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ADCTArts. 117 a 123

§ 1o Os Municípios que possuam regime pró‑
prio de previdência social deverão comprovar, 
para fins de formalização do parcelamento 
com o Regime Geral de Previdência Social, de 
que trata este artigo, terem atendido as con‑
dições estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 115 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
§ 2o Os débitos parcelados terão redução de 
40% (quarenta por cento) das multas de mora, 
de ofício e isoladas, de 80% (oitenta por cen‑
to) dos juros de mora, de 40% (quarenta por 
cento) dos encargos legais e de 25% (vinte e 
cinco por cento) dos honorários advocatícios.
§ 3o O valor de cada parcela será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), 
acumulada mensalmente, calculados a partir 
do mês subsequente ao da consolidação até o 
mês anterior ao do pagamento.
§ 4o Não constituem débitos dos Municípios 
aqueles considerados prescritos ou atingidos 
pela decadência.
§ 5o A Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil e a Procuradoria‑Geral da Fazenda 
Nacional, no âmbito de suas competências, 
deverão fixar os critérios para o parcelamento 
previsto neste artigo, bem como disponibilizar 
as informações aos Municípios sobre o mon‑
tante das dívidas, as formas de parcelamento, 
os juros e os encargos incidentes, de modo a 
possibilitar o acompanhamento da evolução 
desses débitos.
Art. 117. A formalização dos parcelamentos 
de que tratam os arts. 115 e 116 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias deve‑
rá ocorrer até 30 de junho de 2022 e ficará 
condicionada à autorização de vinculação do 
Fundo de Participação dos Municípios para fins 
de pagamento das prestações acordadas nos 
termos de parcelamento, observada a seguinte 
ordem de preferência:
I – a prestação de garantia ou de contragaran‑
tia à União ou os pagamentos de débitos em 
favor da União, na forma do § 4o do art. 167 
da Constituição Federal;
II – as contribuições parceladas devidas ao Re‑
gime Geral de Previdência Social;
III – as contribuições parceladas devidas ao res‑
pectivo regime próprio de previdência social.
c Arts. 115 a 117 acrescidos pela EC no  113, de 

8-12-2021.

Art. 118. Os limites, as condições, as normas 
de acesso e os demais requisitos para o aten‑
dimento do disposto no parágrafo único do 
art. 6o e no inciso VI do caput do art. 203 da 
Constituição Federal serão determinados, na 
forma da lei e respectivo regulamento, até 31 
de dezembro de 2022, dispensada, exclusiva‑
mente no exercício de 2022, a observância das 
limitações legais quanto à criação, à expansão 
ou ao aperfeiçoamento de ação governamen‑

tal que acarrete aumento de despesa no refe‑
rido exercício.
c Artigo acrescido pela EC no 114, de 16-12-2021.

Art. 119. Em decorrência do estado de cala-
midade pública provocado pela pandemia da 
COVID-19, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e os agentes públicos desses entes 
federados não poderão ser responsabilizados 
administrativa, civil ou criminalmente pelo 
descumprimento, exclusivamente nos exercí-
cios financeiros de 2020 e 2021, do disposto 
no caput do art. 212 da Constituição Federal.
c Art. 35, III, da CF.
c Art. 2o da EC no 119, de 27-4-2022, que altera este 

ADCT para determinar a impossibilidade de res-
ponsabilização dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e dos agentes públicos desses 
entes federados pelo descumprimento, nos exer-
cícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no 
caput do art. 212 da CF.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto 
no caput deste artigo, o ente deverá com-
plementar na aplicação da manutenção e 
desenvolvimento do ensino, até o exercício 
financeiro de 2023, a diferença a menor entre 
o valor aplicado, conforme informação regis-
trada no sistema integrado de planejamento 
e orçamento, e o valor mínimo exigível cons-
titucionalmente para os exercícios de 2020 e 
2021.
c Art. 119 acrescido pela EC no 119, de 27-4-2022.

Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, 
o estado de emergência decorrente da eleva-
ção extraordinária e imprevisível dos preços 
do petróleo, combustíveis e seus derivados e 
dos impactos sociais dela decorrentes.
Parágrafo único. Para enfretamento ou 
mitigação dos impactos decorrentes do es-
tado de emergência reconhecido, as medidas 
implementadas, até os limites de despesas 
previstos em uma única e exclusiva norma 
constitucional observarão o seguinte:
I – quanto às despesas:
a) serão atendidas por meio de crédito ex-

traordinário;
b) não serão consideradas para fins de 

apuração da meta de resultado primário 
estabelecida no caput do art.  2o da Lei 
no 14.194, de 20 de agosto de 2021, e do 
limite estabelecido para as despesas pri-
márias, conforme disposto no inciso I do 
caput do art. 107 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; e

c) ficarão ressalvadas do disposto no inciso 
III do caput do art. 167 da Constituição 
Federal;

II – a abertura do crédito extraordinário para 
seu atendimento dar-se-á independentemen-
te da observância dos requisitos exigidos no 
§ 3o do art. 167 da Constituição Federal; e
III – a dispensa das limitações legais, inclusive 
quanto à necessidade de compensação:

a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoa-
mento de ação governamental que acar-
rete aumento de despesa; e

b) à renúncia de receita que possa ocorrer.
c Art. 120 acrescido pela EC no 123, de 14-7-2022.

Art. 121. As contas referentes aos patri-
mônios acumulados de que trata o § 2o do 
art. 239 da Constituição Federal cujos recur-
sos não tenham sido reclamados por prazo su-
perior a 20 (vinte) anos serão encerradas após 
o prazo de 60 (sessenta) dias da publicação de 
aviso no Diário Oficial da União, ressalvada 
reivindicação por eventual interessado legí-
timo dentro do referido prazo.
Parágrafo único. Os valores referidos no 
caput deste artigo serão tidos por abando-
nados, nos termos do inciso III do caput do 
art. 1.275 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), e serão apropriados pelo 
Tesouro Nacional como receita primária para 
realização de despesas de investimento de 
que trata o § 6o-B do art. 107, que não serão 
computadas nos limites previstos no art. 107, 
ambos deste Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, podendo o interessado re-
clamar ressarcimento à União no prazo de até 
5 (cinco) anos do encerramento das contas.
Art. 122. As transferências financeiras reali-
zadas pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social dire-
tamente aos fundos de saúde e assistência 
social estaduais, municipais e distritais, para 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, 
poderão ser executadas pelos entes federa-
tivos até 31 de dezembro de 2023.
c Arts. 121 e 122 acrescidos pela EC no  126, de 

21-12-2022.

Art. 123. Todos os termos de credenciamen-
tos, contratos, aditivos e outras formas de 
ajuste de permissão lotérica, em vigor, in-
distintamente, na data de publicação deste 
dispositivo, destinados a viabilizar a venda de 
serviços lotéricos, disciplinados em lei ou em 
outros instrumentos de alcance específico, te-
rão assegurado prazo de vigência adicional, 
contado do término do prazo do instrumento 
vigente, independentemente da data de seu 
termo inicial.
c Artigo acrescido pela EC no 129, de 5-7-2023.
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Art. 23. A pensão por morte concedida a de‑
pendente de segurado do Regime Geral de Pre‑
vidência Social ou de servidor público federal 
será equivalente a uma cota familiar de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da aposenta‑
doria recebida pelo segurado ou servidor ou 
daquela a que teria direito se fosse aposenta‑
do por incapacidade permanente na data do 
óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 
percentuais por dependente, até o máximo de 
100% (cem por cento).
c O STF, por maioria, julgou improcedente o pedido 

formulado na ADIN no 7.051 para declarar a cons-
titucionalidade deste artigo (DOU de 7-7-2023).

§ 1o As cotas por dependente cessarão com a 
perda dessa qualidade e não serão reversíveis 
aos demais dependentes, preservado o valor 
de 100% (cem por cento) da pensão por morte 
quando o número de dependentes remanes‑
cente for igual ou superior a 5 (cinco).
§ 2o Na hipótese de existir dependente inválido 
ou com deficiência intelectual, mental ou gra‑
ve, o valor da pensão por morte de que trata o 
caput será equivalente a:
I – 100% (cem por cento) da aposentadoria 
recebida pelo segurado ou servidor ou daquela 
a que teria direito se fosse aposentado por in‑
capacidade permanente na data do óbito, até 
o limite máximo de benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social; e
II – uma cota familiar de 50% (cinquenta por 
cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 
percentuais por dependente, até o máximo de 
100% (cem por cento), para o valor que supere 
o limite máximo de benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social.
§ 3o Quando não houver mais dependente in‑
válido ou com deficiência intelectual, mental 
ou grave, o valor da pensão será recalculado na 
forma do disposto no caput e no § 1o.
§ 4o O tempo de duração da pensão por morte 
e das cotas individuais por dependente até a 
perda dessa qualidade, o rol de dependentes 
e sua qualificação e as condições necessárias 
para enquadramento serão aqueles estabele‑
cidos na Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.
§ 5o Para o dependente inválido ou com de‑
ficiência intelectual, mental ou grave, sua 
condição pode ser reconhecida previamente 
ao óbito do segurado, por meio de avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multipro‑
fissional e interdisciplinar, observada revisão 
periódica na forma da legislação.
§ 6o Equiparam‑se a filho, para fins de recebi‑
mento da pensão por morte, exclusivamente o 
enteado e o menor tutelado, desde que com‑
provada a dependência econômica.
§ 7o As regras sobre pensão previstas neste 
artigo e na legislação vigente na data de en‑
trada em vigor desta Emenda Constitucional 
poderão ser alteradas na forma da lei para o 
Regime Geral de Previdência Social e para o 
regime próprio de previdência social da União.
§  8o Aplicam‑se às pensões concedidas aos 
dependentes de servidores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios as normas 
constitucionais e infraconstitucionais anterio‑
res à data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional, enquanto não promovidas al‑
terações na legislação interna relacionada ao 
respectivo regime próprio de previdência social.
Art. 24. É vedada a acumulação de mais de 
uma pensão por morte deixada por cônjuge 

ou companheiro, no âmbito do mesmo regime 
de previdência social, ressalvadas as pensões 
do mesmo instituidor decorrentes do exercício 
de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da 
Constituição Federal.
§ 1o Será admitida, nos termos do § 2o, a acu‑
mulação de:
I – pensão por morte deixada por cônjuge ou 
companheiro de um regime de previdência 
social com pensão por morte concedida por 
outro regime de previdência social ou com 
pensões decorrentes das atividades militares 
de que tratam os arts. 42 e 142 da Constitui‑
ção Federal;
II – pensão por morte deixada por cônjuge ou 
companheiro de um regime de previdência so‑
cial com aposentadoria concedida no âmbito 
do Regime Geral de Previdência Social ou de 
regime próprio de previdência social ou com 
proventos de inatividade decorrentes das ativi‑
dades militares de que tratam os arts. 42 e 142 
da Constituição Federal; ou
III – pensões decorrentes das atividades milita‑
res de que tratam os arts. 42 e 142 da Cons‑
tituição Federal com aposentadoria concedida 
no âmbito do Regime Geral de Previdência So‑
cial ou de regime próprio de previdência social.
§ 2o Nas hipóteses das acumulações previstas 
no § 1o, é assegurada a percepção do valor 
integral do benefício mais vantajoso e de uma 
parte de cada um dos demais benefícios, apu‑
rada cumulativamente de acordo com as se‑
guintes faixas:
I – 60% (sessenta por cento) do valor que ex‑
ceder 1 (um) salário mínimo, até o limite de 2 
(dois) salários mínimos;
II – 40% (quarenta por cento) do valor que ex‑
ceder 2 (dois) salários mínimos, até o limite de 
3 (três) salários mínimos;
III – 20% (vinte por cento) do valor que exce‑
der 3 (três) salários mínimos, até o limite de 4 
(quatro) salários mínimos; e
IV – 10% (dez por cento) do valor que exceder 
4 (quatro) salários mínimos.
§ 3o A aplicação do disposto no § 2o poderá 
ser revista a qualquer tempo, a pedido do inte‑
ressado, em razão de alteração de algum dos 
benefícios.
§ 4o As restrições previstas neste artigo não se‑
rão aplicadas se o direito aos benefícios houver 
sido adquirido antes da data de entrada em 
vigor desta Emenda Constitucional.
§ 5o As regras sobre acumulação previstas nes‑
te artigo e na legislação vigente na data de 
entrada em vigor desta Emenda Constitucio‑
nal poderão ser alteradas na forma do § 6o do 
art. 40 e do § 15 do art. 201 da Constituição 
Federal.
Art. 25. Será assegurada a contagem de tem‑
po de contribuição fictício no Regime Geral 
de Previdência Social decorrente de hipóteses 
descritas na legislação vigente até a data de 
entrada em vigor desta Emenda Constitucional 
para fins de concessão de aposentadoria, ob‑
servando‑se, a partir da sua entrada em vigor, 
o disposto no § 14 do art. 201 da Constituição 
Federal.
§ 1o Para fins de comprovação de atividade ru‑
ral exercida até a data de entrada em vigor des‑
ta Emenda Constitucional, o prazo de que tra‑
tam os §§ 1o e 2o do art. 38‑B da Lei no 8.213, 
de 24 de julho de 1991, será prorrogado até a 
data em que o Cadastro Nacional de Informa‑

ções Sociais (CNIS) atingir a cobertura mínima 
de 50% (cinquenta por cento) dos trabalhado‑
res de que trata o § 8o do art. 195 da Constitui‑
ção Federal, apurada conforme quantitativo da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua (Pnad).
§ 2o Será reconhecida a conversão de tempo 
especial em comum, na forma prevista na Lei 
no 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segu‑
rado do Regime Geral de Previdência Social 
que comprovar tempo de efetivo exercício de 
atividade sujeita a condições especiais que 
efetivamente prejudiquem a saúde, cumprido 
até a data de entrada em vigor desta Emen‑
da Constitucional, vedada a conversão para o 
tempo cumprido após esta data.
§ 3o Considera‑se nula a aposentadoria que 
tenha sido concedida ou que venha a ser 
concedida por regime próprio de previdência 
social com contagem recíproca do Regime Ge‑
ral de Previdência Social mediante o cômputo 
de tempo de serviço sem o recolhimento da 
respectiva contribuição ou da correspondente 
indenização pelo segurado obrigatório respon‑
sável, à época do exercício da atividade, pelo 
recolhimento de suas próprias contribuições 
previdenciárias.
Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos be‑
nefícios do regime próprio de previdência social 
da União e do Regime Geral de Previdência So‑
cial, será utilizada a média aritmética simples 
dos salários de contribuição e das remunera‑
ções adotados como base para contribuições 
a regime próprio de previdência social e ao 
Regime Geral de Previdência Social, ou como 
base para contribuições decorrentes das ativi‑
dades militares de que tratam os arts. 42 e 142 
da Constituição Federal, atualizados moneta‑
riamente, correspondentes a 100% (cem por 
cento) do período contributivo desde a com‑
petência julho de 1994 ou desde o início da 
contribuição, se posterior àquela competência.
§ 1o A média a que se refere o caput será limita‑
da ao valor máximo do salário de contribuição 
do Regime Geral de Previdência Social para os 
segurados desse regime e para o servidor que 
ingressou no serviço público em cargo efetivo 
após a implantação do regime de previdência 
complementar ou que tenha exercido a opção 
correspondente, nos termos do disposto nos 
§§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal.
§ 2o O valor do benefício de aposentadoria 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) da 
média aritmética definida na forma prevista 
no caput e no § 1o, com acréscimo de 2 (dois) 
pontos percentuais para cada ano de contri‑
buição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos 
de contribuição nos casos:
I – do inciso II do § 6o do art. 4o, do § 4o do 
art. 15, do § 3o do art. 16 e do § 2o do art. 18;
II – do § 4o do art. 10, ressalvado o disposto no 
inciso II do § 3o e no § 4o deste artigo;
III – de aposentadoria por incapacidade per‑
manente aos segurados do Regime Geral de 
Previdência Social, ressalvado o disposto no 
inciso II do § 3o deste artigo; e
IV – do § 2o do art. 19 e do § 2o do art. 21, 
ressalvado o disposto no § 5o deste artigo.
§ 3o O valor do benefício de aposentadoria cor‑
responderá a 100% (cem por cento) da média 
aritmética definida na forma prevista no caput 
e no § 1o:
I – no caso do inciso II do § 2o do art. 20;
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Art. 1.206. A posse transmite‑se aos herdei‑
ros ou legatários do possuidor com os mesmos 
caracteres.
c Art. 1.203 deste Código.

Art. 1.207. O sucessor universal continua de 
direito a posse do seu antecessor; e ao suces‑
sor singular é facultado unir sua posse à do 
antecessor, para os efeitos legais.
c Art. 1.243 deste Código.

Art. 1.208. Não induzem posse os atos de 
mera permissão ou tolerância assim como não 
autorizam a sua aquisição os atos violentos, ou 
clandestinos, senão depois de cessar a violên‑
cia ou a clandestinidade.
c Arts. 1.200 e 1.203 deste Código.

Art. 1.209. A posse do imóvel faz presumir, 
até prova contrária, a das coisas móveis que 
nele estiverem.

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DA POSSE

Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser man‑
tido na posse em caso de turbação, restituído 
no de esbulho, e segurado de violência imi‑
nente, se tiver justo receio de ser molestado.
c Arts. 554 a 564 do CPC/2015.
c Súm. no 487 do STF.
c Enunciados nos 78, 79, 238 e 239 das Jornadas de 

Direito Civil.

§ 1o O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá 
manter‑se ou restituir‑se por sua própria força, 
contanto que o faça logo; os atos de defesa, ou 
de desforço, não podem ir além do indispen‑
sável à manutenção, ou restituição da posse.
c Art. 1.224 deste Código.
c Arts. 23 e 25 do CP.

§ 2o Não obsta à manutenção ou reintegração 
na posse a alegação de propriedade, ou de ou‑
tro direito sobre a coisa.
c Arts. 952 e 1.228 deste Código.
c Arts. 555, I, 556 e 560 do CPC/2015.

Art. 1.211. Quando mais de uma pessoa se 
disser possuidora, manter‑se‑á provisoriamen‑
te a que tiver a coisa, se não estiver manifesto 
que a obteve de alguma das outras por modo 
vicioso.
Art. 1.212. O possuidor pode intentar a ação 
de esbulho, ou a de indenização, contra o ter‑
ceiro, que recebeu a coisa esbulhada sabendo 
que o era.
c Enunciados nos 80 e 236 das Jornadas de Direito 

Civil.

Art. 1.213. O disposto nos artigos anteceden‑
tes não se aplica às servidões não aparentes, 
salvo quando os respectivos títulos provierem 
do possuidor do prédio serviente, ou daqueles 
de quem este o houve.
c Art. 1.378 deste Código.
c Súm. no 415 do STF.

Art. 1.214. O possuidor de boa‑fé tem direito, 
enquanto ela durar, aos frutos percebidos.
c Arts. 1.201, 1.202, 1.232 e 1.396 deste Código.
c En. no 302 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Os frutos pendentes ao 
tempo em que cessar a boa‑fé devem ser res‑
tituídos, depois de deduzidas as despesas da 
produção e custeio; devem ser também res‑
tituídos os frutos colhidos com antecipação.
c Arts. 237, 242, 878 e 1.826 deste Código.

Art. 1.215. Os frutos naturais e industriais 
reputam‑se colhidos e percebidos, logo que 

são separados; os civis reputam‑se percebidos 
dia por dia.
Art. 1.216. O possuidor de má‑fé responde 
por todos os frutos colhidos e percebidos, bem 
como pelos que, por culpa sua, deixou de per‑
ceber, desde o momento em que se constituiu 
de má‑fé; tem direito às despesas da produção 
e custeio.
Art. 1.217. O possuidor de boa‑fé não respon‑
de pela perda ou deterioração da coisa, a que 
não der causa.
Art. 1.218. O possuidor de má‑fé responde 
pela perda, ou deterioração da coisa, ainda 
que acidentais, salvo se provar que de igual 
modo se teriam dado, estando ela na posse 
do reivindicante.
Art. 1.219. O possuidor de boa‑fé tem direito 
à indenização das benfeitorias necessárias e 
úteis, bem como, quanto às voluptuárias, se 
não lhe forem pagas, a levantá‑las, quando o 
puder sem detrimento da coisa, e poderá exer‑
cer o direito de retenção pelo valor das benfei‑
torias necessárias e úteis.
c Arts. 96, 97 e 964, III, deste Código.
c Art. 810 do CPC/2015.
c Art. 51, XVI, do CDC.
c Art. 34 da Lei no 6.766, de 19-12-1979 (Lei do Par-

celamento do Solo).
c Súm. no 158 do STF.
c En. no 81 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.220. Ao possuidor de má‑fé serão 
ressarcidas somente as benfeitorias neces‑
sárias; não lhe assiste o direito de retenção 
pela importância destas, nem o de levantar as 
voluptuárias.
c Arts. 96 e 242 deste Código.

Art. 1.221. As benfeitorias compensam‑se 
com os danos, e só obrigam ao ressarcimento 
se ao tempo da evicção ainda existirem.
c Arts. 368 e 447 a 457 deste Código.

Art. 1.222. O reivindicante, obrigado a indeni‑
zar as benfeitorias ao possuidor de má‑fé, tem 
o direito de optar entre o seu valor atual e o 
seu custo; ao possuidor de boa‑fé indenizará 
pelo valor atual.

CAPÍTULO IV
DA PERDA DA POSSE

Art. 1.223. Perde‑se a posse quando cessa, 
embora contra a vontade do possuidor, o po‑
der sobre o bem, ao qual se refere o art. 1.196.
Art. 1.224. Só se considera perdida a posse 
para quem não presenciou o esbulho, quando, 
tendo notícia dele, se abstém de retornar a coi‑
sa, ou, tentando recuperá‑la, é violentamente 
repelido.
c Art. 1.210, § 1o, deste Código.

TÍTULO II – DOS DIREITOS REAIS
c Art. 8o do Dec.-lei no 4.657, de 4-9-1942 (Lei de 

Introdução às normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.225. São direitos reais:
I – a propriedade;
c Arts. 1.228 a 1.368-B deste Código.

II – a superfície;
c Arts. 1.369 a 1.377 deste Código.

III – as servidões;
c Arts. 1.378 a 1.389 deste Código.

IV – o usufruto;
c Arts. 1.390 a 1.411 deste Código.

V – o uso;
c Arts. 1.412 e 1.413 deste Código.

VI – a habitação;
c Arts. 1.414 a 1.416 deste Código.

VII – o direito do promitente comprador do 
imóvel;
c Arts. 1.417 e 1.418 deste Código.

VIII – o penhor;
c Arts. 1.419 a 1.472 deste Código.

IX – a hipoteca;
c Arts. 1.419 a 1.430 e 1.473 a 1.505 deste Código.

X – a anticrese;
c Arts. 80, I, 83, II, 1.419 a 1.430 e 1.506 a 1.510 

deste Código.

XI – a concessão de uso especial para fins de 
moradia;
c Inciso XI acrescido pela Lei no  11.481, de 

31-5-2007.

XII – a concessão de direito real de uso;
XIII – a laje;
c Incisos XII e XIII com a redação dada pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.

XIV – os direitos oriundos da imissão provisó-
ria na posse, quando concedida à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios 
ou às suas entidades delegadas e a respectiva 
cessão e promessa de cessão.
c Inciso XIV acrescido pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

Art. 1.226. Os direitos reais sobre coisas mó‑
veis, quando constituídos, ou transmitidos por 
atos entre vivos, só se adquirem com a tradição.
c Arts. 1.267 e 1.268 deste Código.

Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis 
constituídos, ou transmitidos por atos entre 
vivos, só se adquirem com o registro no Cartó‑
rio de Registro de Imóveis dos referidos títulos 
(arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos 
neste Código.
c Arts. 108, 1.228, § 5o, 1.238, 1.241, 1.369, 1.378, 

1.379, 1.391, 1.413, 1.416, 1.438, 1.492 e 1.509, 
caput, deste Código.

TÍTULO III – DA PROPRIEDADE
c Art. 1.225, I, deste Código.

CAPÍTULO I
DA PROPRIEDADE EM GERAL

Seção I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de 
usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de 
reavê‑la do poder de quem quer que injusta‑
mente a possua ou detenha.
c Arts. 1.196 e 1.210 deste Código.
c Enunciados nos 82, 83, 84, 240, 241, 304, 305, 306, 

307, 308, 309 e 310 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1o O direito de propriedade deve ser exercido 
em consonância com as suas finalidades eco‑
nômicas e sociais e de modo que sejam preser‑
vados, de conformidade com o estabelecido 
em lei especial, a flora, a fauna, as belezas 
naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio 
histórico e artístico, bem como evitada a polui‑
ção do ar e das águas.
c Arts. 5o, XXIII, 182, § 2o, e 186 da CF.
c Enunciados nos 507 e 508 das Jornadas de Direito 

Civil.
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IV – as estradas de ferro;
c Arts. 1.502 a 1.505 deste Código.

V – os recursos naturais a que se refere o 
art. 1.230, independentemente do solo onde 
se acham;
VI – os navios;
VII – as aeronaves;
VIII – o direito de uso especial para fins de 
moradia;
c MP no 2.200, de 4-9-2001, que até o encerramento 

desta edição não havia sido convertida em Lei, dis-
põe sobre a concessão de uso especial de que trata 
o § 1o do art. 183 da CF.

IX – o direito real de uso;
c Incisos VIII e IX acrescidos pela Lei no 11.481, de 

31-5-2007.

X – a propriedade superficiária;
c Inciso X com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

XI – os direitos oriundos da imissão provisó-
ria na posse, quando concedida à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios 
ou às suas entidades delegadas e a respectiva 
cessão e promessa de cessão.
c Inciso XI acrescido pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

Parágrafo único. A hipoteca dos navios e 
das aeronaves reger‑se‑á pelo disposto em lei 
especial.
c A Lei no 11.481, de 31-5-2007, acrescentou o § 2o 

abaixo, mas não dispôs sobre a renumeração deste 
parágrafo único para § 1o.

§ 2o Os direitos de garantia instituídos nas hi‑
póteses dos incisos IX e X do caput deste artigo 
ficam limitados à duração da concessão ou di‑
reito de superfície, caso tenham sido transferi‑
dos por período determinado.
c § 2o acrescido pela Lei no 11.481, de 31-5-2007.

Art. 1.474. A hipoteca abrange todas as 
acessões, melhoramentos ou construções do 
imóvel. Subsistem os ônus reais constituídos e 
registrados, anteriormente à hipoteca, sobre o 
mesmo imóvel.
c Arts. 96, 97 e 1.248 a 1.259 deste Código.

Art. 1.475. É nula a cláusula que proíbe ao 
proprietário alienar imóvel hipotecado.
c Arts. 166 e 303 deste Código.

Parágrafo único. Pode convencionar‑se que 
vencerá o crédito hipotecário, se o imóvel for 
alienado.
Art. 1.476. O dono do imóvel hipotecado 
pode constituir outra hipoteca sobre ele, me‑
diante novo título, em favor do mesmo ou de 
outro credor.
Art. 1.477. Salvo o caso de insolvência do de‑
vedor, o credor da segunda hipoteca, embora 
vencida, não poderá executar o imóvel antes 
de vencida a primeira.
Parágrafo único. Não se considera insolvente o 
devedor por faltar ao pagamento das obrigações 
garantidas por hipotecas posteriores à primeira.
Art. 1.478. Se o devedor da obrigação garan‑
tida pela primeira hipoteca não se oferecer, no 
vencimento, para pagá‑la, o credor da segunda 
pode promover‑lhe a extinção, consignando a 
importância e citando o primeiro credor para 
recebê‑la e o devedor para pagá‑la; se este não 
pagar, o segundo credor, efetuando o paga‑
mento, se sub‑rogará nos direitos da hipoteca 
anterior, sem prejuízo dos que lhe competirem 
contra o devedor comum.
c Art. 346, II, deste Código.
c Arts. 266 a 276 da Lei no 6.015, de 31-12-1973 (Lei 

dos Registros Públicos).

Parágrafo único. Se o primeiro credor estiver 
promovendo a execução da hipoteca, o credor 
da segunda depositará a importância do débi‑
to e as despesas judiciais.
Art. 1.479. O adquirente do imóvel hipote‑
cado, desde que não se tenha obrigado pes‑
soalmente a pagar as dívidas aos credores 
hipotecários, poderá exonerar‑se da hipoteca, 
abandonando‑lhes o imóvel.
Art. 1.480. O adquirente notificará o vende‑
dor e os credores hipotecários, deferindo‑lhes, 
conjuntamente, a posse do imóvel, ou o depo‑
sitará em juízo.
Parágrafo único. Poderá o adquirente exercer 
a faculdade de abandonar o imóvel hipotecado, 
até as vinte e quatro horas subsequentes à cita‑
ção, com que se inicia o procedimento executivo.
Art. 1.481. Dentro em trinta dias, contados do 
registro do título aquisitivo, tem o adquirente 
do imóvel hipotecado o direito de remi‑lo, citan‑
do os credores hipotecários e propondo impor‑
tância não inferior ao preço por que o adquiriu.
c Arts. 346, II, e 1.499, V, deste Código.

§ 1o Se o credor impugnar o preço da aquisição 
ou a importância oferecida, realizar‑se‑á lici‑
tação, efetuando‑se a venda judicial a quem 
oferecer maior preço, assegurada preferência 
ao adquirente do imóvel.
§ 2o Não impugnado pelo credor, o preço da 
aquisição ou o preço proposto pelo adquiren‑
te, haver‑se‑á por definitivamente fixado para 
a remissão do imóvel, que ficará livre de hipo‑
teca, uma vez pago ou depositado o preço.
c Consta do texto publicado no DJU a palavra “re-

missão”, quando o correto seria “remição”.

§ 3o Se o adquirente deixar de remir o imóvel, 
sujeitando‑o a execução, ficará obrigado a res‑
sarcir os credores hipotecários da desvaloriza‑
ção que, por sua culpa, o mesmo vier a sofrer, 
além das despesas judiciais da execução.
§ 4o Disporá de ação regressiva contra o ven‑
dedor o adquirente que ficar privado do imóvel 
em consequência de licitação ou penhora, o 
que pagar a hipoteca, o que, por causa de ad‑
judicação ou licitação, desembolsar com o pa‑
gamento da hipoteca importância excedente à 
da compra e o que suportar custas e despesas 
judiciais.
Arts. 1.482 e 1.483.  Revogados .  Lei 
no 13.105, de 16‑3‑2015.
Art. 1.484. É lícito aos interessados fazer cons‑
tar das escrituras o valor entre si ajustado dos 
imóveis hipotecados, o qual, devidamente atua‑
lizado, será a base para as arrematações, ad‑
judicações e remições, dispensada a avaliação.
Art. 1.485. Mediante simples averbação, re‑
querida por ambas as partes, poderá prorro‑
gar‑se a hipoteca, até trinta anos da data do 
contrato. Desde que perfaça esse prazo, só 
poderá subsistir o contrato de hipoteca recons‑
tituindo‑se por novo título e novo registro; e, 
nesse caso, lhe será mantida a precedência, 
que então lhe competir.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 10.931, de 

2-8-2004.
c Art. 238 da Lei no 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos 

Registros Públicos).

Art. 1.486. Podem o credor e o devedor, no 
ato constitutivo da hipoteca, autorizar a emis‑
são da correspondente cédula hipotecária, na 
forma e para os fins previstos em lei especial.
c Dec.-lei no 70, de 21-11-1966 (Lei de Execução de 

Cédula Hipotecária).

Art. 1.487. A hipoteca pode ser constituída 
para garantia de dívida futura ou condiciona‑

da, desde que determinado o valor máximo do 
crédito a ser garantido.
§ 1o Nos casos deste artigo, a execução da hi‑
poteca dependerá de prévia e expressa con‑
cordância do devedor quanto à verificação da 
condição, ou ao montante da dívida.
§ 2o Havendo divergência entre o credor e o 
devedor, caberá àquele fazer prova de seu cré‑
dito. Reconhecido este, o devedor responderá, 
inclusive, por perdas e danos, em razão da su‑
perveniente desvalorização do imóvel.
c Arts. 402 a 405 deste Código.

Art. 1.488. Se o imóvel, dado em garantia 
hipotecária, vier a ser loteado, ou se nele se 
constituir condomínio edilício, poderá o ônus 
ser dividido, gravando cada lote ou unidade 
autônoma, se o requererem ao juiz o credor, o 
devedor ou os donos, obedecida a proporção 
entre o valor de cada um deles e o crédito.
§ 1o O credor só poderá se opor ao pedido 
de desmembramento do ônus, provando 
que o mesmo importa em diminuição de sua 
garantia.
§ 2o Salvo convenção em contrário, todas as 
despesas judiciais ou extrajudiciais necessárias 
ao desmembramento do ônus correm por con‑
ta de quem o requerer.
§ 3o O desmembramento do ônus não exone‑
ra o devedor originário da responsabilidade a 
que se refere o art. 1.430, salvo anuência do 
credor.

Seção II
DA HIPOTECA LEGAL

c Arts. 495, 759, §§ 1o e 2o, do CPC/2015.

Art. 1.489. A lei confere hipoteca:
I – às pessoas de direito público interno 
(art. 41) sobre os imóveis pertencentes aos en‑
carregados da cobrança, guarda ou adminis‑
tração dos respectivos fundos e rendas;
II – aos filhos, sobre os imóveis do pai ou da 
mãe que passar a outras núpcias, antes de fa‑
zer o inventário do casal anterior;
c Art. 1.523, I, deste Código.

III – ao ofendido, ou aos seus herdeiros, sobre 
os imóveis do delinquente, para satisfação do 
dano causado pelo delito e pagamento das 
despesas judiciais;
IV – ao coerdeiro, para garantia do seu qui‑
nhão ou torna da partilha, sobre o imóvel ad‑
judicado ao herdeiro reponente;
c Art. 2.019 deste Código.

V – ao credor sobre o imóvel arrematado, para 
garantia do pagamento do restante do preço 
da arrematação.
c Art. 2.040 deste Código.

Art. 1.490. O credor da hipoteca legal, ou 
quem o represente, poderá, provando a insu‑
ficiência dos imóveis especializados, exigir do 
devedor que seja reforçado com outros.
Art. 1.491. A hipoteca legal pode ser substi‑
tuída por caução de títulos da dívida pública 
federal ou estadual, recebidos pelo valor de 
sua cotação mínima no ano corrente; ou por 
outra garantia, a critério do juiz, a requerimen‑
to do devedor.

Seção III
DO REGISTRO DA HIPOTECA

c Art. 167, I, item 2, da Lei no 6.015, de 31-12-1973 
(Lei dos Registros Públicos).
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transitada em julgado, declarar inexistente, no 
todo ou em parte, a obrigação que ensejou a 
execução.
c Arts. 402 a 405 e 927 do CC.

Art. 777. A cobrança de multas ou de indeni‑
zações decorrentes de litigância de má‑fé ou de 
prática de ato atentatório à dignidade da justiça 
será promovida nos próprios autos do processo.
c Arts. 77, IV e VI, §§ 1o a 8o, 79 a 81, 100, parágrafo 

único, 139, III, 142, 161, parágrafo único, 536, § 3o, 
772, II, 774, 903, § 6o, e 918, parágrafo único, deste 
Código.

CAPÍTULO II
DAS PARTES

Art. 778. Pode promover a execução forçada 
o credor a quem a lei confere título executivo.
c Arts. 783 a 785 deste Código.

§ 1o Podem promover a execução forçada ou 
nela prosseguir, em sucessão ao exequente 
originário:
I – o Ministério Público, nos casos previstos 
em lei;
II – o espólio, os herdeiros ou os sucessores 
do credor, sempre que, por morte deste, lhes 
for transmitido o direito resultante do título 
executivo;
c Art. 110 deste Código.

III – o cessionário, quando o direito resultante 
do título executivo lhe for transferido por ato 
entre vivos;
IV – o sub‑rogado, nos casos de sub‑rogação 
legal ou convencional.
c Arts. 259, parágrafo único, 346 a 351, 786, 831, 

1.148, 1.368, 1.407, § 2o, e 1.429, parágrafo único, 
do CC.

§ 2o A sucessão prevista no § 1o independe de 
consentimento do executado.
Art. 779. A execução pode ser promovida 
contra:
c Súm. no 268 do STJ.

I – o devedor, reconhecido como tal no título 
executivo;
II – o espólio, os herdeiros ou os sucessores 
do devedor;
III – o novo devedor que assumiu, com o con‑
sentimento do credor, a obrigação resultante 
do título executivo;
IV – o fiador do débito constante em título 
extrajudicial;
V – o responsável titular do bem vinculado por 
garantia real ao pagamento do débito;
c Arts. 674, § 2o, IV, 784, V, 790, 791 e 842 deste 

Código.

VI – o responsável tributário, assim definido 
em lei.
Art. 780. O exequente pode cumular várias 
execuções, ainda que fundadas em títulos di‑
ferentes, quando o executado for o mesmo e 
desde que para todas elas seja competente o 
mesmo juízo e idêntico o procedimento.
c Art. 917 deste Código.
c Súm. no 27 do STJ.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

c Arts. 42 a 66 deste Código.

Art. 781. A execução fundada em título extra‑
judicial será processada perante o juízo com‑
petente, observando‑se o seguinte:
I – a execução poderá ser proposta no foro de 
domicílio do executado, de eleição constante 

do título ou, ainda, de situação dos bens a ela 
sujeitos;
c Arts. 25 e 63 deste Código.

II – tendo mais de um domicílio, o executado 
poderá ser demandado no foro de qualquer 
deles;
III – sendo incerto ou desconhecido o domicílio 
do executado, a execução poderá ser proposta 
no lugar onde for encontrado ou no foro de 
domicílio do exequente;
IV – havendo mais de um devedor, com dife‑
rentes domicílios, a execução será proposta no 
foro de qualquer deles, à escolha do exequente;
V – a execução poderá ser proposta no foro 
do lugar em que se praticou o ato ou em que 
ocorreu o fato que deu origem ao título, mes‑
mo que nele não mais resida o executado.
c Arts. 70 a 78 do CC.

Art. 782. Não dispondo a lei de modo diverso, 
o juiz determinará os atos executivos, e o ofi‑
cial de justiça os cumprirá.
c Art. 154 deste Código.

§ 1o O oficial de justiça poderá cumprir os atos 
executivos determinados pelo juiz também 
nas comarcas contíguas, de fácil comunica‑
ção, e nas que se situem na mesma região 
metropolitana.
c Art. 255 deste Código.

§ 2o Sempre que, para efetivar a execução, for 
necessário o emprego de força policial, o juiz 
a requisitará.
c Arts. 139, IV, e 360, III, deste Código.

§ 3o A requerimento da parte, o juiz pode de‑
terminar a inclusão do nome do executado em 
cadastros de inadimplentes.
c Art. 17 da IN no 39, de 15-3-2016, que dispõe de 

forma não exaustiva sobre as normas do CPC/2015 
aplicáveis ao Processo do Trabalho.

§ 4o A inscrição será cancelada imediatamente 
se for efetuado o pagamento, se for garantida 
a execução ou se a execução for extinta por 
qualquer outro motivo.
c Art. 17 da IN no 39, de 15-3-2016, que dispõe de 

forma não exaustiva sobre as normas do CPC/2015 
aplicáveis ao Processo do Trabalho.

§ 5o O disposto nos §§ 3o e 4o aplica‑se à exe‑
cução definitiva de título judicial.
c Art. 17 da IN no 39, de 15-3-2016, que dispõe de 

forma não exaustiva sobre as normas do CPC/2015 
aplicáveis ao Processo do Trabalho.

CAPÍTULO IV
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO

Seção I
DO TÍTULO EXECUTIVO

Art. 783. A execução para cobrança de crédi‑
to fundar‑se‑á sempre em título de obrigação 
certa, líquida e exigível.
c Art. 803, I, deste Código.

Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais:
I – a letra de câmbio, a nota promissória, a 
duplicata, a debênture e o cheque;
c Lei no 5.474, de 18-7-1968 (Lei das Duplicatas).
c Dec. no 2.044, de 31-12-1908 (Lei da Letra de Câm-

bio e da Nota Promissória).
c Dec. no 57.595, de 7-1-1965 (Lei Uniforme em Ma-

téria de Cheque).
c Dec. no 57.663, de 24-1-1966 (Lei Uniforme em Ma-

téria de Letras de Câmbio e Notas Promissórias).
c Súm. no 600 do STF.
c Súmulas nos 60 e 258 do STJ.

II – a escritura pública ou outro documento 
público assinado pelo devedor;
c Súmulas nos 233, 247 e 300 do STJ.

III – o documento particular assinado pelo de‑
vedor e por 2 (duas) testemunhas;
IV – o instrumento de transação referendado 
pelo Ministério Público, pela Defensoria Públi‑
ca, pela Advocacia Pública, pelos advogados 
dos transatores ou por conciliador ou media‑
dor credenciado por tribunal;
c Arts. 840 a 850 do CC.
c Lei no 13.140, de 26-6-2015 (Lei da Mediação).

V – o contrato garantido por hipoteca, penhor, 
anticrese ou outro direito real de garantia e 
aquele garantido por caução;
c Arts. 779, V, 790, I, 791 e 842 deste Código.
c Arts. 1.419 a 1.510 do CC.

VI – o contrato de seguro de vida em caso de 
morte;
c Arts. 789 a 802 do CC.

VII – o crédito decorrente de foro e laudêmio;
VIII – o crédito, documentalmente compro‑
vado, decorrente de aluguel de imóvel, bem 
como de encargos acessórios, tais como taxas 
e despesas de condomínio;
c Lei no 8.245, de 18-10-1991 (Lei das Locações).

IX – a certidão de dívida ativa da Fazenda Pú‑
blica da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, correspondente aos créditos 
inscritos na forma da lei;
c Lei no  6.830 de 22-9-1980 (Lei das Execuções 

Fiscais).
c Súm. no 392 do STJ.

X – o crédito referente às contribuições ordiná‑
rias ou extraordinárias de condomínio edilício, 
previstas na respectiva convenção ou aprova‑
das em assembleia‑geral, desde que documen‑
talmente comprovadas;
c Art. 1.336, I, do CC.
c Art. 12 da Lei no 4.591, de 16-12-1964 (Lei do Con-

domínio e Incorporações).

XI – a certidão expedida por serventia notarial 
ou de registro relativa a valores de emolumen‑
tos e demais despesas devidas pelos atos por 
ela praticados, fixados nas tabelas estabeleci‑
das em lei;
XII – todos os demais títulos aos quais, por dis‑
posição expressa, a lei atribuir força executiva.
c Arts. 778 e 798, I, a, deste Código.

§ 1o A propositura de qualquer ação relativa a 
débito constante de título executivo não inibe 
o credor de promover‑lhe a execução.
§ 2o Os títulos executivos extrajudiciais oriun‑
dos de país estrangeiro não dependem de ho‑
mologação para serem executados.
§ 3o O título estrangeiro só terá eficácia execu‑
tiva quando satisfeitos os requisitos de forma‑
ção exigidos pela lei do lugar de sua celebração 
e quando o Brasil for indicado como o lugar de 
cumprimento da obrigação.
§ 4o Nos títulos executivos constituídos ou 
atestados por meio eletrônico, é admitida 
qualquer modalidade de assinatura eletrô-
nica prevista em lei, dispensada a assinatura 
de testemunhas quando sua integridade for 
conferida por provedor de assinatura.
c § 4o acrescido pela Lei no 14.620, de 13-7-2023.

Art. 785. A existência de título executivo ex‑
trajudicial não impede a parte de optar pelo 
processo de conhecimento, a fim de obter tí‑
tulo executivo judicial.
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Art. 280. É extensivo aos peritos, no que lhes 
for aplicável, o disposto sobre suspeição dos 
juízes.
c Arts. 105 e 254 a 256 deste Código.
c Art. 53 do CPPM.

Art. 281. Os intérpretes são, para todos os 
efeitos, equiparados aos peritos.
c Art. 8o, 2, a, do Pacto de São José da Costa Rica.

TÍTULO IX – DA PRISÃO, DAS MEDIDAS 
CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA
c Denominação do Título IX dada pela Lei no 12.403, 

de 4-5-2011.
c Art. 413, § 3o, deste Código.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste 
Título deverão ser aplicadas observando‑se a:
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADPF 

no 1.017, conferiu interpretação conforme a Cons-
tituição Federal a este artigo (DOU de 12-7-2023).

c Art. 5o, LXI a LXVII, da CF.
c Arts. 300, 306, 310 a 316 e 413 deste Código.
c Art. 221 do CPPM.
c Lei no  7.960, de 21-12-1989 (Lei da Prisão 

Temporária).
c Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).

I – necessidade para aplicação da lei penal, 
para a investigação ou a instrução criminal e, 
nos casos expressamente previstos, para evitar 
a prática de infrações penais;
c Arts. 1o a 12 do CP.

II – adequação da medida à gravidade do cri‑
me, circunstâncias do fato e condições pes‑
soais do indiciado ou acusado.
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  12.403, de 

4-5-2011.

§ 1o As medidas cautelares poderão ser aplica‑
das isolada ou cumulativamente.
c § 1o acrescido pela Lei no 12.403, de 4-5-2011.

§ 2o As medidas cautelares serão decretadas 
pelo juiz a requerimento das partes ou, quando 
no curso da investigação criminal, por repre‑
sentação da autoridade policial ou mediante 
requerimento do Ministério Público.
§ 3o Ressalvados os casos de urgência ou de 
perigo de ineficácia da medida, o juiz, ao re‑
ceber o pedido de medida cautelar, determi‑
nará a intimação da parte contrária, para se 
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, acompa‑
nhada de cópia do requerimento e das peças 
necessárias, permanecendo os autos em juízo, 
e os casos de urgência ou de perigo deverão 
ser justificados e fundamentados em decisão 
que contenha elementos do caso concreto que 
justifiquem essa medida excepcional.
§ 4o No caso de descumprimento de qualquer 
das obrigações impostas, o juiz, mediante re‑
querimento do Ministério Público, de seu assis‑
tente ou do querelante, poderá substituir a me‑
dida, impor outra em cumulação, ou, em último 
caso, decretar a prisão preventiva, nos termos 
do parágrafo único do art. 312 deste Código.
§ 5o O juiz poderá, de ofício ou a pedido das 
partes, revogar a medida cautelar ou substi‑
tuí‑la quando verificar a falta de motivo para 
que subsista, bem como voltar a decretá‑la, se 
sobrevierem razões que a justifiquem.
§ 6o A prisão preventiva somente será deter‑
minada quando não for cabível a sua substi‑
tuição por outra medida cautelar, observado 

o art. 319 deste Código, e o não cabimento 
da substituição por outra medida cautelar de‑
verá ser justificado de forma fundamentada 
nos elementos presentes do caso concreto, de 
forma individualizada.
c §§ 2o a 6o com a redação dada pela Lei no 13.964, 

de 24-12-2019.

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão 
em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada da autoridade judiciária com‑
petente, em decorrência de prisão cautelar ou 
em virtude de condenação criminal transitada 
em julgado.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c Art. 5o, LXI a LXVI, da CF.
c Arts. 306, 310 a 316 deste Código.
c Arts. 221 e 243 do CPPM.
c Art. 236 do CE.
c Art. 301 do CTB.
c Art. 69, parágrafo único, da Lei no 9.099, de 26-9-

1995 (Lei dos Juizados Especiais).
c Súmulas nos 145 e 397 do STF.

§ 1o As medidas cautelares previstas neste Tí‑
tulo não se aplicam à infração a que não for 
isolada, cumulativa ou alternativamente comi‑
nada pena privativa de liberdade.
§ 2o A prisão poderá ser efetuada em qualquer 
dia e a qualquer hora, respeitadas as restrições 
relativas à inviolabilidade do domicílio.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  12.403, de 

4-5-2011.
c Art. 5o, XI, da CF.
c Art. 150 do CP.
c Art. 226 do CPPM.

Art. 284. Não será permitido o emprego de 
força, salvo a indispensável no caso de resis‑
tência ou de tentativa de fuga do preso.
c Arts. 322, 329, 330 e 352 do CP.
c Art. 234 do CPPM.
c Art. 199 da LEP.
c Súm. Vinc. no 11 do STF.

Art. 285. A autoridade que ordenar a prisão 
fará expedir o respectivo mandado.
c Art. 225 do CPPM.

Parágrafo único. O mandado de prisão:
c IN da CNJ no 1, de 10-2-2010, dispõe sobre a indi-

cação da condição de possível foragido ou estadia 
no exterior quando da expedição de mandado de 
prisão em face de pessoa condenada, com senten-
ça de pronúncia ou prisão preventiva decretada no 
País.

a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela 
autoridade;

b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, 
por seu nome, alcunha ou sinais caracterís‑
ticos;

c) mencionará a infração penal que motivar a 
prisão;

d) declarará o valor da fiança arbitrada, quan‑
do afiançável a infração;

e) será dirigido a quem tiver qualidade para 
dar‑lhe execução.

Art. 286. O mandado será passado em dupli‑
cata, e o executor entregará ao preso, logo 
depois da prisão, um dos exemplares com de‑
claração do dia, hora e lugar da diligência. Da 
entrega deverá o preso passar recibo no outro 
exemplar; se recusar, não souber ou não puder 
escrever, o fato será mencionado em declara‑
ção, assinada por duas testemunhas.
c Art. 225 do CPPM.

Art. 287. Se a infração for inafiançável, a 
falta de exibição do mandado não obstará a 
prisão, e o preso, em tal caso, será imediata‑
mente apresentado ao juiz que tiver expedido 
o mandado, para a realização de audiência de 
custódia.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c Arts. 323 e 324 deste Código.

Art. 288. Ninguém será recolhido à prisão, 
sem que seja exibido o mandado ao respectivo 
diretor ou carcereiro, a quem será entregue 
cópia assinada pelo executor ou apresentada 
a guia expedida pela autoridade competente, 
devendo ser passado recibo da entrega do pre‑
so, com declaração de dia e hora.
c Art. 237 do CPPM.
c Art. 107 da LEP.
c Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).

Parágrafo único. O recibo poderá ser passa‑
do no próprio exemplar do mandado, se este 
for o documento exibido.
Art. 289. Quando o acusado estiver no ter‑
ritório nacional, fora da jurisdição do juiz 
processante, será deprecada a sua prisão, de‑
vendo constar da precatória o inteiro teor do 
mandado.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.
c Arts. 354 e 665, parágrafo único, deste Código.
c Art. 228 do CPPM.

§ 1o Havendo urgência, o juiz poderá requisitar 
a prisão por qualquer meio de comunicação, 
do qual deverá constar o motivo da prisão, 
bem como o valor da fiança se arbitrada.
c Antigo parágrafo único renumerado para § 1o e com 

a redação dada pela Lei no 12.403, de 4-5-2011.

§ 2o A autoridade a quem se fizer a requisição 
tomará as precauções necessárias para averi‑
guar a autenticidade da comunicação.
§ 3o O juiz processante deverá providenciar 
a remoção do preso no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da efetivação da 
medida.
c §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  12.403, de 

4-5-2011.

Art. 289‑A. O juiz competente providenciará 
o imediato registro do mandado de prisão em 
banco de dados mantido pelo Conselho Nacio‑
nal de Justiça para essa finalidade.
c Art. 103-B da CF.

§ 1o Qualquer agente policial poderá efetuar 
a prisão determinada no mandado de prisão 
registrado no Conselho Nacional de Justiça, 
ainda que fora da competência territorial do 
juiz que o expediu.
§ 2o Qualquer agente policial poderá efetuar 
a prisão decretada, ainda que sem registro no 
Conselho Nacional de Justiça, adotando as 
precauções necessárias para averiguar a auten‑
ticidade do mandado e comunicando ao juiz 
que a decretou, devendo este providenciar, em 
seguida, o registro do mandado na forma do 
caput deste artigo.
§ 3o A prisão será imediatamente comunicada 
ao juiz do local de cumprimento da medida o 
qual providenciará a certidão extraída do regis‑
tro do Conselho Nacional de Justiça e informa‑
rá ao juízo que a decretou.
§ 4o O preso será informado de seus direitos, 
nos termos do inciso LXIII do art. 5o da Consti‑
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o preso ser colocado imediatamente em liber‑
dade após a identificação, salvo se outra hi‑
pótese recomendar a manutenção da medida.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.964, de 24-12-2019.

§ 2o Não será admitida a decretação da prisão 
preventiva com a finalidade de antecipação de 
cumprimento de pena ou como decorrência 
imediata de investigação criminal ou da apre‑
sentação ou recebimento de denúncia.
c § 2o acrescido pela Lei no 13.964, de 24-12-2019.

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso 
será decretada se o juiz verificar pelas provas 
constantes dos autos ter o agente praticado o 
fato nas condições previstas nos incisos I, II e 
III do caput do art. 23 do Decreto‑Lei no 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal.
c Art. 314 com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.
c Art. 258 do CPPM.

Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou 
denegar a prisão preventiva será sempre moti‑
vada e fundamentada.
§ 1o Na motivação da decretação da prisão pre‑
ventiva ou de qualquer outra cautelar, o juiz 
deverá indicar concretamente a existência de 
fatos novos ou contemporâneos que justifi‑
quem a aplicação da medida adotada.
§ 2o Não se considera fundamentada qualquer 
decisão judicial, seja ela interlocutória, senten‑
ça ou acórdão, que:
I – limitar‑se à indicação, à reprodução ou à 
paráfrase de ato normativo, sem explicar sua 
relação com a causa ou a questão decidida;
II – empregar conceitos jurídicos indetermi‑
nados, sem explicar o motivo concreto de sua 
incidência no caso;
III – invocar motivos que se prestariam a justi‑
ficar qualquer outra decisão;
IV – não enfrentar todos os argumentos dedu‑
zidos no processo capazes de, em tese, infir‑
mar a conclusão adotada pelo julgador;
V – limitar‑se a invocar precedente ou enuncia‑
do de súmula, sem identificar seus fundamen‑
tos determinantes nem demonstrar que o caso 
sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
VI – deixar de seguir enunciado de súmula, 
jurisprudência ou precedente invocado pela 
parte, sem demonstrar a existência de distin‑
ção no caso em julgamento ou a superação do 
entendimento.
c Art. 315 com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c Arts. 5o, LXI, e 93, IX, da CF.
c Art. 581, V, deste Código.
c Art. 256 do CPPM.

Art. 316. O juiz poderá, de ofício ou a pedido 
das partes, revogar a prisão preventiva se, no 
correr da investigação ou do processo, verificar 
a falta de motivo para que ela subsista, bem 
como novamente decretá‑la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem.
Parágrafo único. Decretada a prisão preventi‑
va, deverá o órgão emissor da decisão revisar a 
necessidade de sua manutenção a cada 90 (no‑
venta) dias, mediante decisão fundamentada, 
de ofício, sob pena de tornar a prisão ilegal.
c Art. 316 com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente 

improcedente as Ações Diretas de Inconstituciona-
lidades nos 6.581 e 6.582, concedendo a este pará-
grafo único interpretação conforme a Constituição 
(DOU de 16-3-2022).

c Arts. 80 e 492, II, a, deste Código.
c Art. 259 do CPPM.

CAPÍTULO IV
DA PRISÃO DOMICILIAR

c Denominação do Capítulo IV dada pela Lei 
no 12.403, de 4-5-2011.

c Art. 146-B, IV, da LEP.
c Lei no 5.256, de 6-4-1967 (Lei da Prisão Especial).
c Art. 40, V, da Lei no 8.625, de 12-2-1993 (Lei Orgâ-

nica Nacional do Ministério Público).
c Art. 7o, V, da Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da 

Advocacia e da OAB).

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no re‑
colhimento do indiciado ou acusado em sua 
residência, só podendo dela ausentar‑se com 
autorização judicial.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão pre‑
ventiva pela domiciliar quando o agente for:
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.

I – maior de 80 (oitenta) anos;
II – extremamente debilitado por motivo de 
doença grave;
III – imprescindível aos cuidados especiais de 
pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com 
deficiência;
c Incisos I a III acrescidos pela Lei no  12.403, de 

4-5-2011.

IV – gestante;
c Inciso IV com redação dada pela Lei no 13.257, de 

8-3-2016.

V – mulher com filho de até 12 (doze) anos de 
idade incompletos;
VI – homem, caso seja o único responsável pe‑
los cuidados do filho de até 12 (doze) anos de 
idade incompletos.
c Incisos V e VI acrescidos pela Lei no 13.257, de 

8-3-2016.

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz 
exigirá prova idônea dos requisitos estabeleci‑
dos neste artigo.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.

Art. 318‑A. A prisão preventiva imposta à mu‑
lher gestante ou que for mãe ou responsável 
por crianças ou pessoas com deficiência será 
substituída por prisão domiciliar, desde que:
I – não tenha cometido crime com violência ou 
grave ameaça a pessoa;
II – não tenha cometido o crime contra seu fi‑
lho ou dependente.
Art. 318‑B. A substituição de que tratam os 
arts. 318 e 318‑A poderá ser efetuada sem 
prejuízo da aplicação concomitante das me‑
didas alternativas previstas no art. 319 deste 
Código.
c Arts. 318-A e 318-B acrescidos pela Lei no 13.769, 

de 19-12-2018.

CAPÍTULO V
DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES

c Denominação do Capítulo V dada pela Lei 
no 12.403, de 4-5-2011.

Art. 319. São medidas cautelares diversas da 
prisão:
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.
c Art. 5o, LXI, da CF.
c Art. 282, § 6o, deste Código.

I – comparecimento periódico em juízo, no 
prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para 
informar e justificar atividades;

II – proibição de acesso ou frequência a de‑
terminados lugares quando, por circunstâncias 
relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acu‑
sado permanecer distante desses locais para 
evitar o risco de novas infrações;
III – proibição de manter contato com pessoa 
determinada quando, por circunstâncias rela‑
cionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado 
dela permanecer distante;
c Incisos I a III com a redação dada pela Lei 

no 12.403, de 4-5-2011.

IV – proibição de ausentar‑se da Comarca 
quando a permanência seja conveniente ou 
necessária para a investigação ou instrução;
V – recolhimento domiciliar no período notur‑
no e nos dias de folga quando o investigado 
ou acusado tenha residência e trabalho fixos;
VI – suspensão do exercício de função públi‑
ca ou de atividade de natureza econômica ou 
financeira quando houver justo receio de sua 
utilização para a prática de infrações penais;
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADPF 

no 1.017, conferiu interpretação conforme a Cons-
tituição Federal a este inciso (DOU de 12-7-2023).

VII – internação provisória do acusado nas hi‑
póteses de crimes praticados com violência ou 
grave ameaça, quando os peritos concluírem 
ser inimputável ou semi‑imputável (art. 26 do 
Código Penal) e houver risco de reiteração;
VIII – fiança, nas infrações que a admitem, para 
assegurar o comparecimento a atos do proces‑
so, evitar a obstrução do seu andamento ou em 
caso de resistência injustificada à ordem judicial;
IX – monitoração eletrônica.
c Incisos IV a IX acrescidos pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.
c Arts. 146-B a 146-D da LEP.
c Dec. no 7.627, de 24-11-2011, regulamenta este 

inciso.

§§  1o a 3o Revogados. Lei no  12.403, de 
4‑5‑2011.
§  4o A fiança será aplicada de acordo com 
as disposições do Capítulo VI deste Título, 
podendo ser cumulada com outras medidas 
cautelares.
c § 4o acrescido pela Lei no 12.403, de 4-5-2011.

Art. 320. A proibição de ausentar‑se do País 
será comunicada pelo juiz às autoridades en‑
carregadas de fiscalizar as saídas do território 
nacional, intimando‑se o indiciado ou acusado 
para entregar o passaporte, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.

CAPÍTULO VI
DA LIBERDADE PROVISÓRIA, 

COM OU SEM FIANÇA
c Art. 5o, LXVI, da CF.

Art. 321. Ausentes os requisitos que autori‑
zam a decretação da prisão preventiva, o juiz 
deverá conceder liberdade provisória, impon‑
do, se for o caso, as medidas cautelares previs‑
tas no art. 319 deste Código e observados os 
critérios constantes do art. 282 deste Código.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4-5-2011.
c Arts. 270 e 271 do CPPM.

I e II – Revogados. Lei no 12.403, de 4‑5‑2011.
Art. 322. A autoridade policial somente pode‑
rá conceder fiança nos casos de infração cuja 
pena privativa de liberdade máxima não seja 
superior a 4 (quatro) anos.
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lações Exteriores, que delas fará entrega ao 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fede‑
ral, a quem competirá a apuração dos votos e 
julgamento das dúvidas e recursos que hajam 
sido interpostos.
Parágrafo único. Todo o serviço de transporte 
do material eleitoral será feito por via aérea.
Art. 230. Todos os eleitores que votarem no 
exterior terão os seus títulos apreendidos pela 
mesa receptora.
Parágrafo único. A todo eleitor que votar no 
exterior será concedido comprovante para a 
comunicação legal ao Juiz Eleitoral de sua zona.
Art. 231. Todo aquele que, estando obrigado 
a votar, não o fizer, fica sujeito, além das pe‑
nalidades previstas para o eleitor que não vota 
no território nacional, à proibição de requerer 
qualquer documento perante a repartição di‑
plomática a que estiver subordinado, enquan‑
to não se justificar.
c Art 7o deste Código.
c Art. 16, § 2o, da Lei no 6.091, de 15-8-1974, que 

dispõe sobre o fornecimento gratuito de transpor-
te, em dias de eleição, a eleitores residentes nas 
zonas rurais.

Art. 232. Todo o processo eleitoral realizado 
no estrangeiro fica diretamente subordinado 
ao Tribunal Regional do Distrito Federal.
Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o 
Ministério das Relações Exteriores baixarão as 
instruções necessárias e adotarão as medidas 
adequadas para o voto no exterior.
Art. 233‑A. Aos eleitores em trânsito no terri‑
tório nacional é assegurado o direito de votar 
para Presidente da República, Governador, Se‑
nador, Deputado Federal, Deputado Estadual 
e Deputado Distrital em urnas especialmente 
instaladas nas capitais e nos Municípios com 
mais de cem mil eleitores.
§ 1o O exercício do direito previsto neste artigo 
sujeita‑se à observância das regras seguintes:
I – para votar em trânsito, o eleitor deverá habi‑
litar‑se perante a Justiça Eleitoral no período de 
até quarenta e cinco dias da data marcada para a 
eleição, indicando o local em que pretende votar;
II – aos eleitores que se encontrarem fora da 
unidade da Federação de seu domicílio elei‑
toral somente é assegurado o direito à habili‑
tação para votar em trânsito nas eleições para 
Presidente da República;
III – os eleitores que se encontrarem em trân‑
sito dentro da unidade da Federação de seu 
domicílio eleitoral poderão votar nas eleições 
para Presidente da República, Governador, Se‑
nador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital.
§ 2o Os membros das Forças Armadas, os inte‑
grantes dos órgãos de segurança pública a que 
se refere o art. 144 da Constituição Federal, 
bem como os integrantes das guardas munici‑
pais mencionados no § 8o do mesmo art. 144, 
poderão votar em trânsito se estiverem em ser‑
viço por ocasião das eleições.
§ 3o As chefias ou comandos dos órgãos a que 
estiverem subordinados os eleitores menciona‑
dos no § 2o enviarão obrigatoriamente à Jus‑
tiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da 
data das eleições, a listagem dos que estarão 
em serviço no dia da eleição com indicação das 
seções eleitorais de origem e destino.
§ 4o Os eleitores mencionados no § 2o, uma 
vez habilitados na forma do § 3o, serão ca‑

dastrados e votarão nas seções eleitorais in‑
dicadas nas listagens mencionadas no §  3o 
independentemente do número de eleitores 
do Município.
c Art. 233-A com a redação dada pela Lei no 13.165, 

de 29-9-2015.

Parte Quinta – DisPosições Várias

TÍTULO I – DAS GARANTIAS ELEITORAIS

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou emba‑
raçar o exercício do sufrágio.
c Art. 297 deste Código.

Art. 235. O Juiz Eleitoral, ou o Presidente da 
mesa receptora, pode expedir salvo‑conduto 
com a cominação de prisão por desobediência 
até cinco dias, em favor do eleitor que sofrer 
violência, moral ou física, na sua liberdade de 
votar, ou pelo fato de haver votado.
Parágrafo único. A medida será válida para 
o período compreendido entre setenta e duas 
horas antes até quarenta e oito horas depois 
do pleito.
Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 
cinco dias antes e até quarenta e oito horas 
depois do encerramento da eleição, prender 
ou deter qualquer eleitor, salvo em flagrante 
delito ou em virtude de sentença criminal con‑
denatória por crime inafiançável, ou, ainda, 
por desrespeito a salvo‑conduto.
§ 1o Os membros das mesas receptoras e os 
fiscais de partido, durante o exercício de suas 
funções, não poderão ser detidos ou presos, 
salvo o caso de flagrante delito; da mesma ga‑
rantia gozarão os candidatos desde quinze dias 
antes da eleição.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADPF 

no 1.017, conferiu interpretação conforme a Cons-
tituição Federal a este inciso (DOU de 12-7-2023).

§ 2o Ocorrendo qualquer prisão o preso será 
imediatamente conduzido à presença do juiz 
competente que, se verificar a ilegalidade da 
detenção, a relaxará e promoverá a responsa‑
bilidade do coator.
Art. 237. A interferência do poder econômico 
e o desvio ou abuso do poder de autoridade, 
em desfavor da liberdade do voto, serão coi‑
bidos e punidos.
c Art 14, § 10, da CF.
c Art. 262, IV, deste Código.
c Arts. 19 e 25 da LC no 64, de 18-5-1990 (Lei dos 

Casos de Inelegibilidade).
c Art. 41-A da Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei das 

Eleições).

§ 1o O eleitor é parte legítima para denunciar 
os culpados e promover‑lhes a responsabilida‑
de, e a nenhum servidor público, inclusive de 
autarquia, de entidade paraestatal e de socie‑
dade de economia mista, será lícito negar ou 
retardar ato de ofício tendente a esse fim.
c Art. 22 da LC no 64, de 18-5-1990 (Lei dos Casos de 

Inelegibilidade).

§ 2o Qualquer eleitor ou partido político pode‑
rá se dirigir ao Corregedor‑Geral ou Regional, 
relatando fatos e indicando provas, e pedir 
abertura de investigação para apurar ato inde‑
vido do poder econômico, desvio ou abuso do 
poder de autoridade, em benefício de candida‑
to ou de partido político.
§ 3o O Corregedor, verificada a seriedade da 
denúncia, procederá ou mandará proceder a 
investigações, regendo‑se estas, no que lhes 

for aplicável, pela Lei no 1.579, de 18 de março 
de 1952.
c Arts. 21 e 22 da LC no 64, de 18-5-1990 (Lei dos 

Casos de Inelegibilidade).
c Lei no 1.579, de 18-3-1952 (Lei das Comissões Par-

lamentares de Inquérito).

Art. 238. É proibida, durante o ato eleitoral, a 
presença de força pública no edifício em que 
funcionar mesa receptora, ou nas imediações, 
observado o disposto no artigo 141.
Art. 239. Aos partidos políticos é assegurada a 
prioridade postal durante os sessenta dias an‑
teriores à realização das eleições, para remessa 
de material de propaganda de seus candidatos 
registrados.
c Art. 338 deste Código.

TÍTULO II – DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA

Art. 240. A propaganda de candidatos a car‑
gos eletivos somente é permitida após o dia 15 
de agosto do ano da eleição.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.

Parágrafo único. É vedada, desde quarenta e 
oito horas antes até vinte e quatro horas de‑
pois da eleição, qualquer propaganda política 
mediante radiodifusão, televisão, comícios ou 
reuniões públicas.
c Arts. 36 e 39, §§ 4o e 5o, da Lei no 9.504, de 30-9-

1997 (Lei das Eleições).
c Art. 7o da Lei no 12.034, de 29-9-2009, que estabe-

lece normas para as eleições.

Art. 241. Toda propaganda eleitoral será reali‑
zada sob a responsabilidade dos partidos e por 
eles paga, imputando‑se‑lhes solidariedade 
nos excessos praticados pelos seus candidatos 
e adeptos.
c Art. 17 da Lei no  9.504, de 30-9-1997 (Lei das 

Eleições).

Parágrafo único. A solidariedade prevista 
neste artigo é restrita aos candidatos e aos 
respectivos partidos, não alcançando outros 
partidos, mesmo quando integrantes de uma 
mesma coligação.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.891, de 

11-12-2013.

Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a 
sua forma ou modalidade, mencionará sempre 
a legenda partidária e só poderá ser feita em 
língua nacional, não devendo empregar meios 
publicitários destinados a criar, artificialmente, 
na opinião pública, estados mentais, emocio‑
nais ou passionais.
c Caput com a redação dada pela Lei no 7.476, de 

15-5-1986.
c Art. 335 deste Código.
c Art. 6o, § 2o, Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei das 

Eleições).

Parágrafo único. Sem prejuízo do proces‑
so e das penas cominadas, a Justiça Eleitoral 
adotará medidas para fazer impedir ou cessar 
imediatamente a propaganda realizada com 
infração do disposto neste artigo.
Art. 243. Não será tolerada propaganda:
I – de guerra, de processos violentos para sub‑
verter o regime, a ordem política e social ou de 
preconceitos de raça ou de classes;
c Arts. 5o, XLII e XLIV, e 17, caput, I e IV, e § 4o, da CF.
c Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).

II – que provoque animosidade entre as forças 
armadas ou contra elas ou delas contra as clas‑
ses e instituições civis;
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§ 1o, observadas no primeiro período 8 (oito) 
horas ininterruptas de descanso.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN no 5.322, 

declarou inconstitucional a expressão “que podem 
ser fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com 
os intervalos mencionados no § 1o, observadas no pri-
meiro período 8 (oito) horas ininterruptas de descan-
so”, constante neste parágrafo (DOU de 12-7-2023).

c Art. 12 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-
rista Profissional), que dispõe sobre a produção de 
efeitos deste dispositivo.

§ 4o Entende‑se como tempo de direção ou de 
condução apenas o período em que o condu‑
tor estiver efetivamente ao volante, em curso 
entre a origem e o destino.
§ 5o Entende‑se como início de viagem a par‑
tida do veículo na ida ou no retorno, com ou 
sem carga, considerando‑se como sua conti‑
nuação as partidas nos dias subsequentes até 
o destino.
§ 6o O condutor somente iniciará uma viagem 
após o cumprimento integral do intervalo de 
descanso previsto no § 3o deste artigo.
§ 7o Nenhum transportador de cargas ou cole‑
tivo de passageiros, embarcador, consignatá‑
rio de cargas, operador de terminais de carga, 
operador de transporte multimodal de cargas 
ou agente de cargas ordenará a qualquer mo‑
torista a seu serviço, ainda que subcontratado, 
que conduza veículo referido no caput sem a 
observância do disposto no § 6o.
c §§  1o a 7o acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

§ 8o Regulamentação do CONTRAN definirá as 
situações excepcionais de inobservância justifi‑
cada do tempo de direção e de descanso pelos 
motoristas profissionais condutores de veícu‑
los ou composições de transporte rodoviário 
de cargas justificadas por indisponibilidade de 
pontos de parada e de descanso na rota pro‑
gramada para a viagem ou por exaurimento 
das vagas de estacionamento neles disponíveis.
c § 8o com a redação dada pela Lei no 14.599, de 

19-6-2023.

§ 9o O órgão competente da União ou, con‑
forme o caso, a autoridade do ente da Fede‑
ração com circunscrição sobre a via publica‑
rá e revisará, periodicamente, relação dos 
espaços destinados a pontos de parada e 
de descanso disponibilizados aos motoristas 
profissionais condutores de veículos ou com‑
posições de transporte rodoviário de cargas, 
especialmente entre os previstos no art. 10 da 
Lei no 13.103, de 2 de março de 2015, indi‑
cando o número de vagas de estacionamento 
disponíveis em cada localidade.
c § 9o acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 67‑D. VETADO. Lei no  12.619, de 
30‑4‑2012.
Art. 67‑E. O motorista profissional é respon‑
sável por controlar e registrar o tempo de con‑
dução estipulado no art. 67‑C, com vistas à sua 
estrita observância.
c Caput acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.

§ 1o A não observância dos períodos de des‑
canso estabelecidos no art. 67‑C sujeitará o 
motorista profissional às penalidades daí de‑
correntes, previstas neste Código.
c § 1o acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.

§  1o‑A. Não estará sujeito às penalidades 
previstas neste Código o motorista profis‑
sional condutor de veículos ou composições 
de transporte rodoviário de cargas que não 

observar os períodos de direção e de descanso 
quando ocorrer a situação excepcional descri‑
ta no § 8o do art. 67‑C deste Código.
c § 1o-A acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

§ 2o O tempo de direção será controlado me‑
diante registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo e, ou por meio de anotação 
em diário de bordo, ou papeleta ou ficha de tra‑
balho externo, ou por meios eletrônicos instala‑
dos no veículo, conforme norma do CONTRAN.
§ 3o O equipamento eletrônico ou registrador 
deverá funcionar de forma independente de 
qualquer interferência do condutor, quanto 
aos dados registrados.
§  4o A guarda, a preservação e a exatidão 
das informações contidas no equipamento 
registrador instantâneo inalterável de veloci‑
dade e de tempo são de responsabilidade do 
condutor.
c §§  2o a 4o acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

CAPÍTULO IV
DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE 

VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utiliza‑
ção dos passeios ou passagens apropriadas 
das vias urbanas e dos acostamentos das vias 
rurais para circulação, podendo a autoridade 
competente permitir a utilização de parte da 
calçada para outros fins, desde que não seja 
prejudicial ao fluxo de pedestres.
§ 1o O ciclista desmontado empurrando a bicicle‑
ta equipara‑se ao pedestre em direitos e deveres.
§  2o Nas áreas urbanas, quando não houver 
passeios ou quando não for possível a utilização 
destes, a circulação de pedestres na pista de ro‑
lamento será feita com prioridade sobre os veí‑
culos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto 
em locais proibidos pela sinalização e nas situa‑
ções em que a segurança ficar comprometida.
§ 3o Nas vias rurais, quando não houver acosta‑
mento ou quando não for possível a utilização 
dele, a circulação de pedestres, na pista de rola‑
mento, será feita com prioridade sobre os veícu‑
los, pelos bordos da pista, em fila única, em senti‑
do contrário ao deslocamento de veículos, exceto 
em locais proibidos pela sinalização e nas situa‑
ções em que a segurança ficar comprometida.
§ 4o VETADO.
§ 5o Nos trechos urbanos de vias rurais e nas 
obras de arte a serem construídas, deverá ser 
previsto passeio destinado à circulação dos pe‑
destres, que não deverão, nessas condições, 
usar o acostamento.
§ 6o Onde houver obstrução da calçada ou da 
passagem para pedestres, o órgão ou entidade 
com circunscrição sobre a via deverá assegurar 
a devida sinalização e proteção para circulação 
de pedestres.
Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o 
pedestre tomará precauções de segurança, 
levando em conta, principalmente, a visibili‑
dade, a distância e a velocidade dos veículos, 
utilizando sempre as faixas ou passagens a ele 
destinadas sempre que estas existirem numa 
distância de até cinquenta metros dele, obser‑
vadas as seguintes disposições:
c Art. 254, V, deste Código.

I – onde não houver faixa ou passagem, o cru‑
zamento da via deverá ser feito em sentido 
perpendicular ao de seu eixo;

II – para atravessar uma passagem sinalizada 
para pedestres ou delimitada por marcas sobre 
a pista:
a) onde houver foco de pedestres, obedecer 

às indicações das luzes;
b) onde não houver foco de pedestres, aguar‑

dar que o semáforo ou o agente de trânsito 
interrompa o fluxo de veículos;

III – nas interseções e em suas proximidades, 
onde não existam faixas de travessia, os pe‑
destres devem atravessar a via na continuação 
da calçada, observadas as seguintes normas:
a) não deverão adentrar na pista sem antes se 

certificar de que podem fazê‑lo sem obs‑
truir o trânsito de veículos;

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, 
os pedestres não deverão aumentar o seu 
percurso, demorar‑se ou parar sobre ela 
sem necessidade.

Art. 70. Os pedestres que estiverem atravessan‑
do a via sobre as faixas delimitadas para esse fim 
terão prioridade de passagem, exceto nos locais 
com sinalização semafórica, onde deverão ser 
respeitadas as disposições deste Código.
Parágrafo único. Nos locais em que houver 
sinalização semafórica de controle de passa‑
gem será dada preferência aos pedestres que 
não tenham concluído a travessia, mesmo em 
caso de mudança do semáforo liberando a pas‑
sagem dos veículos.
c Arts. 214, I e II, e 270 deste Código.

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscri‑
ção sobre a via manterá, obrigatoriamente, 
as faixas e passagens de pedestres em boas 
condições de visibilidade, higiene, segurança 
e sinalização.

CAPÍTULO V
DO CIDADÃO

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem 
o direito de solicitar, por escrito, aos órgãos 
ou entidades do Sistema Nacional de Trânsi‑
to, sinalização, fiscalização e implantação de 
equipamentos de segurança, bem como suge‑
rir alterações em normas, legislação e outros 
assuntos pertinentes a este Código.
Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito têm o dever 
de analisar as solicitações e responder, por 
escrito, dentro de prazos mínimos, sobre a 
possibilidade ou não de atendimento, esclare‑
cendo ou justificando a análise efetuada, e, se 
pertinente, informando ao solicitante quando 
tal evento ocorrerá.
Parágrafo único. As campanhas de trânsito de‑
vem esclarecer quais as atribuições dos órgãos 
e entidades pertencentes ao Sistema Nacional 
de Trânsito e como proceder a tais solicitações.

CAPÍTULO VI
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Art. 74. A educação para o trânsito é direito 
de todos e constitui dever prioritário para os 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito.
c Res. do CONTRAN no 314, de 8-5-2009, estabelece 

procedimentos para a execução das campanhas 
educativas de trânsito a serem promovidas pelos ór-
gãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 1o É obrigatória a existência de coordena‑
ção educacional em cada órgão ou entidade 
componente do Sistema Nacional de Trânsito.
§  2o Os órgãos ou entidades executivos de 
trânsito deverão promover, dentro de sua es‑
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§ 2o O empregado poderá optar pelo adicio‑
nal de insalubridade que porventura lhe seja 
devido.
c Art. 7o, caput e XXIII, da CF.
c Súmulas nos 39, 70, 132, 191, 361 e 364 do TST.

§ 3o Serão descontados ou compensados do 
adicional outros da mesma natureza eventual‑
mente já concedidos ao vigilante por meio de 
acordo coletivo.
c § 3o acrescido pela Lei no 12.740, de 8-12-2012.

§ 4o São também consideradas perigosas as ati‑
vidades de trabalhador em motocicleta.
c § 4o acrescido pela Lei no 12.997, de 18-6-2014.

Art. 194. O direito do empregado ao adicional 
de insalubridade ou de periculosidade cessará 
com a eliminação do risco à sua saúde ou in‑
tegridade física, nos termos desta Seção e das 
normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.
c Súmulas nos 80, 139, 248 e 289 do TST.
c OJ SBDI-I no 47 do TST.

Art. 195. A caracterização e a classificação da 
insalubridade e da periculosidade, segundo as 
normas do Ministério do Trabalho, far‑se‑ão 
através de perícia a cargo de Médico do Traba‑
lho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no 
Ministério do Trabalho.
c Súm. no 453 do TST.

§ 1o É facultado às empresas e aos sindicatos 
das categorias profissionais interessadas re‑
quererem ao Ministério do Trabalho a reali‑
zação de perícia em estabelecimento ou setor 
deste, com o objetivo de caracterizar e classi‑
ficar ou delimitar as atividades insalubres ou 
perigosas.
§ 2o Arguida em juízo insalubridade ou peri‑
culosidade, seja por empregado, seja por sin‑
dicato em favor de grupo de associados, o juiz 
designará perito habilitado na forma deste ar‑
tigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao 
órgão competente do Ministério do Trabalho.
c Súm. no 293 do TST.
c Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I nos 121, 

165, 278 e 406 do TST.

§ 3o O disposto nos parágrafos anteriores não 
prejudica a ação fiscalizadora do Ministério 
do Trabalho, nem a realização ex officio da 
perícia.
Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes 
do trabalho em condições de insalubridade ou 
periculosidade serão devidos a contar da data 
da inclusão da respectiva atividade nos qua‑
dros aprovados pelo Ministério do Trabalho, 
respeitadas as normas do artigo 11.
c Art. 2o da Lei no 6.514, de 22-12-1977, que dispõe 

sobre Segurança e Medicina do Trabalho.

Art. 197. Os materiais e substâncias emprega‑
dos, manipulados ou transportados nos locais 
de trabalho, quando perigosos ou nocivos à 
saúde, devem conter, no rótulo, sua composi‑
ção, recomendações de socorro imediato e o 
símbolo de perigo correspondente, segundo a 
padronização internacional.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que 
mantenham as atividades previstas neste arti‑
go afixarão, nos setores de trabalho atingidos, 
avisos ou cartazes, com advertência quanto 
aos materiais e substâncias perigosos ou no‑
civos à saúde.
c Arts. 189 a 197 com a redação dada pela Lei 

no 6.514, de 22-12-1977.

Seção XIV
DA PREVENÇÃO DA FADIGA

c NR-17 (Ergonomia) instituída pela Port. do MTb 
no 3.214, de 8-6-1978.

Art. 198. É de sessenta quilogramas o peso 
máximo que um empregado pode remover 
individualmente, ressalvadas as disposições 
especiais relativas ao trabalho do menor e da 
mulher.
c Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor-

mativos editados pelo Poder Executivo Federal 
que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federa-
tiva do Brasil.

Parágrafo único. Não está compreendida na 
proibição deste artigo a remoção de material 
feita por impulsão ou tração de vagonetes so‑
bre trilhos, carros de mão ou quaisquer outros 
aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do 
Trabalho, em tais casos, fixar limites diversos, 
que evitem sejam exigidos do empregado ser‑
viços superiores às suas forças.
Art. 199. Será obrigatória a colocação de 
assentos que assegurem postura correta ao 
trabalhador, capazes de evitar posições incô‑
modas ou forçadas, sempre que a execução da 
tarefa exija que trabalhe sentado.
Parágrafo único. Quando o trabalho deva ser 
executado de pé, os empregados terão à sua 
disposição assentos para serem utilizados nas 
pausas que o serviço permitir.
c Arts. 198 e 199 com a redação dada pela Lei 

no 6.514, de 22-12-1977.

Seção XV
DAS OUTRAS MEDIDAS 

ESPECIAIS DE PROTEÇÃO
Art. 200. Cabe ao Ministério do Trabalho es‑
tabelecer disposições complementares às nor‑
mas de que trata este Capítulo, tendo em vista 
as peculiaridades de cada atividade ou setor de 
trabalho, especialmente sobre:
c OJ da SBDI-I no 345 do TST.

I – medidas de prevenção de acidentes e os 
equipamentos de proteção individual em obras 
de construção, demolição ou reparos;
II – depósitos, armazenagem e manuseio 
de combustíveis, inflamáveis e explosivos, 
bem como trânsito e permanência nas áreas 
respectivas;
III – trabalho em escavações, túneis, galerias, 
minas e pedreiras, sobretudo quanto à preven‑
ção de explosões, incêndios, desmoronamen‑
tos e soterramentos, eliminação de poeiras, 
gases etc., e facilidades de rápida saída dos 
empregados;
IV – proteção contra incêndio em geral e as 
medidas preventivas adequadas, com exigên‑
cias ao especial revestimento de portas e pa‑
redes, construção de paredes contra fogo, di‑
ques e outros anteparos, assim como garantia 
geral de fácil circulação, corredores de acesso 
e saídas amplas e protegidas, com suficiente 
sinalização;
V – proteção contra insolação, calor, frio, umi‑
dade e ventos, sobretudo no trabalho a céu 
aberto, com provisão, quanto a este, de água 
potável, alojamento e profilaxia de endemias;
VI – proteção do trabalhador exposto a subs‑
tâncias químicas nocivas, radiações ionizantes 
e não ionizantes, ruídos, vibrações e trepida‑
ções ou pressões anormais ao ambiente de tra‑
balho, com especificação das medidas cabíveis 

para eliminação ou atenuação desses efeitos, 
limites máximos quanto ao tempo de exposi‑
ção, à intensidade da ação ou de seus efeitos 
sobre o organismo do trabalhador, exames 
médicos obrigatórios, limites de idade, con‑
trole permanente dos locais de trabalho e das 
demais exigências que se façam necessárias;
VII – higiene nos locais de trabalho, com 
discriminação das exigências, instalações sa‑
nitárias, com separação de sexos, chuveiros, 
lavatórios, vestiários e armários individuais, re‑
feitórios ou condições de conforto por ocasião 
das refeições, fornecimento de água potável, 
condições de limpeza dos locais de trabalho 
e modo de sua execução, tratamento de resí‑
duos industriais;
VIII – emprego das cores nos locais de traba‑
lho, inclusive nas sinalizações de perigo.
Parágrafo único. Tratando‑se de radiações 
ionizantes e explosivos, as normas a que se 
referem este artigo serão expedidas de acor‑
do com as resoluções a respeito adotadas pelo 
órgão técnico.
c Art. 200 com a redação dada pela Lei no 6.514, de 

22-12-1977.

Seção XVI
DAS PENALIDADES

c NR-28 (Fiscalização e Penalidades) instituída pela 
Port. do MTb no 3.214, de 8-6-1978.

Art. 201. As infrações ao disposto neste Ca‑
pítulo relativas à medicina do trabalho serão 
punidas com multa de 3 (três) a 30 (trinta) ve‑
zes o valor de referência previsto no art. 2o, 
parágrafo único, da Lei no 6.205, de 29 de abril 
de 1975, e as concernentes à segurança do tra‑
balho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) 
vezes o mesmo valor.
c Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, de 

13-4-1982, elevou as multas por infração aos pre-
ceitos da CLT em dez vezes o seu valor.

c Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 
a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, 
embaraço ou resistência à fiscalização, em‑
prego de artifício ou simulação com o objetivo 
de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu 
valor máximo.
c Art. 201 com a redação dada pela Lei no 6.514, de 

22-12-1977.
c Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, de 

13-4-1982, elevou as multas por infração aos pre-
ceitos da CLT em dez vezes o seu valor.

c Port. do MTE no 290, de 11-4-1997, aprova normas 
para a imposição de multas administrativas previs-
tas na legislação trabalhista.

Arts. 202 a 223. Revogados. Lei no 6.514, de 
22‑12‑1977.

TÍTULO II‑A – DO DANO 
EXTRAPATRIMONIAL

c Título II-A acrescido pela Lei no  13.467, de 
13-7-2017.

Art. 223‑A. Aplicam‑se à reparação de da‑
nos de natureza extrapatrimonial decorrentes 
da relação de trabalho apenas os dispositivos 
deste Título.
c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 6.050, 6.069 e 
6.082, conferiu interpretação conforme a Consti-
tuição a este artigo (DOU de 7-7-2023).

Art. 223‑B. Causa dano de natureza extra‑
patrimonial a ação ou omissão que ofenda a 
esfera moral ou existencial da pessoa física ou 
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jurídica, as quais são as titulares exclusivas do 
direito à reparação.
c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 6.050, 6.069 e 
6.082, conferiu interpretação conforme a Consti-
tuição a este artigo (DOU de 7-7-2023).

Art. 223‑C. A honra, a imagem, a intimidade, 
a liberdade de ação, a autoestima, a sexua‑
lidade, a saúde, o lazer e a integridade física 
são os bens juridicamente tutelados inerentes 
à pessoa física.
Art. 223‑D. A imagem, a marca, o nome, o se‑
gredo empresarial e o sigilo da correspondên‑
cia são bens juridicamente tutelados inerentes 
à pessoa jurídica.
Art. 223‑E. São responsáveis pelo dano extra‑
patrimonial todos os que tenham colaborado 
para a ofensa ao bem jurídico tutelado, na pro‑
porção da ação ou da omissão.
Art. 223‑F. A reparação por danos extrapatri‑
moniais pode ser pedida cumulativamente com 
a indenização por danos materiais decorrentes 
do mesmo ato lesivo.
§ 1o Se houver cumulação de pedidos, o juízo, 
ao proferir a decisão, discriminará os valores 
das indenizações a título de danos patrimo‑
niais e das reparações por danos de natureza 
extrapatrimonial.
§ 2o A composição das perdas e danos, assim 
compreendidos os lucros cessantes e os danos 
emergentes, não interfere na avaliação dos da‑
nos extrapatrimoniais.
Art. 223‑G. Ao apreciar o pedido, o juízo 
considerará:
c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 6.050, 6.069 e 
6.082, conferiu interpretação conforme a Consti-
tuição a este artigo (DOU de 7-7-2023).

I – a natureza do bem jurídico tutelado;
II – a intensidade do sofrimento ou da 
humilhação;
III – a possibilidade de superação física ou 
psicológica;
IV – os reflexos pessoais e sociais da ação ou 
da omissão;
V – a extensão e a duração dos efeitos da 
ofensa;
VI – as condições em que ocorreu a ofensa ou 
o prejuízo moral;
VII – o grau de dolo ou culpa;
VIII – a ocorrência de retratação espontânea;
IX – o esforço efetivo para minimizar a ofensa;
X – o perdão, tácito ou expresso;
XI – a situação social e econômica das partes 
envolvidas;
XII – o grau de publicidade da ofensa.
§ 1o Se julgar procedente o pedido, o juízo fi‑
xará a indenização a ser paga, a cada um dos 
ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, 
vedada a acumulação:
I – ofensa de natureza leve, até três vezes o 
último salário contratual do ofendido;
II – ofensa de natureza média, até cinco vezes 
o último salário contratual do ofendido;
III – ofensa de natureza grave, até vinte vezes o 
último salário contratual do ofendido;
IV – ofensa de natureza gravíssima, até cin‑
quenta vezes o último salário contratual do 
ofendido.
§ 2o Se o ofendido for pessoa jurídica, a inde‑
nização será fixada com observância dos mes‑
mos parâmetros estabelecidos no § 1o deste 
artigo, mas em relação ao salário contratual 
do ofensor.

§  3o Na reincidência entre partes idênticas, 
o juízo poderá elevar ao dobro o valor da 
indenização.
c Arts. 223-A a 223-G acrescidos pela Lei no 13.467, 

de 13-7-2017.

TÍTULO III – DAS NORMAS ESPECIAIS 
DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE 

DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO

Seção I
DOS BANCÁRIOS

c Art. 8o da Lei no 10.556, de 13-11-2002, que dispõe 
sobre a não aplicabilidade do disposto nesta Se-
ção aos empregados da Financiadora de Estudos e 
Projetos – FINEP.

c Súmulas nos 55, 93, 102, 109, 113, 117, 119, 124, 
199, 226, 239, 240 e 247 do TST.

c OJ da SBDI-I no 123 do TST.
c Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I Transitória 

nos 34 e 77 do TST.

Art. 224. A duração normal do trabalho dos 
empregados em bancos, casas bancárias e 
Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) ho‑
ras continuas nos dias úteis, com exceção dos 
sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) 
horas de trabalho por semana.
c Caput com a redação dada pela Lei no 7.430, de 

17-12-1985.
c Súmulas nos 55, 113, 117, 119, 124, 199 e 239 do 

TST.
c OJ da SBDI-I no 379 do TST.

§ 1o A duração normal do trabalho estabele‑
cida neste artigo ficará compreendida entre 
sete e vinte e duas horas, assegurando‑se ao 
empregado, no horário diário, um intervalo de 
quinze minutos para alimentação.
c § 1o com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, de 

28-2-1967.
c Súm. no 437 do TST.
c OJ da SBDI-I no 178 do TST.

§ 2o As disposições deste artigo não se aplicam 
aos que exercem funções de direção, gerência, 
fiscalização, chefia e equivalentes, ou que de‑
sempenhem outros cargos de confiança, desde 
que o valor da gratificação não seja inferior a 
um terço do salário do cargo efetivo.
c § 2o com a redação dada pelo Dec.-lei no 754, de 

11-8-1969.
c Dec.-lei no 546, de 18-4-1969, dispõe sobre o tra-

balho noturno em estabelecimentos bancários, nas 
atividades que especifica.

c Súmulas nos 102, 109 e 287 do TST.
c OJ da SBDI-I no 17 do TST.
c OJ da SBDI-I Transitória no 70 do TST.

Art. 225. A duração normal de trabalho dos 
bancários poderá ser excepcionalmente pror‑
rogada até oito horas diárias, não excedendo 
de quarenta horas semanais, observados os 
preceitos gerais sobre a duração do trabalho.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 6.637, de 

8-5-1979.
c Súmulas nos 55, 102, 109, 113, 119, 124, 240, 247, 

248 e 287 do TST.

Art. 226. O regime especial de seis horas de 
trabalho também se aplica aos empregados 
de portaria e de limpeza, tais como porteiros, 
telefonistas de mesa, contínuos e serventes, 
empregados em bancos e casas bancárias.
c Súmulas nos 239 e 257 do TST.

Parágrafo único. A direção de cada banco or‑
ganizará a escala de serviço do estabelecimen‑
to de maneira a haver empregados do quadro 
da portaria em função, meia hora antes e até 

meia hora após o encerramento dos trabalhos, 
respeitado o limite de seis horas diárias.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 3.488, de 

12-12-1958.
c Súm. no 117 do TST.

Seção II
DOS EMPREGADOS NOS SERVIÇOS 

DE TELEFONIA, DE TELEGRAFIA 
SUBMARINA E SUBFLUVIAL, DE 

RADIOTELEGRAFIA E RADIOTELEFONIA
Art. 227. Nas empresas que explorem o ser‑
viço de telefonia, telegrafia submarina ou 
subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiote‑
lefonia, fica estabelecida para os respectivos 
operadores a duração máxima de seis horas 
contínuas de trabalho por dia ou trinta e seis 
horas semanais.
c Caput com a redação retificada pelo Dec.-lei 

no 6.353, de 20-3-1944.
c Súm. no 178 do TST.
c OJ da SBDI-I no 213 do TST.

§ 1o Quando, em caso de indeclinável neces‑
sidade, forem os operadores obrigados a per‑
manecer em serviço além do período normal 
fixado neste artigo, a empresa pagar‑lhes‑á 
extraordinariamente o tempo excedente com 
acréscimo de cinquenta por cento sobre o seu 
salário‑hora normal.
§ 2o O trabalho aos domingos, feriados e dias 
santos de guarda será considerado extraordi‑
nário e obedecerá, quanto à sua execução e 
remuneração, ao que dispuserem empregado‑
res e empregados em acordo, ou os respectivos 
sindicatos em contrato coletivo de trabalho.
c §  2o com a redação retificada pelo Dec.-lei 

no 6.353, de 20-3-1944.
c O art. 20 do Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, substi-

tuiu a expressão “Contratos coletivos de trabalho” 
por “Convenções coletivas de trabalho”.

c Lei no 605, de 5-1-1949 (Lei do Repouso Semanal 
Remunerado).

c Arts. 151 a 162 do Dec. no 10.854, de 10-11-2021, 
que regulamenta disposições relativas à legisla-
ção trabalhista.

Art. 228. Os operadores não poderão traba‑
lhar, de modo ininterrupto, na transmissão ma‑
nual, bem como na recepção visual, auditiva, 
com escrita manual ou datilográfica, quando a 
velocidade for superior a vinte e cinco palavras 
por minuto.
Art. 229. Para os empregados sujeitos a ho‑
rários variáveis, fica estabelecida a duração 
máxima de sete horas diárias de trabalho e 
dezessete horas de folga, deduzindo‑se desse 
tempo vinte minutos para descanso, de cada 
um dos empregados, sempre que se verificar 
um esforço contínuo de mais de três horas.
§ 1o São considerados empregados sujeitos a 
horários variáveis, além dos operadores, cujas 
funções exijam classificação distinta, os que 
pertençam a seções de técnica, telefones, revi‑
são, expedição, entrega e balcão.
§ 2o Quanto à execução e remuneração aos 
domingos, feriados e dias santos de guarda e 
às prorrogações de expediente, o trabalho dos 
empregados a que se refere o parágrafo ante‑
rior será regido pelo que se contém no § 1o do 
artigo 227 desta Seção.
c §§ 1o e 2o com a redação retificada pelo Dec.-lei 

no 6.353, de 20-3-1944.

Art. 230. A direção das empresas deverá 
organizar as turmas de empregados, para a 
execução dos seus serviços, de maneira que 
prevaleça sempre o revezamento entre os que 
exercem a mesma função, quer em escalas 
diurnas, quer em noturnas.
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§ 1o Aos empregados que exerçam a mesma 
função será permitida, entre si, a troca de tur‑
mas, desde que isso não importe em prejuízo 
dos serviços, cujo chefe ou encarregado resol‑
verá sobre a oportunidade ou possibilidade 
dessa medida, dentro das prescrições desta 
Seção.
§ 2o As empresas não poderão organizar ho‑
rários que obriguem os empregados a fazer a 
refeição do almoço antes das dez e depois das 
treze horas e a do jantar antes das dezesseis e 
depois das dezenove horas e trinta minutos.
Art. 231. As disposições desta Seção não 
abrangem o trabalho dos operadores de 
radiotelegrafia embarcados em navios ou 
aeronaves.

Seção III
DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS

Art. 232. Será de seis horas a duração de tra‑
balho dos músicos em teatro e congêneres.
Parágrafo único. Toda vez que o trabalho 
contínuo em espetáculo ultrapassar de seis ho‑
ras, o tempo de duração excedente será pago 
com um acréscimo de 25 % (vinte e cinco por 
cento) sobre o salário da hora normal.
c Art. 232 revogado tacitamente pela Lei no 3.857, de 

22-12-1960, regulamento da profissão de músico.
c Este parágrafo único não foi recepcionado pelo 

art. 7o, XVI, da CF de 1988, que determina a re-
muneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinquenta por cento à do normal.

Art. 233. A duração normal de trabalho dos 
músicos profissionais poderá ser elevada até 
oito horas diárias, observados os preceitos ge‑
rais sobre duração do trabalho.
c Art. 233 revogado tacitamente pela Lei no 3.857, de 

22-12-1960, regulamento da profissão de músico.

Seção IV
DOS OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS

Art. 234. A duração normal do trabalho dos 
operadores cinematográficos e seus ajudan‑
tes não excederá de seis horas diárias, assim 
distribuídas:
c Caput com a redação retificada pelo Dec.-lei 

no 6.353, de 20-3-1944.

a) cinco horas consecutivas de trabalho 
em cabina, durante o funcionamento 
cinematográfico;

b) um período suplementar, até o máximo 
de uma hora para limpeza, lubrificação 
dos aparelhos de projeção, ou revisão de 
filmes.

Parágrafo único. Mediante remuneração adi‑
cional de vinte e cinco por cento sobre o salário 
da hora normal e observado um intervalo de 
duas horas para folga, entre o período a que se 
refere a alínea b deste artigo e o trabalho em 
cabina de que trata a alínea a, poderá o tra‑
balho dos operadores cinematográficos e seus 
ajudantes ter a duração prorrogada por duas 
horas diárias, para exibições extraordinárias.
c Este parágrafo único não foi recepcionado pelo 

art. 7o, XVI, da CF, que estabelece remuneração 
do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 
cinquenta por cento à do normal.

Art. 235. Nos estabelecimentos cujo funciona‑
mento normal seja noturno, será facultado aos 
operadores cinematográficos e seus ajudantes, 
mediante acordo ou contrato coletivo de tra‑
balho e com um acréscimo de vinte e cinco por 
cento sobre o salário de hora normal, executar 
o trabalho em sessões diurnas extraordiná‑

rias e, cumulativamente, nas noturnas, desde 
que isso se verifique até três vezes por sema‑
na e entre as sessões diurnas e as noturnas 
haja o intervalo de uma hora, no mínimo, de 
descanso.
c Este artigo não foi recepcionado pelo art. 7o, XVI, 

da CF, que estabelece remuneração do serviço ex-
traordinário superior, no mínimo, em cinquenta por 
cento à do normal.

c O art. 20 do Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, substi-
tuiu a expressão “Contratos coletivos de trabalho” 
por “Convenções coletivas de trabalho”.

§ 1o A duração de trabalho cumulativo a que 
alude o presente artigo não poderá exceder 
de dez horas.
§ 2o Em seguida a cada período de trabalho 
haverá um intervalo de repouso no mínimo de 
doze horas.

Seção IV‑A
DO SERVIÇO DO MOTORISTA 
PROFISSIONAL EMPREGADO

c Seção IV-A com a denominação dada pela Lei 
no 13.103, de 2-3-2015.

c Lei no  13.103, de 2-3-2015 (Lei do Motorista 
Profissional).

Art. 235‑A. Os preceitos especiais desta 
Seção aplicam‑se ao motorista profissional 
empregado:
I – de transporte rodoviário coletivo de pas‑
sageiros;
II – de transporte rodoviário de cargas.
c Art. 235-A com a redação dada pela Lei no 13.103, 

de 2-3-2015.

Art. 235‑B. São deveres do motorista profis‑
sional empregado:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.

I – estar atento às condições de segurança do 
veículo;
II – conduzir o veículo com perícia, prudência, 
zelo e com observância aos princípios de dire‑
ção defensiva;
III – respeitar a legislação de trânsito e, em es‑
pecial, as normas relativas ao tempo de direção 
e de descanso controlado e registrado na for‑
ma do previsto no art. 67‑E da Lei no 9.503, de 
23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro;
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.

IV – zelar pela carga transportada e pelo 
veículo;
V – colocar‑se à disposição dos órgãos públicos 
de fiscalização na via pública;
VI – VETADO; Lei no 12.619, de 30‑4‑2012.
VII – submeter‑se a exames toxicológicos com 
janela de detecção mínima de 90 (noven‑
ta) dias e a programa de controle de uso de 
droga e de bebida alcoólica, instituído pelo 
empregador, com sua ampla ciência, pelo me‑
nos uma vez a cada 2 (dois) anos e 6 (seis) 
meses, podendo ser utilizado para esse fim o 
exame obrigatório previsto na Lei no 9.503, de 
23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 
(sessenta) dias.
c Inciso VII com a redação dada pela Lei no 13.103, 

de 2-3-2015.
c Art. 13 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-

rista Profissional), que dispõe sobre o prazo para 
exigência do exame toxicológico.

Parágrafo único. A recusa do empregado 
em submeter‑se ao teste ou ao programa de 

controle de uso de droga e de bebida alcoólica 
previstos no inciso VII será considerada infra‑
ção disciplinar, passível de penalização nos 
termos da lei.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 13.103, de 2-3-2015.

Art. 235‑C. A jornada diária de trabalho do 
motorista profissional será de 8 (oito) horas, 
admitindo‑se a sua prorrogação por até 2 
(duas) horas extraordinárias ou, mediante pre‑
visão em convenção ou acordo coletivo, por 
até 4 (quatro) horas extraordinárias.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.

§ 1o Será considerado como trabalho efetivo o 
tempo em que o motorista empregado estiver 
à disposição do empregador, excluídos os in‑
tervalos para refeição, repouso e descanso e o 
tempo de espera.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou inconstitucional por arrasta-
mento a expressão “e o tempo de espera”, cons-
tante neste parágrafo (DOU de 12-7-2023).

§ 2o Será assegurado ao motorista profissio‑
nal empregado intervalo mínimo de 1 (uma) 
hora para refeição, podendo esse período 
coincidir com o tempo de parada obrigatória 
na condução do veículo estabelecido pela Lei 
no 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar 
do motorista profissional enquadrado no § 5o 
do art. 71 desta Consolidação.
c Art. 12 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-

rista Profissional), que dispõe sobre a produção de 
efeitos deste dispositivo.

§ 3o Dentro do período de 24 (vinte e quatro) 
horas, são asseguradas 11 (onze) horas de des‑
canso, sendo facultados o seu fracionamento 
e a coincidência com os períodos de parada 
obrigatória na condução do veículo estabele‑
cida pela Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997 – Código de Trânsito Brasileiro, garanti‑
dos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas 
no primeiro período e o gozo do remanescente 
dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao 
fim do primeiro período.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou inconstitucional a expressão 
“sendo facultados o seu fracionamento e a coin-
cidência com os períodos de parada obrigatória 
na condução do veículo estabelecida pela Lei 
no 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) 
horas ininterruptas no primeiro período e o gozo 
do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas 
seguintes ao fim do primeiro período”, constante 
neste parágrafo (DOU de 12-7-2023).

c Art. 12 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-
rista Profissional), que dispõe sobre a produção de 
efeitos deste dispositivo.

§ 4o Nas viagens de longa distância, assim con‑
sideradas aquelas em que o motorista profis‑
sional empregado permanece fora da base da 
empresa, matriz ou filial e de sua residência 
por mais de 24 (vinte e quatro) horas, o re‑
pouso diário pode ser feito no veículo ou em 
alojamento do empregador, do contratante do 
transporte, do embarcador ou do destinatá‑
rio ou em outro local que ofereça condições 
adequadas.
§  5o As horas consideradas extraordinárias 
serão pagas com o acréscimo estabelecido 
na Constituição Federal ou compensadas na 
forma do § 2o do art. 59 desta Consolidação.
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§ 6o À hora de trabalho noturno aplica‑se o 
disposto no art. 73 desta Consolidação.
c §§ 1o a 6o com a redação dada pela Lei no 13.103, 

de 2-3-2015.

§ 7o VETADO. Lei no 12.619, de 30‑4‑2012.
§ 8o São considerados tempo de espera as ho‑
ras em que o motorista profissional empregado 
ficar aguardando carga ou descarga do veículo 
nas dependências do embarcador ou do des‑
tinatário e o período gasto com a fiscalização 
da mercadoria transportada em barreiras fis‑
cais ou alfandegárias, não sendo computados 
como jornada de trabalho e nem como horas 
extraordinárias.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou inconstitucional a expressão 
“não sendo computadas como jornada de traba-
lho e nem como horas extraordinárias”, constante 
neste parágrafo (DOU de 12-7-2023).

§ 9o As horas relativas ao tempo de espera se‑
rão indenizadas na proporção de 30% (trinta 
por cento) do salário‑hora normal.
c §§ 8o e 9o com a redação dada pela Lei no 13.103, 

de 2-3-2015.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou a inconstitucionalidade deste 
parágrafo, sem efeito repristinatório (DOU de 
12-7-2023).

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de es‑
pera do motorista empregado prejudicará o 
direito ao recebimento da remuneração cor‑
respondente ao salário‑base diário.
§ 11. Quando a espera de que trata o § 8o for 
superior a 2 (duas) horas ininterruptas e for 
exigida a permanência do motorista emprega‑
do junto ao veículo, caso o local ofereça con‑
dições adequadas, o tempo será considerado 
como de repouso para os fins do intervalo de 
que tratam os §§ 2o e 3o, sem prejuízo do dis‑
posto no § 9o.
§ 12. Durante o tempo de espera, o motorista 
poderá realizar movimentações necessárias do 
veículo, as quais não serão consideradas como 
parte da jornada de trabalho, ficando garan‑
tido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) 
horas ininterruptas aludido no § 3o.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou inconstitucional a expressão 
“as quais não serão consideradas como parte da 
jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o 
gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas 
aludido no § 3o”, constante neste parágrafo (DOU 
de 12-7-2023).

§ 13. Salvo previsão contratual, a jornada de 
trabalho do motorista empregado não tem 
horário fixo de início, de final ou de intervalos.
§ 14. O empregado é responsável pela guar‑
da, preservação e exatidão das informações 
contidas nas anotações em diário de bordo, 
papeleta ou ficha de trabalho externo, ou no 
registrador instantâneo inalterável de velocida‑
de e tempo, ou nos rastreadores ou sistemas e 
meios eletrônicos, instalados nos veículos, nor‑
matizados pelo CONTRAN, até que o veículo 
seja entregue à empresa.
§ 15. Os dados referidos no § 14 poderão ser 
enviados a distância, a critério do empregador, 
facultando‑se a anexação do documento origi‑
nal posteriormente.
§ 16. Aplicam‑se as disposições deste artigo 
ao ajudante empregado nas operações em que 
acompanhe o motorista.
c §§  10 a 16 acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

§ 17. O disposto no caput deste artigo apli‑
ca‑se também aos operadores de automotores 
destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de 
qualquer natureza ou a executar trabalhos de 
construção ou pavimentação e aos operadores 
de tratores, colheitadeiras, autopropelidos e 
demais aparelhos automotores destinados a 
puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a 
executar trabalhos agrícolas.
c § 17 acrescido pela Lei no 13.154, de 30-7-2015.

Art. 235‑D. Nas viagens de longa distância 
com duração superior a 7 (sete) dias, o repouso 
semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por 
semana ou fração trabalhada, sem prejuízo do 
intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, 
totalizando 35 (trinta e cinco) horas, usufruído 
no retorno do motorista à base (matriz ou filial) 
ou ao seu domicílio, salvo se a empresa ofere‑
cer condições adequadas para o efetivo gozo 
do referido repouso.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou inconstitucional a expressão 
“usufruído no retorno do motorista à base (matriz 
ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa 
oferecer condições adequadas para o efetivo gozo 
do referido repouso”, constante neste caput (DOU 
de 12-7-2023).

I a III – Revogados. Lei no 13.103, de 2‑3‑2015.
§ 1o É permitido o fracionamento do repouso 
semanal em 2 (dois) períodos, sendo um des‑
tes de, no mínimo, 30 (trinta) horas ininter‑
ruptas, a serem cumpridos na mesma semana 
e em continuidade a um período de repouso 
diário, que deverão ser usufruídos no retorno 
da viagem.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou a inconstitucionalidade deste 
parágrafo (DOU de 12-7-2023).

§ 2o A cumulatividade de descansos semanais 
em viagens de longa distância de que trata o 
caput fica limitada ao número de 3 (três) des‑
cansos consecutivos.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou a inconstitucionalidade deste 
parágrafo (DOU de 12-7-2023).

§ 3o O motorista empregado, em viagem de 
longa distância, que ficar com o veículo para‑
do após o cumprimento da jornada normal ou 
das horas extraordinárias fica dispensado do 
serviço, exceto se for expressamente autoriza‑
da a sua permanência junto ao veículo pelo 
empregador, hipótese em que o tempo será 
considerado de espera.
§ 4o Não será considerado como jornada de 
trabalho, nem ensejará o pagamento de 
qualquer remuneração, o período em que o 
motorista empregado ou o ajudante ficarem 
espontaneamente no veículo usufruindo dos 
intervalos de repouso.
§ 5o Nos casos em que o empregador adotar 2 
(dois) motoristas trabalhando no mesmo veícu‑
lo, o tempo de repouso poderá ser feito com o 
veículo em movimento, assegurado o repouso 
mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do 
veículo em alojamento externo ou, se na cabi‑
ne leito, com o veículo estacionado, a cada 72 
(setenta e duas) horas.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou a inconstitucionalidade deste 
parágrafo (DOU de 12-7-2023).

§  6o Em situações excepcionais de inobser‑
vância justificada do limite de jornada de que 

trata o art. 235‑C, devidamente registradas, e 
desde que não se comprometa a segurança ro‑
doviária, a duração da jornada de trabalho do 
motorista profissional empregado poderá ser 
elevada pelo tempo necessário até o veículo 
chegar a um local seguro ou ao seu destino.
§ 7o Nos casos em que o motorista tenha que 
acompanhar o veículo transportado por qual‑
quer meio onde ele siga embarcado e em que 
o veículo disponha de cabine leito ou a embar‑
cação disponha de alojamento para gozo do 
intervalo de repouso diário previsto no § 3o do 
art. 235‑C, esse tempo será considerado como 
tempo de descanso.
§ 8o Para o transporte de cargas vivas, pere‑
cíveis e especiais em longa distância ou em 
território estrangeiro poderão ser aplicadas re‑
gras conforme a especificidade da operação de 
transporte realizada, cujas condições de traba‑
lho serão fixadas em convenção ou acordo co‑
letivo de modo a assegurar as adequadas con‑
dições de viagem e entrega ao destino final.
c §§  1o a 8o acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

Art. 235‑E. Para o transporte de passageiros, 
serão observados os seguintes dispositivos:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.

I – é facultado o fracionamento do intervalo de 
condução do veículo previsto na Lei no 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 – Código de Trân‑
sito Brasileiro, em períodos de no mínimo 5 
(cinco) minutos;
II – será assegurado ao motorista intervalo 
mínimo de 1 (uma) hora para refeição, po‑
dendo ser fracionado em 2 (dois) períodos e 
coincidir com o tempo de parada obrigatória 
na condução do veículo estabelecido pela Lei 
no 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar 
do motorista profissional enquadrado no § 5o 
do art. 71 desta Consolidação;
III – nos casos em que o empregador adotar 2 
(dois) motoristas no curso da mesma viagem, 
o descanso poderá ser feito com o veículo em 
movimento, respeitando‑se os horários de 
jornada de trabalho, assegurado, após 72 (se‑
tenta e duas) horas, o repouso em alojamento 
externo ou, se em poltrona correspondente ao 
serviço de leito, com o veículo estacionado.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 

no 5.322, declarou a inconstitucionalidade deste 
inciso (DOU de 12-7-2023).

§ 1o Revogado. Lei no 13.103, de 2‑3‑2015.
§ 2o VETADO. Lei no 12.619, de 30‑4‑2012.
§§  3o a 7o Revogados. Lei no  13.103, de 
2‑3‑2015.
§ 8o VETADO. Lei no 12.619, de 30‑4‑2012.
§§  9o a 12. Revogados. Lei no  13.103, de 
2‑3‑2015.
Art. 235‑F. Convenção e acordo coletivo po‑
derão prever jornada especial de 12 (doze) ho‑
ras de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de 
descanso para o trabalho do motorista profis‑
sional empregado em regime de compensação.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.

Art. 235‑G. É permitida a remuneração do 
motorista em função da distância percorrida, 
do tempo de viagem ou da natureza e quan‑
tidade de produtos transportados, inclusive 
mediante oferta de comissão ou qualquer 
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outro tipo de vantagem, desde que essa re‑
muneração ou comissionamento não compro‑
meta a segurança da rodovia e da coletividade 
ou possibilite a violação das normas previstas 
nesta Lei.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.

Art. 235‑H. Revogado. Lei no  13.103, de 
2‑3‑2015.

Seção V
DO SERVIÇO FERROVIÁRIO

c Súmulas nos 52, 61, 67 e 229 do TST.

Art. 236. No serviço ferroviário – considera‑
do este o de transporte em estradas de ferro 
abertas ao tráfego público, compreendendo a 

administração, construção, conservação e re‑
moção das vias férreas e seus edifícios, obras 
de arte, material rodante, instalações comple‑
mentares e acessórias, bem como o serviço 
de tráfego, de telegrafia, telefonia e funcio‑
namento de todas as instalações ferroviárias 
– aplicam‑se os preceitos especiais constantes 
desta Seção.
Art. 237. O pessoal a que se refere o arti‑
go antecedente fica dividido nas seguintes 
categorias:
a) funcionários de alta administração, chefes 

e ajudantes de departamentos e seções, 
engenheiros residentes, chefes de depó‑
sitos, inspetores e demais empregados 

que exercem funções administrativas ou 
fiscalizadoras;

b) pessoal que trabalhe em lugares ou trechos 
determinados e cujas tarefas requeiram 
atenção constante; pessoal de escritório, 
turmas de conservação e construção da via 
permanente, oficinas e estações principais, 
inclusive os respectivos telegrafistas; pes‑
soal de tração, lastro e revistadores;

c) das equipagens de trens em geral;
d) pessoal cujo serviço é de natureza inter‑

mitente ou de pouca intensidade, embora 
com permanência prolongada nos locais 
de trabalho; vigias e pessoal das esta‑
ções do interior, inclusive os respectivos 
telegrafistas.
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salvo no que concerne a comissões, percenta‑
gens e gratificações.
c Art. 4o da Lei no 3.207, de 18-7-1957 (Lei dos Ven-

dedores, Viajantes e Pracistas).
c Lei no 8.716, de 11-10-1993, dispõe sobre a garan-

tia do salário mínimo e dá outras providências.

§ 1o Quando o pagamento houver sido esti‑
pulado por mês, deverá ser efetuado, o mais 
tardar, até o quinto dia útil do mês subsequen‑
te ao vencido.
c §  1o conforme determinou a Lei no  7.855, de 

24-10-1989.
c Art. 7o, X, da CF.
c Súm. no 381 do TST.
c OJ da SBDI-I no 159 do TST.

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou 
não havendo prova sobre a importância ajusta‑
da, o empregado terá direito a perceber salário 
igual ao daquele que, na mesma empresa, fizer 
serviço equivalente, ou do que for habitual‑
mente pago para serviço semelhante.
c Art. 7o, IV e V, da CF.

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo 
trabalho de igual valor, prestado ao mesmo 
empregador, no mesmo estabelecimento em‑
presarial, corresponderá igual salário, sem dis‑
tinção de sexo, etnia, nacionalidade ou idade.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

§ 1o Trabalho de igual valor, para os fins deste 
Capítulo, será o que for feito com igual produ‑
tividade e com a mesma perfeição técnica, en‑
tre pessoas cuja diferença de tempo de serviço 
para o mesmo empregador não seja superior a 
quatro anos e a diferença de tempo na função 
não seja superior a dois anos.
§ 2o Os dispositivos deste artigo não prevale‑
cerão quando o empregador tiver pessoal or‑
ganizado em quadro de carreira ou adotar, por 
meio de norma interna da empresa ou de ne‑
gociação coletiva, plano de cargos e salários, 
dispensada qualquer forma de homologação 
ou registro em órgão público.
§ 3o No caso do § 2o deste artigo, as promoções 
poderão ser feitas por merecimento e por an‑
tiguidade, ou por apenas um destes critérios, 
dentro de cada categoria profissional.
c §§ 1o a 3o com a redação dada pela Lei no 13.467, 

de 13-7-2017.

§ 4o O trabalhador readaptado em nova fun‑
ção por motivo de deficiência física ou mental 
atestada pelo órgão competente da Previdên‑
cia Social não servirá de paradigma para fins de 
equiparação salarial.
c § 4o acrescido pela Lei no 5.798, de 31-8-1972.
c Súm. no 202 do STF.
c Súm. no 275 do TST.

§ 5o A equiparação salarial só será possível 
entre empregados contemporâneos no cargo 
ou na função, ficando vedada a indicação de 
paradigmas remotos, ainda que o paradigma 
contemporâneo tenha obtido a vantagem em 
ação judicial própria.
c § 5o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

§ 6o Na hipótese de discriminação por moti-
vo de sexo, raça, etnia, origem ou idade, o 
pagamento das diferenças salariais devidas 
ao empregado discriminado não afasta seu 
direito de ação de indenização por danos 
morais, consideradas as especificidades do 
caso concreto.
c § 6o com a redação dada pela Lei no 14.611, de 

3-7-2023.

§ 7o Sem prejuízo do disposto no § 6o, no caso 
de infração ao previsto neste artigo, a multa 

de que trata o art. 510 desta Consolidação 
corresponderá a 10 (dez) vezes o valor do 
novo salário devido pelo empregador ao em-
pregado discriminado, elevada ao dobro, no 
caso de reincidência, sem prejuízo das demais 
cominações legais.
c § 7o acrescido pela Lei no 14.611, de 3-7-2023.

Art. 462. Ao empregador é vedado efetuar 
qualquer desconto nos salários do empregado, 
salvo quando este resultar de adiantamentos, 
de dispositivos de lei ou de contrato coletivo.
c O art. 20 do Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, substi-

tuiu a expressão “Contratos coletivos de trabalho” 
por “Convenções coletivas de trabalho”.

c Art. 7o, X, da CF.
c Lei no 10.820, de 17-12-2003, dispõe sobre a auto-

rização para desconto de prestações em folha de 
pagamento.

c Súmulas nos 342, 368 e 401 do TST.
c OJ da SBDI-I no 160 do TST.

§ 1o Em caso de dano causado pelo empre‑
gado, o desconto será lícito, desde que esta 
possibilidade tenha sido acordada ou na ocor‑
rência de dolo do empregado.
c Parágrafo único transformado em § 1o pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
c Súm. no 187 do TST.
c OJ da SBDI-I no 251 do TST.

§ 2o É vedado à empresa que mantiver arma‑
zém para venda de mercadoria aos emprega‑
dos ou serviços destinados a proporcionar‑lhes 
prestações in natura exercer qualquer coação 
ou induzimento ao sentido de que os empre‑
gados se utilizem do armazém ou dos serviços.
§  3o Sempre que não for possível o acesso 
dos empregados a armazéns ou serviços não 
mantidos pela empresa, é lícito à autoridade 
competente determinar a adoção de medidas 
adequadas, visando a que as mercadorias se‑
jam vendidas e os serviços prestados a preços 
razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em 
benefício dos empregados.
§ 4o Observado o disposto neste Capítulo, é veda‑
do às empresas limitar, por qualquer forma, a li‑
berdade dos empregados de dispor do seu salário.
c §§  2o a 4o acrescidos pelo Dec.-lei no  229, de 

28-2-1967.

Art. 463. A prestação, em espécie, do salário 
será paga em moeda corrente do País.
Parágrafo único. O pagamento do salário 
realizado com inobservância deste artigo con‑
sidera‑se como não feito.
c Art. 315 do CC.

Art. 464. O pagamento do salário deverá ser 
efetuado contra recibo, assinado pelo empre‑
gado; em se tratando de analfabeto, mediante 
sua impressão digital, ou, não sendo esta pos‑
sível, a seu rogo.
Parágrafo único. Terá força de recibo o com‑
provante de depósito em conta bancária, aber‑
ta para esse fim em nome de cada empregado, 
com o consentimento deste, em estabeleci‑
mento de crédito próximo ao local de trabalho.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.

Art. 465. O pagamento dos salários será efe‑
tuado em dia útil e no local do trabalho, dentro 
do horário do serviço ou imediatamente após 
o encerramento deste, salvo quando efetuado 
por depósito em conta bancária, observado o 
disposto no artigo anterior.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.

Art. 466. O pagamento de comissões e per‑
centagens só é exigível depois de ultimada a 
transação a que se referem.
c Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I nos 175 e 

181 do TST.

§ 1o Nas transações realizadas por prestações 
sucessivas, é exigível o pagamento das percen‑
tagens e comissões que lhes disserem respeito 
proporcionalmente à respectiva liquidação.
§ 2o A cessação das relações de trabalho não pre‑
judica a percepção das comissões e percentagens 
devidas na forma estabelecida por este artigo.
c Súm. no 173 do TST.

Art. 467. Em caso de rescisão do contrato de 
trabalho, havendo controvérsia sobre o mon‑
tante das verbas rescisórias, o empregador é 
obrigado a pagar ao trabalhador, à data do 
comparecimento à Justiça do Trabalho, a par‑
te incontroversa dessas verbas, sob pena de 
pagá‑las acrescidas de cinquenta por cento.
c Caput com a redação dada pela Lei no 10.272, de 

5-9-2001.
c Súmulas nos 13, 69, 173 e 388 do TST.

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios e as suas autarquias e funda‑
ções públicas.
c Parágrafo único acrescido pela MP no 2.180-35, de 

24-8-2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

c A MP no 2.180-35, de 24-8-2001, acrescentou o pa-
rágrafo único acima transcrito. No entanto, enten-
demos que a nova redação dada a este artigo pela 
Lei no 10.272, de 5-9-2001, suprimiu seu parágrafo 
único.

c Súm. no 173 do TST.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho 
só é lícita a alteração das respectivas condições 
por mútuo consentimento, e ainda assim, des‑
de que não resultem, direta ou indiretamente, 
prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade 
da cláusula infringente desta garantia.
c Arts. 7o, VI, XXVII, 37, XV, da CF.
c Art. 17 do ADCT.
c Súmulas nos 51, 265, 291, 294 e 372 do TST.
c Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I nos 76, 159 

e 175 do TST.
c OJ da SBDI-I Transitória no 72 do TST.

§ 1o Não se considera alteração unilateral a 
determinação do empregador para que o res‑
pectivo empregado reverta ao cargo efetivo, 
anteriormente ocupado, deixando o exercício 
de função de confiança.
c Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017.

§ 2o A alteração de que trata o § 1o deste ar‑
tigo, com ou sem justo motivo, não assegura 
ao empregado o direito à manutenção do pa‑
gamento da gratificação correspondente, que 
não será incorporada, independentemente do 
tempo de exercício da respectiva função.
c § 2o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir 
o empregado, sem a sua anuência, para lo‑
calidade diversa da que resultar do contrato, 
não se considerando transferência a que não 
acarretar necessariamente a mudança do seu 
domicílio.
c Súm. no 29 do TST.

§ 1o Não estão compreendidos na proibição 
deste artigo os empregados que exerçam car‑
gos de confiança e aqueles cujos contratos 
tenham como condição, implícita ou explícita, 
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c) o ente da Federação imitido na posse a par‑
tir de decisão proferida em processo judicial 
de desapropriação em curso ou o cessioná‑
rio deste, conforme comprovado mediante 
registro no registro de imóveis competente.

c Alínea c com a redação dada pela Lei no 12.424, 
de 16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada no 
DOU de 20-6-2011).

§ 1o No caso da alínea b, o incorporador será 
investido, pelo proprietário do terreno, o pro‑
mitente comprador e cessionário deste ou o 
promitente cessionário, de mandato outorgado 
por instrumento público, onde se faça menção 
expressa desta Lei e se transcreva o disposto no 
§ 4o do artigo 35, para concluir todos os ne‑
gócios tendentes à alienação das frações ideais 
do terreno, mas se obrigará pessoalmente pelos 
atos que praticar na qualidade de incorporador.
§ 2o Nenhuma incorporação poderá ser proposta 
à venda sem a indicação expressa do incorpo‑
rador, devendo também seu nome permanecer 
indicado ostensivamente no local da construção.
§ 3o Toda e qualquer incorporação, indepen‑
dentemente da forma por que seja constituída, 
terá um ou mais incorporadores solidariamen‑
te responsáveis, ainda que em fase subordina‑
da a período de carência, referido no artigo 34.
c Arts. 275 a 285 do CC.

CAPÍTULO I‑A
DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

c Lei no 10.931, de 2-8-2004, dispõe sobre o patri-
mônio de afetação de incorporações imobiliárias, 
Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Imobiliário e Cédula de Crédito Bancário.

Art. 31‑A. A critério do incorporador, a in‑
corporação poderá ser submetida ao regime 
da afetação, pelo qual o terreno e as acessões 
objeto de incorporação imobiliária, bem como 
os demais bens e direitos a ela vinculados, 
manter‑se‑ão apartados do patrimônio do in‑
corporador e constituirão patrimônio de afeta‑
ção, destinado à consecução da incorporação 
correspondente e à entrega das unidades imo‑
biliárias aos respectivos adquirentes.
c Caput do art. 31-A acrescido pela Lei no 10.931, de 

2-8-2004.

§ 1o O patrimônio de afetação não se comunica 
com os demais bens, direitos e obrigações do 
patrimônio geral do incorporador ou de outros 
patrimônios de afetação por ele constituídos e 
só responde por dívidas e obrigações vincula‑
das à incorporação respectiva.
§ 2o O incorporador responde pelos prejuízos 
que causar ao patrimônio de afetação.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  10.931, de 

2-8-2004.

§ 3o Os bens e direitos integrantes do patri-
mônio de afetação somente poderão ser ob-
jeto de garantia real em operação de crédito 
cujo produto seja integralmente destinado à 
consecução da edificação correspondente e à 
entrega das unidades imobiliárias e de suas 
pertenças aos respectivos adquirentes.
c § 3o com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 4o No caso de cessão, plena ou fiduciária, 
de direitos creditórios oriundos da comerciali‑
zação das unidades imobiliárias componentes 
da incorporação, o produto da cessão também 
passará a integrar o patrimônio de afetação, 
observado o disposto no § 6o.
§ 5o As quotas de construção correspondentes 
a acessões vinculadas a frações ideais serão pa‑
gas pelo incorporador até que a responsabili‑
dade pela sua construção tenha sido assumida 
por terceiros, nos termos da parte final do § 6o 
do art. 35.

§ 6o Os recursos financeiros integrantes do pa‑
trimônio de afetação serão utilizados para pa‑
gamento ou reembolso das despesas inerentes 
à incorporação.
§ 7o O reembolso do preço de aquisição do ter‑
reno somente poderá ser feito quando da alie‑
nação das unidades autônomas, na proporção 
das respectivas frações ideais, considerando‑se 
tão somente os valores efetivamente recebidos 
pela alienação.
§ 8o Excluem‑se do patrimônio de afetação:
I – os recursos financeiros que excederem a 
importância necessária à conclusão da obra 
(art. 44), considerando‑se os valores a receber 
até sua conclusão e, bem assim, os recursos 
necessários à quitação de financiamento para 
a construção, se houver; e
II – o valor referente ao preço de alienação da 
fração ideal de terreno de cada unidade vendi‑
da, no caso de incorporação em que a constru‑
ção seja contratada sob o regime por emprei‑
tada (art. 55) ou por administração (art. 58).
§ 9o No caso de conjuntos de edificações de 
que trata o art. 8o, poderão ser constituídos 
patrimônios de afetação separados, tantos 
quantos forem os:
I – subconjuntos de casas para as quais esteja 
prevista a mesma data de conclusão (art. 8o, 
alínea a); e
II – edifícios de dois ou mais pavimentos 
(art. 8o, alínea b).
§ 10. A constituição de patrimônios de afeta‑
ção separados de que trata o § 9o deverá estar 
declarada no memorial de incorporação.
§ 11. Nas incorporações objeto de financiamen‑
to, a comercialização das unidades deverá con‑
tar com a anuência da instituição financiadora 
ou deverá ser a ela cientificada, conforme vier a 
ser estabelecido no contrato de financiamento.
§ 12. A contratação de financiamento e cons‑
tituição de garantias, inclusive mediante trans‑
missão, para o credor, da propriedade fiduciá‑
ria sobre as unidades imobiliárias integrantes 
da incorporação, bem como a cessão, plena 
ou fiduciária, de direitos creditórios decorren‑
tes da comercialização dessas unidades, não 
implicam a transferência para o credor de ne‑
nhuma das obrigações ou responsabilidades 
do cedente, do incorporador ou do construtor, 
permanecendo estes como únicos responsá‑
veis pelas obrigações e pelos deveres que lhes 
são imputáveis.
c §§  4o a 12 acrescidos pela Lei no  10.931, de 

2-8-2004.
Art. 31‑B. Considera‑se constituído o pa‑
trimônio de afetação mediante averbação, a 
qualquer tempo, no Registro de Imóveis, de 
termo firmado pelo incorporador e, quando 
for o caso, também pelos titulares de direitos 
reais de aquisição sobre o terreno.
Parágrafo único. A averbação não será obs‑
tada pela existência de ônus reais que tenham 
sido constituídos sobre o imóvel objeto da 
incorporação para garantia do pagamento do 
preço de sua aquisição ou do cumprimento de 
obrigação de construir o empreendimento.
Art. 31‑C. A Comissão de Representantes e a 
instituição financiadora da construção pode‑
rão nomear, às suas expensas, pessoa física ou 
jurídica para fiscalizar e acompanhar o patri‑
mônio de afetação.
§ 1o A nomeação a que se refere o caput não 
transfere para o nomeante qualquer responsa‑
bilidade pela qualidade da obra, pelo prazo de 
entrega do imóvel ou por qualquer outra obri‑
gação decorrente da responsabilidade do incor‑

porador ou do construtor, seja legal ou a oriun‑
da dos contratos de alienação das unidades 
imobiliárias, de construção e de outros contra‑
tos eventualmente vinculados à incorporação.
§ 2o A pessoa que, em decorrência do exercício 
da fiscalização de que trata o caput deste artigo, 
obtiver acesso às informações comerciais, tribu‑
tárias e de qualquer outra natureza referentes 
ao patrimônio afetado responderá pela falta de 
zelo, dedicação e sigilo destas informações.
§ 3o A pessoa nomeada pela instituição finan‑
ciadora deverá fornecer cópia de seu relatório 
ou parecer à Comissão de Representantes, a 
requerimento desta, não constituindo esse 
fornecimento quebra de sigilo de que trata o 
§ 2o deste artigo.
Art. 31‑D. Incumbe ao incorporador:
I – promover todos os atos necessários à boa 
administração e à preservação do patrimônio 
de afetação, inclusive mediante adoção de me‑
didas judiciais;
II – manter apartados os bens e direitos objeto 
de cada incorporação;
III – diligenciar a captação dos recursos ne‑
cessários à incorporação e aplicá‑los na forma 
prevista nesta Lei, cuidando de preservar os 
recursos necessários à conclusão da obra;
IV – entregar à Comissão de Representantes, 
no mínimo a cada três meses, demonstrativo 
do estado da obra e de sua correspondência 
com o prazo pactuado ou com os recursos 
financeiros que integrem o patrimônio de 
afetação recebidos no período, firmados por 
profissionais habilitados, ressalvadas eventuais 
modificações sugeridas pelo incorporador e 
aprovadas pela Comissão de Representantes;
V – manter e movimentar os recursos finan‑
ceiros do patrimônio de afetação em conta de 
depósito aberta especificamente para tal fim;
VI – entregar à Comissão de Representantes 
balancetes coincidentes com o trimestre civil, 
relativos a cada patrimônio de afetação;
VII – assegurar à pessoa nomeada nos termos 
do art. 31‑C o livre acesso à obra, bem como 
aos livros, contratos, movimentação da conta 
de depósito exclusiva referida no inciso V deste 
artigo e quaisquer outros documentos relativos 
ao patrimônio de afetação; e
VIII – manter escrituração contábil completa, 
ainda que esteja desobrigado pela legislação 
tributária.
c Arts. 31-B a 31-D acrescidos pela Lei no 10.931, de 

2-8-2004.
Art. 31‑E. O patrimônio de afetação extin‑
guir‑se‑á pela:
c Caput acrescido pela Lei no 10.931, de 2-8-2004.

I – averbação da construção, registro dos títu‑
los de domínio ou de direito de aquisição em 
nome dos respectivos adquirentes e, quando 
for o caso, extinção das obrigações do incor‑
porador perante a instituição financiadora do 
empreendimento;
II – revogação em razão de denúncia da incor‑
poração, depois de restituídas aos adquirentes 
as quantias por eles pagas (art. 36), ou de ou‑
tras hipóteses previstas em lei; e
III – liquidação deliberada pela assembleia‑ge‑
ral nos termos do art. 31‑F, § 1o.
c Incisos I a III acrescidos pela Lei no  10.931, de 

2-8-2004.

§ 1o Na hipótese prevista no inciso I do caput 
deste artigo, uma vez averbada a construção, 
o registro de cada contrato de compra e ven-
da ou de promessa de venda, acompanhado 
do respectivo termo de quitação da institui-
ção financiadora da construção, importará a 
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6) tratando‑se de imóvel em regime de mul‑
tipropriedade, a indicação da existência 
de matrículas, nos termos do § 10 deste 
artigo;

c Item 6 acrescido pela Lei no 13.777, de 20-12-2018.

III – são requisitos do registro no Livro no 2:
1) a data;
2) o nome, domicílio e nacionalidade do 

transmitente, ou do devedor, e do adqui‑
rente, ou credor, bem como:

a) tratando‑se de pessoa física, o estado civil, 
a profissão e o número de inscrição no Ca‑
dastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 
identidade, ou, à falta deste, sua filiação;

b) tratando‑se de pessoa jurídica, a sede so‑
cial e o número de inscrição no Cadastro 
Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda;

3) o título da transmissão ou do ônus;
4) a forma do título, sua procedência e 

caracterização;
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, 

prazo desta, condições e mais especifica‑
ções, inclusive os juros, se houver.

§ 2o Para a matrícula e registro das escrituras e 
partilhas, lavradas ou homologadas na vigên‑
cia do Decreto no 4.857, de 9 de novembro 
de 1939, não serão observadas as exigências 
deste artigo, devendo tais atos obedecer ao 
disposto na legislação anterior.
c § 2o acrescido pela Lei no 6.688, de 17-9-1979.

§ 3o Nos casos de desmembramento, parcela‑
mento ou remembramento de imóveis rurais, 
a identificação prevista na alínea a do item 
3 do inciso II do § 1o será obtida a partir de 
memorial descritivo, assinado por profissio‑
nal habilitado e com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, contendo as 
coordenadas dos vértices definidores dos limi‑
tes dos imóveis rurais, georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 
posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a 
isenção de custos financeiros aos proprietários 
de imóveis rurais cuja somatória da área não 
exceda a quatro módulos fiscais.
§ 4o A identificação de que trata o § 3o tor‑
nar‑se‑á obrigatória para efetivação de regis‑
tro, em qualquer situação de transferência de 
imóvel rural, nos prazos fixados por ato do 
Poder Executivo.
c §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  10.267, de 

28-8-2001.

§ 5o Nas hipóteses do § 3o, caberá ao INCRA 
certificar que a poligonal objeto do memorial 
descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra 
constante de seu cadastro georreferenciado e 
que o memorial atende às exigências técnicas, 
conforme ato normativo próprio. 
§ 6o A certificação do memorial descritivo de 
glebas públicas será referente apenas ao seu 
perímetro originário. 
§ 7o Não se exigirá, por ocasião da efetivação 
do registro do imóvel destacado de glebas pú‑
blicas, a retificação do memorial descritivo da 
área remanescente, que somente ocorrerá a 
cada 3 (três) anos, contados a partir do primei‑
ro destaque, englobando todos os destaques 
realizados no período.
c §§  5o a 7o acrescidos pela Lei no  11.952, de 

25-6-2009.

§ 8o O ente público proprietário ou imitido na 
posse a partir de decisão proferida em proces‑
so judicial de desapropriação em curso poderá 

requerer a abertura de matrícula de parte de 
imóvel situado em área urbana ou de expansão 
urbana, previamente matriculado ou não, com 
base em planta e memorial descritivo, poden‑
do a apuração de remanescente ocorrer em 
momento posterior.
c § 8o com a redação dada pela Lei no 12.424, de 16-

6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada no DOU 
de 20-6-2011).

§ 9o A instituição do direito real de laje ocorrerá 
por meio da abertura de uma matrícula própria 
no registro de imóveis e por meio da averbação 
desse fato na matrícula da construção‑base e 
nas matrículas de lajes anteriores, com remis‑
são recíproca.
c § 9o acrescido pela Lei no 13.465, de 11-7-2017.

§ 10. Quando o imóvel se destinar ao regime 
da multipropriedade, além da matrícula do 
imóvel, haverá uma matrícula para cada fração 
de tempo, na qual se registrarão e averbarão 
os atos referentes à respectiva fração de tem‑
po, ressalvado o disposto no § 11 deste artigo.
§ 11. Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, 
cada fração de tempo poderá, em função de 
legislação tributária municipal, ser objeto de 
inscrição imobiliária individualizada.
§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1o 
do art. 1.358‑N da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), a fração de 
tempo adicional, destinada à realização de re‑
paros, constará da matrícula referente à fração 
de tempo principal de cada multiproprietário e 
não será objeto de matrícula específica.
c §§  10 a 12 acrescidos pela Lei no  13.777, de 

20-12-2018.

§ 13. Para a identificação de que tratam os 
§§ 3o e 4o deste artigo, é dispensada a anuên‑
cia dos confrontantes, bastando para tanto a 
declaração do requerente de que respeitou os 
limites e as confrontações.
c § 13 acrescido pela Lei no 13.838, de 4-6-2019.

§ 14. É facultada a abertura da matrícula na 
circunscrição onde estiver situado o imóvel, 
a requerimento do interessado ou de ofício, 
por conveniência do serviço.
§ 15. Ainda que ausentes alguns elementos 
de especialidade objetiva ou subjetiva, desde 
que haja segurança quanto à localização e à 
identificação do imóvel, a critério do oficial, 
e que constem os dados do registro anterior, 
a matrícula poderá ser aberta nos termos do 
§ 14 deste artigo.
§ 16. Se não forem suficientes os elementos 
de especialidade objetiva ou subjetiva, será 
exigida a retificação, no caso de requerimen‑
to do interessado na forma prevista no § 14 
deste artigo, perante a circunscrição de situa‑
ção do imóvel.
§ 17. Os elementos de especialidade objetiva 
ou subjetiva que não alterarem elementos es‑
senciais do ato ou negócio jurídico praticado, 
quando não constantes do título ou do acer‑
vo registral, poderão ser complementados 
por outros documentos ou, quando se tratar 
de manifestação de vontade, por declarações 
dos proprietários ou dos interessados, sob sua 
responsabilidade.
§ 18. Quando se tratar de transcrição que não 
possua todos os requisitos para a abertura de 
matrícula, admitir‑se‑á que se façam na cir‑
cunscrição de origem, à margem do título, as 
averbações necessárias.
c §§  14 a 18 acrescidos pela Lei no  14.382, de 

27-6-2022.

Art. 176‑A. O registro de aquisição originária 
ensejará a abertura de matrícula relativa ao 
imóvel adquirido, se não houver, ou quando:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

I – atingir parte de imóvel objeto de registro 
anterior; ou
II – atingir, total ou parcialmente, mais de um 
imóvel objeto de registro anterior.
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

§  1o A matrícula será aberta com base em 
planta e memorial descritivo do imóvel uti‑
lizados na instrução do procedimento admi‑
nistrativo ou judicial que ensejou a aquisição.
§ 2o As matrículas atingidas deverão, confor‑
me o caso, ser encerradas ou receber averba‑
ção dos respectivos desfalques, dispensada, 
para esse fim, a retificação do memorial des‑
critivo da área remanescente.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 14.620, 

de 13-7-2023.

§ 3o VETADO. Lei no 14.273, de 23‑12‑2021.
§ 4o Se a área adquirida em caráter originário 
for maior do que a constante do registro exis‑
tente, a informação sobre a diferença apura‑
da será averbada na matrícula aberta.
c § 4o com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 4o‑A. Eventuais divergências entre a descri‑
ção do imóvel constante do registro e aquela 
apresentada pelo requerente não obstarão o 
registro.
c § 4o-A acrescido pela Lei no 14.620, de 13-7-2023.

§ 5o O disposto neste artigo aplica‑se, sem 
prejuízo de outros, ao registro de:
c Caput do §  5o com a redação dada pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.

I – ato de imissão provisória na posse, em pro‑
cedimento de desapropriação;
II – carta de adjudicação, em procedimento 
judicial de desapropriação;
III – escritura pública, termo ou contrato ad‑
ministrativo, em procedimento extrajudicial de 
desapropriação.
c Incisos I a III acrescidos pela Lei no  14.273, de 

23-12-2021.

IV – aquisição de área por usucapião ou 
por concessão de uso especial para fins de 
moradia;
V – sentença judicial de aquisição de imóvel, 
em procedimento expropriatório de que tra‑
tam os §§ 4o e 5o do art. 1.228 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
c Incisos IV e V acrescidos pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

Art. 177. O Livro no 3 – Registro Auxiliar – será 
destinado ao registro dos atos que, sendo atri‑
buídos ao registro de imóveis por disposição 
legal, não digam respeito diretamente a imóvel 
matriculado.
Art. 178. Registrar‑se‑ão no Livro no 3 – Re‑
gistro Auxiliar:
I – a emissão de debêntures, sem prejuízo do 
registro eventual e definitivo, na matrícula 
do imóvel, da hipoteca, anticrese ou penhor 
que abonarem especialmente tais emissões, 
firmando‑se pela ordem do registro a priorida‑
de entre as séries de obrigações emitidas pela 
sociedade;
II – as cédulas de crédito industrial, sem prejuí‑
zo do registro da hipoteca cedular;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.986, de 

7-4-2020.
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III – as convenções de condomínio edilício, 
condomínio geral voluntário e condomínio em 
multipropriedade;
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.777, de 

20-12-2018.

IV – o penhor de máquinas e de aparelhos 
utilizados na indústria, instalados e em fun‑
cionamento, com os respectivos pertences ou 
sem eles;
V – as convenções antenupciais;
VI – os contratos de penhor rural;
VII – os títulos que, a requerimento do inte‑
ressado, forem registrados no seu inteiro teor, 
sem prejuízo do ato praticado no Livro no 2.
Art. 179. O Livro no 4 – Indicador Real – será o 
repositório de todos os imóveis que figurarem 
nos demais livros, devendo conter sua identi‑
ficação, referência aos números de ordem dos 
outros livros e anotações necessárias.
§ 1o Se não for utilizado o sistema de fichas, 
o Livro no 4 conterá, ainda, o número de or‑
dem, que seguirá indefinidamente, nos livros 
da mesma espécie.
§ 2o Adotado o sistema previsto no parágrafo 
precedente, os oficiais deverão ter, para auxi‑
liar a consulta, um livro índice ou fichas pelas 
ruas, quando se tratar de imóveis urbanos, e 
pelos nomes e situações, quando rurais.
Art. 180. O Livro no 5 – Indicador Pessoal – 
dividido alfabeticamente, será repositório dos 
nomes de todas as pessoas que, individual ou 
coletivamente, ativa ou passivamente, direta 
ou indiretamente, figurarem nos demais livros, 
fazendo‑se referência aos respectivos números 
de ordem.
Parágrafo único. Se não for utilizado o siste‑
ma de fichas, o Livro no 5 conterá, ainda, o nú‑
mero de ordem de cada letra do alfabeto, que 
seguirá, indefinidamente, nos livros da mesma 
espécie. Os oficiais poderão adotar, para au‑
xiliar as buscas, um livro índice ou fichas em 
ordem alfabética.
Art. 181. Poderão ser abertos e escriturados, 
concomitantemente, até dez livros de “Regis‑
tro Geral”, obedecendo, neste caso, a sua es‑
crituração ao algarismo final de matrícula, sen‑
do as matrículas de número final um feitas no 
Livro 2‑1, as de final dois no Livro 2‑2 e as de 
final três no Livro 2‑3, e assim, sucessivamente.
Parágrafo único. Também poderão ser des‑
dobrados, a critério do oficial, os Livros no 3 
“Registro Auxiliar”, no 4 “Indicador Real” e 
no 5 “Indicador Pessoal”.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE REGISTRO

Art. 182. Todos os títulos tomarão, no pro‑
tocolo, o número de ordem que lhes com‑
petir em razão da sequência rigorosa de sua 
apresentação.
Art. 183. Reproduzir‑se‑á, em cada título, o 
número de ordem respectivo e a data de sua 
prenotação.
Art. 184. O protocolo será encerrado diaria‑
mente.
Art. 185. A escrituração do protocolo in‑
cumbirá tanto ao oficial titular como ao seu 
substituto legal, podendo ser feita, ainda, por 
escrevente auxiliar expressamente designado 
pelo oficial titular ou pelo seu substituto le‑
gal mediante autorização do juiz competente, 
ainda que os primeiros não estejam nem afas‑
tados nem impedidos.
Art. 186. O número de ordem determinará a 
prioridade do título, e esta a preferência dos 

direitos reais, ainda que apresentados pela 
mesma pessoa mais de um título simultanea‑
mente.
Art. 187. Em caso de permuta, e pertencendo 
os imóveis à mesma circunscrição, serão feitos 
os registros nas matrículas correspondentes, 
sob um único número de ordem no protocolo.
Art. 188. Protocolizado o título, proce‑
der‑se‑á ao registro ou à emissão de nota de‑
volutiva, no prazo de 10 (dez) dias, contado 
da data do protocolo, salvo nos casos previs‑
tos no § 1o deste artigo e nos arts. 189, 190, 
191 e 192 desta Lei.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

§ 1o Se não houver exigências ou falta de pa‑
gamento de custas e emolumentos, deverão 
ser registrados, no prazo de 5 (cinco) dias:
I – as escrituras de compra e venda sem cláu‑
sulas especiais, os requerimentos de aver‑
bação de construção e de cancelamento de 
garantias;
II – os documentos eletrônicos apresentados 
por meio do SERP; e
III – os títulos que reingressarem na vigência 
da prenotação com o cumprimento integral 
das exigências formuladas anteriormente.
§ 2o A inobservância do disposto neste artigo 
ensejará a aplicação das penas previstas no 
art. 32 da Lei no 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, nos termos estabelecidos pela Cor‑
regedoria Nacional de Justiça do Conselho 
Nacional de Justiça.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  14.382, de 

27-6-2022.

Art. 189. Apresentado título de segunda hipo‑
teca, com referência expressa à existência de 
outra anterior, o oficial, depois de prenotá‑lo, 
aguardará durante trinta dias que os inte‑
ressados na primeira promovam a inscrição. 
Esgotado esse prazo, que correrá da data da 
prenotação, sem que seja apresentado o título 
anterior, o segundo será inscrito e obterá pre‑
ferência sobre aquele.
Art. 190. Não serão registrados, no mesmo 
dia, títulos pelos quais se constituam direitos 
reais contraditórios sobre o mesmo imóvel.
Art. 191. Prevalecerão, para efeito de priorida‑
de de registro, quando apresentados no mes‑
mo dia, os títulos prenotados no protocolo sob 
número de ordem mais baixo, protelando‑se 
o registro dos apresentados posteriormente, 
pelo prazo correspondente a, pelo menos, um 
dia útil.
Art. 192. O disposto nos artigos 190 e 191 
não se aplica às escrituras públicas, da mesma 
data e apresentadas no mesmo dia, que deter‑
minem, taxativamente, a hora da sua lavratura, 
prevalecendo, para efeito de prioridade, a que 
foi lavrada em primeiro lugar.
Art. 193. O registro será feito pela simples exi‑
bição do título, sem dependência de extratos.
Art. 194. Os títulos físicos serão digitalizados, 
devolvidos aos apresentantes e mantidos ex‑
clusivamente em arquivo digital, nos termos 
estabelecidos pela Corregedoria Nacional de 
Justiça do Conselho Nacional de Justiça.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

Art. 195. Se o imóvel não estiver matriculado 
ou registrado em nome do outorgante, o ofi‑
cial exigirá a prévia matrícula e o registro do 
título anterior, qualquer que seja a sua natu‑
reza, para manter a continuidade do registro.

Art. 195‑A. O Município poderá solicitar ao 
cartório de registro de imóveis competente a 
abertura de matrícula de parte ou da totali‑
dade de imóveis públicos oriundos de parce‑
lamento do solo urbano implantado, ainda 
que não inscrito ou registrado, por meio de 
requerimento acompanhado dos seguintes 
documentos:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11-7-2017.

I – planta e memorial descritivo do imóvel pú‑
blico a ser matriculado, dos quais constem a 
sua descrição, com medidas perimetrais, área 
total, localização, confrontantes e coordena‑
das preferencialmente georreferenciadas dos 
vértices definidores de seus limites;
II – comprovação de intimação dos confrontan‑
tes para que informem, no prazo de 15 (quin‑
ze) dias, se os limites definidos na planta e no 
memorial descritivo do imóvel público a ser 
matriculado se sobrepõem às suas respectivas 
áreas, se for o caso;
III – as respostas à intimação prevista no inciso 
II, quando houver; e
c Incisos I a III com a redação dada pela Lei 

no 12.424, de 16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e re-
publicada no DOU de 20-6-2011).

IV – planta de parcelamento ou do imóvel pú‑
blico a ser registrado, assinada pelo loteador 
ou elaborada e assinada por agente público 
da prefeitura, acompanhada de declaração de 
que o parcelamento encontra‑se implantado, 
na hipótese de este não ter sido inscrito ou 
registrado.
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11-7-2017.

§ 1o Apresentados pelo Município os documen‑
tos relacionados no caput, o registro de imó‑
veis deverá proceder ao registro dos imóveis 
públicos decorrentes do parcelamento do solo 
urbano na matrícula ou transcrição da gleba 
objeto de parcelamento.
§ 2o Na abertura de matrícula de imóvel públi‑
co oriundo de parcelamento do solo urbano, 
havendo divergência nas medidas perimetrais 
de que resulte, ou não, alteração de área, a si‑
tuação de fato implantada do bem deverá pre‑
valecer sobre a situação constante do registro 
ou da planta de parcelamento, respeitados os 
limites dos particulares lindeiros.
§ 3o Não será exigido, para transferência de do‑
mínio, formalização da doação de áreas públi‑
cas pelo loteador nos casos de parcelamentos 
urbanos realizados na vigência do Decreto‑Lei 
no 58, de 10 de dezembro de 1937.
§ 4o Recebido o requerimento e verificado o 
atendimento aos requisitos previstos neste ar‑
tigo, o oficial do registro de imóveis abrirá a 
matrícula em nome do Município.
§ 5o A abertura de matrícula de que trata o 
caput independe do regime jurídico do bem 
público. 
c §§ 1o a 5o com a redação dada pela Lei no 12.424, 

de 16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada no 
DOU de 20-6-2011).

§ 6o Na hipótese de haver área remanescente, 
a sua apuração poderá ocorrer em momento 
posterior.
§ 7o O procedimento definido neste artigo po‑
derá ser adotado para abertura de matrícula 
de glebas municipais adquiridas por lei ou por 
outros meios legalmente admitidos, inclusive 
para as terras devolutas transferidas ao Mu‑
nicípio em razão de legislação estadual ou 
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federal, dispensado o procedimento discrimi‑
natório administrativo ou judicial.
§ 8o O disposto neste artigo aplica‑se, em espe‑
cial, às áreas de uso público utilizadas pelo sis‑
tema viário do parcelamento urbano irregular.
c §§  6o a 8o acrescidos pela Lei no  13.465, de 

11-7-2017.

Art. 195‑B. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios poderão solicitar ao 
registro de imóveis competente a abertura de 
matrícula de parte ou da totalidade de imó‑
veis urbanos sem registro anterior, cujo domí‑
nio lhe tenha sido assegurado pela legislação, 
por meio de requerimento acompanhado dos 
documentos previstos nos incisos I, II e III do 
caput do art. 195‑A.
c Caput do art. 195-B com a redação dada pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.

§ 1o Recebido o requerimento na forma previs‑
ta no caput deste artigo, o oficial do registro 
de imóveis abrirá a matrícula em nome do re‑
querente, observado o disposto nos §§ 5o e 6o 
do art. 195‑A.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11-7-2017.

§ 2o Sem prejuízo da possibilidade de reque‑
rer a abertura de matrícula para seus bens, 
nos termos do caput, o Município poderá, 
em acordo com o Estado, requerer, em nome 
deste, a abertura de matrícula de imóveis 
urbanos estaduais situados nos limites do 
respectivo território municipal no registro de 
imóveis competente.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 3o O procedimento de que trata este artigo 
poderá ser adotado pela União para o registro 
de imóveis rurais de sua propriedade, obser‑
vado o disposto nos §§ 3o, 4o, 5o, 6o e 7o do 
art. 176 desta Lei.
§ 4o Para a abertura de matrícula em nome da 
União com base neste artigo, a comprovação 
de que trata o inciso II do caput do art. 195‑A 
será realizada, no que couber, mediante o 
procedimento de notificação previsto nos 
arts. 12‑A e 12‑B do Decreto‑Lei no 9.760, de 
5 de setembro de 1946, com ressalva quanto 
ao prazo para apresentação de eventuais im‑
pugnações, que será de quinze dias, na hipó‑
tese de notificação pessoal, e de trinta dias, na 
hipótese de notificação por edital.
c §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  13.465, de 

11-7-2017.

Art. 196. A matrícula será feita à vista dos 
elementos constantes do título apresentado 
e do registro anterior que constar do próprio 
cartório.
Art. 197. Quando o título anterior estiver re‑
gistrado em outro cartório, o novo título será 
apresentado juntamente com certidão atuali‑
zada, comprobatória do registro anterior, e da 
existência ou inexistência de ônus.
Art. 198. Se houver exigência a ser satisfei‑
ta, ela será indicada pelo oficial por escrito, 
dentro do prazo previsto no art. 188 desta Lei 
e de uma só vez, articuladamente, de forma 
clara e objetiva, com data, identificação e as‑
sinatura do oficial ou preposto responsável, 
para que:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

I a IV – Revogados. Lei no 14.382, de 27‑6‑2022;
V – o interessado possa satisfazê‑la; ou
VI – caso não se conforme ou não seja possível 
cumprir a exigência, o interessado requeira 

que o título e a declaração de dúvida sejam 
remetidos ao juízo competente para dirimi‑la.
c Incisos V e VI acrescidos pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

§ 1o O procedimento da dúvida observará o 
seguinte:
I – no Protocolo, o oficial anotará, à margem 
da prenotação, a ocorrência da dúvida;
II – após certificar a prenotação e a suscitação 
da dúvida no título, o oficial rubricará todas 
as suas folhas;
III – em seguida, o oficial dará ciência dos 
termos da dúvida ao apresentante, fornecen‑
do‑lhe cópia da suscitação e notificando‑o 
para impugná‑la perante o juízo competente, 
no prazo de 15 (quinze) dias; e
IV – certificado o cumprimento do disposto 
no inciso III deste parágrafo, serão remetidos 
eletronicamente ao juízo competente as ra‑
zões da dúvida e o título.
§ 2o A inobservância do disposto neste artigo 
ensejará a aplicação das penas previstas no 
art. 32 da Lei no 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, nos termos estabelecidos pela Cor‑
regedoria Nacional de Justiça do Conselho 
Nacional de Justiça.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  14.382, de 

27-6-2022.

Art. 199. Se o interessado não impugnar a 
dúvida no prazo referido no item III do arti‑
go anterior, será ela, ainda assim, julgada por 
sentença.
Art. 200. Impugnada a dúvida com os docu‑
mentos que o interessado apresentar, será ou‑
vido o Ministério Público, no prazo de dez dias.
Art. 201. Se não forem requeridas diligências, 
o juiz proferirá decisão no prazo de quinze 
dias, com base nos elementos constantes dos 
autos.
Art. 202. Da sentença, poderão interpor ape‑
lação, com os efeitos devolutivo e suspensivo, 
o interessado, o Ministério Público e o terceiro 
prejudicado.
Art. 203. Transitada em julgado a decisão da 
dúvida, proceder‑se‑á do seguinte modo:
I – se for julgada procedente, os documentos 
serão restituídos à parte independentemente 
de traslado, dando‑se ciência da decisão ao 
oficial, para que a consigne no protocolo e 
cancele a prenotação;
II – se for julgada improcedente o interessado 
apresentará, de novo, os seus documentos, 
com o respectivo mandado, ou certidão da 
sentença, que ficarão arquivados, para que, 
desde logo, se proceda ao registro, declaran‑
do o oficial o fato na coluna de anotações do 
protocolo.
Art. 204. A decisão da dúvida tem natureza 
administrativa e não impede o uso do processo 
contencioso competente.
Art. 205. Cessarão automaticamente os efei‑
tos da prenotação se, decorridos 20 (vinte) 
dias da data do seu lançamento no Protocolo, 
o título não tiver sido registrado por omis‑
são do interessado em atender às exigências 
legais.
Parágrafo único. Nos procedimentos de re‑
gularização fundiária de interesse social, os 
efeitos da prenotação cessarão decorridos 
40 (quarenta) dias de seu lançamento no 
Protocolo.
c Art. 205 com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

Art. 206. Se o documento, uma vez prenota‑
do, não puder ser registrado ou o apresentante 

desistir de seu registro, a importância relativa 
às despesas previstas no artigo 14 será resti‑
tuída, deduzida a quantia correspondente às 
buscas e à prenotação.
Art. 206‑A. Quando o título for apresentado 
para prenotação, o usuário poderá optar:
I – pelo depósito do pagamento antecipado 
dos emolumentos e das custas; ou
II – pelo recolhimento do valor da prenotação 
e depósito posterior do pagamento do valor 
restante, no prazo de 5 (cinco) dias, contado 
da data da análise pelo oficial que concluir 
pela aptidão para registro.
§ 1o Os efeitos da prenotação serão mantidos 
durante o prazo de que trata o inciso II do 
caput deste artigo.
§ 2o Efetuado o depósito, os procedimentos 
registrais serão finalizados com a realização 
dos atos solicitados e a expedição da respec‑
tiva certidão.
§  3o Fica autorizada a devolução do título 
apto para registro, em caso de não efetiva‑
ção do pagamento no prazo previsto no ca‑
put deste artigo, caso em que o apresentante 
perderá o valor da prenotação.
§ 4o Os títulos apresentados por instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou 
por entidades autorizadas pelo Banco Cen‑
tral do Brasil ou pela Comissão de Valores 
Mobiliários a exercer as atividades de de‑
pósito centralizado ou de registro de ativos 
financeiros e de valores mobiliários, nos ter‑
mos dos arts. 22 e 28 da Lei no 12.810, de 15 
de maio de 2013, respectivamente, poderão 
efetuar o pagamento dos atos pertinentes à 
vista de fatura.
§  5o O disposto neste artigo aplica‑se às 
unidades federativas que adotem forma 
de pagamento por meio de documento de 
arrecadação.
§ 6o A reapresentação de título que tenha 
sido devolvido por falta de pagamento dos 
emolumentos, nos termos do § 3o deste ar‑
tigo, dependerá do pagamento integral do 
depósito prévio.
§ 7o O prazo previsto no caput deste artigo 
não é computado dentro do prazo de registro 
de que trata o art. 188 desta Lei.
c Art. 206-A acrescido pela Lei no  14.382, de 

27-6-2022.
c Art. 19 da Lei no 14.382, de 27-6-2022, que estabe-

lece que o disposto neste artigo deverá ser imple-
mentado em todo o território nacional, no prazo de 
150 dias contado da data de entrada em vigor da 
referida lei (DOU de 28-6-2022).

Art. 207. No processo de dúvida, somente se‑
rão devidas custas, a serem pagas pelo interes‑
sado, quando a dúvida for julgada procedente.
Art. 208. O registro começado dentro das ho‑
ras fixadas não será interrompido, salvo moti‑
vo de força maior declarado, prorrogando‑se o 
expediente até ser concluído.
Art. 209. Durante a prorrogação nenhuma 
nova apresentação será admitida, lavrando o 
termo de encerramento no protocolo.
Art. 210. Todos os atos serão assinados e en‑
cerrados pelo oficial, por seu substituto legal, 
ou por escrevente expressamente designado 
pelo oficial ou por seu substituto legal e au‑
torizado pelo juiz competente ainda que os 
primeiros não estejam nem afastados nem 
impedidos.
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Art. 211. Nas vias dos títulos restituídas aos 
apresentantes, serão declarados resumida‑
mente, por carimbo, os atos praticados.
Art. 212. Se o registro ou a averbação for 
omissa, imprecisa ou não exprimir a verdade, 
a retificação será feita pelo Oficial do Registro 
de Imóveis competente, a requerimento do 
interessado, por meio do procedimento ad‑
ministrativo previsto no art. 213, facultado ao 
interessado requerer a retificação por meio de 
procedimento judicial.
c Caput com a redação dada pela Lei no 10.931, de 

2-8-2004.

Parágrafo único. A opção pelo procedimento 
administrativo previsto no art. 213 não exclui 
a prestação jurisdicional, a requerimento da 
parte prejudicada.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 10.931, de 

2-8-2004.
Art. 213. O oficial retificará o registro ou a 
averbação:
c Caput com a redação dada pela Lei no 10.931, de 

2-8-2004.

I – de ofício ou a requerimento do interessado 
nos casos de:
a) omissão ou erro cometido na transposição 

de qualquer elemento do título;
b) indicação ou atualização de confrontação;
c) alteração de denominação de logradou‑

ro público, comprovada por documento 
oficial;

d) retificação que vise a indicação de rumos, 
ângulos de deflexão ou inserção de coorde‑
nadas georeferenciadas, em que não haja 
alteração das medidas perimetrais;

e) alteração ou inserção que resulte de mero 
cálculo matemático feito a partir das medi‑
das perimetrais constantes do registro;

f) reprodução de descrição de linha divisória 
de imóvel confrontante que já tenha sido 
objeto de retificação;

g) inserção ou modificação dos dados de qua‑
lificação pessoal das partes, comprovada 
por documentos oficiais, ou mediante des‑
pacho judicial quando houver necessidade 
de produção de outras provas;

II – a requerimento do interessado, no caso 
de inserção ou alteração de medida perime‑
tral de que resulte, ou não, alteração de área, 
instruído com planta e memorial descritivo as‑
sinado por profissional legalmente habilitado, 
com prova de anotação de responsabilidade 
técnica no competente Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura – CREA, bem assim 
pelos confrontantes.
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  10.931, de 

2-8-2004.

§ 1o Uma vez atendidos os requisitos de que 
trata o caput do art. 225, o oficial averbará 
a retificação.
§ 2o Se a planta não contiver a assinatura de 
algum confrontante, este será notificado pelo 
Oficial de Registro de Imóveis competente, a 
requerimento do interessado, para se manifes‑
tar em quinze dias, promovendo‑se a notifica‑
ção pessoalmente ou pelo correio, com aviso 
de recebimento, ou, ainda, por solicitação do 
Oficial de Registro de Imóveis, pelo Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos da comarca 
da situação do imóvel ou do domicílio de quem 
deva recebê‑la.
§ 3o A notificação será dirigida ao endereço 
do confrontante constante do Registro de Imó‑
veis, podendo ser dirigida ao próprio imóvel 
contíguo ou àquele fornecido pelo requeren‑
te; não sendo encontrado o confrontante ou 
estando em lugar incerto e não sabido, tal 

fato será certificado pelo oficial encarregado 
da diligência, promovendo‑se a notificação do 
confrontante mediante edital, com o mesmo 
prazo fixado no § 2o, publicado por duas vezes 
em jornal local de grande circulação.
§ 4o Presumir‑se‑á a anuência do confrontante 
que deixar de apresentar impugnação no prazo 
da notificação.
§ 5o Findo o prazo sem impugnação, o oficial 
averbará a retificação requerida; se houver im‑
pugnação fundamentada por parte de algum 
confrontante, o oficial intimará o requerente e 
o profissional que houver assinado a planta e o 
memorial a fim de que, no prazo de cinco dias, 
se manifestem sobre a impugnação.
c §§ 1o a 5o com a redação dada pela Lei no 10.931, 

de 2-8-2004.

§ 6o Havendo impugnação e se as partes não 
tiverem formalizado transação amigável para 
solucioná‑la, o oficial remeterá o processo ao 
juiz competente, que decidirá de plano ou 
após instrução sumária, salvo se a controvérsia 
versar sobre o direito de propriedade de algu‑
ma das partes, hipótese em que remeterá o 
interessado para as vias ordinárias.
§ 7o Pelo mesmo procedimento previsto nes‑
te artigo poderão ser apurados os remanes‑
centes de áreas parcialmente alienadas, caso 
em que serão considerados como confron‑
tantes tão somente os confinantes das áreas 
remanescentes.
§ 8o As áreas públicas poderão ser demarcadas 
ou ter seus registros retificados pelo mesmo 
procedimento previsto neste artigo, desde que 
constem do registro ou sejam logradouros de‑
vidamente averbados.
§ 9o Independentemente de retificação, dois 
ou mais confrontantes poderão, por meio de 
escritura pública, alterar ou estabelecer as divi‑
sas entre si e, se houver transferência de área, 
com o recolhimento do devido imposto de 
transmissão e desde que preservadas, se rural 
o imóvel, a fração mínima de parcelamento e, 
quando urbano, a legislação urbanística.
c §§  6o a 9o acrescidos pela Lei no  10.931, de 

2-8-2004.

§  10. Entendem‑se como confrontantes os 
proprietários e titulares de outros direitos 
reais e aquisitivos sobre os imóveis contíguos, 
observado o seguinte:
I – o condomínio geral, de que trata o Capítu‑
lo VI do Título III do Livro III da Parte Especial 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Có‑
digo Civil), será representado por qualquer 
um dos condôminos;
II – o condomínio edilício, de que tratam os 
arts. 1.331 a 1.358 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), será represen‑
tado pelo síndico, e o condomínio por fra‑
ções autônomas, de que trata o art. 32 da Lei 
no 4.591, de 16 de dezembro de 1964, pela 
comissão de representantes; e
III – não se incluem como confrontantes:
a) os detentores de direitos reais de garantia 

hipotecária ou pignoratícia; ou
b) os titulares de crédito vincendo, cuja 

propriedade imobiliária esteja vinculada, 
temporariamente, à operação de crédito 
financeiro.

c § 10 com a redação dada pela Lei no 14.382, de 
27-6-2022.

§ 11. Independe de retificação:
c Caput do § 11 acrescido pela Lei no  10.931, de 

2-8-2004.

I – a regularização fundiária de interesse social 
realizada em Zonas Especiais de Interesse So‑
cial, promovida por Município ou pelo Distrito 

Federal, quando os lotes já estiverem cadastra‑
dos individualmente ou com lançamento fiscal 
há mais de 10 (dez) anos;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 12.424, de 

16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada no 
DOU de 20-6-2011).

II – a adequação da descrição de imóvel rural 
às exigências dos arts. 176, §§ 3o e 4o, e 225, 
§ 3o, desta Lei;
c Inciso II acrescido pela Lei no 10.931, de 2-8-2004.

III – a adequação da descrição de imóvel urba‑
no decorrente de transformação de coordena‑
das geodésicas entre os sistemas de georrefe‑
renciamento oficiais; 
IV – a averbação do auto de demarcação urba‑
nística e o registro do parcelamento decorrente 
de projeto de regularização fundiária de inte‑
resse social de que trata a Lei no 11.977, de 7 
de julho de 2009; e
V – o registro do parcelamento de glebas 
para fins urbanos anterior a 19 de dezembro 
de 1979, que esteja implantado e integra‑
do à cidade, nos termos do artigo 71 da Lei 
no 11.977, de 7 de julho de 2009.
c Incisos III a V com a redação dada pela Lei 

no 12.424, de 16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e re-
publicada no DOU de 20-6-2011).

§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no 
imóvel para a constatação de sua situação 
em face dos confrontantes e localização na 
quadra.
c § 12 acrescido pela Lei no 10.931, de 2-8-2004.

§ 13. Se não houver dúvida quanto à identifi‑
cação do imóvel:
I – o título anterior à retificação poderá ser 
levado a registro desde que requerido pelo 
adquirente, promovendo‑se o registro em 
conformidade com a nova descrição; e
II – a prenotação do título anterior à retifi‑
cação será prorrogada durante a análise da 
retificação de registro.
c § 13 com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem 
verdadeiros os fatos constantes do memorial 
descritivo, responderão os requerentes e o 
profissional que o elaborou pelos prejuízos 
causados, independentemente das sanções 
disciplinares e penais.
§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos 
notariais ou de registro decorrentes de regula‑
rização fundiária de interesse social a cargo da 
administração pública.
c §§  14 e 15 acrescidos pela Lei no  10.931, de 

2-8-2004.

§ 16. Na retificação de que trata o inciso II 
do caput, serão considerados confrontantes 
somente os confinantes de divisas que forem 
alcançadas pela inserção ou alteração de me‑
didas perimetrais.
c § 16 com a redação dada pela Lei no 12.424, de 16-

6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada no DOU 
de 20-6-2011).

§ 17. Se, realizadas buscas, não for possível 
identificar os titulares do domínio dos imó‑
veis confrontantes do imóvel retificando, de‑
finidos no § 10, deverá ser colhida a anuência 
de eventual ocupante, devendo os interes‑
sados não identificados ser notificados por 
meio de edital eletrônico, publicado 1 (uma) 
vez na internet, para se manifestarem no pra‑
zo de 15 (quinze) dias úteis, com as implica‑
ções previstas no § 4o deste artigo.
c § 17 acrescido pela Lei no 14.620, de 13-7-2023.
Art. 214. As nulidades de pleno direito do re‑
gistro, uma vez provadas, invalidam‑no, inde‑
pendentemente de ação direta.
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§ 1o A nulidade será decretada depois de ouvi‑
dos os atingidos.
§ 2o Da decisão tomada no caso do § 1o caberá 
apelação ou agravo conforme o caso.
§ 3o Se o juiz entender que a superveniência 
de novos registros poderá causar danos de di‑
fícil reparação, poderá determinar de ofício, a 
qualquer momento, ainda que sem oitiva das 
partes, o bloqueio da matrícula do imóvel.
§ 4o Bloqueada a matrícula, o oficial não pode‑
rá mais nela praticar qualquer ato, salvo com 
autorização judicial, permitindo‑se, todavia, 
aos interessados a prenotação de seus títulos, 
que ficarão com o prazo prorrogado até a so‑
lução do bloqueio.
§ 5o A nulidade não será decretada se atingir 
terceiro de boa‑fé que já tiver preenchido as 
condições de usucapião do imóvel.
c §§  1o a 5o acrescidos pela Lei no  10.931, de 

2-8-2004.
Art. 215. São nulos os registros efetuados 
após sentença de abertura de falência, ou do 
termo legal nele fixado, salvo se a apresenta‑
ção tiver sido feita anteriormente.
Art. 216. O registro poderá também ser reti‑
ficado ou anulado por sentença em processo 
contencioso, ou por efeito do julgado em ação 
de anulação ou de declaração de nulidade 
de ato jurídico, ou de julgado sobre fraude à 
execução.
c Art. 966, § 4o, do CPC/2015.
Art. 216‑A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é 
admitido o pedido de reconhecimento extraju‑
dicial de usucapião, que será processado direta‑
mente perante o cartório do registro de imóveis 
da comarca em que estiver situado o imóvel 
usucapiendo, a requerimento do interessado, 
representado por advogado, instruído com:
c Caput acrescido pela Lei no 13.105, de 16-3-2015.

I – ata notarial lavrada pelo tabelião, atestan‑
do o tempo de posse do requerente e de seus 
antecessores, conforme o caso e suas circuns‑
tâncias, aplicando‑se o disposto no art. 384 da 
Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil);
II – planta e memorial descritivo assinado por 
profissional legalmente habilitado, com prova 
de anotação de responsabilidade técnica no 
respectivo conselho de fiscalização profissio‑
nal, e pelos titulares de direitos registrados ou 
averbados na matrícula do imóvel usucapiendo 
ou na matrícula dos imóveis confinantes;
c Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 13.465, 

de 11-7-2017.

III – certidões negativas dos distribuidores da 
comarca da situação do imóvel e do domicílio 
do requerente;
IV – justo título ou quaisquer outros documen‑
tos que demonstrem a origem, a continuidade, 
a natureza e o tempo da posse, tais como o 
pagamento dos impostos e das taxas que inci‑
direm sobre o imóvel.
c Incisos III e IV acrescidos pela Lei no 13.105, de 

16-3-2015.

§ 1o O pedido será autuado pelo registrador, 
prorrogando‑se o prazo da prenotação até o 
acolhimento ou a rejeição do pedido.
c § 1o acrescido pela Lei no 13.105, de 16-3-2015.

§ 2o Se a planta não contiver a assinatura de 
qualquer um dos titulares de direitos regis‑
trados ou averbados na matrícula do imóvel 
usucapiendo ou na matrícula dos imóveis 
confinantes, o titular será notificado pelo re‑
gistrador competente, pessoalmente ou pelo 
correio com aviso de recebimento, para mani‑

festar consentimento expresso em quinze dias, 
interpretado o silêncio como concordância.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11-7-2017.

§ 3o O oficial de registro de imóveis dará ciên‑
cia à União, ao Estado, ao Distrito Federal e ao 
Município, pessoalmente, por intermédio do 
oficial de registro de títulos e documentos, ou 
pelo correio com aviso de recebimento, para 
que se manifestem, em 15 (quinze) dias, sobre 
o pedido.
§ 4o O oficial de registro de imóveis promoverá 
a publicação de edital em jornal de grande cir‑
culação, onde houver, para a ciência de tercei‑
ros eventualmente interessados, que poderão 
se manifestar em 15 (quinze) dias.
§ 5o Para a elucidação de qualquer ponto de 
dúvida, poderão ser solicitadas ou realizadas 
diligências pelo oficial de registro de imóveis.
c §§  3o a 5o acrescidos pela Lei no  13.105, de 

16-3-2015.

§ 6o Transcorrido o prazo de que trata o § 4o 
deste artigo, sem pendência de diligências na 
forma do § 5o deste artigo e achando‑se em 
ordem a documentação, o oficial de registro de 
imóveis registrará a aquisição do imóvel com 
as descrições apresentadas, sendo permitida a 
abertura de matrícula, se for o caso.
c § 6o com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11-7-2017.

§ 7o Em qualquer caso, é lícito ao interessado 
suscitar o procedimento de dúvida, nos termos 
desta Lei.
§ 8o Ao final das diligências, se a documenta‑
ção não estiver em ordem, o oficial de registro 
de imóveis rejeitará o pedido.
§  9o A rejeição do pedido extrajudicial não 
impede o ajuizamento de ação de usucapião.
c §§  7o a 9o acrescidos pela Lei no  13.105, de 

16-3-2015.

§ 10. Em caso de impugnação justificada do 
pedido de reconhecimento extrajudicial de 
usucapião, o oficial de registro de imóveis 
remeterá os autos ao juízo competente da 
comarca da situação do imóvel, cabendo ao 
requerente emendar a petição inicial para 
adequá‑la ao procedimento comum, porém, 
em caso de impugnação injustificada, esta 
não será admitida pelo registrador, cabendo 
ao interessado o manejo da suscitação de dú‑
vida nos moldes do art. 198 desta Lei.
c § 10 com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

§ 11. No caso de o imóvel usucapiendo ser 
unidade autônoma de condomínio edilício, 
fica dispensado consentimento dos titulares 
de direitos reais e outros direitos registrados 
ou averbados na matrícula dos imóveis confi‑
nantes e bastará a notificação do síndico para 
se manifestar na forma do § 2o deste artigo.
§ 12. Se o imóvel confinante contiver um con‑
domínio edilício, bastará a notificação do sín‑
dico para o efeito do § 2o deste artigo, dispen‑
sada a notificação de todos os condôminos.
§ 13. Para efeito do § 2o deste artigo, caso não 
seja encontrado o notificando ou caso ele este‑
ja em lugar incerto ou não sabido, tal fato será 
certificado pelo registrador, que deverá pro‑
mover a sua notificação por edital mediante 
publicação, por duas vezes, em jornal local de 
grande circulação, pelo prazo de quinze dias 
cada um, interpretado o silêncio do notifican‑
do como concordância.
§ 14. Regulamento do órgão jurisdicional com‑
petente para a correição das serventias poderá 
autorizar a publicação do edital em meio ele‑

trônico, caso em que ficará dispensada a publi‑
cação em jornais de grande circulação.
§ 15. No caso de ausência ou insuficiência dos 
documentos de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo, a posse e os demais dados neces‑
sários poderão ser comprovados em procedi‑
mento de justificação administrativa perante a 
serventia extrajudicial, que obedecerá, no que 
couber, ao disposto no § 5o do art. 381 e ao rito 
previsto nos arts. 382 e 383 da Lei no 13.105, de 
16 março de 2015 (Código de Processo Civil).
c §§  11 a 15 acrescidos pela Lei no  13.465, de 

11-7-2017.
Art. 216‑B. Sem prejuízo da via jurisdicional, 
a adjudicação compulsória de imóvel objeto 
de promessa de venda ou de cessão poderá 
ser efetivada extrajudicialmente no serviço 
de registro de imóveis da situação do imóvel, 
nos termos deste artigo.
§ 1o São legitimados a requerer a adjudica‑
ção o promitente comprador ou qualquer dos 
seus cessionários ou promitentes cessionários, 
ou seus sucessores, bem como o promitente 
vendedor, representados por advogado, e o 
pedido deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I – instrumento de promessa de compra e 
venda ou de cessão ou de sucessão, quando 
for o caso;
II – prova do inadimplemento, caracterizado 
pela não celebração do título de transmissão 
da propriedade plena no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da entrega de notificação ex‑
trajudicial pelo oficial do registro de imóveis 
da situação do imóvel, que poderá delegar a 
diligência ao oficial do registro de títulos e 
documentos;
III – ata notarial lavrada por tabelião de notas 
da qual constem a identificação do imóvel, 
o nome e a qualificação do promitente com‑
prador ou de seus sucessores constantes do 
contrato de promessa, a prova do pagamen‑
to do respectivo preço e da caracterização do 
inadimplemento da obrigação de outorgar 
ou receber o título de propriedade;
c Inciso III acrescido pela Lei no 14.382, de 27-6-

2022, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 
CF (DOU de 6-1-2023).

IV – certidões dos distribuidores forenses da 
comarca da situação do imóvel e do domicílio 
do requerente que demonstrem a inexistên‑
cia de litígio envolvendo o contrato de pro‑
messa de compra e venda do imóvel objeto 
da adjudicação;
V – comprovante de pagamento do respectivo 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
(ITBI);
VI – procuração com poderes específicos.
§ 2o O deferimento da adjudicação independe 
de prévio registro dos instrumentos de pro‑
messa de compra e venda ou de cessão e da 
comprovação da regularidade fiscal do pro‑
mitente vendedor.
c § 2o acrescido pela Lei no 14.382, de 27-6-2022, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 6-1-2023).

§ 3o À vista dos documentos a que se refere o 
§ 1o deste artigo, o oficial do registro de imó‑
veis da circunscrição onde se situa o imóvel 
procederá ao registro do domínio em nome 
do promitente comprador, servindo de título 
a respectiva promessa de compra e venda ou 
de cessão ou o instrumento que comprove a 
sucessão.
c Art. 216-B acrescido pela Lei no  14.382, de 

27-6-2022.
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CAPÍTULO IV
DAS PESSOAS

Art. 217. O registro e a averbação poderão 
ser provocados por qualquer pessoa, incum‑
bindo‑lhe as despesas respectivas.
Art. 218. Nos atos a título gratuito, o registro 
pode também ser promovido pelo transferen‑
te, acompanhado da prova de aceitação do 
beneficiado.
Art. 219. O registro do penhor rural indepen‑
de do consentimento do credor hipotecário.
Art. 220. São considerados, para fins de es‑
crituração, credores e devedores, respectiva‑
mente:
I – nas servidões, o dono do prédio dominante 
e dono do prédio serviente;
II – no uso, o usuário e o proprietário;
III – na habitação, o habitante e o proprietário;
IV – na anticrese, o mutuante e o mutuário;
V – no usufruto, o usufrutuário e o nu‑pro‑
prietário;
VI – na enfiteuse, o senhorio e o enfiteuta;
VII – na constituição de renda, o beneficiário e 
o rendeiro censuário;
VIII – na locação, o locatário e o locador;
IX – nas promessas de compra e venda, o pro‑
mitente comprador e o promitente vendedor;
X – nas penhoras e ações, o autor e o réu;
XI – nas cessões de direitos, o cessionário e 
o cedente;
XII – nas promessas de cessão de direitos, 
o promitente cessionário e o promitente 
cedente.

CAPÍTULO V
DOS TÍTULOS

Art. 221. Somente são admitidos a registro:
I – escrituras públicas, inclusive as lavradas em 
consulados brasileiros;
II – escritos particulares autorizados em lei, 
assinados pelas partes e pelas testemunhas, 
com as firmas reconhecidas;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

III – atos autênticos de países estrangeiros, 
com força de instrumento público, legalizados 
e traduzidos na forma da lei, e registrados no 
cartório do registro de títulos e documentos, 
assim como sentenças proferidas por tribunais 
estrangeiros após homologação pelo Supremo 
Tribunal Federal;
IV – cartas de sentença, formais de partilha, 
certidões e mandados extraídos de autos de 
processo;
V – contratos ou termos administrativos, assi‑
nados com a União, Estados, Municípios ou o 
Distrito Federal, no âmbito de programas de 
regularização fundiária e de programas ha‑
bitacionais de interesse social, dispensado o 
reconhecimento de firma;
c Inciso V com a redação dada pela Lei no 12.424, de 

16- 6-2011.

VI – contratos ou termos administrativos, as‑
sinados com os legitimados a que se refere o 
art. 3o do Decreto‑Lei no 3.365, de 21 de junho 
de 1941 (Lei da Desapropriação), no âmbito 
das desapropriações extrajudiciais.
c Inciso VI acrescido pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

§ 1o Serão registrados os contratos e termos 
mencionados no inciso V do caput assinados 
a rogo com a impressão dactiloscópica do be‑
neficiário, quando este for analfabeto ou não 
puder assinar, acompanhados da assinatura de 
2 (duas) testemunhas.

§  2o Os contratos ou termos administrativos 
mencionados no inciso V do caput poderão 
ser celebrados constando apenas o nome e o 
número de documento oficial do beneficiário, 
podendo sua qualificação completa ser efetuada 
posteriormente, no momento do registro do ter‑
mo ou contrato, mediante simples requerimento 
do interessado dirigido ao registro de imóveis.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.424, 

de 16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada no 
DOU de 20-6-2011).

§ 3o Fica dispensada a apresentação dos títu‑
los previstos nos incisos I a V do caput deste 
artigo quando se tratar de registro do projeto 
de regularização fundiária e da constituição 
de direito real, sendo o ente público promotor 
da regularização fundiária urbana responsável 
pelo fornecimento das informações necessá‑
rias ao registro, ficando dispensada a apresen‑
tação de título individualizado, nos termos da 
legislação específica.
c § 3o com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11-7-2017.

§ 4o Quando for requerida a prática de ato 
com base em título físico que tenha sido 
registrado, digitalizado ou armazenado, in‑
clusive em outra serventia, será dispensada a 
reapresentação e bastará referência a ele ou 
a apresentação de certidão.
c § 4o acrescido pela Lei no 14.382, de 27-6-2022.

§ 5o Os escritos particulares a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo, quando re‑
lativos a atos praticados por instituições fi‑
nanceiras que atuem com crédito imobiliário 
autorizadas a celebrar instrumentos particu‑
lares com caráter de escritura pública, dispen‑
sam as testemunhas e o reconhecimento de 
firma.
§ 6o Os contratos e termos administrativos 
mencionados no inciso VI deverão ser sub‑
metidos à qualificação registral pelo oficial 
do registro de imóveis, previamente ao paga‑
mento do valor devido ao expropriado.
c §§  5o e 6o acrescidos pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

Art. 222. Em todas as escrituras e em todos os 
atos relativos a imóveis, bem como nas cartas 
de sentença e formais de partilha, o tabelião 
ou escrivão deve fazer referência à matrícula 
ou ao registro anterior, seu número e cartório.
Art. 223. Ficam sujeitas à obrigação, a que 
alude o artigo anterior, as partes que, por ins‑
trumento particular, celebrarem atos relativos 
a imóveis.
Art. 224. Nas escrituras, lavradas em decor‑
rência de autorização judicial, serão mencio‑
nados, por certidão, em breve relatório, com 
todas as minúcias que permitam identificá‑los, 
os respectivos alvarás.
Art. 225. Os tabeliães, escrivães e juízes farão 
com que, nas escrituras e nos autos judiciais, as 
partes indiquem, com precisão, os característi‑
cos, as confrontações e as localizações dos imó‑
veis, mencionando os nomes dos confrontantes 
e, ainda, quando se tratar só de terreno, se esse 
fica do lado par ou ímpar do logradouro, em 
que quadra e a que distância métrica da edifi‑
cação ou da esquina mais próxima, exigindo dos 
interessados certidão do registro imobiliário.
§ 1o As mesmas minúcias, com relação à carac‑
terização do imóvel, devem constar dos instru‑
mentos particulares apresentados em cartório 
para registro.
§ 2o Consideram‑se irregulares, para efeito de 
matrícula, os títulos nos quais a caracterização 

do imóvel não coincida com a que consta do 
registro anterior.
§ 3o Nos autos judiciais que versem sobre imó‑
veis rurais, a localização, os limites e as confron‑
tações serão obtidos a partir de memorial des‑
critivo assinado por profissional habilitado e com 
a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, geor‑
referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, 
garantida a isenção de custos financeiros aos 
proprietários de imóveis rurais cuja somatória 
da área não exceda a quatro módulos fiscais.
c § 3o acrescido pela Lei no 10.267, de 28-8-2001.

Art. 226. Tratando‑se de usucapião, os requi‑
sitos da matrícula devem constar do mandado 
judicial.

CAPÍTULO VI
DA MATRÍCULA

Art. 227. Todo imóvel objeto de título a ser 
registrado deve estar matriculado no Livro 
no 2 – Registro Geral – obedecido o disposto 
no artigo 176.
Art. 228. A matrícula será efetuada por oca‑
sião do primeiro registro a ser lançado na 
vigência desta Lei, mediante os elementos 
constantes do título apresentado e do registro 
anterior nele mencionado.
Art. 229. Se o registro anterior foi efetuado 
em outra circunscrição, a matrícula será aberta 
com os elementos constantes do título apre‑
sentado e da certidão atualizada daquele regis‑
tro, a qual ficará arquivada em cartório.
Art. 230. Se na certidão constar ônus, o oficial 
fará a matrícula e, logo em seguida ao registro, 
averbará a existência do ônus, sua natureza e 
valor, certificando o fato no título que devolver 
à parte, o que ocorrerá, também, quando o 
ônus estiver lançado no próprio cartório.
Art. 231. No preenchimento dos livros, obser‑
var‑se‑ão as seguintes normas:
I – no alto da face de cada folha será lançada 
a matrícula do imóvel, com os requisitos cons‑
tantes do artigo 176, e no espaço restante e no 
verso, serão lançados, por ordem cronológica e 
em forma narrativa, os registros e averbações 
dos atos pertinentes ao imóvel matriculado;
II – preenchida uma folha, será feito o trans‑
porte para a primeira folha em branco do mes‑
mo livro ou do livro da mesma série que estiver 
em uso, onde continuarão os lançamentos, 
com remissões recíprocas.
Art. 232. Cada lançamento de registro será 
precedido pela letra “R” e o da averbação 
pelas letras “AV”, seguindo‑se o número de 
ordem do lançamento e o da matrícula (ex.: 
R‑1‑1, R‑2‑1, AV‑3‑1, R‑4‑1, AV‑5‑1 etc.).
Art. 233. A matrícula será cancelada:
I – por decisão judicial;
II – quando, em virtude de alienações parciais, 
o imóvel for inteiramente transferido a outros 
proprietários;
III – pela fusão, nos termos do artigo seguinte.
Art. 234. Quando dois ou mais imóveis con‑
tíguos, pertencentes ao mesmo proprietário, 
constarem de matrículas autônomas, pode ele 
requerer a fusão destas em uma só, de novo 
número, encerrando‑se as primitivas.
Art. 235. Podem, ainda, ser unificados, com 
abertura de matrícula única:
I – dois ou mais imóveis constantes de transcri‑
ções anteriores a esta Lei, à margem das quais 
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será averbada a abertura da matrícula que os 
unificar;
II – dois ou mais imóveis, registrados por am‑
bos os sistemas, caso em que, nas transcrições, 
será feita a averbação prevista no item ante‑
rior, e as matrículas serão encerradas na forma 
do artigo anterior;
III – 2 (dois) ou mais imóveis contíguos objeto 
de imissão provisória registrada em nome da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios ou de suas entidades delegadas 
ou contratadas e sua respectiva cessão e pro‑
messa de cessão.
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 1o Os imóveis de que trata este artigo, bem 
como os oriundos de desmembramentos, par‑
tilha e glebas destacadas de maior porção, 
serão desdobrados em novas matrículas, jun‑
tamente com os ônus que sobre eles existirem, 
sempre que ocorrer a transferência de 1 (uma) 
ou mais unidades, procedendo‑se, em seguida, 
ao que estipula o inciso II do art. 233.
§ 2o A hipótese de que trata o inciso III somente 
poderá ser utilizada nos casos de imóveis inse‑
ridos em área urbana ou de expansão urbana 
e com a finalidade de implementar programas 
habitacionais ou de regularização fundiária, o 
que deverá ser informado no requerimento de 
unificação.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.424, 

de 16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada no 
DOU de 20-6-2011).

§ 3o Na hipótese de que trata o inciso III do ca-
put deste artigo, a unificação poderá abranger 
matrículas ou transcrições relativas a imóveis 
contíguos àqueles que tenham sido objeto da 
imissão provisória na posse.
c § 3o com a redação dada pela Lei no 14.273, de 

23-12-2021.

Art. 235‑A. Fica instituído o Código Nacional 
de Matrícula (CNM) que corresponde à nu‑
meração única de matrículas imobiliárias em 
âmbito nacional.
c Prov. do CNJ no 143, de 25-4-2023, passa a regu-

lamentar o Código Nacional de Matrícula – CNM, 
instituído por este artigo.

§ 1o O CNM referente a matrícula encerrada ou 
cancelada não poderá ser reutilizado.
§ 2o Ato da Corregedoria Nacional de Justiça 
do Conselho Nacional de Justiça regulamenta‑
rá as características e a forma de implementa‑
ção do CNM.
c Art. 235-A acrescido pela Lei no  13.465, de 

11-7-2017.

CAPÍTULO VII
DO REGISTRO

Art. 236. Nenhum registro poderá ser fei‑
to sem que o imóvel a que se referir esteja 
matriculado.
Art. 237. Ainda que o imóvel esteja matri‑
culado, não se fará registro que dependa da 
apresentação de título anterior, a fim de que se 
preserve a continuidade do registro.
Art. 237‑A. Após o registro do parcelamen‑
to do solo, na modalidade loteamento ou na 
modalidade desmembramento, e da incorpo‑
ração imobiliária, de condomínio edilício ou 
de condomínio de lotes, até que tenha sido 
averbada a conclusão das obras de infraes‑
trutura ou da construção, as averbações e os 
registros relativos à pessoa do loteador ou 
do incorporador ou referentes a quaisquer 
direitos reais, inclusive de garantias, cessões 
ou demais negócios jurídicos que envolvam 

o empreendimento e suas unidades, bem 
como a própria averbação da conclusão do 
empreendimento, serão realizados na matrí‑
cula de origem do imóvel a ele destinado e 
replicados, sem custo adicional, em cada uma 
das matrículas recipiendárias dos lotes ou das 
unidades autônomas eventualmente abertas.
c Caput do art. 237-A com a redação dada pela Lei 

no 14.382, de 27-6-2022.

§ 1o Para efeito de cobrança de custas e emo‑
lumentos, as averbações e os registros relati‑
vos ao mesmo ato jurídico ou negócio jurídico 
e realizados com base no caput deste artigo 
serão considerados ato de registro único, não 
importando a quantidade de lotes ou de uni‑
dades autônomas envolvidas ou de atos inter‑
mediários existentes.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

§ 2o Nos registros decorrentes de processo de 
parcelamento do solo ou de incorporação imo‑
biliária, o registrador deverá observar o prazo 
máximo de 15 (quinze) dias para o fornecimen‑
to do número do registro ao interessado ou a 
indicação das pendências a serem satisfeitas 
para sua efetivação.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 11.977, de 

7-7-2009.

§ 3o O registro da instituição de condomínio ou 
da especificação do empreendimento consti‑
tuirá ato único para fins de cobrança de custas 
e emolumentos.
c § 3o acrescido pela Lei no 12.424, de 16-6-2011 

(DOU de 17-6-2011 e republicada no DOU de 
20-6-2011).

§ 4o É facultada a abertura de matrícula para 
cada lote ou fração ideal que corresponderá 
a determinada unidade autônoma, após o 
registro do loteamento ou da incorporação 
imobiliária.
§ 5o Na hipótese do § 4o deste artigo, se a 
abertura da matrícula ocorrer no interesse 
do serviço, fica vedado o repasse das despe‑
sas dela decorrentes ao interessado, mas se 
a abertura da matrícula ocorrer por reque‑
rimento do interessado, o emolumento pelo 
ato praticado será devido por ele.
c §§  4o e 5o acrescidos pela Lei no  14.382, de 

27-6-2022.

Art. 238. O registro de hipoteca convencional 
valerá pelo prazo de trinta anos, findo o qual 
só será mantido o número anterior se reconsti‑
tuída por novo título e novo registro.
Art. 239. As penhoras, arrestos e sequestros 
de imóveis serão registrados depois de pagas 
as custas do registro pela parte interessada, em 
cumprimento de mandado ou à vista de certidão 
do escrivão, de que constem, além dos requisi‑
tos exigidos para o registro, os nomes do juiz, do 
depositário, das partes e a natureza do processo.
Parágrafo único. A certidão será lavrada pelo 
escrivão do feito, com a declaração do fim es‑
pecial a que se destina, após a entrega, em 
cartório, do mandado devidamente cumprido.
Art. 240. O registro da penhora faz prova quan‑
to à fraude de qualquer transação posterior.
Art. 241. O registro da anticrese no Livro no 2 
declarará, também, o prazo, a época do paga‑
mento e a forma de administração.
Art. 242. O contrato de locação, com cláusula 
expressa de vigência no caso de alienação do 
imóvel, registrado no Livro no 2, consignará, 
também, o seu valor, a renda, o prazo, o tempo 
e o lugar do pagamento, bem como a pena 
convencional.

Art. 243. A matrícula do imóvel promovida 
pelo titular do domínio direto aproveita ao ti‑
tular do domínio útil, e vice‑versa.
Art. 244. As escrituras antenupciais serão re‑
gistradas no Livro no 3 do cartório do domicílio 
conjugal, sem prejuízo de sua averbação obri‑
gatória no lugar da situação dos imóveis de 
propriedade do casal, ou dos que forem sendo 
adquiridos e sujeitos a regime de bens diversos 
do comum, com a declaração das respectivas 
cláusulas para ciência de terceiros.
Art. 245. Quando o regime de separação de 
bens for determinado por lei, far‑se‑á a respec‑
tiva averbação nos termos do artigo anterior, 
incumbindo ao Ministério Público zelar pela 
fiscalização e observância dessa providência.

CAPÍTULO VIII
DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO

Art. 246. Além dos casos expressamente 
indicados no inciso II do caput do art. 167 
desta Lei, serão averbadas na matrícula as 
sub‑rogações e outras ocorrências que, por 
qualquer modo, alterem o registro ou reper‑
cutam nos direitos relativos ao imóvel.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

§ 1o As averbações a que se referem os itens 
4 e 5 do inciso II do artigo 167 serão as feitas 
a requerimento dos interessados, com firma 
reconhecida, instruído com documento dos 
interessados, com firma reconhecida, instruído 
com documento comprobatório fornecido pela 
autoridade competente. A alteração do nome 
só poderá ser averbada quando devidamente 
comprovada por certidão do Registro Civil.
c § 1o acrescido pela Lei no 10.267, de 28-8-2001.

§ 1o‑A. No caso das averbações de que trata o 
§ 1o deste artigo, o oficial poderá providen‑
ciar, preferencialmente por meio eletrônico, 
a requerimento e às custas do interessado, os 
documentos comprobatórios necessários pe‑
rante as autoridades competentes.
c § 1o-A acrescido pela Lei no 14.382, de 27-6-2022.

§ 2o Tratando‑se de terra indígena com de‑
marcação homologada, a União promoverá o 
registro da área em seu nome.
§ 3o Constatada, durante o processo demar‑
catório, a existência de domínio privado nos 
limites da terra indígena, a União requererá ao 
Oficial de Registro a averbação, na respectiva 
matrícula, dessa circunstância.
§ 4o As providências a que se referem os §§ 2o 
e 3o deste artigo deverão ser efetivadas pelo 
cartório, no prazo de trinta dias, contado a 
partir do recebimento da solicitação de registro 
e averbação, sob pena de aplicação de multa 
diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem 
prejuízo da responsabilidade civil e penal do 
Oficial de Registro.
c §§  2o a 4o acrescidos pela Lei no  10.267, de 

28-8-2001.

Art. 247. Averbar‑se‑á, também, na matrícula, 
a declaração de indisponibilidade de bens, na 
forma prevista na lei.
Art. 247‑A. É dispensado o habite‑se expedi‑
do pela prefeitura municipal para a averbação 
de construção residencial urbana unifamiliar 
de um só pavimento finalizada há mais de 5 
(cinco) anos em área ocupada predominante‑
mente por população de baixa renda, inclusive 
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I – quando localizados em áreas de interesse 
especial, tais como as de proteção aos manan‑
ciais ou ao patrimônio cultural, histórico, pai‑
sagístico e arqueológico, assim definidas por 
legislação estadual ou federal;
II – quando o loteamento ou desmembramen‑
to localizar‑se em área limítrofe do Município, 
ou que pertença a mais de um Município, nas 
regiões metropolitanas ou em aglomerações 
urbanas, definidas em lei estadual ou federal;
III – quando o loteamento abranger área supe‑
rior a um milhão de metros quadrados.
Parágrafo único. No caso de loteamento ou 
desmembramento localizado em área de Mu‑
nicípio integrante de região metropolitana, 
o exame e a anuência prévia à aprovação do 
projeto caberão à autoridade metropolitana.
Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as 
áreas de proteção especial, previstas no inciso 
I do artigo anterior.
Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decre‑
to, as normas a que deverão submeter‑se os 
projetos de loteamento e desmembramento 
nas áreas previstas no artigo 13, observadas as 
disposições desta Lei.
Parágrafo único. Na regulamentação das 
normas previstas neste artigo, o Estado pro‑
curará atender às exigências urbanísticas do 
planejamento municipal.
Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para 
que um projeto de parcelamento apresentado 
seja aprovado ou rejeitado e para que as obras 
executadas sejam aceitas ou recusadas.
c Caput com a redação dada pela Lei no 9.785, de 

29-1-1999.

§ 1o Transcorridos os prazos sem a manifesta‑
ção do Poder Público, o projeto será considera‑
do rejeitado ou as obras recusadas, assegurada 
a indenização por eventuais danos derivados 
da omissão.
§ 2o Nos Municípios cuja legislação for omissa, 
os prazos serão de noventa dias para a apro‑
vação ou rejeição e de sessenta dias para a 
aceitação ou recusa fundamentada das obras 
de urbanização.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  9.785, de 

29-1-1999.

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as 
vias e praças, as áreas destinadas a edifícios 
públicos e outros equipamentos urbanos, 
constantes do projeto e do memorial descri‑
tivo, não poderão ter sua destinação alterada 
pelo loteador, desde a aprovação do loteamen‑
to, salvo as hipóteses de caducidade da licença 
ou desistência do loteador, sendo, neste caso, 
observadas as exigências do artigo 23 desta 
Lei.

CAPÍTULO VI
DO REGISTRO DO LOTEAMENTO 

E DESMEMBRAMENTO

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento 
ou de desmembramento, o loteador deverá 
submetê‑lo ao registro imobiliário dentro de 
cento e oitenta dias, sob pena de caducidade 
da aprovação, acompanhado dos seguintes 
documentos:
I – título de propriedade do imóvel ou certidão 
da matrícula, ressalvado o disposto nos §§ 4o 
e 5o;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 9.785, de 

29-1-1999.

II – histórico dos títulos de propriedade do 
imóvel, abrangendo os últimos vinte anos, 
acompanhado dos respectivos comprovantes;
III – certidões negativas:
a) de tributos federais, estaduais e municipais 

incidentes sobre o imóvel;
b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo 

período de dez anos;
c) de ações penais com respeito ao crime con‑

tra o patrimônio e contra a Administração 
Pública;

IV – certidões:
a) dos cartórios de protestos de títulos, em 

nome do loteador, pelo período de 5 (cin‑
co) anos;

b) de ações cíveis relativas ao loteador, pelo 
período de 10 (dez) anos;

c) da situação jurídica atualizada do imóvel; 
e

d) de ações penais contra o loteador, pelo 
período de 10 (dez) anos;

c Alíneas a a d com a redação dada pela Lei 
no 14.382, de 27-6-2022.

V – cópia do ato de aprovação do loteamento 
e comprovante do termo de verificação, pelo 
Município ou pelo Distrito Federal, da execu‑
ção das obras exigidas pela legislação munici‑
pal, que incluirão, no mínimo, a execução das 
vias de circulação do loteamento, demarcação 
dos lotes, quadras e logradouros e das obras 
de escoamento das águas pluviais ou da apro‑
vação de um cronograma, com a duração má‑
xima de 4 (quatro) anos, prorrogáveis por mais 
4 (quatro) anos, acompanhado de competente 
instrumento de garantia para a execução das 
obras;
c Inciso V com a redação dada pela Lei no 14.118, de 

12-1-2021.

VI – exemplar do contrato padrão de promes‑
sa de venda, ou de cessão ou de promessa de 
cessão, do qual constarão obrigatoriamente 
as indicações previstas no artigo 26 desta Lei;
c Art. 25 desta Lei.

VII – declaração do cônjuge do requerente de 
que consente no registro do loteamento.
§ 1o Os períodos referidos nos incisos III, b, e 
IV, a, b e d, tomarão por base a data do pedi‑
do de registro do loteamento, devendo todas 
elas ser extraídas em nome daqueles que, nos 
mencionados períodos, tenham sido titulares 
de direitos reais sobre o imóvel.
§ 2o A existência de protestos, de ações pes‑
soais ou de ações penais, exceto as referentes a 
crime contra o patrimônio e contra a adminis‑
tração, não impedirá o registro do loteamento 
se o requerente comprovar que esses protestos 
ou ações não poderão prejudicar os adquiren‑
tes dos lotes. Se o oficial do registro de imóveis 
julgar insuficiente a comprovação feita, susci‑
tará a dúvida perante o juiz competente.
§ 3o A declaração a que se refere o inciso VII 
deste artigo não dispensará o consentimento 
do declarante para os atos de alienação ou 
promessa de alienação de lotes, ou de direitos 
a eles relativos, que venham a ser praticados 
pelo seu cônjuge.
c Art. 198 e segs. da Lei no 6.015, de 31-12-1973 (Lei 

dos Registros Públicos).

§ 4o O título de propriedade será dispensado 
quando se tratar de parcelamento popular, 
destinado as classes de menor renda, em imó‑
vel declaração de utilidade pública, com pro‑
cesso de desapropriação judicial em curso e 

imissão provisória na posse, desde que promo‑
vido pela União, Estados, Distrito Federal, Mu‑
nicípios ou suas entidades delegadas, autoriza‑
das por lei a implantar projetos de habitação.
§ 5o No caso de que trata o § 4o, o pedido 
de registro do parcelamento, além dos docu‑
mentos mencionados nos incisos V e VI deste 
artigo, será instruído com cópias autênticas da 
decisão que tenha concedido a imissão provi‑
sória na posse, do decreto de desapropriação, 
do comprovante de sua publicação na impren‑
sa oficial e, quando formulado por entidades 
delegadas, da lei de criação e de seus atos 
constitutivos.
c §§  4o e 5o acrescidos pela Lei no  9.785, de 

29-1-1999.

§ 6o Na hipótese de o loteador ser companhia 
aberta, as certidões referidas na alínea c do 
inciso III e nas alíneas a, b e d do inciso IV do 
caput deste artigo poderão ser substituídas 
por exibição das informações trimestrais e 
demonstrações financeiras anuais constantes 
do sítio eletrônico da Comissão de Valores 
Mobiliários.
§ 7o Quando demonstrar de modo suficiente 
o estado do processo e a repercussão econô‑
mica do litígio, a certidão esclarecedora de 
ação cível ou penal poderá ser substituída por 
impressão do andamento do processo digital.
c §§  6o e 7o acrescidos pela Lei no  14.382, de 

27-6-2022.

Art. 18‑A. A critério do loteador, o loteamen‑
to poderá ser submetido ao regime da afeta‑
ção, pelo qual o terreno e a infraestrutura, 
bem como os demais bens e direitos a ele vin‑
culados, manter‑se‑ão apartados do patrimô‑
nio do loteador e constituirão patrimônio de 
afetação, destinado à consecução do lotea‑
mento correspondente e à entrega dos lotes 
urbanizados aos respectivos adquirentes.
§ 1o O patrimônio de afetação não se comuni‑
ca com os demais bens, direitos e obrigações 
do patrimônio geral do loteador ou de outros 
patrimônios de afetação por ele constituídos 
e só responde por dívidas e obrigações vin‑
culadas ao loteamento respectivo e à en‑
trega dos lotes urbanizados aos respectivos 
adquirentes.
§ 2o O loteador responde pelos prejuízos que 
causar ao patrimônio de afetação.
§ 3o Os bens e direitos integrantes do lotea‑
mento somente poderão ser objeto de garan‑
tia real em operação de crédito cujo produto 
seja integralmente destinado à implemen‑
tação da infraestrutura correspondente e à 
entrega dos lotes urbanizados aos respectivos 
adquirentes.
§ 4o No caso de cessão, plena ou fiduciária, de 
direitos creditórios oriundos da comercializa‑
ção dos lotes componentes do loteamento, o 
produto da cessão também passará a integrar 
o patrimônio de afetação.
§ 5o Os recursos financeiros integrantes do 
patrimônio de afetação serão administrados 
pelo loteador.
§ 6o Nos loteamentos objeto de financiamen‑
to, a comercialização dos lotes deverá contar 
com a anuência ou a ciência da instituição fi‑
nanciadora, conforme vier a ser estabelecido 
no contrato de financiamento.
§  7o A contratação de financiamento e a 
constituição de garantias, inclusive mediante 
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transmissão, para o credor, da propriedade 
fiduciária sobre os lotes integrantes do lo‑
teamento, bem como a cessão, plena ou fidu‑
ciária, de direitos creditórios decorrentes da 
comercialização desses lotes, não implicam a 
transferência para o credor de nenhuma das 
obrigações ou responsabilidades do cedente 
loteador, permanecendo este como único 
responsável pelas obrigações e pelos deveres 
que lhe são imputáveis.
Art. 18‑B. Considera‑se constituído o patri‑
mônio de afetação mediante averbação, a 
qualquer tempo, no Registro de Imóveis, de 
termo firmado pelo loteador e, quando for o 
caso, também pelos titulares de direitos reais 
de aquisição de lotes objeto de loteamento.
Parágrafo único. A averbação não será obs‑
tada pela existência de ônus reais que tenham 
sido constituídos sobre o imóvel objeto do 
loteamento para garantia do pagamento do 
preço de sua aquisição ou do cumprimento de 
obrigação de implantar o empreendimento.
Art. 18‑C. A Comissão de Representantes, a 
Prefeitura e a instituição financiadora da in‑
fraestrutura poderão nomear, às suas expen‑
sas, pessoa física ou jurídica para fiscalizar e 
acompanhar o patrimônio de afetação.
§ 1o A nomeação a que se refere o caput não 
transfere para o nomeante qualquer respon‑
sabilidade pela qualidade da implementação 
da infraestrutura, pelo prazo do termo de 
verificação da sua realização ou por qualquer 
outra obrigação decorrente da responsabili‑
dade do loteador, seja legal ou oriunda dos 
contratos de alienação dos lotes, de obra e 
de outros contratos eventualmente vincula‑
dos ao loteamento.
§ 2o A pessoa que, em decorrência do exer‑
cício da fiscalização de que trata o caput 
deste artigo, obtiver acesso às informações 
comerciais, tributárias ou de qualquer outra 
natureza referentes ao patrimônio afetado 
responderá pela falta de zelo, de dedicação 
e de sigilo dessas informações.
§ 3o A pessoa nomeada pela instituição finan‑
ciadora deverá fornecer cópia de seu relató‑
rio ou parecer à Comissão de Representantes, 
a requerimento desta, não constituindo esse 
fornecimento quebra do sigilo a que se refere 
o § 2o deste artigo.
Art. 18‑D. Incumbe ao loteador:
I – promover todos os atos necessários à boa 
administração e à preservação do patrimônio 
de afetação, inclusive mediante adoção de 
medidas judiciais;
II – manter apartados os bens e direitos obje‑
to de cada loteamento;
III – diligenciar a captação dos recursos ne‑
cessários ao loteamento, cuidando de pre‑
servar os recursos necessários à conclusão da 
infraestrutura;
IV – entregar à Comissão de Representantes, 
no mínimo a cada 3 (três) meses, demonstrati‑
vo do estado da obra e de sua correspondên‑
cia com o prazo pactuado ou com os recursos 
financeiros que integrem o patrimônio de 
afetação recebidos no período, firmado por 
profissionais habilitados, ressalvadas even‑
tuais modificações sugeridas pelo loteador e 
aprovadas pela Comissão de Representantes;
V – manter e movimentar os recursos finan‑
ceiros do patrimônio de afetação em pelo 

menos 1 (uma) conta de depósito aberta es‑
pecificamente para tal fim;
VI – entregar à Comissão de Representantes 
balancetes coincidentes com o trimestre civil, 
relativos a cada patrimônio de afetação;
VII – assegurar à pessoa nomeada nos termos 
do art. 18‑C o livre acesso à obra, bem como 
aos livros, aos contratos, à movimentação da 
conta de depósito exclusiva referida no inciso 
V deste artigo e a quaisquer outros documen‑
tos relativos ao patrimônio de afetação;
VIII – manter escrituração contábil completa, 
ainda que esteja desobrigado pela legislação 
tributária.
Art. 18‑E. O patrimônio de afetação extin‑
guir‑se‑á pela averbação do termo de verifica‑
ção emitido pelo órgão público competente, 
pelo registro dos títulos de domínio ou de 
direito de aquisição em nome dos respectivos 
adquirentes e, quando for o caso, pela extin‑
ção das obrigações do loteador perante even‑
tual instituição financiadora da obra.
Art. 18‑F. Os efeitos da decretação da falên‑
cia ou da insolvência civil do loteador não 
atingem os patrimônios de afetação consti‑
tuídos, não integrando a massa concursal o 
terreno, a obra até então realizada e os de‑
mais bens, direitos creditórios, obrigações e 
encargos objeto do loteamento.
c Arts. 18-A a 18-F acrescidos pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

Art. 19. O oficial do registro de imóveis, após 
examinar a documentação e se encontrá‑la 
em ordem, deverá encaminhar comunicação 
à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com 
pequeno desenho de localização da área, edi‑
tal do pedido de registro em 3 (três) dias con‑
secutivos, o qual poderá ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da data da última publicação.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

§ 1o Findo o prazo sem impugnação, será feito 
imediatamente o registro. Se houver impug‑
nação de terceiros, o oficial do registro de 
imóveis intimará o requerente e a Prefeitura 
Municipal, ou o Distrito Federal quando for o 
caso, para que sobre ela se manifestem no pra‑
zo de cinco dias, sob pena de arquivamento do 
processo. Com tais manifestações o processo 
será enviado ao juiz competente para decisão.
§ 2o Ouvido o Ministério Público no prazo de 
cinco dias, o juiz decidirá de plano ou após 
instrução sumária, devendo remeter ao inte‑
ressado as vias ordinárias caso a matéria exija 
maior indagação.
§ 3o Nas capitais, a publicação do edital se fará 
no Diário Oficial do Estado e num dos jornais 
de circulação diária. Nos demais Municípios, 
a publicação se fará apenas num dos jornais 
locais, se houver, ou, não havendo, em jornal 
da região.
§ 4o O oficial do registro de imóveis que efe‑
tuar o registro em desacordo com as exigências 
desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 
dez vezes os emolumentos regimentais fixados 
para o registro, na época em que for aplicada 
a penalidade pelo juiz corregedor do cartório, 
sem prejuízo das sanções penais e administra‑
tivas cabíveis.
§ 5o Registrado o loteamento, o oficial de re‑
gistro comunicará, por certidão, o seu registro 
à Prefeitura.

Art. 20. O registro do loteamento será feito, 
por extrato, no livro próprio.
Parágrafo único. No registro de imóveis 
far‑se‑ão o registro do loteamento, com uma 
indicação para cada lote, a averbação das alte‑
rações, a abertura de ruas e praças e as áreas 
destinadas a espaços livres ou a equipamentos 
urbanos.
Art. 21. Quando a área loteada estiver situada 
em mais de uma circunscrição imobiliária, o 
registro será requerido primeiramente perante 
aquela em que estiver localizada a maior parte 
da área loteada. Procedido o registro nessa cir‑
cunscrição, o interessado requererá, sucessiva‑
mente, o registro do loteamento em cada uma 
das demais, comprovando perante cada qual o 
registro efetuado na anterior, até que o lotea‑
mento seja registrado em todas. Denegado o 
registro em qualquer das circunscrições, essa 
decisão será comunicada, pelo oficial do regis‑
tro de imóveis, às demais para efeito de cance‑
lamento dos registros feitos, salvo se ocorrer a 
hipótese prevista no § 4o deste artigo.
§ 1o Nenhum lote poderá situar‑se em mais de 
uma circunscrição.
§ 2o É defeso ao interessado processar simul‑
taneamente, perante diferentes circunscrições, 
pedidos de registro do mesmo loteamento, 
sendo nulos os atos praticados com infração 
a esta norma.
§ 3o Enquanto não procedidos todos os regis‑
tros de que trata este artigo, considerar‑se‑á 
o loteamento como não registrado para os 
efeitos desta Lei.
§ 4o O indeferimento do registro do loteamen‑
to em uma circunscrição não determinará o 
cancelamento do registro procedido em outra, 
se o motivo do indeferimento naquela não se 
estender à área situada sob a competência 
desta, e desde que o interessado requeira a 
manutenção do registro obtido, submetido o 
remanescente do loteamento a uma aprovação 
prévia perante a Prefeitura Municipal, ou o Dis‑
trito Federal quando for o caso.
Art. 22. Desde a data do registro do loteamen‑
to, passam a integrar o domínio do Município 
as vias e praças, os espaços livres e as áreas 
destinadas a edifícios públicos e outros equi‑
pamentos urbanos, constantes do projeto e do 
memorial descritivo.
§  1o Na hipótese de parcelamento do solo 
implantado e não registrado, o Município 
poderá requerer, por meio da apresentação 
de planta de parcelamento elaborada pelo 
loteador ou aprovada pelo Município e de de‑
claração de que o parcelamento se encontra 
implantado, o registro das áreas destinadas a 
uso público, que passarão dessa forma a inte‑
grar o seu domínio.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.

§ 2o A partir da data de registro do loteamen‑
to, o Município providenciará a atualização 
do cadastro imobiliário da gleba que serviu 
de base para a aprovação do loteamento 
e das áreas que passaram a integrar o seu 
domínio.
§ 3o Somente a partir da emissão do Termo 
de Verificação e Execução de Obras (TVEO), 
o Município promoverá a individualização 
dos lotes no cadastro imobiliário municipal 
em nome do adquirente ou compromissário 
comprador no caso dos lotes comercializados 
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e, em nome do proprietário da gleba, no caso 
dos lotes não comercializados.
c §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

Art. 23. O registro do loteamento só poderá 
ser cancelado:
I – por decisão judicial;
II – a requerimento do loteador, com anuência 
da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando 
for o caso, enquanto nenhum lote houver sido 
objeto de contrato;
III – a requerimento conjunto do loteador e de 
todos os adquirentes de lotes, com anuência 
da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando 
for o caso, e do Estado.
§ 1o A Prefeitura e o Estado só poderão se opor 
ao cancelamento se disto resultar inconve‑
niente comprovado para o desenvolvimento 
urbano ou se já se tiver realizado qualquer 
melhoramento na área loteada ou adjacências.
§ 2o Nas hipóteses dos incisos II e III, o oficial do 
registro de imóveis fará publicar, em resumo, 
edital do pedido de cancelamento, podendo 
este ser impugnado no prazo de trinta dias 
contados da data da última publicação. Findo 
esse prazo, com ou sem impugnação, o pro‑
cesso será remetido ao juiz competente para 
homologação do pedido de cancelamento, 
ouvido o Ministério Público.
c Arts. 19, § 3o, e 49, § 2o, desta Lei.
c Art. 1.009 do CPC/2015.

§ 3o A homologação de que trata o parágrafo 
anterior será precedida de vistoria destinada a 
comprovar a inexistência de adquirentes insta‑
lados na área loteada.
Art. 24. O processo do loteamento e os con‑
tratos depositados em cartório poderão ser 
examinados por qualquer pessoa, a qualquer 
tempo, independentemente do pagamento de 
custas ou emolumentos, ainda que a título de 
busca.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. São irretratáveis os compromissos 
de compra e venda, cessões e promessas de 
cessão, os que atribuam direito a adjudicação 
compulsória e, estando registrados, confiram 
direito real oponível a terceiros.
c Arts. 29 e 30 desta Lei.
c Arts. 16 e 22 do Dec.-lei no 58, de 10-12-1937, que 

dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos 
para pagamento em prestações.

c Súm. no 239 do STJ.

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, 
as cessões ou promessas de cessão poderão 
ser feitos por escritura pública ou por instru‑
mento particular, de acordo com o modelo de‑
positado na forma do inciso VI do artigo 18 e 
conterão, pelo menos, as seguintes indicações:
I – nome, registro civil, cadastro fiscal no Minis‑
tério da Fazenda, nacionalidade, estado civil e 
residência dos contratantes;
II – denominação e situação do loteamento, 
número e data da inscrição;
III – descrição do lote ou dos lotes que forem 
objeto de compromissos, confrontações, área 
e outras características;
IV – preço, prazo, forma e local de pagamento 
bem como a importância do sinal;
V – taxa de juros incidentes sobre o débito em 
aberto e sobre as prestações vencidas e não 
pagas, bem como a cláusula penal, nunca ex‑
cedente a dez por cento do débito e só exigível 
nos casos de intervenção judicial ou de mora 
superior a três meses;
c Art. 32, § 1o, desta Lei.

VI – indicação sobre a quem incumbe o paga‑
mento dos impostos e taxas incidentes sobre o 
lote compromissado;
VII – declaração das restrições urbanísticas 
convencionais do loteamento, supletivas da 
legislação pertinente.
§ 1o O contrato deverá ser firmado em três 
vias ou extraído em três traslados, sendo um 
para cada parte e o terceiro para arquivo no 
registro imobiliário, após o registro e anota‑
ções devidas.
§ 2o Quando o contrato houver sido firmado 
por procurador de qualquer das partes, será 
obrigatório o arquivamento da procuração no 
registro imobiliário.
c Art. 11, § 3o, do Dec.-lei no 58, de 10-12-1937, que 

dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos 
para pagamento em prestações.

§ 3o Admite‑se a cessão da posse em que es‑
tiverem provisoriamente imitidas a União, 
os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
e suas entidades delegadas, o que poderá 
ocorrer por instrumento particular, ao qual se 
atribui, no caso dos parcelamentos populares, 
para todos os fins de direito, caráter de escri‑
tura pública, não se aplicando a disposição do 
art. 108 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil).
c § 3o com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 4o A cessão da posse referida no § 3o, cum‑
pridas as obrigações do cessionário, constitui 

crédito contra o expropriante, de aceitação 
obrigatória em garantia de contratos de finan‑
ciamentos habitacionais.
§  5o Com o registro da sentença que, em 
processo de desapropriação, fixar o valor da 
indenização, a posse referida no § 3o conver‑
te‑se‑á em propriedade e a sua cessão, em 
compromisso de compra e venda ou venda e 
compra, conforme haja obrigações a cumprir 
ou estejam elas cumpridas, circunstância que, 
demonstradas ao Registro de Imóveis, serão 
averbadas na matrícula relativa ao lote.
§ 6o Os compromissos de compra e venda, as 
cessões e as promessas de cessão valerão como 
título para o registro da propriedade do lote 
adquirido, quando acompanhados da respec‑
tiva prova de quitação.
c §§  4o a 6o acrescidos pela Lei no  9.785, de 

29-1-1999.

Art. 26‑A. Os contratos de compra e venda, 
cessão ou promessa de cessão de loteamento 
devem ser iniciados por quadro‑resumo, que 
deverá conter, além das indicações constantes 
do art. 26 desta Lei:
I – o preço total a ser pago pelo imóvel;
II – o valor referente à corretagem, suas con‑
dições de pagamento e a identificação precisa 
de seu beneficiário;
III – a forma de pagamento do preço, com in‑
dicação clara dos valores e vencimentos das 
parcelas;
IV – os índices de correção monetária aplicáveis 
ao contrato e, quando houver pluralidade de 
índices, o período de aplicação de cada um;
V – as consequências do desfazimento do 
contrato, seja mediante distrato, seja por 
meio de resolução contratual motivada por 
inadimplemento de obrigação do adquirente 
ou do loteador, com destaque negritado para 
as penalidades aplicáveis e para os prazos para 
devolução de valores ao adquirente;
VI – as taxas de juros eventualmente aplicadas, 
se mensais ou anuais, se nominais ou efetivas, 
o seu período de incidência e o sistema de 
amortização;
VII – as informações acerca da possibilidade 
do exercício, por parte do adquirente do imó‑
vel, do direito de arrependimento previsto no 
art. 49 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), em 
todos os contratos firmados em estandes de 
vendas e fora da sede do loteador ou do esta‑
belecimento comercial;
VIII – o prazo para quitação das obrigações 
pelo adquirente após a obtenção do termo de 
vistoria de obras;
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Comitê de Auditoria Estatutário das empresas 
públicas e sociedades de economia mista que 
forem aplicáveis, ainda que por similaridade, 
ao FGTS, e cujas despesas serão custeadas pelo 
Fundo, por meio de sua Secretaria Executiva, 
observado o disposto no § 3o deste artigo.
§ 2o O Conselho Curador poderá ser assistido 
regularmente por pessoas naturais ou jurídicas 
especializadas em planejamento, em gestão 
de investimentos, em avaliação de programas 
e políticas, em tecnologia da informação ou 
em qualquer outra especialização julgada ne‑
cessária para subsidiá‑lo no exercício de suas 
atribuições, e as despesas decorrentes ficarão 
a cargo do FGTS, observado o disposto no § 3o 
deste artigo.
§ 3o Os custos e despesas incorridos pelo FGTS 
não poderão superar limite a ser estabelecido 
pelo Conselho Curador, o qual observará, no 
mínimo, os custos por atividades, os ganhos de 
escala e produtividade, os avanços tecnológi‑
cos e a remuneração praticada por outros fun‑
dos no mercado de capitais, excluídos da base 
de cálculo aqueles cuja administradora receba 
remuneração específica, e incluirão:
I – os serviços de fiscalização, as atividades de 
arrecadação, de cobrança administrativa e de 
emissão de certidões;
II – os serviços de cobrança judicial dos créditos 
inscritos em dívida ativa;
III – os serviços contratados pela Secretaria 
Executiva para suporte às ações e decisões do 
Conselho Curador e do Comitê de Auditoria e 
Riscos, bem como os valores despendidos com 
terceiros;
IV – a capacitação dos gestores.
§ 4o O Conselho Curador especificará os servi‑
ços de suporte à gestão e à operação que po‑
derão ser contratados pela Secretaria Executiva 
com recursos do FGTS, cabendo‑lhe aprovar o 
montante destinado a tal finalidade no orça‑
mento anual.
§ 5o As auditorias externas contratadas pelo 
Comitê a que se refere o § 1o deste artigo não 
poderão prestar serviços ao agente operador 
durante a execução dos contratos de auditoria 
com o FGTS.
§ 6o O limite de custos e despesas a que se re‑
fere o § 3o deste artigo não inclui taxas de risco 
de crédito e demais custos e despesas devidos 
ao agente operador e aos agentes financeiros.
c §§  1o a 6o acrescidos pela Lei no  13.932, de 

11-12-2019.

§ 7o O limite de que trata o § 3o deste artigo 
será, em cada exercício, de até 0,06% (seis 
centésimos por cento) do valor dos ativos do 
FGTS ao final do exercício anterior e, até a 
publicação das demonstrações financeiras, 
esse limite será calculado a partir de estima-
tivas divulgadas pelo Conselho Curador para 
o valor dos ativos do FGTS ao final daquele 
exercício.
c § 7o com a redação dada pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

§ 8o A taxa de administração do FGTS devida 
ao agente operador não será superior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao ano do valor total 
dos ativos do Fundo.
§ 9o A taxa de administração de que trata a 
alínea d do inciso XIII do caput deste artigo não 

será superior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
ao ano do valor total dos ativos do FI‑FGTS.
c §§  8o e 9o acrescidos pela Lei no  13.932, de 

11-12-2019.

§ 10. O piso de que trata a alínea b do inciso 
XVII do caput deste artigo poderá ser revisto 
pelo Conselho Curador a cada 3 (três) anos.
c § 10 acrescido pela Lei no 14.438, de 24-8-2022.

Art. 6o Ao gestor da aplicação compete:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.

I – praticar todos os atos necessários à gestão 
da aplicação do Fundo, de acordo com as di‑
retrizes e programas estabelecidos pelo Con‑
selho Curador;
II – expedir atos normativos relativos à alo‑
cação dos recursos para implementação dos 
programas aprovados pelo Conselho Curador;
III – elaborar orçamentos anuais e planos plu‑
rianuais de aplicação dos recursos, discrimina‑
dos por região geográfica, e submetê‑los até 
31 de julho ao Conselho Curador do FGTS;
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.118, de 

12-1-2021.

IV – acompanhar a execução dos programas 
de habitação popular, saneamento básico e 
infraestrutura urbana previstos no orçamento 
do FGTS e implementados pela CEF, no papel 
de agente operador;
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.

V – submeter à apreciação do Conselho Cura‑
dor as contas do FGTS;
VI – subsidiar o Conselho Curador com estudos 
técnicos necessários ao aprimoramento ope‑
racional dos programas de habitação popular, 
saneamento básico e infraestrutura urbana;
VII – definir as metas a serem alcançadas nos 
programas de habitação popular, saneamento 
básico e infraestrutura urbana.
Art. 6o‑A. Caberá ao Ministério da Saúde 
regulamentar, acompanhar a execução, subsi‑
diar o Conselho Curador com estudos técnicos 
necessários ao seu aprimoramento operacio‑
nal e definir as metas a serem alcançadas nas 
operações de crédito destinadas às entidades 
hospitalares filantrópicas, bem como a institui‑
ções que atuem no campo para pessoas com 
deficiência, sem fins lucrativos, que participem 
de forma complementar do Sistema Único de 
Saúde (SUS).
c Art. 6o-A acrescido pela Lei no 13.832, de 4-6-2019.

Art. 6o‑B. Revogado. Lei no  14.620, de 
13-7-2023.
Art. 7o À Caixa Econômica Federal, na qualida‑
de de Agente Operador, cabe:
I – centralizar os recursos do FGTS, manter e 
controlar as contas vinculadas, e emitir regu‑
larmente os extratos individuais corresponden‑
tes às contas vinculadas e participar da rede 
arrecadadora dos recursos do FGTS;
II – expedir atos normativos referentes aos pro‑
cedimentos administrativo‑operacionais dos 
bancos depositários, dos agentes financeiros, 
dos empregadores e dos trabalhadores, inte‑
grantes do sistema do FGTS;
III – definir procedimentos operacionais neces‑
sários à execução dos programas estabelecidos 
pelo Conselho Curador, com base nas normas 
e diretrizes de aplicação elaboradas pelo ges‑
tor da aplicação;
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.

IV – elaborar as análises jurídica e econômi‑
co‑financeira dos projetos de habitação popu‑
lar, infraestrutura urbana e saneamento básico 
a serem financiados com recursos do FGTS;
V – emitir Certificado de Regularidade do 
FGTS;
VI – elaborar as demonstrações financeiras 
do FGTS, incluídos o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado do Exercício e a 
Demonstração de Fluxo de Caixa, em confor-
midade com as Normas Contábeis Brasileiras, 
e encaminhá-las, até 30 de junho do exercício 
subsequente, ao gestor de aplicação;
c Inciso VI com a redação dada pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

VII – implementar atos emanados do gestor da 
aplicação relativos à alocação e à aplicação dos 
recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Curador;
c Inciso VII com a redação dada pela Lei no 13.932, 

de 11-12-2019.

VIII – VETADO. Lei no 9.491, de 9‑9‑1997;
IX – garantir aos recursos alocados ao FI‑FGTS, 
em cotas de titularidade do FGTS, a remunera‑
ção aplicável às cotas vinculadas, na forma do 
caput do art. 13 desta Lei;
c Inciso IX acrescido pela Lei no 11.491, de 20-6-2007 

e com a redação retificada no DOU de 16-8-2007.

X – realizar todas as aplicações com recursos 
do FGTS por meio de sistemas informatizados 
e auditáveis;
XI – colocar à disposição do Conselho Curador, 
em formato digital, as informações gerenciais 
que estejam sob gestão do agente operador 
e que sejam necessárias ao desempenho das 
atribuições daquele colegiado.
c Incisos X e XI acrescidos pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.

Parágrafo único. O gestor da aplicação e o 
agente operador deverão dar pleno cumpri‑
mento aos programas anuais em andamento, 
aprovados pelo Conselho Curador, e eventuais 
alterações somente poderão ser processadas 
mediante prévia anuência daquele colegiado.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.

Art. 8o O gestor da aplicação, o agente opera‑
dor e o Conselho Curador do FGTS serão res‑
ponsáveis pelo fiel cumprimento e observância 
dos critérios estabelecidos nesta Lei.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.

Art. 9o As aplicações com recursos do FGTS 
serão realizadas exclusivamente segundo cri‑
térios fixados pelo Conselho Curador do FGTS 
e em operações que preencham os seguintes 
requisitos:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.
c Súm. no 422 do STJ.

I – garantias:
c Caput do inciso I com a redação dada pela Lei 

no 9.467, de 10-7-1997.

a) hipotecária;
b) caução de créditos hipotecários próprios, 

relativos a financiamentos concedidos com 
recursos do agente financeiro;

c) caução de créditos hipotecários vinculados 
aos imóveis objeto do financiamento;

d) hipoteca sobre outros imóveis de proprie‑
dade do agente financeiro, desde que livres 
e desembaraçados de quaisquer ônus;
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e) cessão de créditos do agente financeiro, 
derivados de financiamentos concedidos 
com recursos próprios, garantidos por pe‑
nhor ou hipoteca;

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de 
terceiros;

g) seguro de crédito;
h) garantia real ou vinculação de receitas, in‑

clusive tarifárias, nas aplicações contrata‑
das com pessoa jurídica de direito público 
ou de direito privado a ela vinculada;

i) aval em nota promissória;
j) fiança pessoal;
l) alienação fiduciária de bens móveis em 

garantia;
m) fiança bancária;

c Alíneas a a m com a redação dada pela Lei 
no 9.467, de 10-7-1997.

n) consignação de recebíveis, exclusivamente 
para operações de crédito destinadas às 
entidades hospitalares filantrópicas, bem 
como a instituições que atuam no campo 
para pessoas com deficiência, e sem fins 
lucrativos que participem de forma comple‑
mentar do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em percentual máximo a ser definido pelo 
Ministério da Saúde; e

o) outras, a critério do Conselho Curador do 
FGTS;

c Alíneas n e o com a redação dada pela Lei 
no 13.778, de 26-12-2018.

II – correção monetária igual à das contas 
vinculadas;
c Súmulas nos 450 e 454 do STJ.

III – taxa de juros média mínima, por projeto, 
de três por cento ao ano;
IV – prazo máximo de 35 (trinta e cinco) anos.
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

§ 1o A rentabilidade média das aplicações de‑
verá ser suficiente à cobertura de todos os cus‑
tos incorridos pelo Fundo e ainda à formação 
de reserva técnica para o atendimento de gas‑
tos eventuais não previstos, e caberá ao agente 
operador o risco de crédito.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.
c Art. 4o, II, da Lei no 10.188, de 12-2-2001, que cria 

o Programa de Arrendamento Residencial, institui 
o arrendamento residencial com opção de compra.

§ 2o Os recursos do FGTS deverão ser aplicados 
em habitação, saneamento básico, infraes-
trutura urbana, operações de microcrédito 
e operações de crédito destinadas às entida-
des hospitalares filantrópicas, às instituições 
que atuem com pessoas com deficiência e às 
entidades sem fins lucrativos que participem 
do SUS de forma complementar, desde que as 
disponibilidades financeiras sejam mantidas 
em volume que satisfaça as condições de li-
quidez e de remuneração mínima necessárias 
à preservação do poder aquisitivo da moeda.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

§ 3o O programa de aplicações deverá destinar:
c Caput do §  3o com a redação dada pela Lei 

no 13.778, de 26-12-2018.

I – no mínimo, 60% (sessenta por cento) para 
investimentos em habitação popular; e
II – 5% (cinco por cento) para operações de 
crédito destinadas às entidades hospitalares 
filantrópicas, bem como a instituições que 
atuam no campo para pessoas com deficiência, 

e sem fins lucrativos que participem de forma 
complementar do SUS;
c Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 13.778, 

de 26-12-2018.
c Lei no 10.188, de 12-2-2001, que cria o Programa de 

Arrendamento Residencial, institui o arrendamen-
to residencial com opção de compra.

III – Revogado. Lei no 14.620, de 13-7-2023.
§ 3o‑A. Os recursos previstos no inciso II do 
§ 3o deste artigo não utilizados pelas entida‑
des hospitalares filantrópicas, bem como pelas 
instituições que atuam no campo para pessoas 
com deficiência, e sem fins lucrativos que par‑
ticipem de forma complementar do SUS pode‑
rão ser destinados a aplicações em habitação, 
em saneamento básico e em infraestrutura 
urbana.
c § 3o-A acrescido pela Lei no 13.778, de 26-12-2018.

§§ 3o‑B e 3o‑C. Revogados. Lei no 14.620, de 
13-7-2023.
§ 4o Os projetos de saneamento básico e in-
fraestrutura urbana financiados com recursos 
do FGTS serão, preferencialmente, comple-
mentares aos programas habitacionais.
c § 4o com a redação dada pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

§ 4o Os projetos de saneamento básico e in‑
fraestrutura urbana, financiados com recursos 
do FGTS, deverão ser complementares aos pro‑
gramas habitacionais.
§ 5o As garantias, nas diversas modalidades 
discriminadas no inciso I, do caput, deste arti‑
go, serão admitidas singular ou supletivamen‑
te, considerada a suficiência de cobertura para 
os empréstimos e financiamentos concedidos.
c §  5o com a redação dada pela Lei no  9.467, de 

10-7-1997.

§ 6o Mantida a rentabilidade média de que tra‑
ta o § 1o, as aplicações em habitação popular 
poderão contemplar sistemática de desconto, 
direcionada em função da renda familiar do 
beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das 
prestações a serem pagas pelo mutuário ou 
pagamento de parte da aquisição ou cons‑
trução de imóvel, dentre outras, a critério do 
Conselho Curador do FGTS.
c § 6o acrescido pela MP no 2.197-43, de 24-8-2001, 

que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em Lei.

§§ 6o‑A e 6o‑B. VETADOS. Lei no 13.932, de 
11‑12‑2019.
§ 7o Os recursos necessários para a consecução 
da sistemática de desconto serão destacados, 
anualmente, do orçamento de aplicação de 
recursos do FGTS, constituindo reserva espe‑
cífica, com contabilização própria.
c § 7o acrescido pela MP no 2.197-43, de 24-8-2001, 

que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em Lei.

§ 8o É da União o risco de crédito nas aplica‑
ções efetuadas até 1o de junho de 2001 pelos 
demais órgãos integrantes do Sistema Finan‑
ceiro da Habitação (SFH) e pelas entidades cre‑
denciadas pelo Banco Central do Brasil como 
agentes financeiros, sub‑rogando‑se nas ga‑
rantias prestadas à Caixa Econômica Federal.
c § 8o acrescido pela MP no 2.196-3, de 24-8-2001, 

que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em Lei.

§ 9o A Caixa Econômica Federal, o Banco do 
Brasil S.A. e o Banco Nacional de Desenvol‑
vimento Econômico e Social (BNDES) poderão 

atuar como agentes financeiros autorizados 
para aplicação dos recursos do FGTS em ope‑
rações de crédito destinadas às entidades hos‑
pitalares filantrópicas, bem como a instituições 
que atuam no campo para pessoas com defi‑
ciência, e sem fins lucrativos que participem de 
forma complementar do SUS.
§  10. Nas operações de crédito destinadas 
às entidades hospitalares filantrópicas, bem 
como a instituições que atuam no campo para 
pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos 
que participem de forma complementar do 
SUS, serão observadas as seguintes condições:
I – a taxa de juros efetiva não será superior 
àquela cobrada para o financiamento habita‑
cional na modalidade pró‑cotista ou a outra 
que venha a substituí‑la;
II – a tarifa operacional única não será superior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da 
operação; e
III – o risco das operações de crédito ficará a 
cargo dos agentes financeiros de que trata o 
§ 9o deste artigo.
c §§ 9o e 10 com a redação dada pela Lei no 13.778, 

de 26-12-2018.

§ 11. As entidades hospitalares filantrópicas, 
bem como a instituições que atuam no campo 
para pessoas com deficiência, e sem fins lucra‑
tivos que participem de forma complementar 
do SUS deverão, para contratar operações de 
crédito com recursos do FGTS, atender ao dis‑
posto nos incisos II e III do caput do art. 4o da 
Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009.
c § 11 acrescido pela Lei no 13.778, de 26-12-2018.

§ 12. Revogado. Lei no 14.620, de 13-7-2023.
§ 13. Para garantir o risco em operações de 
microcrédito e em operações de crédito de 
habitação popular para famílias com renda 
mensal de até 2 (dois) salários mínimos, o 
FGTS poderá destinar, na forma estabelecida 
por seu Conselho Curador, observado o dis-
posto no inciso XVII do caput do art. 5o desta 
Lei, parte dos recursos de que trata o § 7o des-
te artigo para a aquisição de cotas de fundos 
garantidores que observem o seguinte:
I – tenham natureza privada e patrimônio 
segregado do patrimônio dos cotistas e da 
própria administradora do fundo garanti-
dor e estejam sujeitos a direitos e obrigações 
próprios;
II – respondam por suas obrigações até o limi-
te dos bens e direitos que integram o seu pa-
trimônio, vedado qualquer tipo de garantia 
ou aval por parte do FGTS; e
III – não paguem rendimentos a seus cotis-
tas, assegurado o direito de resgate total ou 
parcial das cotas com base na situação patri-
monial dos fundos em valor não superior ao 
montante de recursos financeiros ainda não 
vinculados às garantias contratadas.
§ 14. Aos recursos do FGTS destinados à aqui-
sição de cota de fundos garantidores de que 
trata o § 13 deste artigo não se aplicam os re-
quisitos de correção monetária, taxa de juros 
mínima e prazo máximo previstos nos incisos 
II, III e IV do caput deste artigo e de rentabili-
dade prevista no § 1o deste artigo.
c §§  13 e 14 acrescidos pela Lei no  14.438, de 

24-8-2022.

§§  15 a 17. Revogados. Lei no  14.620, de 
13-7-2023.
Art. 9o‑A. O risco das operações de crédito de 
que trata o § 10 do art. 9o desta Lei ficará a car‑
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go dos agentes financeiros referidos no § 9o do 
art. 9o desta Lei, hipótese em que o Conselho 
Curador poderá definir o percentual da taxa 
de risco, limitado a 3% (três por cento), a ser 
acrescido à taxa de juros de que trata o inciso I 
do § 10 do art. 9o desta Lei.
Art. 9o‑B. As garantias de que trata o inciso I 
do caput do art. 9o desta Lei podem ser exigi‑
das isolada ou cumulativamente.
Art. 9o‑C. As aplicações do FGTS em opera‑
ções de crédito destinadas às entidades hospi‑
talares filantrópicas, bem como a instituições 
que atuem no campo para pessoas com defi‑
ciência, sem fins lucrativos e que participem de 
forma complementar do SUS, ocorrerão até o 
final do exercício de 2022.
c Arts. 9o-A a 9o-C acrescidos pela Lei no 13.832, de 

4-6-2019.

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes 
e estabelecerá critérios técnicos para as aplica‑
ções dos recursos do FGTS, visando a:
I – exigir a participação dos contratantes de 
financiamentos nos investimentos a serem 
realizados;
II – assegurar o cumprimento, por parte dos 
contratantes inadimplentes, das obrigações 
decorrentes dos financiamentos obtidos;
III – evitar distorções na aplicação entre as 
regiões do País, considerando para tanto a 
demanda habitacional, a população e outros 
indicadores sociais.
Art. 11. Os recolhimentos efetuados na rede 
arrecadadora relativos ao FGTS serão transfe-
ridos à Caixa Econômica Federal até o primei-
ro dia útil subsequente à data do recolhimen-
to, observada a regra do meio de pagamento 
utilizado, data em que os respectivos valores 
serão incorporados ao FGTS.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

Art. 12. No prazo de um ano, a contar da 
promulgação desta Lei, a Caixa Econômica Fe‑
deral assumirá o controle de todas as contas 
vinculadas, nos termos do item I do artigo 7o, 
passando os demais estabelecimentos bancá‑
rios, findo esse prazo, à condição de agentes 
recebedores e pagadores do FGTS, mediante 
recebimento de tarifa, a ser fixada pelo Con‑
selho Curador.
§ 1o Enquanto não ocorrer a centralização pre‑
vista no caput deste artigo, o depósito efetua‑
do no decorrer do mês será contabilizado no 
saldo da conta vinculada do trabalhador, no 
primeiro dia útil do mês subsequente.
§ 2o Até que a Caixa Econômica Federal imple‑
mente as disposições do caput deste artigo, as 

contas vinculadas continuarão sendo abertas 
em estabelecimento bancário escolhido pelo 
empregador, dentre os para tanto autorizados 
pelo Banco Central do Brasil, em nome do 
trabalhador.
§ 3o Verificando‑se mudança de emprego, até 
que venha a ser implementada a centralização 
prevista no caput deste artigo, a conta vincu‑
lada será transferida para o estabelecimento 
bancário da escolha do novo empregador.
§ 4o Os resultados financeiros auferidos pela 
Caixa Econômica Federal no período entre o 
repasse dos bancos e o depósito nas contas 
vinculadas dos trabalhadores destinar‑se‑ão à 
cobertura das despesas de Administração do 
FGTS e ao pagamento da tarifa aos bancos 
depositários, devendo os eventuais saldos ser 
incorporados ao patrimônio do Fundo nos ter‑
mos do artigo 2o, § 1o.
§ 5o Revogado. Lei no 14.438, de 24-8-2022.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas 
vinculadas serão corrigidos monetariamente 
com base nos parâmetros fixados para atuali‑
zação dos saldos dos depósitos de poupança, 
e capitalizarão juros de três por cento ao ano.
§ 1o A atualização monetária e a capitalização 
de juros nas contas vinculadas correrão à conta 
do FGTS, e a Caixa Econômica Federal efetuará 
o crédito respectivo no vigésimo primeiro dia 
de cada mês, com base no saldo existente no 
vigésimo primeiro dia do mês anterior, deduzi-
dos os débitos ocorridos no período.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

§ 1o‑A. Para fins do disposto no § 1o deste 
artigo, o depósito realizado no prazo legal 
será contabilizado no saldo da conta vincu-
lada no vigésimo primeiro dia do mês de sua 
ocorrência.
§ 1o‑B. Na hipótese de depósito realizado in-
tempestivamente, a atualização monetária 
e a parcela de juros devida ao empregado 
comporão o saldo-base no vigésimo primei-
ro dia do mês imediatamente anterior, ou 
comporão o saldo no vigésimo primeiro dia 
do mês do depósito, se o depósito ocorrer 
nesta data.
c §§ 1o-A e 1o-B acrescidos pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

§ 2o No primeiro mês em que for exigível o 
recolhimento do FGTS no vigésimo dia, na 
forma prevista no art. 15 desta Lei, a atuali-
zação monetária e os juros correspondentes 
da conta vinculada serão realizados:
c Caput do §  2o com a redação dada pela Lei 

no 14.438, de 24-8-2022.

I – no décimo dia, com base no saldo existente 
no décimo dia do mês anterior, deduzidos os 
débitos ocorridos no período; e
II – no vigésimo primeiro dia, com base no 
saldo existente no décimo dia do mesmo mês, 
atualizado na forma prevista no inciso I des-
te parágrafo, deduzidos os débitos ocorridos 
no período, com a atualização monetária pro 
rata die e os juros correspondentes.
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  14.438, de 

24-8-2022.

§ 3o Para as contas vinculadas dos trabalha‑
dores optantes existentes à data de 22 de 
setembro de 1971, a capitalização dos juros 
dos depósitos continuará a ser feita na se‑
guinte progressão, salvo no caso de mudança 
de empresa, quando a capitalização do juros 
passará a ser feita à taxa de três por cento 
ao ano:
I – três por cento, durante os dois primeiros 
anos de permanência na mesma empresa;
II – quatro por cento, do terceiro ao quinto ano 
de permanência na mesma empresa;
III – cinco por cento, do sexto ao décimo ano 
de permanência na mesma empresa;
IV – seis por cento, a partir do décimo primeiro 
ano de permanência na mesma empresa.
§ 4o O saldo das contas vinculadas é garantido 
pelo Governo Federal, podendo ser instituído 
seguro especial para esse fim.
§ 5o O Conselho Curador autorizará a distri‑
buição de parte do resultado positivo auferido 
pelo FGTS, mediante crédito nas contas vin‑
culadas de titularidade dos trabalhadores, ob‑
servadas as seguintes condições, entre outras 
a seu critério:
c Caput do §  5o acrescido pela Lei no  13.446, de 

25-5-2017.

I – a distribuição alcançará todas as contas vin‑
culadas que apresentarem saldo positivo em 
31 de dezembro do exercício base do resultado 
auferido, inclusive as contas vinculadas de que 
trata o art. 21 desta Lei;
II – a distribuição será proporcional ao saldo 
de cada conta vinculada em 31 de dezembro 
do exercício‑base e deverá ocorrer até 31 de 
agosto do ano seguinte ao exercício de apura‑
ção do resultado; e
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  13.446, de 

25-5-2017.

III – Revogado. Lei no 13.932, de 11‑12‑2019.
§ 6o O valor de distribuição do resultado au‑
ferido será calculado posteriormente ao valor 
desembolsado com o desconto realizado no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida 
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pelos respectivos Fundos, seis meses após a 
sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a dez por cento do 
valor adquirido, autorizada a livre aplicação 
do produto dessa alienação, nos termos da Lei 
no 6.385, de 7 de dezembro de 1976.
c §  7o com a redação dada pela Lei no  9.635, de 

15-5-1998.

§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Pri‑
vatização e no FI‑FGTS são nominativas, impe‑
nhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos 
incisos I a XI e XIII a XVI do caput deste artigo, 
indisponíveis por seus titulares.
c § 8o com a redação dada pela Lei no 11.491, de 

20-6-2007.

§ 9o Decorrido o prazo mínimo de doze meses, 
contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos de Privatização, os titulares po‑
derão optar pelo retorno para sua conta vincu‑
lada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares 
das aplicações em Fundos Mútuos de Privatiza‑
ção poderão transferi‑las para outro fundo da 
mesma natureza.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o 
§ 6o deste artigo ficará limitado ao valor dos cri‑
térios contra o Tesouro Nacional de que seja ti‑
tular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
§ 12. Desde que preservada a participação in‑
dividual dos quotistas, será permitida a cons‑
tituição de clubes de investimento, visando 
a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização.
c §§  9o a 12 acrescidos pela Lei no  9.491, de 

9-9-1997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 
desta Lei não compreende as aplicações a que 
se referem os incisos XII e XVII do caput deste 
artigo.
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:
I – a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de 
Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta 
Lei, no mesmo período; e
II – os ganhos do FI‑FGTS e do Fundo de Inves‑
timento em Cotas – FIC, de que trata o § 19 
deste artigo.
§ 15. A transferência de recursos da conta do 
titular no Fundo de Garantia do Tempo de Ser‑
viço em razão da aquisição de ações, nos ter‑
mos do inciso XII do caput deste artigo, ou de 
cotas do FI‑FGTS não afetará a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os §§ 1o e 2o 
do art. 18 desta Lei.
c §§ 13 a 15 com a redação dada pela Lei no 11.491, 

de 20-6-2007.

§ 16. Os clubes de investimentos a que se re‑
fere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses de sua constituição, parcela 
equivalente a cinco por cento das cotas adqui‑
ridas, para atendimento de seus desembolsos, 
autorizada a livre aplicação do produto dessa 
venda, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976.
c § 16 acrescido pela Lei no 9.635, de 15-5-1998.

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta 
vinculada do FGTS nas modalidades previstas 
nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas opera‑
ções firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, 
no caso em que o adquirente já seja proprie‑
tário ou promitente comprador de imóvel lo‑
calizado no Município onde resida, bem como 

no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um finan‑
ciamento nas condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pes‑
soal do titular da conta vinculada para o paga‑
mento da retirada nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em 
caso de grave moléstia comprovada por perícia 
médica, quando será paga a procurador espe‑
cialmente constituído para esse fim.
c §§ 17 e 18 acrescidos pela MP no 2.197-43, de 24-

8-2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

§ 19. A integralização das cotas previstas no 
inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas – 
FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade.
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários esta‑
belecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo 
condicioná‑la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências:
I – elaboração e entrega de prospecto ao tra‑
balhador; e
II – declaração por escrito, individual e espe‑
cífica, pelo trabalhador de sua ciência quanto 
aos riscos do investimento que está realizando.
c §§  19 e 20 acrescidos pela Lei no  11.491, de 

20-6-2007.

§ 21. As movimentações autorizadas nos inci‑
sos V e VI do caput serão estendidas aos con‑
tratos de participação de grupo de consórcio 
para aquisição de imóvel residencial, cujo bem 
já tenha sido adquirido pelo consorciado, na 
forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS.
c § 21 acrescido pela Lei no 12.058, de 13-10-2009.

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas 
a contrato de trabalho extinto até 31 de de‑
zembro de 2015, ficam isentas as exigências 
de que trata o inciso VIII do caput deste artigo, 
podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado 
segundo cronograma de atendimento estabe‑
lecido pelo agente operador do FGTS.
c § 22 acrescido pela Lei no 13.446, de 25-5-2017.

§ 23. As movimentações das contas vinculadas 
nas situações previstas nos incisos V, VI e VII 
do caput deste artigo poderão ser realizadas 
fora do âmbito do SFH, observados os mesmos 
limites financeiros das operações realizadas no 
âmbito desse sistema, no que se refere ao valor 
máximo de movimentação da conta vinculada, 
e os limites, critérios e condições estabelecidos 
pelo Conselho Curador.
§ 24. O trabalhador poderá sacar os valores 
decorrentes da situação de movimentação de 
que trata o inciso XX do caput deste artigo até 
o último dia útil do segundo mês subsequente 
ao da aquisição do direito de saque.
§ 25. O agente operador deverá oferecer, nos 
termos do regulamento do Conselho Curador, 
em plataformas de interação com o titular da 
conta, inclusive por meio de dispositivos mó‑
veis, opções para consulta e transferência, a 
critério do trabalhador, para conta de depósi‑
tos de sua titularidade em qualquer instituição 
financeira do Sistema Financeiro Nacional, 
dos recursos disponíveis para movimentação 
em decorrência das situações previstas neste 
artigo, cabendo ao agente operador estabe‑
lecer os procedimentos operacionais a serem 
observados.

§ 26. As transferências de que trata o § 25 des‑
te artigo não acarretarão a cobrança de tarifas 
pelo agente operador ou pelas demais institui‑
ções financeiras.
c §§  23 a 26 acrescidos pela Lei no  13.932, de 

11-12-2019.

§ 27. A critério do titular da conta vinculada 
do FGTS, em ato formalizado no momento da 
contratação do financiamento habitacional, 
os direitos aos saques de que trata o caput 
deste artigo poderão ser objeto de alienação 
ou cessão fiduciária para liquidação, amorti-
zação ou pagamento de parte das prestações 
decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do SFH, dispensados 
os prazos mencionados na alínea b do inciso 
V e o interstício mínimo de 2 (dois) anos do 
inciso VI, ambos deste artigo, observadas as 
condições estabelecidas pelo Conselho Cura-
dor, mediante caucionamento dos depósitos 
a serem realizados na conta vinculada do tra-
balhador, exceto os previstos nos § 1o e § 2o do 
art. 18 desta Lei.
c § 27 com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 28. A vedação prevista no § 2o do art. 2o 
desta Lei não se aplica ao que dispõe o § 27.
c § 28 acrescido pela Lei no 14.620, de 13-7-2023.

Art. 20‑A. O titular de contas vinculadas do 
FGTS estará sujeito a somente uma das seguin‑
tes sistemáticas de saque:
I – saque‑rescisão; ou
II – saque‑aniversário.
§ 1o Todas as contas do mesmo titular estarão 
sujeitas à mesma sistemática de saque.
§ 2o São aplicáveis às sistemáticas de saque de 
que trata o caput deste artigo as seguintes si‑
tuações de movimentação de conta:
I – para a sistemática de saque‑rescisão, as 
previstas no art. 20 desta Lei, à exceção da es‑
tabelecida no inciso XX do caput do referido 
artigo; e
II – para a sistemática de saque‑aniversário, as 
previstas no art. 20 desta Lei, à exceção das 
estabelecidas nos incisos I, I‑A, II, IX e X do 
caput do referido artigo.
Art. 20‑B. O titular de contas vinculadas do 
FGTS estará sujeito originalmente à sistemática 
de saque‑rescisão e poderá optar por alterá‑la, 
observado o disposto no art. 20‑C desta Lei.
Art. 20‑C. A primeira opção pela sistemática 
de saque‑aniversário poderá ser feita a qual‑
quer tempo e terá efeitos imediatos.
§ 1o Caso o titular solicite novas alterações de 
sistemática será observado o seguinte:
I – a alteração será efetivada no primeiro dia do 
vigésimo quinto mês subsequente ao da solici‑
tação, desde que não haja cessão ou alienação 
de direitos futuros aos saques anuais de que 
trata o § 3o do art. 20‑D desta Lei;
II – a solicitação poderá ser cancelada pelo ti‑
tular antes da sua efetivação; e
III – na hipótese de cancelamento, a nova soli‑
citação estará sujeita ao disposto no inciso I do 
caput deste artigo.
§ 2o Para fins do disposto no § 2o do art. 20‑A 
desta Lei, as situações de movimentação 
obedecerão à sistemática a que o titular es‑
tiver sujeito no momento dos eventos que as 
ensejarem.
c Arts. 20-A a 20-C acrescidos pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.
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Art. 20‑D. Na situação de movimentação de 
que trata o inciso XX do caput do art. 20 desta 
Lei, o valor do saque será determinado:
c Caput do art. 20-D acrescido pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.

I – pela aplicação da alíquota correspondente, 
estabelecida no Anexo desta Lei, à soma de to‑
dos os saldos das contas vinculadas do titular, 
apurados na data do débito; e
II – pelo acréscimo da parcela adicional cor‑
respondente, estabelecida no Anexo desta Lei, 
ao valor apurado de acordo com o disposto no 
inciso I do caput deste artigo.
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  13.932, de 

11-12-2019.

§ 1o Na hipótese de o titular possuir mais de 
uma conta vinculada, o saque de que trata este 
artigo será feito na seguinte ordem:
I – contas vinculadas relativas a contratos de 
trabalho extintos, com início pela conta que 
tiver o menor saldo; e
II – demais contas vinculadas, com início pela 
conta que tiver o menor saldo.
§ 2o O Poder Executivo federal, respeitada a alí‑
quota mínima de 5% (cinco por cento), poderá 
alterar, até o dia 30 de junho de cada ano, os 
valores das faixas, das alíquotas e das parcelas 
adicionais constantes do Anexo desta Lei para 
vigência no primeiro dia do ano subsequente.
§ 3o A critério do titular da conta vinculada 
do FGTS, os direitos aos saques anuais de que 
trata o caput deste artigo poderão ser objeto 
de alienação ou cessão fiduciária, nos termos 
do art. 66‑B da Lei no 4.728, de 14 de julho de 
1965, em favor de qualquer instituição finan‑
ceira do Sistema Financeiro Nacional, sujeitas 
as taxas de juros praticadas nessas operações 
aos limites estipulados pelo Conselho Curador, 
os quais serão inferiores aos limites de taxas 
de juros estipulados para os empréstimos con‑
signados dos servidores públicos federais do 
Poder Executivo.
c §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  13.932, de 

11-12-2019.

§ 3o‑A. Revogado. Lei no 14.620, de 13-7-2023.
§ 4o O Conselho Curador poderá regulamentar 
o disposto no § 3o deste artigo, com vistas ao 
cumprimento das obrigações financeiras de 
seu titular, inclusive quanto ao:
I – bloqueio de percentual do saldo total exis‑
tente nas contas vinculadas;
II – impedimento da efetivação da opção pela 
sistemática de saque‑rescisão prevista no inci‑
so I do § 1o do art. 20‑C desta Lei; e
III – saque em favor do credor.
§ 5o As situações de movimentação de que tra‑
ta o § 2o do art. 20‑A desta Lei serão efetuadas 
com observância ao limite decorrente do blo‑
queio referido no § 4o deste artigo.
§ 6o A vedação prevista no § 2o do art. 2o desta 
Lei não se aplica às disposições dos §§ 3o, 4o e 
5o deste artigo.
§ 7o Na hipótese de despedida sem justa cau‑
sa, o trabalhador que optar pela sistemática 
saque‑aniversário também fará jus à movi‑
mentação da multa rescisória de que tratam os 
§§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.
c §§  4o a 7o acrescidos pela Lei no  13.932, de 

11-12-2019.

Art. 21. Os saldos das contas não individuali‑
zadas e das contas vinculadas que se conser‑
vem ininterruptamente sem créditos de depó‑

sitos por mais de cinco anos, a partir de 1o de 
junho de 1990, em razão de o seu titular ter 
estado fora do regime do FGTS, serão incorpo‑
rados ao patrimônio do Fundo, resguardado 
o direito do beneficiário reclamar, a qualquer 
tempo, a reposição do valor transferido.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, 
será pago ao trabalhador acrescido da remune‑
ração prevista no § 2o do artigo 13 desta Lei.
c Art. 21 com a redação dada pela Lei no 8.678, de 

13-7-1993.

Art. 22. O empregador que não realizar 
os depósitos nos termos dos arts.  15 e 18 
desta Lei responderá pela incidência da 
Taxa Referencial (TR) sobre a importância 
correspondente.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.
c Súm. no 459 do STJ.

§ 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da 
TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% 
a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fra‑
ção e multa, sujeitando‑se, também, às obriga‑
ções e sanções previstas no Decreto‑Lei no 368, 
de 19 de dezembro de 1968.
§ 2o A incidência da TR de que trata o caput 
deste artigo será cobrada por dia de atraso, 
tomando‑se por base o índice de atualização 
das contas vinculadas ao FGTS.
§ 2o‑A. A multa referida no § 1o deste artigo 
será cobrada nas condições que se seguem:
I – cinco por cento, no mês de vencimento da 
obrigação;
II – dez por cento, a partir do mês seguinte ao 
do vencimento da obrigação.
§ 3o Para efeito de levantamento de débito 
para com o FGTS, o percentual de oito por 
cento incidirá sobre o valor acrescido da TR até 
a data da respectiva operação.
c §§ 1o a 3o com a redação dada pela Lei no 9.964, de 

10-4-2000.
c Dec. no 3.431, de 24-4-2000, regulamenta a Lei 

no 9.964, de 10-4-2000.

Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho 
e Previdência a verificação do cumprimento 
do disposto nesta Lei, especialmente quanto 
à apuração dos débitos e das infrações prati-
cadas pelos empregadores ou tomadores de 
serviço, que serão notificados para efetuar e 
comprovar os depósitos correspondentes e 
cumprir as demais determinações legais.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

§ 1o Constituem infrações para efeito desta Lei:
I – não depositar mesalmente o percentual re‑
ferente ao FGTS, bem como os valores previs‑
tos no artigo 18 desta Lei, nos prazos de que 
trata o § 6o do artigo 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT;
c Inciso I com a redação dada pela MP no 2.197-43, 

de 24-8-2001, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

II e III – Revogados. Lei no  14.438, de 
24-8-2022;
IV – deixar de computar, para efeito de cálculo 
dos depósitos do FGTS, parcela componente 
da remuneração;
V – deixar de efetuar os depósitos e os acrés-
cimos legais do FGTS constituído em notifica-
ção de débito, no prazo concedido pelo ato 
de notificação da decisão definitiva exarada 
no processo administrativo;

VI – deixar de apresentar, ou apresentar com 
erros ou omissões, as informações de que tra-
ta o art. 17-A desta Lei e as demais informa-
ções legalmente exigíveis; e
c Incisos V e VI com a redação dada pela Lei 

no 14.438, de 24-8-2022.

VII – deixar de apresentar ou de promover 
a retificação das informações de que trata 
o art. 17-A desta Lei no prazo concedido na 
notificação da decisão definitiva exarada no 
processo administrativo que reconheceu a 
procedência da notificação de débito decor-
rente de omissão, de erro, de fraude ou de 
sonegação constatados.
c Inciso VII acrescido pela Lei no  14.438, de 

24-8-2022.

§ 1o‑A. A formalização de parcelamento da 
integralidade do débito suspende a ação pu-
nitiva da infração prevista:
I – no inciso I do § 1o deste artigo, quando 
realizada anteriormente ao início de qual-
quer processo administrativo ou medida de 
fiscalização; e
II – no inciso V do § 1o deste artigo, quando 
realizada no prazo nele referido.
§ 1o‑B. A suspensão da ação punitiva prevista 
no § 1o-A deste artigo será mantida duran-
te a vigência do parcelamento, e a quitação 
integral dos valores parcelados extinguirá a 
infração.
c §§ 1o-A e 1o-B acrescidos pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

§ 2o Pela infração ao disposto no § 1o deste 
artigo, o infrator estará sujeito às seguintes 
multas:
c Caput do §  2o com a redação dada pela Lei 

no 14.438, de 24-8-2022.

a) Revogada. Lei no 14.438, de 24-8-2022;
b) 30% (trinta por cento) sobre o débito 

atualizado apurado pela inspeção do tra-
balho, confessado pelo empregador ou 
lançado de ofício, nas hipóteses previstas 
nos incisos I, IV e V do § 1o deste artigo; e

c) de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 300,00 (tre-
zentos reais) por trabalhador prejudicado, 
nas hipóteses previstas nos incisos VI e VII 
do § 1o deste artigo.

c Alíneas b e c com a redação dada pela Lei 
no 14.438, de 24-8-2022.

§ 3o Nos casos de fraude, simulação, artifí‑
cio, ardil, resistência, embaraço ou desacato 
à fiscalização, assim como na reincidência, a 
multa especificada no parágrafo anterior será 
duplicada, sem prejuízo das demais comina‑
ções legais.
§ 3o‑A. Estabelecidas a multa-base e a majo-
ração na forma prevista nos §§ 2o e 3o deste 
artigo, o valor final será reduzido pela meta-
de quando o infrator for empregador domés-
tico, microempresa ou empresa de pequeno 
porte.
c § 3o-A acrescido pela Lei no 14.438, de 24-8-2022.

§ 4o Os valores das multas, quando não recolhi‑
das no prazo legal, serão atualizados moneta‑
riamente até a data de seu efetivo pagamento, 
através de sua conversão pelo BTN Fiscal.
c A partir de 1o-2-1991, foi extinto o BTN pelo art. 3o 

da Lei no 8.177, de 1o-3-1991, que fixa, no seu pa-
rágrafo único, a conversão do BTN em cruzeiros no 
valor de CR$ 126,8621. Tal valor foi mantido pelo 
art. 21, I, da Lei no 8.178, de 4-3-1991, tendo sido 
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Art. 32. O advogado é responsável pelos atos 
que, no exercício profissional, praticar com 
dolo ou culpa.
c Art. 17 desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de lide temerária, 
o advogado será solidariamente responsável 
com seu cliente, desde que coligado com este 
para lesar a parte contrária, o que será apura‑
do em ação própria.
c Arts. 5o e 77 do CPC/2015.

Art. 33. O advogado obriga‑se a cumprir rigo‑
rosamente os deveres consignados no Código 
de Ética e Disciplina.
Parágrafo único. O Código de Ética e Disci‑
plina regula os deveres do advogado para com 
a comunidade, o cliente, o outro profissional 
e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, 
o dever de assistência jurídica, o dever geral 
de urbanidade e os respectivos procedimentos 
disciplinares.

CAPÍTULO IX
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

DISCIPLINARES

Art. 34. Constitui infração disciplinar:
I – exercer a profissão, quando impedido de 
fazê‑lo, ou facilitar, por qualquer meio, o 
seu exercício aos não inscritos, proibidos ou 
impedidos;
c Arts. 28 a 30 e 36, I, desta Lei.

II – manter sociedade profissional fora das nor‑
mas e preceitos estabelecidos nesta Lei;
c Arts. 15 a 17 e 36, I, desta Lei.

III – valer‑se de agenciador de causas, median‑
te participação nos honorários a receber;
c Art. 36, I, desta Lei.

IV – angariar ou captar causas, com ou sem a 
intervenção de terceiros;
c Art. 36, I, desta Lei.

V – assinar qualquer escrito destinado a pro‑
cesso judicial ou para fim extrajudicial que não 
tenha feito, ou em que não tenha colaborado;
c Art. 36, I, desta Lei.

VI – advogar contra literal disposição de lei, 
presumindo‑se a boa‑fé quando fundamenta‑
do na inconstitucionalidade, na injustiça da lei 
ou em pronunciamento judicial anterior;
c Arts. 32, parágrafo único, e 36, I, desta Lei.

VII – violar, sem justa causa, sigilo profissional;
c Arts. 7o, XIX, e 36, I, desta Lei.

VIII – estabelecer entendimento com a parte 
adversa sem autorização do cliente ou ciência 
do advogado contrário;
c Art. 36, I, desta Lei.

IX – prejudicar, por culpa grave, interesse con‑
fiado ao seu patrocínio;
c Art. 36, I, desta Lei.
c Art. 355, caput, do CP.

X – acarretar, conscientemente, por ato pró‑
prio, a anulação ou a nulidade do processo em 
que funcione;
c Art. 36, I, desta Lei.

XI – abandonar a causa sem justo motivo ou 
antes de decorridos dez dias da comunicação 
da renúncia;
c Arts. 5o, § 3o, e 36, I, desta Lei.
c Art. 112, caput e § 1o, do CPC/2015.

XII – recusar‑se a prestar, sem justo motivo, as‑
sistência jurídica, quando nomeado em virtude 
de impossibilidade da Defensoria Pública;
c Arts. 22, § 1o, e 36, I, desta Lei.

XIII – fazer publicar na imprensa, desnecessária 
e habitualmente, alegações forenses ou relati‑
vas a causas pendentes;
c Art. 36, I, desta Lei.

XIV – deturpar o teor de dispositivo de lei, de 
citação doutrinária ou de julgado, bem como 
de depoimentos, documentos e alegações da 
parte contrária, para confundir o adversário ou 
iludir o juiz da causa;
c Art. 36, I, desta Lei.
c Art. 80, II, do CPC/2015.

XV – fazer, em nome do constituinte, sem au‑
torização escrita deste, imputação a terceiro de 
fato definido como crime;
c Art. 36, I, desta Lei.

XVI – deixar de cumprir, no prazo estabelecido, 
determinação emanada do órgão ou autorida‑
de da Ordem, em matéria da competência des‑
ta, depois de regularmente notificado;
c Art. 36, I, desta Lei.

XVII – prestar concurso a clientes ou a terceiros 
para realização de ato contrário à lei ou desti‑
nado a fraudá‑la;
c Art. 37, I, desta Lei.

XVIII – solicitar ou receber de constituinte 
qualquer importância para aplicação ilícita ou 
desonesta;
c Art. 37, I, desta Lei.
c Art. 317 do CP.
c Art. 308 do CPM.

XIX – receber valores, da parte contrária ou de 
terceiro, relacionados com o objeto do manda‑
to, sem expressa autorização do constituinte;
c Art. 37, I, desta Lei.

XX – locupletar‑se, por qualquer forma, à custa 
do cliente ou da parte adversa, por si ou inter‑
posta pessoa;
c Art. 37, I, desta Lei.

XXI – recusar‑se, injustificadamente, a prestar 
contas ao cliente de quantias recebidas dele ou 
de terceiros por conta dele;
c Arts. 25‑A e 37, I, e § 2o, desta Lei.

XXII – reter, abusivamente, ou extraviar autos 
recebidos com vista ou em confiança;
c Arts. 7o, § 1o, 3, e 37, I, desta Lei.
c Art. 234 do CPC/2015.

XXIII – deixar de pagar as contribuições, multas 
e preços de serviços devidos à OAB, depois de 
regularmente notificado a fazê‑lo;
c Art. 37, I e § 2o, desta Lei.

XXIV – incidir em erros reiterados que eviden‑
ciem inépcia profissional;
c Art. 37, I e § 3o, desta Lei.

XXV – manter conduta incompatível com a 
advocacia;
c Arts. 28, 31 e 37, I, desta Lei.

XXVI – fazer falsa prova de qualquer dos requi‑
sitos para inscrição na OAB;
c Arts. 8o e 38, II, desta Lei.

XXVII – tornar‑se moralmente inidôneo para o 
exercício da advocacia;
c Arts. 8o, § 3o, e 38, II, desta Lei.

XXVIII – praticar crime infamante;
c Arts. 8o, § 4o, e 38, II, desta Lei.

XXIX – praticar, o estagiário, ato excedente de 
sua habilitação;
c Arts. 3o, § 2o, e 36, I, desta Lei.

XXX – praticar assédio moral, assédio sexual 
ou discriminação.
c Inciso XXX acrescido pela Lei no  14.612, de 

3‑7‑2023.

§ 1o Inclui‑se na conduta incompatível:
a) prática reiterada de jogo de azar, não au‑

torizado por lei;
b) incontinência pública e escandalosa;
c) embriaguez ou toxicomania habituais.

c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 
no 14.612, de 3‑7‑2023.

§ 2o Para os fins desta Lei, considera‑se:
I – assédio moral: a conduta praticada no 
exercício profissional ou em razão dele, por 
meio da repetição deliberada de gestos, pa‑
lavras faladas ou escritas ou comportamentos 
que exponham o estagiário, o advogado ou 
qualquer outro profissional que esteja pres‑
tando seus serviços a situações humilhantes 
e constrangedoras, capazes de lhes causar 
ofensa à personalidade, à dignidade e à in‑
tegridade psíquica ou física, com o objetivo 
de excluí‑los das suas funções ou de deses‑
tabilizá‑los emocionalmente, deteriorando o 
ambiente profissional;
II – assédio sexual: a conduta de conotação 
sexual praticada no exercício profissional ou 
em razão dele, manifestada fisicamente ou 
por palavras, gestos ou outros meios, propos‑
ta ou imposta à pessoa contra sua vontade, 
causando‑lhe constrangimento e violando a 
sua liberdade sexual;
III – discriminação: a conduta comissiva ou 
omissiva que dispense tratamento constran‑
gedor ou humilhante a pessoa ou grupo de 
pessoas, em razão de sua deficiência, perten‑
ça a determinada raça, cor ou sexo, procedên‑
cia nacional ou regional, origem étnica, con‑
dição de gestante, lactante ou nutriz, faixa 
etária, religião ou outro fator.
c § 2o acrescido pela Lei no 14.612, de 3‑7‑2023.

Art. 35. As sanções disciplinares consistem 
em:
I – censura;
II – suspensão;
III – exclusão;
IV – multa.
Parágrafo único. As sanções devem constar 
dos assentamentos do inscrito, após o trânsito 
em julgado da decisão, não podendo ser obje‑
to de publicidade a de censura.

Art. 36. A censura é aplicável nos casos de:
I – infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX 
do artigo 34;
II – violação a preceito do Código de Ética e 
Disciplina;
III – violação a preceito desta Lei, quando para 
a infração não se tenha estabelecido sanção 
mais grave.
Parágrafo único. A censura pode ser conver‑
tida em advertência, em ofício reservado, sem 
registro nos assentamentos do inscrito, quan‑
do presente circunstância atenuante.
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Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de:

I – infrações definidas nos incisos XVII a XXV e 
XXX do caput do art. 34 desta Lei;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 14.612, de 

3‑7‑2023.

II – reincidência em infração disciplinar.

§  1o A suspensão acarreta ao infrator a in‑
terdição do exercício profissional, em todo o 
território nacional, pelo prazo de trinta dias a 
doze meses, de acordo com os critérios de indi‑
vidualização previstos neste Capítulo.

§ 2o Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do ar‑
tigo 34, a suspensão perdura até que satisfaça 

integralmente a dívida, inclusive com correção 
monetária.

§ 3o Na hipótese do inciso XXIV do artigo 34, a 
suspensão perdura até que preste novas provas 
de habilitação.

Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de:

I – aplicação, por três vezes, de suspensão;
II – infrações definidas nos incisos XXVI a XX‑
VIII do artigo 34.

Parágrafo único. Para a aplicação da sanção 
disciplinar de exclusão é necessária a manifes‑
tação favorável de dois terços dos membros do 
Conselho Seccional competente.

Art. 39. A multa, variável entre o mínimo 
correspondente ao valor de uma anuidade e 
o máximo de seu décuplo, é aplicável cumu‑
lativamente com a censura ou suspensão, em 
havendo circunstâncias agravantes.
Art. 40. Na aplicação das sanções disciplinares 
são consideradas, para fins de atenuação, as 
seguintes circunstâncias, entre outras:
I – falta cometida na defesa de prerrogativa 
profissional;
II – ausência de punição disciplinar anterior;
III – exercício assíduo e proficiente de mandato 
ou cargo em qualquer órgão da OAB;
IV – prestação de relevantes serviços à advoca‑
cia ou à causa pública.
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CAPÍTULO II
DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

DE COISA IMÓVEL
c Arts. 1.361 a 1.368‑A do CC.
c Art. 66‑B da Lei no 4.728, de 14‑7‑1965 (Lei do Mer‑

cado de Capitais).
c Dec.‑lei no 911, de 1o‑10‑1969 (Lei das Alienações 

Fiduciárias).
Art. 22. A alienação fiduciária regulada por 
esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o deve‑
dor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, 
contrata a transferência ao credor, ou fiduciá‑
rio, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.
§ 1o A alienação fiduciária poderá ser contrata‑
da por pessoa física ou jurídica, não sendo pri‑
vativa das entidades que operam no SFI, poden‑
do ter como objeto, além da propriedade plena:
c Caput do §  1o acrescido pela Lei no  11.481, de 

31‑5‑2007.

I – bens enfitêuticos, hipótese em que será 
exigível o pagamento do laudêmio, se houver 
a consolidação do domínio útil no fiduciário;
II – o direito de uso especial para fins de 
moradia;
III – o direito real de uso, desde que suscetível 
de alienação;
IV – a propriedade superficiária.
c Incisos I a IV acrescidos pela Lei no  11.481, de 

31‑5‑2007.

V – os direitos oriundos da imissão provisória 
na posse, quando concedida à União, aos Es‑
tados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou 
às suas entidades delegadas, e a respectiva 
cessão e promessa de cessão;
VI – os bens que, não constituindo partes in‑
tegrantes do imóvel, destinam‑se, de modo 
duradouro, ao uso ou ao serviço deste.
c Incisos V e VI acrescidos pela Lei no 14.620, de 

13‑7‑2023.

§ 2o Os direitos de garantia instituídos nas hi‑
póteses dos incisos III e IV do § 1o deste artigo 
ficam limitados à duração da concessão ou 
direito de superfície, caso tenham sido trans‑
feridos por período determinado.
c § 2o acrescido pela Lei no 11.481, de 31‑5‑2007.
Art. 23. Constitui‑se a propriedade fiduciária 
de coisa imóvel mediante registro, no compe‑
tente Registro de Imóveis, do contrato que lhe 
serve de título.
§ 1o Com a constituição da propriedade fi‑
duciária, dá‑se o desdobramento da posse, 
tornando‑se o fiduciante possuidor direto e o 
fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.620, de 13‑7‑2023.

§ 2o Caberá ao fiduciante a obrigação de arcar 
com o custo do pagamento do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU) incidente sobre o bem e das taxas con‑
dominiais existentes.
c § 2o acrescido pela Lei no 14.620, de 13‑7‑2023.
Art. 24. O contrato que serve de título ao ne‑
gócio fiduciário conterá:
I – o valor do principal da dívida;
II – o prazo e as condições de reposição do 
empréstimo ou do crédito do fiduciário;
III – a taxa de juros e os encargos incidentes;
IV – a cláusula de constituição da propriedade 
fiduciária, com a descrição do imóvel objeto 
da alienação fiduciária e a indicação do título 
e modo de aquisição;
V – a cláusula assegurando ao fiduciante, en‑
quanto adimplente, a livre utilização, por sua 
conta e risco, do imóvel objeto da alienação 
fiduciária;

VI – a indicação, para efeito de venda em pú‑
blico leilão, do valor do imóvel e dos critérios 
para a respectiva revisão;
VII – a cláusula dispondo sobre os procedimen‑
tos de que trata o artigo 27.
Parágrafo único. Caso o valor do imóvel 
convencionado pelas partes nos termos do 
inciso VI do caput deste artigo seja inferior ao 
utilizado pelo órgão competente como base 
de cálculo para a apuração do imposto sobre 
transmissão inter vivos, exigível por força da 
consolidação da propriedade em nome do cre‑
dor fiduciário, este último será o valor mínimo 
para efeito de venda do imóvel no primeiro 
leilão.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.465, de 

11‑7‑2017.
Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus 
encargos, resolve‑se, nos termos deste artigo, 
a propriedade fiduciária do imóvel.
§ 1o No prazo de trinta dias, a contar da data 
de liquidação da dívida, o fiduciário fornecerá 
o respectivo termo de quitação ao fiduciante, 
sob pena de multa em favor deste, equivalente 
a meio por cento ao mês, ou fração, sobre o 
valor do contrato.
§ 2o À vista do termo de quitação de que trata 
o parágrafo anterior, o oficial do competente 
Registro de Imóveis efetuará o cancelamento 
do registro da propriedade fiduciária.
§ 3o Revogado. Lei no 12.810, de 15‑5‑2013.
Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou 
em parte, a dívida e constituído em mora o 
fiduciante, consolidar‑se‑á, nos termos deste 
artigo, a propriedade do imóvel em nome do 
fiduciário.
§ 1o Para os fins do disposto neste artigo, o fi‑
duciante, ou seu representante legal ou procu‑
rador regularmente constituído, será intimado, 
a requerimento do fiduciário, pelo oficial do 
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, 
no prazo de quinze dias, a prestação vencida e 
as que se vencerem até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os de‑
mais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condomi‑
niais imputáveis ao imóvel, além das despesas 
de cobrança e de intimação.
§ 2o O contrato definirá o prazo de carência 
após o qual será expedida a intimação.
§  3o A intimação far‑se‑á pessoalmente ao 
fiduciante, ou ao seu representante legal ou 
ao procurador regularmente constituído, po‑
dendo ser promovida, por solicitação do oficial 
do Registro de Imóveis, por oficial do Regis‑
tro de Títulos e Documentos da comarca da 
situação do imóvel ou do domicílio de quem 
deva recebê‑la, ou pelo correio, com aviso de 
recebimento.
§ 3o‑A. Quando, por duas vezes, o oficial de 
registro de imóveis ou de registro de títulos e 
documentos ou o serventuário por eles creden‑
ciado houver procurado o intimando em seu 
domicílio ou residência sem o encontrar, deve‑
rá, havendo suspeita motivada de ocultação, 
intimar qualquer pessoa da família ou, em sua 
falta, qualquer vizinho de que, no dia útil ime‑
diato, retornará ao imóvel, a fim de efetuar a 
intimação, na hora que designar, aplicando‑se 
subsidiariamente o disposto nos arts. 252, 253 
e 254 da Lei no 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil).
§ 3o‑B. Nos condomínios edilícios ou outras 
espécies de conjuntos imobiliários com con‑
trole de acesso, a intimação de que trata o 
§  3o‑A poderá ser feita ao funcionário da 

portaria responsável pelo recebimento de 
correspondência.
c §§ 3o‑A e 3o‑B acrescidos pela Lei no 13.465, de 

11‑7‑2017.

§ 4o Quando o fiduciante, ou seu cessioná‑
rio, ou seu representante legal ou procurador 
encontrar‑se em local ignorado, incerto ou 
inacessível, o fato será certificado pelo serven‑
tuário encarregado da diligência e informado 
ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista 
da certidão, promoverá a intimação por edital 
publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, 
em um dos jornais de maior circulação local ou 
noutro de comarca de fácil acesso, se no local 
não houver imprensa diária, contado o prazo 
para purgação da mora da data da última pu‑
blicação do edital.
c § 4o com a redação dada pela Lei no 13.043, de 

13‑11‑2014.

§  5o Purgada a mora no Registro de Imó‑
veis, convalescerá o contrato de alienação 
fiduciária.
§ 6o O oficial do Registro de Imóveis, nos três 
dias seguintes à purgação da mora, entregará 
ao fiduciário as importâncias recebidas, dedu‑
zidas as despesas de cobrança e de intimação.
§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem 
a purgação da mora, o oficial do competen‑
te Registro de Imóveis, certificando esse fato, 
promoverá a averbação, na matrícula do imó‑
vel, da consolidação da propriedade em nome 
do fiduciário, à vista da prova do pagamento 
por este, do imposto de transmissão inter vivos 
e, se for o caso, do laudêmio.
c § 7o com a redação dada pela Lei no 10.931, de 

2‑8‑2004.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fi‑
duciário, dar seu direito eventual ao imóvel em 
pagamento da dívida, dispensados os procedi‑
mentos previstos no art. 27.
c § 8o acrescido pela Lei no 10.931, de 2‑8‑2004.
Art. 26‑A. Os procedimentos de cobrança, 
purgação de mora e consolidação da proprie‑
dade fiduciária relativos às operações de finan‑
ciamento habitacional, inclusive as operações 
do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituí‑
do pela Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, 
com recursos advindos da integralização de 
cotas no Fundo de Arrendamento Residencial 
(FAR), sujeitam‑se às normas especiais estabe‑
lecidas neste artigo.
§ 1o A consolidação da propriedade em nome 
do credor fiduciário será averbada no registro 
de imóveis trinta dias após a expiração do pra‑
zo para purgação da mora de que trata o § 1o 
do art. 26 desta Lei.
§ 2o Até a data da averbação da consolidação 
da propriedade fiduciária, é assegurado ao de‑
vedor fiduciante pagar as parcelas da dívida 
vencidas e as despesas de que trata o inciso II 
do § 3o do art. 27, hipótese em que convales‑
cerá o contrato de alienação fiduciária.
c Art. 26‑A acrescido pela Lei no  13.465, de 

11‑7‑2017.
Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade 
em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta 
dias, contados da data do registro de que trata 
o § 7o do artigo anterior, promoverá público 
leilão para a alienação do imóvel.
§ 1o Se no primeiro leilão público o maior lance 
oferecido for inferior ao valor do imóvel, esti‑
pulado na forma do inciso VI e do parágrafo 
único do art. 24 desta Lei, será realizado o se‑
gundo leilão nos quinze dias seguintes.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11‑7‑2017.
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§ 2o No segundo leilão, será aceito o maior lan‑
ce oferecido, desde que igual ou superior ao 
valor da dívida, das despesas, dos prêmios de 
seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, 
e das contribuições condominiais.
§ 2o‑A. Para os fins do disposto nos §§ 1o e 
2o deste artigo, as datas, horários e locais dos 
leilões serão comunicados ao devedor me‑
diante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico.
§ 2o‑B. Após a averbação da consolidação da 
propriedade fiduciária no patrimônio do credor 
fiduciário e até a data da realização do segun‑
do leilão, é assegurado ao devedor fiduciante 
o direito de preferência para adquirir o imóvel 
por preço correspondente ao valor da dívida, 
somado aos encargos e despesas de que trata 
o § 2o deste artigo, aos valores corresponden‑
tes ao imposto sobre transmissão inter vivos e 
ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito 
de consolidação da propriedade fiduciária no 
patrimônio do credor fiduciário, e às despe‑
sas inerentes ao procedimento de cobrança e 
leilão, incumbindo, também, ao devedor fidu‑
ciante o pagamento dos encargos tributários 
e despesas exigíveis para a nova aquisição do 
imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive 
custas e emolumentos.
c §§ 2o‑A e 2o‑B acrescidos pela Lei no 13.465, de 

11‑7‑2017.

§  3o Para os fins do disposto neste artigo, 
entende‑se por:
I – dívida: o saldo devedor da operação de alie‑
nação fiduciária, na data do leilão, nele incluí‑
dos os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais;
II – despesas: a soma das importâncias corres‑
pondentes aos encargos e custas de intimação 
e as necessárias à realização do público leilão, 
nestas compreendidas as relativas aos anún‑
cios e à comissão do leiloeiro.
§ 4o Nos cinco dias que se seguirem à venda do 
imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor 
a importância que sobejar, considerando‑se 
nela compreendido o valor da indenização de 
benfeitorias, depois de deduzidos os valores da 
dívida e das despesas e encargos de que tratam 
os §§ 2o e 3o, fato esse que importará em re‑
cíproca quitação, não se aplicando o disposto 
na parte final do artigo 516 do Código Civil.
§ 5o Se, no segundo leilão, o maior lance ofe‑
recido não for igual ou superior ao valor refe‑
rido no § 2o, considerar‑se‑á extinta a dívida e 
exonerado o credor da obrigação de que trata 
o § 4o.
§ 6o Na hipótese de que trata o parágrafo an‑
terior, o credor, no prazo de cinco dias a contar 
da data do segundo leilão, dará ao devedor 
quitação da dívida, mediante termo próprio.
§ 7o Se o imóvel estiver locado, a locação po‑
derá ser denunciada com o prazo de trinta 
dias para desocupação, salvo se tiver havido 
aquiescência por escrito do fiduciário, devendo 
a denúncia ser realizada no prazo de noventa 
dias a contar da data da consolidação da pro‑
priedade no fiduciário, devendo essa condição 
constar expressamente em cláusula contratual 
específica, destacando‑se das demais por sua 
apresentação gráfica.
§ 8o Responde o fiduciante pelo pagamento 
dos impostos, taxas, contribuições condomi‑
niais e quaisquer outros encargos que recaiam 
ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse 
tenha sido transferida para o fiduciário, nos 

termos deste artigo, até a data em que o fidu‑
ciário vier a ser imitido na posse.
c §§ 7o e 8o com a redação dada pela Lei no 10.931, 

de 2‑8‑2004.

§ 9o O disposto no § 2o‑B deste artigo apli‑
ca‑se à consolidação da propriedade fiduciária 
de imóveis do FAR, na forma prevista na Lei 
no 11.977, de 7 de julho de 2009.
c § 9o acrescido pela Lei no 13.465, de 11‑7‑2017.

§ 10. Os leilões e a publicação dos respecti‑
vos editais poderão ser realizados por meio 
eletrônico.
c § 10 acrescido pela Lei no 14.620, de 13‑7‑2023.

Art. 28. A cessão do crédito objeto da alie‑
nação fiduciária implicará a transferência, ao 
cessionário, de todos os direitos e obrigações 
inerentes à propriedade fiduciária em garantia.
Art. 29. O fiduciante, com anuência expres‑
sa do fiduciário, poderá transmitir os direitos 
de que seja titular sobre o imóvel objeto da 
alienação fiduciária em garantia, assumindo o 
adquirente as respectivas obrigações.
Art. 30. É assegurada ao fiduciário, seu cessio‑
nário ou sucessores, inclusive o adquirente do 
imóvel por força do público leilão de que tra‑
tam os §§ 1o e 2o do artigo 27, a reintegração 
na posse do imóvel, que será concedida limi‑
narmente, para desocupação em sessenta dias, 
desde que comprovada, na forma do disposto 
no artigo 26, a consolidação da propriedade 
em seu nome.
Parágrafo único. Nas operações de financia‑
mento imobiliário, inclusive nas operações do 
Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído 
pela Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, com 
recursos advindos da integralização de cotas 
no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), 
uma vez averbada a consolidação da proprie‑
dade fiduciária, as ações judiciais que tenham 
por objeto controvérsias sobre as estipulações 
contratuais ou os requisitos procedimentais 
de cobrança e leilão, excetuada a exigência 
de notificação do devedor fiduciante, serão 
resolvidas em perdas e danos e não obstarão a 
reintegração de posse de que trata este artigo.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.465, de 

11‑7‑2017.

Art. 31. O fiador ou terceiro interessado que 
pagar a dívida ficará sub‑rogado, de pleno di‑
reito, no crédito e na propriedade fiduciária.
Parágrafo único. Nos casos de transferência 
de financiamento para outra instituição fi‑
nanceira, o pagamento da dívida à instituição 
credora original poderá ser feito, a favor do 
mutuário, pela nova instituição credora.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.810, de 

15‑5‑2013.

Art. 32. Na hipótese de insolvência do fidu‑
ciante, fica assegurada ao fiduciário a resti‑
tuição do imóvel alienado fiduciariamente, na 
forma da legislação pertinente.
Art. 33. Aplicam‑se à propriedade fiduciária, 
no que couber, as disposições dos artigos 647 
e 648 do Código Civil.
c Refere‑se ao CC/1916. Arts. 1.359 a 1.360 do 

CC/2002.

CAPÍTULO II‑A
DO REFINANCIAMENTO COM 
TRANSFERÊNCIA DE CREDOR

c Capítulo II‑A acrescido pela Lei no  12.810, de 
15‑5‑2013.

Art. 33‑A. A transferência de dívida de finan‑
ciamento imobiliário com garantia real, de um 
credor para outro, inclusive sob a forma de 

sub‑rogação, obriga o credor original a emitir 
documento que ateste, para todos os fins de 
direito, inclusive para efeito de averbação, a 
validade da transferência.
Parágrafo único. A emissão do documento 
será feita no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após a quitação da dívida original.
Art. 33‑B. Para fins de efetivação do disposto 
no art. 33‑A, a nova instituição credora deverá 
informar à instituição credora original, por do‑
cumento escrito ou, quando solicitado, eletrô‑
nico, as condições de financiamento oferecidas 
ao mutuário, inclusive as seguintes:
I – a taxa de juros do financiamento;
II – o custo efetivo total;
III – o prazo da operação;
IV – o sistema de pagamento utilizado; e
V – o valor das prestações.
§ 1o A instituição credora original terá prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento das informações de que trata o 
caput, para solicitar à instituição proponente 
da transferência o envio dos recursos necessá‑
rios para efetivar a transferência.
§ 2o O mutuário da instituição credora original 
poderá, a qualquer tempo, enquanto não en‑
caminhada a solicitação de envio dos recursos 
necessários para efetivar a transferência de 
que trata o § 1o, decidir pela não efetivação 
da transferência, sendo vedada a cobrança de 
qualquer tipo de ônus ou custa por parte das 
instituições envolvidas.
§ 3o A eventual desistência do mutuário deve‑
rá ser informada à instituição credora original, 
que terá até 2 (dois) dias úteis para transmiti‑la 
à instituição proponente da transferência.
Art. 33‑C. O credor original deverá fornecer a 
terceiros, sempre que formalmente solicitado 
pelo mutuário, as informações sobre o crédi‑
to que se fizerem necessárias para viabilizar a 
transferência referida no art. 33‑A.
Parágrafo único. O credor original não po‑
derá realizar ações que impeçam, limitem ou 
dificultem o fornecimento das informações 
requeridas na forma do caput.
Art. 33‑D. A instituição credora original pode‑
rá exigir ressarcimento financeiro pelo custo de 
originação da operação de crédito, o qual não 
poderá ser repassado ao mutuário.
§ 1o O ressarcimento disposto no caput deve‑
rá ser proporcional ao valor do saldo devedor 
apurado à época da transferência e decrescen‑
te com o decurso de prazo desde a assinatura 
do contrato, cabendo sua liquidação à institui‑
ção proponente da transferência.
§ 2o O Conselho Monetário Nacional disciplina‑
rá o disposto neste artigo, podendo inclusive 
limitar o ressarcimento considerando o tipo de 
operação de crédito ou o prazo decorrido des‑
de a assinatura do contrato de crédito com a 
instituição credora original até o momento da 
transferência.
Art. 33‑E. O Conselho Monetário Nacional e 
o Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, no âmbito de suas respecti‑
vas competências, expedirão as instruções que 
se fizerem necessárias à execução do disposto 
no parágrafo único do art. 31 e nos arts. 33‑A 
a 33‑D desta Lei.
Art. 33‑F. O disposto nos arts. 33‑A a 33‑E 
desta Lei não se aplica às operações de transfe‑
rência de dívida decorrentes de cessão de cré‑
dito entre entidades que compõem o Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a citada 
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transferência independa de manifestação do 
mutuário.
c Arts. 33‑A a 33‑F acrescidos pela Lei no 12.810, de 

15‑5‑2013.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 34. Os contratos relativos ao financiamen‑
to imobiliário em geral poderão estipular que 
litígios ou controvérsias entre as partes sejam 
dirimidos mediante arbitragem, nos termos do 
disposto na Lei no 9.307, de 24 de setembro 
de 1996.
Art. 35. Nas cessões de crédito a que aludem 
os artigos 3o, 18 e 28, é dispensada a notifica‑
ção do devedor.
Art. 36. Nos contratos de venda de imóveis 
a prazo, inclusive alienação fiduciária, de ar‑
rendamento mercantil de imóveis, de financia‑
mento imobiliário em geral e nos títulos de que 
tratam os arts. 6o, 7o e 8o, admitir‑se‑á, respei‑
tada a legislação pertinente, a estipulação de 
cláusula de reajuste e das condições e critérios 
de sua aplicação.
Art. 37. Às operações de arrendamento mer‑
cantil de imóveis não se aplica a legislação per‑
tinente à locação de imóveis residenciais, não 
residenciais ou comerciais.
c Mantivemos a redação anterior à MP no 2.223, de 

4‑9‑2001, pois esta foi revogada pela Lei no 10.931, 
de 2‑8‑2004.

Art. 37‑A. O devedor fiduciante pagará ao 
credor fiduciário, ou a quem vier a sucedê‑lo, a 
título de taxa de ocupação do imóvel, por mês 
ou fração, valor correspondente a 1% (um por 
cento) do valor a que se refere o inciso VI ou o 
parágrafo único do art. 24 desta Lei, computa‑
do e exigível desde a data da consolidação da 
propriedade fiduciária no patrimônio do credor 
fiduciante até a data em que este, ou seus su‑
cessores, vier a ser imitido na posse do imóvel.
Parágrafo único. O disposto no caput des‑
te artigo aplica‑se às operações do Programa 
Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei 
no 11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos 
advindos da integralização de cotas no Fundo 
de Arrendamento Residencial (FAR).
c Art. 37‑A com a redação dada pela Lei no 13.465, 

de 11‑7‑2017.

Art. 37‑B. Será considerada ineficaz, e sem 
qualquer efeito perante o fiduciário ou seus 
sucessores, a contratação ou a prorrogação 
de locação de imóvel alienado fiduciariamente 
por prazo superior a um ano sem concordância 
por escrito do fiduciário.
c Art. 37‑B com a redação dada pela Lei no 10.931, de 

2‑8‑2004.

Art. 37‑C. Os editais previstos nesta Lei pode‑
rão ser publicados de forma eletrônica.
c Art. 37‑C acrescido pela Lei no  14.620, de 

13‑7‑2023.

Art. 38. Os atos e contratos referidos nesta 
Lei ou resultantes da sua aplicação, mesmo 
aqueles que visem à constituição, transferên‑
cia, modificação ou renúncia de direitos reais 
sobre imóveis, poderão ser celebrados por es‑
critura pública ou por instrumento particular 
com efeitos de escritura pública.
c Art. 38 com a redação dada pela Lei no 11.076, de 

30‑12‑2004.

Art. 39. Às operações de crédito compreendi‑
das no sistema de financiamento imobiliário, a 
que se refere esta Lei:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11‑7‑2017.

I – não se aplicam as disposições da Lei 
no 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as de‑
mais disposições legais referentes ao Sistema 
Financeiro da Habitação – SFH;
II – aplicam‑se as disposições dos arts. 29 a 41 
do Decreto‑Lei no 70, de 21 de novembro de 
1966, exclusivamente aos procedimentos de 
execução de créditos garantidos por hipoteca.
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11‑7‑2017.

Art. 40. Os incisos I e II do artigo 167 da Lei 
no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam 
a vigorar acrescidos, respectivamente, dos se‑
guintes itens:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 41. O Conselho Monetário Nacional 
poderá regulamentar o disposto nesta Lei, 
inclusive estabelecer prazos mínimos e ou‑
tras condições para emissão e resgate de CRI 
e diferenciar tais condições de acordo com o 
tipo de crédito imobiliário vinculado à emissão 
e com o indexador adotado contratualmente.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19‑1‑2015.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de novembro de 1997;  
176o da Independência e  

109o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.601,  
DE 21 DE JANEIRO DE 1998

Dispõe sobre o contrato de trabalho por 
prazo determinado e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 22‑1‑1998.
c Arts. 41 a 75 do Dec. no 10.854, de 10‑11‑2021, 

que regulamenta disposições relativas à legisla‑
ção trabalhista.

Art. 1o As convenções e os acordos coletivos 
de trabalho poderão instituir contrato de tra‑
balho por prazo determinado, de que trata o 
artigo 443 da Consolidação das Leis do Traba‑
lho‑CLT, independentemente das condições es‑
tabelecidas em seu § 2o, em qualquer atividade 
desenvolvida pela empresa ou estabelecimen‑
to, para admissões que representem acréscimo 
no número de empregados.
§ 1o As partes estabelecerão, na convenção ou 
acordo coletivo referido neste artigo:
I – a indenização para as hipóteses de rescisão 
antecipada do contrato de que trata este arti‑
go, por iniciativa do empregador ou do empre‑
gado, não se aplicando o disposto nos artigos 
479 e 480 da CLT;
II – as multas pelo descumprimento de suas 
cláusulas.
§  2o Não se aplica ao contrato de trabalho 
previsto neste artigo o disposto no artigo 451 
da CLT.
§ 3o VETADO.
§ 4o São garantidas as estabilidades provisórias 
da gestante; do dirigente sindical. ainda que 
suplente; do empregado eleito para cargo de 
direção de comissões internas de prevenção 
de acidentes; do empregado acidentado, nos 
termos do artigo 118 da Lei no 8.213, de 24 
de julho de 1991, durante a vigência do con‑
trato por prazo determinado, que não poderá 
ser rescindido antes do prazo estipulado pelas 
partes.

Art. 2o Para os contratos previstos no artigo 1o, 
são reduzidas, por sessenta meses, a contar da 
data de publicação desta Lei:
c Caput com a redação dada pela MP no 2.164‑41, de 

24‑8‑2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

I – a cinquenta por cento de seu valor vigente 
em 1o de janeiro de 1996. as alíquotas das con‑
tribuições sociais destinadas ao Serviço Social 
da Indústria – SESI, Serviço Social do Comércio 
– SESC, Serviço Social do Transporte – SEST, 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
– SENAI, Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial – SENAC, Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte – SENAT, Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Em‑
presas – SEBRAE e Instituto Nacional de Colo‑
nização e Reforma Agrária – INCRA, bem como 
ao salário‑educação e para o financiamento do 
seguro de acidente do trabalho;
II – para dois por cento, a alíquota da contri‑
buição para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, de que trata a Lei no 8.036, de 
11 de maio de 1990.
Parágrafo único. As partes estabelecerão, na 
convenção ou acordo coletivo, obrigação de o 
empregador efetuar, sem prejuízo do dispos‑
to no inciso II deste artigo, depósitos mensais 
vinculados, a favor do empregado, em estabe‑
lecimento bancário, com periodicidade deter‑
minada de saque.
Art. 3o O número de empregados contratados 
nos termos do artigo 1o desta Lei observará o 
limite estabelecido no instrumento decorrente 
da negociação coletiva, não podendo ultrapas‑
sar os seguintes percentuais, que serão aplica‑
dos cumulativamente:
I – cinquenta por cento do número de traba‑
lhadores, para a parcela inferior a cinquenta 
empregados;
II – trinta e cinco por cento do número de tra‑
balhadores, para a parcela entre cinquenta e 
cento e noventa e nove empregados; e
III – vinte por cento do número de traba‑
lhadores, para a parcela acima de duzentos 
empregados.
Parágrafo único. As parcelas referidas nos 
incisos deste artigo serão calculadas sobre a 
média aritmética mensal do número de empre‑
gados contratados por prazo indeterminado 
do estabelecimento, nos seis meses imedia‑
tamente anteriores ao da data de publicação 
desta Lei.
Art. 4o As reduções previstas no artigo 2o se‑
rão asseguradas desde que, no momento da 
contratação:
I – o empregador esteja adimplente junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS;
II – o contrato de trabalho por prazo determi‑
nado e a relação mencionada no § 3o deste 
artigo tenham sido depositados no Ministério 
do Trabalho.
§ 1o As reduções referidas neste artigo subsis‑
tirão enquanto:
I – o quadro de empregados e a respectiva fo‑
lha salarial, da empresa ou estabelecimento, 
forem superiores às respectivas médias men‑
sais dos seis meses imediatamente anteriores 
ao da data de publicação desta Lei; e
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LEI No 10.048,  
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000

Dá prioridade de atendimento às pessoas 
que especifica, e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 9-11-2000.
c Lei no 10.741, de 1o-10-2003 (Estatuto da Pessoa 

Idosa).
c Dec. no 5.296, de 2-12-2004, regulamenta esta Lei.
c Dec. no 6.949, de 25-8-2009, promulga a Conven-

ção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência.

Art. 1o As pessoas com deficiência, as pes-
soas com transtorno do espectro autista, as 
pessoas idosas com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, 
as pessoas com criança de colo, os obesos, as 
pessoas com mobilidade reduzida e os doado-
res de sangue terão atendimento prioritário, 
nos termos desta Lei.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.626, de 

19-7-2023.

§ 1o Os acompanhantes ou atendentes pes-
soais das pessoas referidas no caput serão 
atendidos junta e acessoriamente aos titula-
res da prioridade de que trata esta Lei.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.626, de 19-7-2023.

§ 2o Os doadores de sangue terão direito a 
atendimento prioritário após todos os demais 
beneficiados no rol constante do caput deste 
artigo, mediante apresentação de compro-
vante de doação, com validade de 120 (cento 
e vinte) dias.
§  3o O atendimento prioritário poderá ser 
realizado mediante discriminação de postos, 
caixas, guichês, linhas ou atendentes especí-
ficos para esse fim.
§ 4o Caso não haja postos, caixas, guichês, 
linhas ou atendentes específicos para a reali-
zação do atendimento prioritário, as pessoas 
referidas no caput deste artigo deverão ser 
atendidas imediatamente após a conclusão 
do atendimento que estiver em andamento, 
antes de quaisquer outras pessoas.
c §§  2o a 4o acrescidos pela Lei no  14.626, de 

19-7-2023.

Art. 2o As repartições públicas e empresas 
concessionárias de serviços públicos estão 
obrigadas a dispensar atendimento prioritário, 
por meio de serviços individualizados que asse‑
gurem tratamento diferenciado e atendimento 
imediato às pessoas a que se refere o artigo 1o.
Parágrafo único. É assegurada, em todas as 
instituições financeiras, a prioridade de aten‑
dimento às pessoas mencionadas no artigo 1o.
Art. 3o As empresas públicas de transporte 
e as concessionárias de transporte coletivo 
reservarão assentos, devidamente identi-
ficados, às pessoas com deficiência, às pes-
soas com transtorno do espectro autista, às 
pessoas idosas, às gestantes, às lactantes, às 
pessoas com criança de colo e às pessoas com 
mobilidade reduzida.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 14.626, de 

19-7-2023.

Art. 4o Os logradouros e sanitários públicos, 
bem como os edifícios de uso público, terão 
normas de construção, para efeito de licencia‑
mento da respectiva edificação, baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar 

o acesso e uso desses locais pelas pessoas por‑
tadoras de deficiência.
Art. 5o Os veículos de transporte coletivo a 
serem produzidos após doze meses da publi‑
cação desta Lei serão planejados de forma a 
facilitar o acesso a seu interior das pessoas 
portadoras de deficiência.
§ 1o VETADO.
§ 2o Os proprietários de veículos de transporte 
coletivo em utilização terão o prazo de cento e 
oitenta dias, a contar da regulamentação desta 
Lei, para proceder às adaptações necessárias 
ao acesso facilitado das pessoas portadoras de 
deficiência.
Art. 6o A infração ao disposto nesta Lei sujei‑
tará os responsáveis:
I – no caso de servidor ou de chefia responsável 
pela repartição pública, às penalidades previs‑
tas na legislação específica;
II – no caso de empresas concessionárias de 
serviço público, a multa de R$ 500,00 (qui‑
nhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e qui‑
nhentos reais), por veículos sem as condições 
previstas nos artigos 3o e 5o;
III – no caso das instituições financeiras, às 
penalidades previstas no artigo 44, incisos I, 
II e III, da Lei no 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964.
Parágrafo único. As penalidades de que trata 
este artigo serão elevadas ao dobro, em caso 
de reincidência.
Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de sessenta dias, contado de sua 
publicação.
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2000;  
179o da Independência e  

112o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 10.101,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre a participação dos traba-
lhadores nos lucros ou resultados da 

empresa e dá outras providências.
c Publicada no DOU de 20-12-2000.

Art. 1o Esta Lei regula a participação dos traba‑
lhadores nos lucros ou resultados da empresa 
como instrumento de integração entre o ca‑
pital e o trabalho e como incentivo à produti‑
vidade, nos termos do artigo 7o, inciso XI, da 
Constituição.
c Súm. no 451 do TST.

Art. 2o A participação nos lucros ou resultados 
será objeto de negociação entre a empresa e 
seus empregados, mediante um dos procedi‑
mentos a seguir descritos, escolhidos pelas 
partes de comum acordo:
I – comissão paritária escolhida pelas partes, 
integrada, também, por um representante in‑
dicado pelo sindicato da respectiva categoria;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 12.832, de 

20-6-2013.

II – convenção ou acordo coletivo.
§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negocia‑
ção deverão constar regras claras e objetivas 

quanto à fixação dos direitos substantivos da 
participação e das regras adjetivas, inclusive 
mecanismos de aferição das informações per‑
tinentes ao cumprimento do acordado, perio‑
dicidade da distribuição, período de vigência 
e prazos para revisão do acordo, podendo ser 
considerados, entre outros, os seguintes crité‑
rios e condições:
I – índices de produtividade, qualidade ou lu‑
cratividade da empresa;
II – programas de metas, resultados e prazos, 
pactuados previamente.
§ 2o O instrumento de acordo celebrado será 
arquivado na entidade sindical dos trabalha‑
dores.
§ 3o Não se equipara a empresa, para os fins 
desta Lei:
I – a pessoa física;
II – a entidade sem fins lucrativos que, cumu‑
lativamente:
a) não distribua resultados, a qualquer título, 

ainda que indiretamente, a dirigentes, ad‑
ministradores ou empresas vinculadas;

b) aplique integralmente os seus recursos em 
sua atividade institucional e no País;

c) destine o seu patrimônio a entidade con‑
gênere ou ao poder público, em caso de 
encerramento de suas atividades;

d) mantenha escrituração contábil capaz de 
comprovar a observância dos demais re‑
quisitos deste inciso, e das normas fiscais, 
comerciais e de direito econômico que lhe 
sejam aplicáveis.

§ 3o‑A. A não equiparação de que trata o inciso 
II do § 3o deste artigo não é aplicável às hipó‑
teses em que tenham sido utilizados índices de 
produtividade ou qualidade ou programas de 
metas, resultados e prazos.
c § 3o-A acrescido pela Lei no 14.020, de 6-7-2020, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 6-11-2020 – edição extra B).

§ 4o Quando forem considerados os critérios 
e condições definidos nos incisos I e II do § 1o 
deste artigo:
I – a empresa deverá prestar aos representan‑
tes dos trabalhadores na comissão paritária in‑
formações que colaborem para a negociação;
II – não se aplicam as metas referentes à saúde 
e segurança no trabalho.
c § 4o acrescido pela Lei no 12.832, de 20-6-2013.

§ 5o As partes podem:
I – adotar os procedimentos de negociação 
estabelecidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo, simultaneamente; e
II – estabelecer múltiplos programas de parti‑
cipação nos lucros ou nos resultados, observa‑
da a periodicidade estabelecida pelo § 2o do 
art. 3o desta Lei.
§  6o Na fixação dos direitos substantivos 
e das regras adjetivas, inclusive no que se 
refere à fixação dos valores e à utilização 
exclusiva de metas individuais, a autonomia 
da vontade das partes contratantes será res‑
peitada e prevalecerá em face do interesse 
de terceiros.
§ 7o Consideram‑se previamente estabelecidas 
as regras fixadas em instrumento assinado:
I – anteriormente ao pagamento da antecipa‑
ção, quando prevista; e
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II – com antecedência de, no mínimo, 90 (no‑
venta) dias da data do pagamento da parcela 
única ou da parcela final, caso haja pagamento 
de antecipação.
§ 8o A inobservância à periodicidade estabele‑
cida no § 2o do art. 3o desta Lei invalida exclu‑
sivamente os pagamentos feitos em desacordo 
com a norma, assim entendidos:
I – os pagamentos excedentes ao segundo, 
feitos a um mesmo empregado, no mesmo 
ano civil; e

II – os pagamentos efetuados a um mesmo em‑
pregado, em periodicidade inferior a 1 (um) 
trimestre civil do pagamento anterior.
§  9o Na hipótese do inciso II do §  8o deste 
artigo, mantém‑se a validade dos demais 
pagamentos.
§ 10. Uma vez composta, a comissão paritária 
de que trata o inciso I do caput deste artigo 
dará ciência por escrito ao ente sindical para 
que indique seu representante no prazo má‑
ximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual 

a comissão poderá iniciar e concluir suas 
tratativas.
c §§ 5o a 10 acrescidos pela Lei no 14.020, de 6-7-

2020, promulgados nos termos do art. 66, § 5o, da 
CF (DOU de 6-11-2020 – edição extra B).

Art. 3o A participação de que trata o artigo 2o 
não substitui ou complementa a remuneração 
devida a qualquer empregado, nem constitui 
base de incidência de qualquer encargo tra‑
balhista, não se lhe aplicando o princípio da 
habitualidade.



Lei no 10.188/2001

1402

Federal e dos Municípios somente poderão 
examinar documentos, livros e registros de 
instituições financeiras, inclusive os referentes 
a contas de depósitos e aplicações financei‑
ras, quando houver processo administrativo 
instaurado ou procedimento fiscal em curso e 
tais exames sejam considerados indispensáveis 
pela autoridade administrativa competente.
c Art. 31 da Lei no 10.637, de 30-12-2002, que dispõe 

sobre a não cumulatividade na cobrança da contri-
buição para o PIS/PASEP, nos casos que especifica, 
sobre o pagamento e o parcelamento de débitos 
tributários federais, a compensação de créditos 
fiscais, a declaração de inaptidão de inscrição de 
pessoas jurídicas e a legislação aduaneira.

Parágrafo único. O resultado dos exames, as 
informações e os documentos a que se refere 
este artigo serão conservados em sigilo, obser‑
vada a legislação tributária.
c Dec. no 3.724, de 10-1-2001, regulamenta este artigo.

Art. 7o Sem prejuízo do disposto no § 3o do 
artigo 2o, a Comissão de Valores Mobiliários, 
instaurado inquérito administrativo, poderá 
solicitar à autoridade judiciária competente o 
levantamento do sigilo junto às instituições fi‑
nanceiras de informações e documentos relati‑
vos a bens, direitos e obrigações de pessoa física 
ou jurídica submetida ao seu poder disciplinar.
Parágrafo único. O Banco Central do Brasil 
e a Comissão de Valores Mobiliários, mante‑
rão permanente intercâmbio de informações 
acerca dos resultados das inspeções que rea‑
lizarem, dos inquéritos que instaurarem e das 
penalidades que aplicarem, sempre que as in‑
formações forem necessárias ao desempenho 
de suas atividades.
Art. 8o O cumprimento das exigências e for‑
malidades previstas nos artigos 4o, 6o e 7o, 
será expressamente declarado pelas autorida‑
des competentes nas solicitações dirigidas ao 
Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores 
Mobiliários ou às instituições financeiras.
Art. 9o Quando, no exercício de suas atribui‑
ções, o Banco Central do Brasil e a Comissão 
de Valores Mobiliários verificarem a ocorrência 
de crime definido em lei como de ação pública, 
ou indícios da prática de tais crimes, informa‑
rão ao Ministério Público, juntando à comuni‑
cação os documentos necessários à apuração 
ou comprovação dos fatos.
§ 1o A comunicação de que trata este artigo 
será efetuada pelos Presidentes do Banco Cen‑
tral do Brasil e da Comissão de Valores Mo‑
biliários, admitida delegação de competência, 
no prazo máximo de quinze dias, a contar do 
recebimento do processo, com manifestação 
dos respectivos serviços jurídicos.
§ 2o Independentemente do disposto no caput 
deste artigo, o Banco Central do Brasil e a Co‑
missão de Valores Mobiliários comunicarão aos 
órgãos públicos competentes as irregularida‑
des e os ilícitos administrativos de que tenham 
conhecimento, ou indícios de sua prática, ane‑
xando os documentos pertinentes.
Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses 
autorizadas nesta Lei Complementar, consti‑
tui crime e sujeita os responsáveis à pena de 
reclusão, de um a quatro anos, e multa, apli‑
cando‑se, no que couber, o Código Penal, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas 
quem omitir, retardar injustificadamente ou 
prestar falsamente as informações requeridas 
nos termos desta Lei Complementar.
Art. 11. O servidor público que utilizar ou via‑
bilizar a utilização de qualquer informação ob‑

tida em decorrência da quebra de sigilo de que 
trata esta Lei Complementar responde pessoal 
e diretamente pelos danos decorrentes, sem 
prejuízo da responsabilidade objetiva da en‑
tidade pública, quando comprovado que o 
servidor agiu de acordo com orientação oficial.
Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.
Art. 13. Revoga‑se o artigo 38 da Lei no 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964.

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 
180o da Independência e 

113o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 10.188,  
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

Cria o Programa de Arrendamento 
Residencial, institui o arrendamento 

residencial com opção de compra 
e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 14-2-2001.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Fica instituído o Programa de Arrenda‑
mento Residencial para atendimento da neces‑
sidade de moradia da população de baixa ren‑
da, sob a forma de arrendamento residencial 
com opção de compra.
c Caput com a redação dada pela Lei no 11.474, de 

15-5-2007.

§ 1o A gestão do Programa cabe ao Ministério 
das Cidades e sua operacionalização à Caixa 
Econômica Federal – CEF.
§ 2o Os Ministros de Estado das Cidades e da 
Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remune‑
ração da CEF pelas atividades exercidas no âm‑
bito do Programa.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 10.859, 

de 14-4-2004.

§ 3o Fica facultada a alienação, sem prévio ar‑
rendamento, ou a cessão de direitos dos imó‑
veis adquiridos no âmbito do Programa.
c § 3o com a redação dada pela Lei no 12.424, de 16-

6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada no DOU 
de 20-6-2011). 

§ 4o Os imóveis produzidos com recursos do 
Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) 
poderão ser destinados por cessão, doação, 
locação, comodato, arrendamento ou ven‑
da, em contrato subsidiado ou não, total ou 
parcialmente, para pessoa física ou jurídica, 
conforme regulamentação do Ministério das 
Cidades, sem prejuízo de outros negócios jurí‑
dicos compatíveis, com prioridade para:
c Caput do §  4o com a redação dada pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.

I – União, Estados, Distrito Federal e Municí‑
pios, ou entidades da administração pública 
indireta desses entes, para destinação a pro‑
gramas habitacionais de interesse social por 
eles desenvolvidos; e
c Inciso I acrescido pela Lei no 14.312, de 14-3-2022.

II – pessoas físicas que constituam o públi‑
co‑alvo dos programas habitacionais fede‑
rais, as quais não poderão ser impedidas de 
habitar com seus animais domésticos nessas 
residências, respeitando as normas vigentes 
e garantindo o bem‑estar animal.
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 5o O FAR poderá financiar os gastos neces‑
sários para viabilizar a provisão de energia de 
fontes renováveis aos beneficiários diretos 
dos investimentos habitacionais realizados no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida.
c § 5o acrescido pela Lei no 14.620, de 13-7-2023.
Art. 2o Para a operacionalização do Programa 
instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um 
fundo financeiro privado com o fim exclusivo de 
segregação patrimonial e contábil dos haveres fi‑
nanceiros e imobiliários destinados ao Programa.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.693, de 

24-7-2012.

§ 1o O fundo a que se refere o caput será subor‑
dinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, 
devendo sua contabilidade sujeitar‑se às normas 
do Plano Contábil das Instituições do Sistema Fi‑
nanceiro Nacional (COSIF), aos princípios gerais 
de contabilidade e, no que couber, às demais 
normas de contabilidade vigentes no País.
§ 2o O patrimônio do fundo a que se refere o 
caput será constituído:
I – pelos bens e direitos adquiridos pela CEF 
no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e
II – pelos recursos advindos da integralização 
de cotas.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.693, 

de 24-7-2012.

§ 3o Os bens e direitos integrantes do patri‑
mônio do fundo a que se refere o caput, em 
especial os bens imóveis mantidos sob a pro‑
priedade fiduciária da CEF, bem como seus 
frutos e rendimentos, não se comunicam com 
o patrimônio desta, observadas, quanto a tais 
bens e direitos, as seguintes restrições:
I – não integram o ativo da CEF;
II – não respondem direta ou indiretamente por 
qualquer obrigação da CEF;
III – não compõem a lista de bens e direitos 
da CEF, para efeito de liquidação judicial ou 
extrajudicial;
IV – não podem ser dados em garantia de dé‑
bito de operação da CEF;
V – não são passíveis de execução por quais‑
quer credores da CEF, por mais privilegiados 
que possam ser;
VI – não podem ser constituídos quaisquer 
ônus reais sobre os imóveis.
§ 4o No título aquisitivo, a CEF fará constar as 
restrições enumeradas nos incisos I a VI e des‑
tacará que o bem adquirido constitui patrimô‑
nio do fundo a que se refere o caput.
§ 5o Revogado. Lei no 14.312, de 14‑3‑2022.
§ 6o A CEF fica dispensada da apresentação 
de certidão negativa de débitos, expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e 
da Certidão Negativa de Tributos e Contribui‑
ções administradas pela Secretaria da Receita 
Federal, quando alienar imóveis integrantes do 
patrimônio do fundo a que se refere o caput.
§ 7o A alienação dos imóveis pertencentes ao pa‑
trimônio do fundo a que se refere o caput deste 
artigo será efetivada diretamente pela CEF, cons‑
tituindo o instrumento de alienação documento 
hábil para cancelamento, perante o Cartório de 
Registro de Imóveis, das averbações pertinentes 
às restrições e ao destaque de que tratam os 
§§ 3o e 4o deste artigo, observando‑se:
I – o decurso do prazo contratual do Arrenda‑
mento Residencial; ou
II – a critério do gestor do Fundo, o processo 
de desimobilização do fundo financeiro de que 
trata o caput deste artigo.
c § 7o com a redação dada pela Lei no 11.474, de 

15-5-2007.
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do benefício de prestação continuada de que 
trata o art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezem‑
bro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência So‑
cial), aplica‑se o previsto no caput e no § 5o‑A 
deste artigo.
§ 9o As operações de empréstimos, de finan‑
ciamentos e de arrendamentos mercantis de 
que trata o § 5o‑A deste artigo deverão ser 
realizadas em dois momentos, separados en‑
tre si pelo intervalo mínimo de 5 (cinco) dias 
úteis entre a proposta da instituição financei‑
ra e a celebração do contrato.
c §§  8o e 9o acrescidos pela Lei no  14.601, de 

19-6-2023.

Art. 6o‑A. Equiparam‑se, para os fins do dis‑
posto nos arts. 1o e 6o, às operações neles refe‑
ridas as que são realizadas com entidades aber‑
tas ou fechadas de previdência complementar 
pelos respectivos participantes ou assistidos.
c Art. 6o-A acrescido pela Lei no  13.183, de 

4-11-2015.

Art. 6o‑B. Revogado. Lei no  14.601, de 
19‑6‑2023.
Art. 7o O art. 115 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, passa a vigorar com as seguin‑
tes alterações:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 8o O Poder Executivo regulamentará o 
disposto nesta Lei.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 2003;  
182o da Independência e  

115o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 10.826,  
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e munição, 
sobre o Sistema Nacional de Armas – SINARM, 

define crimes e dá outras providências.
c Publicada no DOU de 23-12-2003.
c Decretos nos 9.847, de 25-6-2019, e 11.615, de 21-

7-2023, regulamentam esta Lei.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – SI‑
NARM, instituído no Ministério da Justiça, no 
âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição 
em todo o território nacional.
Art. 2o Ao SINARM compete:
I – identificar as características e a propriedade 
de armas de fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, im‑
portadas e vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma 
de fogo e as renovações expedidas pela Polícia 
Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, 
extravio, furto, roubo e outras ocorrências sus‑
cetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive 
as decorrentes de fechamento de empresas de 
segurança privada e de transporte de valores;
V – identificar as modificações que alterem as 
características ou o funcionamento de arma 
de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais 
já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de 
fogo, inclusive as vinculadas a procedimentos 
policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no 
País, bem como conceder licença para exercer 
a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, 
atacadistas, varejistas, exportadores e impor‑
tadores autorizados de armas de fogo, acessó‑
rios e munições;
X – cadastrar a identificação do cano da arma, 
as características das impressões de raiamento 
e de microestriamento de projétil disparado, 
conforme marcação e testes obrigatoriamente 
realizados pelo fabricante;
XI – informar às Secretarias de Segurança Pú‑
blica dos Estados e do Distrito Federal os regis‑
tros e autorizações de porte de armas de fogo 
nos respectivos territórios, bem como manter 
o cadastro atualizado para consulta.
Parágrafo único. As disposições deste artigo 
não alcançam as armas de fogo das Forças Ar‑
madas e Auxiliares, bem como as demais que 
constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3o É obrigatório o registro de arma de 
fogo no órgão competente.
Parágrafo único. As armas de fogo de uso 
restrito serão registradas no Comando do Exér‑
cito, na forma do regulamento desta Lei.
Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso per‑
mitido o interessado deverá, além de declarar 
a efetiva necessidade, atender aos seguintes 
requisitos:
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 6.119, conferiu interpretação conforme a Cons-
tituição Federal a este artigo (DOU de 12-7-2023).

c Arts. 45, § 9o, e 54, I, do Dec. no 9.847, de 25-6-
2019, que regulamenta este estatuto para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e 
a comercialização de armas de fogo e de munição 
e sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

I – comprovação de idoneidade, com a apre‑
sentação de certidões negativas de anteceden‑
tes criminais fornecidas pela Justiça Federal, 
Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar res‑
pondendo a inquérito policial ou a processo 
criminal, que poderão ser fornecidas por meios 
eletrônicos;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.

II – apresentação de documento comproba‑
tório de ocupação lícita e de residência certa;
III – comprovação de capacidade técnica e de 
aptidão psicológica para o manuseio de arma 
de fogo, atestadas na forma disposta no regu‑
lamento desta Lei.
c Art. 3o, § 2o, IV, do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor sobre 
a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a co-
mercialização de armas de fogo e de munição e 
sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

c IN do DPF no 70, de 13-3-2013, estabelece proce-
dimentos para o credenciamento e fiscalização de 
psicólogos responsáveis pela expedição do com-
provante de aptidão psicológica para o manuseio 
de arma de fogo de que trata esta Lei.

§ 1o O SINARM expedirá autorização de com‑
pra de arma de fogo após atendidos os requi‑
sitos anteriormente estabelecidos, em nome 
do requerente e para a arma indicada, sendo 
intransferível esta autorização.
c Art. 3o, § 3o, VI, do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor sobre 
a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a co-
mercialização de armas de fogo e de munição e 
sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

§ 2o A aquisição de munição somente pode‑
rá ser feita no calibre correspondente à arma 
registrada e na quantidade estabelecida no 
regulamento desta Lei.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
c O STF, por maioria, referendou decisão que con-

cedeu o pedido de medida cautelar, com efeitos 
ex nunc, na ADIN no 6.139, para dar interpretação 
conforme a Constituição a este parágrafo (DJe de 
27-4-2023).

§ 3o A empresa que comercializar arma de fogo 
em território nacional é obrigada a comunicar 
a venda à autoridade competente, como tam‑
bém a manter banco de dados com todas as 
características da arma e cópia dos documen‑
tos previstos neste artigo.
§  4o A empresa que comercializa armas de 
fogo, acessórios e munições responde legal‑
mente por essas mercadorias, ficando registra‑
das como de sua propriedade enquanto não 
forem vendidas.
§  5o A comercialização de armas de fogo, 
acessórios e munições entre pessoas físicas 
somente será efetivada mediante autorização 
do SINARM.
§ 6o A expedição da autorização a que se re‑
fere o § 1o será concedida, ou recusada com a 
devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, a contar da data do requerimento 
do interessado.
§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o 
prescinde do cumprimento dos requisitos dos 
incisos I, II e III deste artigo.
§ 8o Estará dispensado das exigências constan‑
tes do inciso III do caput deste artigo, na forma 
do regulamento, o interessado em adquirir 
arma de fogo de uso permitido que comprove 
estar autorizado a portar arma com as mesmas 
características daquela a ser adquirida.
c § 8o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.

Art. 5o O certificado de Registro de Arma de 
Fogo, com validade em todo o território na‑
cional, autoriza o seu proprietário a manter a 
arma de fogo exclusivamente no interior de 
sua residência ou domicílio, ou dependência 
desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, 
desde que seja ele o titular ou o responsável 
legal pelo estabelecimento ou empresa.
c Caput com a redação dada pela Lei no 10.884, de 

17-6-2004.

§ 1o O certificado de registro de arma de fogo 
será expedido pela Polícia Federal e será prece‑
dido de autorização do SINARM.
§  2o Os requisitos de que tratam os incisos 
I, II e III do art. 4o deverão ser comprovados 
periodicamente, em período não inferior a 3 
(três) anos, na conformidade do estabelecido 
no regulamento desta Lei, para a renovação 
do Certificado de Registro de Arma de Fogo.
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segurança que poderão portar arma de fogo, 
respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta 
por cento) do número de servidores que exer‑
çam funções de segurança.
§  3o O porte de arma pelos servidores das 
instituições de que trata este artigo fica con‑
dicionado à apresentação de documentação 
comprobatória do preenchimento dos requisi‑
tos constantes do art. 4o desta Lei, bem como 
à formação funcional em estabelecimentos 
de ensino de atividade policial e à existência 
de mecanismos de fiscalização e de controle 
interno, nas condições estabelecidas no regu‑
lamento desta Lei.
§ 4o A listagem dos servidores das instituições 
de que trata este artigo deverá ser atualizada 
semestralmente no SINARM.
§ 5o As instituições de que trata este artigo 
são obrigadas a registrar ocorrência policial e 
a comunicar à Polícia Federal eventual perda, 
furto, roubo ou outras formas de extravio de 
armas de fogo, acessórios e munições que es‑
tejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 
quatro) horas depois de ocorrido o fato.
c Art. 7o‑A acrescido pela Lei no  12.694, de 

24‑7‑2012.

Art. 8o As armas de fogo utilizadas em entida‑
des desportivas legalmente constituídas devem 
obedecer às condições de uso e de armaze‑
nagem estabelecidas pelo órgão competente, 
respondendo o possuidor ou o autorizado a 
portar a arma pela sua guarda na forma do 
regulamento desta Lei.
Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a 
autorização do porte de arma para os respon‑
sáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros 
em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando 
do Exército, nos termos do regulamento des‑
ta Lei, o registro e a concessão de porte de 
trânsito de arma de fogo para colecionadores, 
atiradores e caçadores e de representantes es‑
trangeiros em competição internacional oficial 
de tiro realizada no território nacional.
Art. 10. A autorização para o porte de arma 
de fogo de uso permitido, em todo o território 
nacional, é de competência da Polícia Federal 
e somente será concedida após autorização do 
SINARM.
c Art. 20 do Dec. no 9.847, de 25‑6‑2019, que regula‑

menta este estatuto para dispor sobre a aquisição, 
o cadastro, o registro, o porte e a comercialização 
de armas de fogo e de munição e sobre o Sistema 
Nacional de Armas e o Sistema de Gerenciamento 
Militar de Armas.

§ 1o A autorização prevista neste artigo poderá 
ser concedida com eficácia temporária e terri‑
torial limitada, nos termos de atos regulamen‑
tares, e dependerá de o requerente:
I – demonstrar a sua efetiva necessidade por 
exercício de atividade profissional de risco ou 
de ameaça à sua integridade física;
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 6.119, conferiu interpretação conforme a Cons‑
tituição Federal a este artigo (DOU de 12‑7‑2023).

II – atender às exigências previstas no art. 4o 
desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade 
de arma de fogo, bem como o seu devido re‑
gistro no órgão competente.
§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, 
prevista neste artigo, perderá automaticamen‑
te sua eficácia caso o portador dela seja de‑
tido ou abordado em estado de embriaguez 

ou sob efeito de substâncias químicas ou 
alucinógenas.
Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, 
nos valores constantes do Anexo desta Lei, 
pela prestação de serviços relativos:
I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de 
arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de 
fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte fede‑
ral de arma de fogo.
§ 1o Os valores arrecadados destinam‑se ao 
custeio e à manutenção das atividades do 
SINARM, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas 
responsabilidades.
c Art. 55 do Dec. no 9.847, de 25‑6‑2019, que regula‑

menta este estatuto para dispor sobre a aquisição, 
o cadastro, o registro, o porte e a comercialização 
de armas de fogo e de munição e sobre o Sistema 
Nacional de Armas e o Sistema de Gerenciamento 
Militar de Armas.

§ 2o São isentas do pagamento das taxas pre‑
vistas neste artigo as pessoas e as instituições 
a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5o 
do art. 6o desta Lei.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19‑6‑2008.

Art. 11‑A. O Ministério da Justiça disciplinará 
a forma e as condições do credenciamento de 
profissionais pela Polícia Federal para compro‑
vação da aptidão psicológica e da capacidade 
técnica para o manuseio de arma de fogo.
c IN do DPF no 70, de 13‑3‑2013, estabelece proce‑

dimentos para o credenciamento e fiscalização de 
psicólogos responsáveis pela expedição do com‑
provante de aptidão psicológica para o manuseio 
de arma de fogo de que trata esta Lei.

§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica, 
o valor cobrado pelo psicólogo não poderá 
exceder ao valor médio dos honorários profis‑
sionais para realização de avaliação psicológica 
constante do item 1.16 da tabela do Conselho 
Federal de Psicologia.
§ 2o Na comprovação da capacidade técnica, 
o valor cobrado pelo instrutor de armamento 
e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta 
reais), acrescido do custo da munição.
§ 3o A cobrança de valores superiores aos pre‑
vistos nos §§ 1o e 2o deste artigo implicará o 
descredenciamento do profissional pela Polícia 
Federal.
c Art. 11‑A com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19‑6‑2008.

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de 
fogo de uso permitido
c Dec. no  10.030, de 30‑9‑2019 (Regulamento de 

Produtos Controlados).

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda 
arma de fogo, acessório ou munição, de uso 
permitido, em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar, no interior de sua re‑
sidência ou dependência desta, ou, ainda no 
seu local de trabalho, desde que seja o titular 
ou o responsável legal do estabelecimento ou 
empresa:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, 
e multa.

Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas neces‑
sárias para impedir que menor de 18 (dezoi‑
to) anos ou pessoa portadora de deficiência 
mental se apodere de arma de fogo que esteja 
sob sua posse ou que seja de sua propriedade:
Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, 
e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incor‑
rem o proprietário ou diretor responsável de 
empresa de segurança e transporte de valores 
que deixarem de registrar ocorrência policial 
e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, 
roubo ou outras formas de extravio de arma de 
fogo, acessório ou munição que estejam sob 
sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.
Porte ilegal de arma de fogo 
de uso permitido
c Dec. no  10.030, de 30‑9‑2019 (Regulamento de 

Produtos Controlados).

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, rece‑
ber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda 
que gratuitamente, emprestar, remeter, em‑
pregar, manter sob guarda ou ocultar arma de 
fogo, acessório ou munição, de uso permitido, 
sem autorização e em desacordo com determi‑
nação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste arti‑
go é inafiançável, salvo quando a arma de fogo 
estiver registrada em nome do agente.
c O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no 3.112‑1, para declarar a in‑
constitucionalidade deste parágrafo único (DOU de 
10‑5‑2007).

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar mu‑
nição em lugar habitado ou em suas adjacên‑
cias, em via pública ou em direção a ela, desde 
que essa conduta não tenha como finalidade a 
prática de outro crime:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste arti‑
go é inafiançável.
c O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no 3.112‑1, para declarar a in‑
constitucionalidade deste parágrafo único (DOU de 
10‑5‑2007).

Posse ou porte ilegal de arma 
de fogo de uso restrito
c Dec. no  10.030, de 30‑9‑2019 (Regulamento de 

Produtos Controlados).

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, for‑
necer, receber, ter em depósito, transportar, 
ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou 
ocultar arma de fogo, acessório ou munição de 
uso restrito, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.964, de 

24‑12‑2019.

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 
multa.
c Art. 1o, parágrafo único, II, da Lei no 8.072, de 25‑

7‑1990 (Lei dos Crimes Hediondos).

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem:
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§ 7o Para efeito do disposto no § 6o, conside‑
ram‑se projetos de incorporação de imóveis 
de interesse social os destinados à constru‑
ção de unidades residenciais de valor de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do 
Programa Minha Casa, Minha Vida, de que 
trata a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009.
c § 7o com a redação dada pela Lei no 12.767, de 

27-12-2012.

§ 8o Para os projetos de construção e incor‑
poração de imóveis residenciais de interesse 
social, o percentual correspondente ao paga‑
mento unificado dos tributos de que trata o 
caput deste artigo será equivalente a 1% (um 
por cento) da receita mensal recebida, con‑
forme regulamentação da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil.
c § 8o com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 9o Para efeito do disposto no § 8o, conside‑
ram‑se projetos de incorporação de imóveis 
residenciais de interesse social aqueles desti‑
nados a famílias cuja renda se enquadre na Fai‑
xa Urbano 1, independentemente do valor da 
unidade, no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, sendo que a existência de unida‑
des destinadas às outras faixas de renda no em‑
preendimento não obstará a fruição do regime 
especial de tributação de que trata o § 8o.
§ 10. As condições para utilização dos benefí‑
cios de que tratam os §§ 6o e 8o serão defini‑
das em regulamento.
c §§  9o e 10 acrescidos pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.
Art. 5o O pagamento unificado de impostos 
e contribuições efetuado na forma do art. 4o 
deverá ser feito até o 20o (vigésimo) dia do 
mês subsequente àquele em que houver sido 
auferida a receita.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.024, de 

27-8-2009.

Parágrafo único. Para fins do disposto no 
caput, a incorporadora deverá utilizar, no Do‑
cumento de Arrecadação de Receitas Federais 
– DARF, o número específico de inscrição da in‑
corporação no Cadastro Nacional das Pessoas Ju‑
rídicas – CNPJ e código de arrecadação próprio.
Art. 6o Os créditos tributários devidos pela in‑
corporadora na forma do disposto no art. 4o 
não poderão ser objeto de parcelamento.
Art. 7o O incorporador fica obrigado a manter 
escrituração contábil segregada para cada in‑
corporação submetida ao regime especial de 
tributação.
Art. 8o Para fins de repartição de receita tribu‑
tária e do disposto no § 2o do art. 4o, o percen‑
tual de 4% (quatro por cento) de que trata o 
caput do art. 4o será considerado:
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.844, de 

19-7-2013.

I – 1,71% (um inteiro e setenta e um centési‑
mos por cento) como COFINS;
II – 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) 
como Contribuição para o PIS/PASEP;
III – 1,26% (um inteiro e vinte e seis centési‑
mos por cento) como IRPJ; e
IV – 0,66% (sessenta e seis centésimos por 
cento) como CSLL.
c Incisos I a IV com a redação dada pela Lei 

no 12.844, de 19-7-2013.

Parágrafo único. O percentual de 1% (um 
por cento) de que trata o § 6o do art. 4o será 
considerado para os fins do caput:
I – 0,44% (quarenta e quatro centésimos por 
cento) como COFINS;
II – 0,09% (nove centésimos por cento) como 
Contribuição para o PIS/PASEP;

III – 0,31% (trinta e um centésimos por cento) 
como IRPJ; e
IV – 0,16% (dezesseis centésimos por cento) 
como CSLL.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 12.024, de 27-8-2009.
Art. 9o Perde eficácia a deliberação pela con‑
tinuação da obra a que se refere o § 1o do 
art. 31‑F da Lei no 4.591, de 1964, bem como 
os efeitos do regime de afetação instituídos 
por esta Lei, caso não se verifique o pagamen‑
to das obrigações tributárias, previdenciárias e 
trabalhistas, vinculadas ao respectivo patrimô‑
nio de afetação, cujos fatos geradores tenham 
ocorrido até a data da decretação da falên‑
cia, ou insolvência do incorporador, as quais 
deverão ser pagas pelos adquirentes em até 
um ano daquela deliberação, ou até a data 
da concessão do habite‑se, se esta ocorrer em 
prazo inferior.
Art. 10. O disposto no art. 76 da Medida Pro‑
visória no 2.158‑35, de 24 de agosto de 2001, 
não se aplica ao patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias definido pela Lei 
no 4.591, de 1964.
Art. 11. Revogado. Lei no  11.196, de 
21‑11‑2005.
Art. 11‑A. O regime especial de tributação 
previsto nesta Lei será aplicado até o recebi‑
mento integral do valor das vendas de todas 
as unidades que compõem o memorial de in‑
corporação registrado no cartório de imóveis 
competente, independentemente da data de 
sua comercialização, e, no caso de contratos 
de construção, até o recebimento integral do 
valor do respectivo contrato.
c Art. 11-A acrescido pela Lei no  13.970, de 

27-12-2019.

CAPÍTULO II
DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 12. Os bancos comerciais, os bancos 
múltiplos com carteira de crédito imobiliário, 
a Caixa Econômica Federal, as sociedades de 
crédito imobiliário, as associações de poupan‑
ça e empréstimo, as companhias hipotecárias 
e demais espécies de instituições que, para as 
operações a que se refere este artigo, venham 
a ser expressamente autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil, poderão emitir, independen‑
temente de tradição efetiva, Letra de Crédito 
Imobiliário – LCI, lastreada por créditos imobi‑
liários garantidos por hipoteca ou por aliena‑
ção fiduciária de coisa imóvel, conferindo aos 
seus tomadores direito de crédito pelo valor 
nominal, juros e, se for o caso, atualização mo‑
netária nelas estipulados.
§ 1o A LCI será emitida sob a forma nominativa, 
podendo ser transferível mediante endosso em 
preto, e conterá:
I – o nome da instituição emitente e as assina‑
turas de seus representantes;
II – o número de ordem, o local e a data de 
emissão;
III – a denominação “Letra de Crédito Imobi‑
liário”;
IV – o valor nominal e a data de vencimento;
V – a forma, a periodicidade e o local de paga‑
mento do principal, dos juros e, se for o caso, 
da atualização monetária;
VI – os juros, fixos ou flutuantes, que poderão 
ser renegociáveis, a critério das partes;
VII – a identificação dos créditos caucionados 
e seu valor;
VIII – o nome do titular; e
IX – cláusula à ordem, se endossável.
§ 2o A LCI poderá ser emitida sob a forma es‑
critural, por meio do lançamento em sistema 
eletrônico do emissor, e deverá ser registrada ou 
depositada em entidade autorizada pelo Banco 

Central do Brasil a exercer a atividade de registro 
ou de depósito centralizado de ativos financeiros.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 13.986, de 

7-4-2020.
Art. 13. A LCI poderá ser atualizada mensal‑
mente por índice de preços, desde que emitida 
com prazo mínimo de trinta e seis meses.
Parágrafo único. É vedado o pagamento 
dos valores relativos à atualização monetária 
apropriados desde a emissão, quando ocorrer 
o resgate antecipado, total ou parcial, em pra‑
zo inferior ao estabelecido neste artigo, da LCI 
emitida com previsão de atualização mensal 
por índice de preços.
Art. 14. A LCI poderá contar com garantia fi‑
dejussória adicional de instituição financeira.
Art. 15. A LCI poderá ser garantida por um 
ou mais créditos imobiliários, mas a soma do 
principal das LCI emitidas não poderá exceder 
o valor total dos créditos imobiliários em poder 
da instituição emitente.
§ 1o A LCI não poderá ter prazo de vencimento 
superior ao prazo de quaisquer dos créditos 
imobiliários que lhe servem de lastro.
§ 2o O crédito imobiliário caucionado poderá 
ser substituído por outro crédito da mesma 
natureza por iniciativa do emitente da LCI, nos 
casos de liquidação ou vencimento antecipa‑
dos do crédito, ou por solicitação justificada 
do credor da letra.
Art. 16. O endossante da LCI responderá pela 
veracidade do título, mas contra ele não será 
admitido direito de cobrança regressiva.
Art. 17. O Conselho Monetário Nacional pode‑
rá estabelecer o prazo mínimo e outras condi‑
ções para emissão e resgate de LCI, observado 
o disposto no art. 13 desta Lei, podendo inclu‑
sive diferenciar tais condições de acordo com 
o tipo de indexador adotado contratualmente.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

CAPÍTULO III
DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 18. É instituída a Cédula de Crédito Imobi‑
liário – CCI para representar créditos imobiliários.
§ 1o A CCI será emitida pelo credor do cré‑
dito imobiliário e poderá ser integral, quando 
representar a totalidade do crédito, ou fra‑
cionária, quando representar parte dele, não 
podendo a soma das CCI fracionárias emitidas 
em relação a cada crédito exceder o valor total 
do crédito que elas representam.
§ 2o As CCI fracionárias poderão ser emitidas 
simultaneamente ou não, a qualquer momen‑
to antes do vencimento do crédito que elas 
representam.
§ 3o A CCI poderá ser emitida com ou sem ga‑
rantia, real ou fidejussória, sob a forma escri‑
tural ou cartular.
§ 4o A emissão da CCI sob a forma escritural 
ocorrerá por meio de escritura pública ou ins‑
trumento particular, que permanecerá custo‑
diado em instituição financeira.
c § 4o com a redação dada pela Lei no 13.986, de 

7-4-2020.

§ 4o‑A. A negociação da CCI emitida sob for‑
ma escritural ou a substituição da instituição 
custodiante de que trata o § 4o deste artigo 
será precedida de registro ou depósito em en‑
tidade autorizada pelo Banco Central do Brasil 
a exercer a atividade de registro ou de depósito 
centralizado de ativos financeiros.
§ 4o‑B. O Conselho Monetário Nacional poderá 
estabelecer as condições para o registro e o 
depósito centralizado de CCI e a obrigatorie‑
dade de depósito da CCI em entidade auto‑
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passivo órgãos ou entidades de direito público 
que integrem a administração pública federal 
deverá ser previamente autorizada pelo Advo‑
gado‑Geral da União.
Art. 40. Os servidores e empregados públicos 
que participarem do processo de composição 
extrajudicial do conflito, somente poderão ser 
responsabilizados civil, administrativa ou crimi‑
nalmente quando, mediante dolo ou fraude, 
receberem qualquer vantagem patrimonial in‑
devida, permitirem ou facilitarem sua recepção 
por terceiro, ou para tal concorrerem.
c Art. 5o da Lei no 14.057, de 11-9-2020, que esta-

belece que o disposto neste artigo aplica-se aos 
servidores e aos agentes públicos, inclusive ocu-
pantes de cargo em comissão, que participarem do 
processo de composição judicial disciplinado pela 
Lei no 14.057/2020.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41. A Escola Nacional de Mediação e Con‑
ciliação, no âmbito do Ministério da Justiça, 
poderá criar banco de dados sobre boas prá‑
ticas em mediação, bem como manter relação 
de mediadores e de instituições de mediação.
Art. 42. Aplica‑se esta Lei, no que couber, às 
outras formas consensuais de resolução de 
conflitos, tais como mediações comunitárias e 
escolares, e àquelas levadas a efeito nas ser‑
ventias extrajudiciais, desde que no âmbito de 
suas competências.
Parágrafo único. A mediação nas relações de 
trabalho será regulada por lei própria.
Art. 43. Os órgãos e entidades da adminis‑
tração pública poderão criar câmaras para a 
resolução de conflitos entre particulares, que 
versem sobre atividades por eles reguladas ou 
supervisionadas.
Art. 44. Os arts. 1o e 2o da Lei no 9.469, de 
10 de julho de 1997, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
 “Art. 1o O Advogado-Geral da União, diretamente ou 

mediante delegação, e os dirigentes máximos das 
empresas públicas federais, em conjunto com o diri-
gente estatutário da área afeta ao assunto, poderão 
autorizar a realização de acordos ou transações para 
prevenir ou terminar litígios, inclusive os judiciais.

 § 1o Poderão ser criadas câmaras especializadas, 
compostas por servidores públicos ou empregados 
públicos efetivos, com o objetivo de analisar e for-
mular propostas de acordos ou transações.

 § 3o Regulamento disporá sobre a forma de com-
posição das câmaras de que trata o § 1o, que de-
verão ter como integrante pelo menos um membro 
efetivo da Advocacia-Geral da União ou, no caso 
das empresas públicas, um assistente jurídico ou 
ocupante de função equivalente.

 § 4o Quando o litígio envolver valores superiores aos 
fixados em regulamento, o acordo ou a transação, 
sob pena de nulidade, dependerá de prévia e ex-
pressa autorização do Advogado-Geral da União e 
do Ministro de Estado a cuja área de competência 
estiver afeto o assunto, ou ainda do Presidente da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tri-
bunal de Contas da União, de Tribunal ou Conselho, 
ou do Procurador-Geral da República, no caso de 
interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e Ju-
diciário ou do Ministério Público da União, excluídas 
as empresas públicas federais não dependentes, 
que necessitarão apenas de prévia e expressa auto-
rização dos dirigentes de que trata o caput.

 § 5o Na transação ou acordo celebrado diretamen-
te pela parte ou por intermédio de procurador para 
extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive 
os casos de extensão administrativa de pagamen-
tos postulados em juízo, as partes poderão definir 
a responsabilidade de cada uma pelo pagamento 
dos honorários dos respectivos advogados.”

 “Art. 2o O Procurador-Geral da União, o Procura-
dor-Geral Federal, o Procurador-Geral do Banco Cen-
tral do Brasil e os dirigentes das empresas públicas 
federais mencionadas no caput do art. 1o poderão 

autorizar, diretamente ou mediante delegação, a 
realização de acordos para prevenir ou terminar, 
judicial ou extrajudicialmente, litígio que envolver 
valores inferiores aos fixados em regulamento.

 § 1o No caso das empresas públicas federais, a de-
legação é restrita a órgão colegiado formalmente 
constituído, composto por pelo menos um dirigen-
te estatutário.

 § 2o O acordo de que trata o caput poderá consistir 
no pagamento do débito em parcelas mensais e 
sucessivas, até o limite máximo de sessenta.

 § 3o O valor de cada prestação mensal, por ocasião 
do pagamento, será acrescido de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumula-
da mensalmente, calculados a partir do mês subse-
quente ao da consolidação até o mês anterior ao do 
pagamento e de um por cento relativamente ao mês 
em que o pagamento estiver sendo efetuado.

 § 4o Inadimplida qualquer parcela, após trinta dias, 
instaurar-se-á o processo de execução ou nele 
prosseguir-se-á, pelo saldo.”

Art. 45. O Decreto no 70.235, de 6 de março 
de 1972, passa a vigorar acrescido do seguinte 
art. 14‑A:
c Alteração inserida no texto do referido Decreto.

Art. 46. A mediação poderá ser feita pela in‑
ternet ou por outro meio de comunicação que 
permita a transação à distância, desde que as 
partes estejam de acordo.
Parágrafo único. É facultado à parte domici‑
liada no exterior submeter‑se à mediação se‑
gundo as regras estabelecidas nesta Lei.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor após decor‑
ridos cento e oitenta dias de sua publicação 
oficial.
Art. 48. Revoga‑se o § 2o do art. 6o da Lei 
no 9.469, de 10 de julho de 1997.

Brasília, 26 de junho de 2015;  
194o da Independência e  

127o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 13.146,  
DE 6 DE JULHO DE 2015

Institui a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência).
c Publicada no DOU de 7-7-2015.

Livro i – Parte geraL

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o É instituída a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), destinada a assegurar e a 
promover, em condições de igualdade, o exer‑
cício dos direitos e das liberdades fundamen‑
tais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.
Parágrafo único. Esta Lei tem como base a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratifi‑
cados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 
2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3o do art. 5o da Constituição da 
República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de 
agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto 
no 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de 
início de sua vigência no plano interno.

Art. 2o Considera‑se pessoa com deficiência 
aquela que tem impedimento de longo pra‑
zo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.
§ 1o A avaliação da deficiência, quando neces‑
sária, será biopsicossocial, realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar e considerará:
I – os impedimentos nas funções e nas estru‑
turas do corpo;
II – os fatores socioambientais, psicológicos e 
pessoais;
III – a limitação no desempenho de atividades; e
IV – a restrição de participação.
§  2o O Poder Executivo criará instrumentos 
para avaliação da deficiência.
c Art. 1o, parágrafo único, da Lei no 14.126, de 22-

3-2021, que classifica a visão monocular como 
deficiência sensorial do tipo visual.

c Art. 2o do Dec. no 9.345, de 16-4-2018, que altera 
o Regulamento do FGTS, para dispor sobre as nor-
mas de movimentação da conta vinculada do FGTS 
para aquisição de órtese e prótese pelo trabalha-
dor com deficiência.

Art. 2o‑A. É instituído o cordão de fita com dese-
nhos de girassóis como símbolo nacional de iden-
tificação de pessoas com deficiências ocultas.
§ 1o O uso do símbolo de que trata o caput 
deste artigo é opcional, e sua ausência não 
prejudica o exercício de direitos e garantias 
previstos em lei.
§ 2o A utilização do símbolo de que trata o ca-
put deste artigo não dispensa a apresentação 
de documento comprobatório da deficiência, 
caso seja solicitado pelo atendente ou pela 
autoridade competente.
c Art. 2o-A acrescido pela Lei no  14.624, de 

17-7-2023.

Art. 3o Para fins de aplicação desta Lei, con‑
sideram‑se:
I – acessibilidade: possibilidade e condição de 
alcance para utilização, com segurança e auto‑
nomia, de espaços, mobiliários, equipamentos 
urbanos, edificações, transportes, informação 
e comunicação, inclusive seus sistemas e tec‑
nologias, bem como de outros serviços e ins‑
talações abertos ao público, de uso público ou 
privados de uso coletivo, tanto na zona urbana 
como na rural, por pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida;
II – desenho universal: concepção de produtos, 
ambientes, programas e serviços a serem usa‑
dos por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou de projeto específico, incluindo 
os recursos de tecnologia assistiva;
III – tecnologia assistiva ou ajuda técnica: pro‑
dutos, equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços 
que objetivem promover a funcionalidade, re‑
lacionada à atividade e à participação da pes‑
soa com deficiência ou com mobilidade redu‑
zida, visando à sua autonomia, independência, 
qualidade de vida e inclusão social;
IV – barreiras: qualquer entrave, obstáculo, ati‑
tude ou comportamento que limite ou impeça 
a participação social da pessoa, bem como o 
gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 
à acessibilidade, à liberdade de movimento 
e de expressão, à comunicação, ao acesso à 
informação, à compreensão, à circulação com 
segurança, entre outros, classificadas em:
a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias 

e nos espaços públicos e privados abertos 
ao público ou de uso coletivo;
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XI – estimular a padronização da formação, da 
capacitação e da qualificação dos profissionais 
de segurança pública, respeitadas as especifi‑
cidades e as diversidades regionais, em conso‑
nância com esta Política, nos âmbitos federal, 
estadual, distrital e municipal;
XII – fomentar o aperfeiçoamento da aplicação 
e do cumprimento de medidas restritivas de 
direito e de penas alternativas à prisão;
XIII – fomentar o aperfeiçoamento dos regimes 
de cumprimento de pena restritiva de liberdade 
em relação à gravidade dos crimes cometidos;
XIV – VETADO;
XV – racionalizar e humanizar o sistema peniten‑
ciário e outros ambientes de encarceramento;
XVI – fomentar estudos, pesquisas e publi‑
cações sobre a política de enfrentamento às 
drogas e de redução de danos relacionados 
aos seus usuários e aos grupos sociais com os 
quais convivem;
XVII – fomentar ações permanentes para o 
combate ao crime organizado e à corrupção;
XVIII – estabelecer mecanismos de monitora‑
mento e de avaliação das ações implementadas;
XIX – promover uma relação colaborativa entre 
os órgãos de segurança pública e os integran‑
tes do sistema judiciário para a construção das 
estratégias e o desenvolvimento das ações ne‑
cessárias ao alcance das metas estabelecidas;
XX – estimular a concessão de medidas pro‑
tetivas em favor de pessoas em situação de 
vulnerabilidade;
XXI – estimular a criação de mecanismos de 
proteção dos agentes públicos que compõem 
o sistema nacional de segurança pública e de 
seus familiares;
XXII – estimular e incentivar a elaboração, a 
execução e o monitoramento de ações nas 
áreas de valorização profissional, de saúde, 
de qualidade de vida e de segurança dos ser‑
vidores que compõem o sistema nacional de 
segurança pública;
XXIII – priorizar políticas de redução da letali‑
dade violenta;
XXIV – fortalecer os mecanismos de investiga‑
ção de crimes hediondos e de homicídios;
XXV – fortalecer as ações de fiscalização de ar‑
mas de fogo e munições, com vistas à redução 
da violência armada;
XXVI – fortalecer as ações de prevenção e re‑
pressão aos crimes cibernéticos.
Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos 
direcionarão a formulação do Plano Nacional 
de Segurança Pública e Defesa Social, docu‑
mento que estabelecerá as estratégias, as me‑
tas, os indicadores e as ações para o alcance 
desses objetivos.

Seção V
DAS ESTRATÉGIAS

Art. 7o A PNSPDS será implementada por 
estratégias que garantam integração, coor‑
denação e cooperação federativa, interopera‑
bilidade, liderança situacional, modernização 
da gestão das instituições de segurança públi‑
ca, valorização e proteção dos profissionais, 
complementaridade, dotação de recursos 
humanos, diagnóstico dos problemas a serem 
enfrentados, excelência técnica, avaliação con‑
tinuada dos resultados e garantia da regulari‑
dade orçamentária para execução de planos e 
programas de segurança pública.

Seção VI
DOS MEIOS E INSTRUMENTOS

Art. 8o São meios e instrumentos para a imple‑
mentação da PNSPDS:

I – os planos de segurança pública e defesa 
social;
II – o Sistema Nacional de Informações e de 
Gestão de Segurança Pública e Defesa Social, 
que inclui:
a) o Sistema Nacional de Acompanhamento e 

Avaliação das Políticas de Segurança Públi‑
ca e Defesa Social (SINAPED);

b) o Sistema Nacional de Informações de Se‑
gurança Pública, Prisionais, de Rastreabi‑
lidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas (SINESP);

c Alínea b com a redação dada pela Lei no 13.756, de 
12-12-2018.

c) o Sistema Integrado de Educação e Valori‑
zação Profissional (SIEVAP);

d) a Rede Nacional de Altos Estudos em Segu‑
rança Pública (RENAESP);

e) o Programa Nacional de Qualidade de Vida 
para Profissionais de Segurança Pública 
(Pró‑Vida);

III – VETADO;
IV – o Plano Nacional de Enfrentamento de Ho‑
micídios de Jovens;
V – os mecanismos formados por órgãos de 
prevenção e controle de atos ilícitos contra a 
Administração Pública e referentes a ocultação 
ou dissimulação de bens, direitos e valores;
VI – o Plano Nacional de Prevenção e Enfrenta-
mento à Violência contra a Mulher, nas ações 
pertinentes às políticas de segurança, imple-
mentadas em conjunto com os órgãos e instân-
cias estaduais, municipais e do Distrito Federal 
responsáveis pela rede de prevenção e de aten-
dimento das mulheres em situação de violência.
c Inciso VI acrescido pela Lei no 14.330, de 4-5-2022.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA ÚNICO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

Seção I
DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA

Art. 9o É instituído o Sistema Único de Seguran‑
ça Pública (SUSP), que tem como órgão central 
o Ministério Extraordinário da Segurança Públi‑
ca e é integrado pelos órgãos de que trata o 
art. 144 da Constituição Federal, pelos agentes 
penitenciários, pelas guardas municipais e pelos 
demais integrantes estratégicos e operacionais, 
que atuarão nos limites de suas competências, 
de forma cooperativa, sistêmica e harmônica.
c Art. 6o do Dec. no 9.489, de 30-8-2018, que regula-

menta esta lei.

§ 1o São integrantes estratégicos do SUSP:
I – a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, por intermédio dos respectivos 
Poderes Executivos;
II – os Conselhos de Segurança Pública e Defe‑
sa Social dos três entes federados.
§ 2o São integrantes operacionais do SUSP:
I – polícia federal;
II – polícia rodoviária federal;
III – VETADO;
IV – polícias civis;
V – polícias militares;
VI – corpos de bombeiros militares;
VII – guardas municipais;
VIII – órgãos do sistema penitenciário;
IX – VETADO;
X – institutos oficiais de criminalística, medici‑
na legal e identificação;

XI – Secretaria Nacional de Segurança Pública 
(SENASP);
XII – secretarias estaduais de segurança públi‑
ca ou congêneres;
XIII – Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 
Civil (SEDEC);
XIV – Secretaria Nacional de Política Sobre Dro‑
gas (SENAD);
XV – agentes de trânsito;
XVI – guarda portuária;
XVII – polícia legislativa, prevista no § 3o do 
art. 27, no inciso IV do caput do art. 51 e no 
inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição 
Federal.
c Inciso XVII com a redação dada pela Lei no 14.531, 

de 10-1-2023, promulgado nos termos do art. 66, 
§ 5o, da CF (DOU de 19-7-2023).

§ 3o VETADO.
§ 4o Os sistemas estaduais, distrital e munici‑
pais serão responsáveis pela implementação 
dos respectivos programas, ações e projetos de 
segurança pública, com liberdade de organi‑
zação e funcionamento, respeitado o disposto 
nesta Lei.

Seção II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 10. A integração e a coordenação dos ór‑
gãos integrantes do SUSP dar‑se‑ão nos limites 
das respectivas competências, por meio de:
I – operações com planejamento e execução 
integrados;
II – estratégias comuns para atuação na pre‑
venção e no controle qualificado de infrações 
penais;
III – aceitação mútua de registro de ocorrência 
policial;
IV – compartilhamento de informações, inclu‑
sive com o Sistema Brasileiro de Inteligência 
(SISBIN);
V – intercâmbio de conhecimentos técnicos e 
científicos;
VI – integração das informações e dos dados 
de segurança pública por meio do SINESP.
§ 1o O SUSP será coordenado pelo Ministério 
Extraordinário da Segurança Pública.
§ 2o As operações combinadas, planejadas e 
desencadeadas em equipe poderão ser osten‑
sivas, investigativas, de inteligência ou mis‑
tas, e contar com a participação de órgãos 
integrantes do SUSP e, nos limites de suas 
competências, com o SISBIN e outros órgãos 
dos sistemas federal, estadual, distrital ou 
municipal, não necessariamente vinculados 
diretamente aos órgãos de segurança pú‑
blica e defesa social, especialmente quando 
se tratar de enfrentamento a organizações 
criminosas.
§  3o O planejamento e a coordenação das 
operações referidas no § 2o deste artigo serão 
exercidos conjuntamente pelos participantes.
§ 4o O compartilhamento de informações será 
feito preferencialmente por meio eletrônico, 
com acesso recíproco aos bancos de dados, 
nos termos estabelecidos pelo Ministério Ex‑
traordinário da Segurança Pública.
§ 5o O intercâmbio de conhecimentos técnicos 
e científicos para qualificação dos profissionais 
de segurança pública e defesa social dar‑se‑á, 
entre outras formas, pela reciprocidade na 
abertura de vagas nos cursos de especializa‑
ção, aperfeiçoamento e estudos estratégicos, 
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I – criação de programas de atenção para o 
uso e abuso de álcool e outras drogas;
II – organização de rede de cuidado como flu‑
xo assistencial que permita o diagnóstico pre‑
coce dos profissionais de segurança pública e 
defesa social em situação de risco, com o en‑
volvimento de todo o corpo da instituição, de 
modo a sinalizar a mudança de comportamen‑
to ou a preocupação com o colega de trabalho;
III – incorporação da notificação dos casos de 
ideação e de tentativa de suicídio no Sistema 
Nacional de Vigilância Epidemiológica, res‑
guardada a identidade do profissional;
IV – acompanhamento psicológico regular;
V – acompanhamento psicológico para profis‑
sionais de segurança pública e defesa social 
que tenham se envolvido em ocorrência de 
risco e em experiências traumáticas;
VI – acompanhamento psicológico para pro‑
fissionais de segurança pública e defesa social 
que estejam presos ou respondendo a proces‑
sos administrativos ou judiciais.
§ 6o A prevenção terciária referida no § 3o 
deste artigo destina‑se aos cuidados dos pro‑
fissionais de segurança pública e defesa social 
que tenham comunicado ideação suicida ou 
que tenham histórico de violência autoprovo‑
cada, por meio de estratégias como:
I – aproximação da família para envolvi‑
mento e acompanhamento no processo de 
tratamento;
II – enfrentamento a toda forma de isolamen‑
to ou de desqualificação ou a qualquer forma 
de violência eventualmente sofrida pelo pro‑
fissional em seu ambiente de trabalho;
III – restrição do porte e uso de arma de fogo;
IV – acompanhamento psicológico e, sempre 
que for o caso, médico, regular;
V – outras ações de apoio institucional ao 
profissional.
§ 7o O disposto neste artigo aplica‑se aos in‑
tegrantes das carreiras policiais previstas no 
§ 3o do art. 27, no inciso IV do caput do art. 51 
e no inciso XIII do caput do art. 52 da Cons‑
tituição Federal, conforme regulamentação 
das respectivas Casas Legislativas.
c § 7o acrescido pela Lei no 14.531, de 10-1-2023, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 19-7-2023).

Art. 42‑B. Os mecanismos de proteção de 
que trata o § 1o do art. 42 desta Lei quanto à 
proteção, à promoção e à defesa dos direitos 
humanos dos profissionais de segurança pú‑
blica e defesa social observarão:
I – adequação das leis e dos regulamentos dis‑
ciplinares que versam sobre direitos e deveres 
dos profissionais de segurança pública e defe‑
sa social à Constituição Federal e aos instru‑
mentos internacionais de direitos humanos;
II – valorização da participação dos profissio‑
nais de segurança pública e defesa social nos 
processos de formulação das políticas públi‑
cas relacionadas com a área;
III – VETADO. Lei no 14.531, de 10‑1‑2023;
IV – acesso a equipamentos de proteção indi‑
vidual e coletiva, em quantidade e qualidade 
adequadas, garantindo a instrução e o trei‑
namento continuado quanto ao uso correto 
dos equipamentos e a sua reposição perma‑
nente, considerados o desgaste e os prazos 
de validade;
V – zelo pela adequação, pela manutenção e 
pela permanente renovação de todos os veí‑
culos utilizados no exercício profissional, bem 
como garantia de instalações dignas em todas 
as instituições, com ênfase nas condições de 

segurança, de higiene, de saúde e de ambien‑
te de trabalho;
VI – adoção de orientações, de medidas e de 
práticas concretas direcionadas à prevenção, 
à identificação e ao enfrentamento de qual‑
quer modalidade de discriminação;
VII – salvaguarda do respeito integral aos 
direitos constitucionais das profissionais de 
segurança pública, consideradas as especifi‑
cidades relativas à gestação e à amamenta‑
ção, bem como as exigências permanentes de 
cuidado com os filhos que sejam crianças e 
adolescentes, assegurando a elas instalações 
físicas e equipamentos individuais específicos 
sempre que necessário;
VIII – estímulo e valorização do conhecimento 
e da vivência dos profissionais de segurança 
pública e defesa social idosos, impulsionan‑
do a criação de espaços institucionais para 
transmissão de experiências, bem como a for‑
mação de equipes de trabalho compostas de 
profissionais de diferentes faixas etárias para 
exercitar a integração intergeracional;
IX – estabelecimento de rotinas e de servi‑
ços internos que contemplem a preparação 
para o período de aposentadoria dos profis‑
sionais de segurança pública e defesa social, 
de forma a estimular o prosseguimento em 
atividades de participação cidadã após a fase 
de serviço ativo;
X – incentivo à acessibilidade e à empregabili‑
dade das pessoas com deficiência em instala‑
ções e equipamentos do sistema de segurança 
pública, assegurada a reserva constitucional 
de vagas nos concursos públicos;
XI – promoção do aperfeiçoamento profissio‑
nal e da formação continuada como direitos 
do profissional de segurança pública e defesa 
social, estabelecendo como objetivo a univer‑
salização da graduação universitária;
XII – utilização dos dados sobre os processos 
disciplinares e administrativos movidos con‑
tra profissionais de segurança pública e de‑
fesa social para identificar vulnerabilidades 
dos treinamentos e inadequações na gestão 
de recursos humanos;
XIII – garantia a assistência jurídica para fins 
de recebimento de seguro, de pensão, de 
auxílio ou de outro direito de familiares, em 
caso de morte do profissional de segurança 
pública e defesa social;
XIV – amparo aos profissionais de segurança 
pública e defesa social que tenham sido viti‑
mados ou que tenham ficado com deficiência 
ou sequela;
XV – critérios de promoção estabelecidos na 
legislação do respectivo ente federado, sendo 
a promoção por merecimento com critérios 
objetivos previamente definidos, de acesso 
universal e em percentual da antiguidade.
Art. 42‑C. As ações de saúde ocupacional e 
de segurança no trabalho de que trata o § 1o 
do art. 42 desta Lei observarão:
I – a atuação preventiva em relação aos aci‑
dentes ou doenças relacionados aos processos 
laborais por meio de mapeamento de riscos 
inerentes à atividade;
II – o aprofundamento e a sistematização dos 
conhecimentos epidemiológicos de doenças 
ocupacionais entre profissionais de segurança 
pública e defesa social;
III – a mitigação dos riscos e dos danos à saúde 
e à segurança;
IV – a melhoria das condições de trabalho dos 
profissionais de segurança pública e defesa 
social, para prevenir ou evitar a morte prema‑

tura do profissional ou a incapacidade total 
ou parcial para o trabalho;
V – a criação de dispositivos de transmissão e 
de formação em temas referentes a seguran‑
ça, a saúde e a higiene, com periodicidade re‑
gular, por meio de eventos de sensibilização, 
de palestras e de inclusão de disciplinas nos 
cursos regulares das instituições;
VI – a adoção de orientações, de medidas e 
de práticas concretas direcionadas à preven‑
ção, à identificação e ao enfrentamento de 
qualquer discriminação nas instituições de 
segurança pública e defesa social;
VII – a implementação de paradigmas de aces‑
sibilidade e de empregabilidade das pessoas 
com deficiência em instalações e equipamen‑
tos do sistema de segurança pública e defesa 
social, assegurada a reserva constitucional de 
vagas nos concursos públicos;
VIII – a promoção de reabilitação e a reinte‑
gração dos profissionais ao trabalho, em ca‑
sos de lesões, de traumas, de deficiências ou 
de doenças ocupacionais, em decorrência do 
exercício de suas atividades;
IX – a viabilidade de mecanismos de readap‑
tação dos profissionais de segurança pública 
e defesa social e de deslocamento para novas 
funções ou postos de trabalho como alterna‑
tiva ao afastamento definitivo e à inatividade 
em decorrência de acidente de trabalho e de 
ferimento ou sequela;
X – a garantia aos profissionais de segurança 
pública e defesa social de acesso ágil e per‑
manente a toda informação necessária para 
o correto desempenho de suas funções, espe‑
cialmente quanto à legislação a ser observada;
XI – a erradicação de todas as formas de puni‑
ção que envolvam maus‑tratos ou tratamen‑
to cruel, desumano ou degradante contra os 
profissionais de segurança pública e defesa 
social tanto no cotidiano funcional quanto 
em atividades de formação e treinamento;
XII – o combate ao assédio sexual e moral nas 
instituições, por meio de veiculação de cam‑
panhas internas de educação e de garantia 
de canais para o recebimento e a apuração 
de denúncias;
XIII – a garantia de que todos os atos deci‑
sórios de superiores hierárquicos que dis‑
ponham sobre punições, escalas, lotação e 
transferências sejam devidamente motivados, 
fundamentados e publicados;
XIV – a regulamentação da jornada de trabalho 
dos profissionais de segurança pública e defesa 
social, de forma a garantir o exercício do direito 
à convivência familiar e comunitária; e
XV – a adoção de Comissão Interna de Pre‑
venção de Acidentes e de Assédio (CIPA) com 
composição paritária de representação dos 
profissionais e da direção das instituições.
Art. 42‑D. São objeto da atenção especial das 
diretrizes de saúde ocupacional e de seguran‑
ça no trabalho dos profissionais de segurança 
pública e defesa social:
I – as jornadas de trabalho;
II – a proteção à maternidade;
III – o trabalho noturno;
IV – os equipamentos de proteção individual;
V – o trabalho em ambiente de risco e/ou 
insalubre;
VI – a higiene de alojamentos, de banheiros 
e de unidades de conforto e descanso para os 
profissionais;
VII – a política remuneratória com negociação 
coletiva para recomposição do poder aquisi‑
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DECRETO No 9.847,  
DE 25 DE JUNHO DE 2019

Regulamenta a Lei no 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, para dispor sobre 

a aquisição, o cadastro, o registro, o 
porte e a comercialização de armas de 

fogo e de munição e sobre o Sistema 
Nacional de Armas e o Sistema de 
Gerenciamento Militar de Armas.

c Publicado no DOU de 25-6-2019, edição extra – B.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Revogado. Dec. no  11.366, de 
1o-1-2023.
Art. 2o Para fins do disposto neste Decreto, 
adotam‑se as definições e classificações cons‑
tantes do Anexo I ao Decreto no 10.030, de 30 
de setembro de 2019, e considera‑se, ainda:
c Caput com a redação dada pelo Dec. no 10.630, de 

12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edição extra B).

I – registros precários – dados referentes ao es‑
toque de armas de fogo, acessórios e munições 
das empresas autorizadas a comercializá‑los; e
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 6.134, declarou a inconstitucionalidade deste 
inciso (DOU de 12-7-2023).

II – registros próprios – aqueles realizados por 
órgãos, instituições e corporações em docu‑
mentos oficiais de caráter permanente.
c Incisos I e II com a redação dada pelo Dec. 

no 10.630, de 12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edi-
ção extra B).

c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 
no 6.134, declarou a inconstitucionalidade deste 
inciso (DOU de 12-7-2023).

III a XIV – Revogados. Dec. no 10.630, de 12‑
2‑2021 (DOU de 12‑2‑2021 – edição extra B).
§  1o Fica proibida a produção de réplicas e 
simulacros que possam ser confundidos com 
arma de fogo, nos termos do disposto no 
art. 26 da Lei no 10.826, de 2003, que não 
sejam classificados como arma de pressão nem 
destinados à instrução, ao adestramento, ou à 
coleção de usuário autorizado.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no 6.134, declarou a inconstitucionalidade deste 
parágrafo (DOU de 12-7-2023).

§ 2o O Comando do Exército estabelecerá os 
parâmetros de aferição e a listagem dos cali‑
bres nominais que se enquadrem nos limites 
estabelecidos nos incisos I, II e IV do pará‑
grafo único do art. 3o do Anexo I do Decreto 
no 10.030, de 2019, no prazo de sessenta dias, 
contado da data de publicação deste Decreto.
c § 2o com a redação dada pelo Dec. no 10.630, de 

12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edição extra B).

§ 3o Revogado. Dec. no 11.615, de 21-7-2023.

CAPÍTULO II
DOS SISTEMAS DE CONTROLE 

DE ARMAS DE FOGO

Seção I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 3o Revogado. Dec. no  11.615, de 
21-7-2023.

Seção II
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO 

MILITAR DE ARMAS

Art. 4o O SIGMA, instituído no âmbito do Co‑
mando do Exército do Ministério da Defesa, 
manterá cadastro nacional das armas de fogo 
importadas, produzidas e comercializadas no 
País que não estejam previstas no art. 3o.

§ 1o O Comando do Exército manterá o registro 
de proprietários de armas de fogo de compe‑
tência do SIGMA.
§ 2o Serão cadastradas no SIGMA as armas de 
fogo:
I – institucionais, constantes de registros 
próprios:
a) das Forças Armadas;
b) das polícias militares e dos corpos de bom‑

beiros militares dos Estados e do Distrito 
Federal;

c) Revogado. Dec. no 11.615, de 21-7-2023;
d) do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República;
II – dos integrantes:
a) das Forças Armadas;
b) das polícias militares e dos corpos de bom‑

beiros militares dos Estados e do Distrito 
Federal;

c) Revogado. Dec. no 11.615, de 21-7-2023;
d) do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República;
III – obsoletas;
IV – das representações diplomáticas; e
V – importadas ou adquiridas no País com a 
finalidade de servir como instrumento para a 
realização de testes e avaliações técnicas.
§ 3o O disposto no § 2o aplica‑se às armas de 
fogo de uso permitido.
§ 4o Serão, ainda, cadastradas no SIGMA as in‑
formações relativas às importações e às expor‑
tações de armas de fogo, munições e demais 
produtos controlados.
§ 5o Os processos de autorização para aquisi‑
ção, registro e cadastro de armas de fogo no 
SIGMA tramitarão de maneira descentralizada, 
na forma estabelecida em ato do Comandante 
do Exército.

Seção III
DO CADASTRO E DA GESTÃO 

DOS SISTEMAS

Art. 5o O SINARM e o SIGMA conterão, no 
mínimo, as seguintes informações, para fins 
de cadastro e de registro das armas de fogo, 
conforme o caso:
I – relativas à arma de fogo:
a) o número do cadastro no SINARM ou no 

SIGMA, conforme o caso;
b) a identificação do produtor e do vendedor;
c) o número e a data da nota fiscal de venda;
d) a espécie, a marca e o modelo;
e) o calibre e a capacidade dos cartuchos;
f) a forma de funcionamento;
g) a quantidade de canos e o comprimento;
h) o tipo de alma, lisa ou raiada;
i) a quantidade de raias e o sentido delas;
j) o número de série gravado no cano da 

arma de fogo; e
k) a identificação do cano da arma de fogo, 

as características das impressões de raia‑
mento e de microestriamento do projétil 
disparado; e

II – relativas ao proprietário:
a) o nome, a filiação, a data e o local de 

nascimento;
b) o domicílio e o endereço residencial;
c) o endereço da empresa ou do órgão em 

que trabalhe;
d) a profissão;

e) o número da cédula de identidade, a data 
de expedição, o órgão e o ente federativo 
expedidor; e

f) o número de inscrição no Cadastro de Pes‑
soas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica – CNPJ.

§§  1o a 6o Revogados. Dec. no  11.615, de 
21-7-2023.
Art. 6o Revogado. Dec. no  11.615, de 
21-7-2023.
Art. 7o O Comando do Exército fornecerá à 
Polícia Federal as informações necessárias ao 
cadastramento dos produtores, atacadistas, 
varejistas, exportadores e importadores auto‑
rizados de arma de fogo, acessórios e muni‑
ções do País.

Art. 8o Os dados do SINARM e do SIGMA se‑
rão compartilhados entre si e com o Sistema 
Nacional de Informações de Segurança Pública 
– SINESP.
Parágrafo único. Ato conjunto do Dire‑
tor‑Geral da Polícia Federal e do Comandante 
do Exército estabelecerá as regras para inte‑
roperabilidade e compartilhamento dos dados 
existentes no SINARM e no SIGMA, no prazo 
de um ano, contado da data de entrada em 
vigor deste Decreto.
Arts. 9o a 11. Revogados. Dec. no 11.615, de 
21-7-2023.
Arts. 12 a 15. Revogados. Dec. no 11.366, de 
1o-1-2023.
Art. 16. Revogado. Dec. no  11.615, de 
21-7-2023.
Art. 17. Revogado. Dec. no  11.366, de 
1o-1-2023.
Art. 18. Revogado. Dec. no 10.630, de 12‑2‑
2021 (DOU de 12‑2‑2021 – edição extra B).
Arts. 19 e 20. Revogados. Dec. no 11.615, de 
21-7-2023.
Art. 21. Revogado. Dec. no  11.366, de 
1o-1-2023.
Arts. 22 a 24‑A. Revogados. Dec. no 11.615, 
de 21-7-2023.
Art. 25. A autorização para o porte de arma de 
fogo previsto em legislação própria, na forma 
prevista no caput do art. 6o da Lei no 10.826, 
de 2003, fica condicionada ao atendimento 
dos requisitos previstos no inciso III do caput 
do art. 4o da referida Lei.
Arts. 26 a 29‑D. Revogados. Dec. no 11.615, 
de 21-7-2023.
Art. 30. Os integrantes das Forças Armadas e os 
servidores dos órgãos, instituições e corporações 
mencionados nos incisos II, V, VI e VII do caput 
do art. 6o da Lei no 10.826, de 2003, transferidos 
para a reserva remunerada ou aposentados, para 
conservarem a autorização de porte de arma de 
fogo de sua propriedade deverão submeter‑se, 
a cada dez anos, aos testes de avaliação psico‑
lógica a que faz menção o inciso III do caput do 
art. 4o da Lei no 10.826, de 2003.
§ 1o O cumprimento dos requisitos a que se 
refere o caput será atestado pelos órgãos, ins‑
tituições e corporações de vinculação.
§ 2o Não se aplicam aos integrantes da reserva 
não remunerada das Forças Armadas e Auxi‑
liares as prerrogativas mencionadas no caput.
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Art. 31. A entrada de arma de fogo e munição 
no País, como bagagem de atletas, destinadas 
ao uso em competições internacionais será au‑
torizada pelo Comando do Exército.
§ 1o O porte de trânsito das armas a serem uti‑
lizadas por delegações estrangeiras em compe‑
tição oficial de tiro no País será expedido pelo 
Comando do Exército.
§ 2o Os responsáveis pelas delegações estran‑
geiras e brasileiras em competição oficial de 
tiro no País e os seus integrantes transportarão 
as suas armas desmuniciadas.
Art. 32. Revogado. Dec. no  11.615, de 
21-7-2023.
Art. 33. A classificação legal, técnica e geral, 
a definição das armas de fogo e a dos demais 
produtos controlados são aquelas constantes 
do Decreto no 10.030, de 2019, e de sua legis‑
lação complementar.
c Artigo com a redação dada pelo Dec. no 10.630, de 

12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edição extra B).

CAPÍTULO III
DA IMPORTAÇÃO E DA EXPORTAÇÃO

Art. 34. O Comando do Exército autorizará 
previamente a aquisição e a importação de ar‑
mas de fogo de uso restrito, munições de uso 
restrito e demais produtos controlados de uso 
restrito, para os seguintes órgãos, instituições 
e corporações:
c Caput com a redação dada pelo Dec. no 10.030, de 

30-9-2019.

I – a Polícia Federal;
II – a Polícia Rodoviária Federal;
III – o Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República;
IV – a Agência Brasileira de Inteligência;
V – os órgãos do sistema penitenciário federal, 
estadual e distrital;
c Inciso V com a redação dada pelo Dec. no 10.630, 

de 12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edição extra B).

VI – a Força Nacional de Segurança Pública, 
por meio da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública;
VII – os órgãos policiais da Câmara dos De‑
putados e do Senado Federal a que se refe‑
rem, respectivamente, o inciso IV do caput do 
art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da 
Constituição;
VIII – as polícias civis e os órgãos oficiais de 
perícia criminal dos Estados e do Distrito 
Federal;
c Inciso VIII com a redação dada pelo Dec. no 11.615, 

de 21-7-2023.

IX – as polícias militares dos Estados e do Dis‑
trito Federal;
X – os corpos de bombeiros militares dos Esta‑
dos e do Distrito Federal;
XI – as guardas municipais;
c Inciso XI com a redação dada pelo Dec. no 10.630, 

de 12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edição extra B).

XII – os tribunais e o Ministério Público; e
XIII –  a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia.
c Incisos XII e XIII acrescidos pelo Dec. no 10.630, de 

12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edição extra B).

§ 1o Ato do Comandante do Exército disporá 
sobre os procedimentos relativos à comunica‑
ção prévia a que se refere o caput e sobre as 
informações que dela devam constar.

§ 1o‑A. Para a concessão da autorização a que 
se refere o caput, os órgãos, as instituições e 
as corporações comunicarão previamente ao 
Comando do Exército o quantitativo de armas 
e munições de uso restrito que pretendem 
adquirir.
c § 1o-A acrescido pelo Dec. no 10.030, de 30-9-2019.

§ 2o Serão, ainda, autorizadas a adquirir e im‑
portar armas de fogo, munições, acessórios e 
demais produtos controlados:
c Caput do §  2o com a redação dada pelo Dec. 

no 10.030, de 30-9-2019.

I – os integrantes das instituições a que se re‑
ferem os incisos I a XIII do caput;
c Inciso I com a redação dada pelo Dec. no 10.630, de 

12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edição extra B).

II – pessoas naturais autorizadas a adquirir 
arma de fogo, munições ou acessórios, de uso 
permitido ou restrito, conforme o caso, nos 
termos do disposto no art. 12, nos limites da 
autorização obtida;
c O STF, por maioria, no julgamento da ADPF no 581, 

declarou a inconstitucionalidade dos incisos I e II 
(DOU de 12-7-2023).

III – pessoas jurídicas credenciadas no Coman‑
do do Exército para comercializar armas de 
fogo, munições e produtos controlados; e
IV – os integrantes das Forças Armadas.
§ 3o Ato do Comandante do Exército disporá 
sobre as condições para a importação de ar‑
mas de fogo, munições, acessórios e demais 
produtos controlados a que se refere o § 2o, 
no prazo de trinta dias, contado da data de 
publicação do Decreto no 10.030, de 30 de 
setembro de 2019.
c § 3o com a redação dada pelo Dec. no 10.030, de 

30-9-2019.

§ 4o O disposto nesse artigo não se aplica aos 
comandos militares.
§ 5o A autorização de que trata o caput poderá 
ser concedida pelo Comando do Exército após 
avaliação e aprovação de planejamento estra‑
tégico, com duração de, no máximo, quatro 
anos, para a aquisição de armas, munições e 
produtos controlados de uso restrito pelos ór‑
gãos, pelas instituições e pelas corporações de 
que trata o caput.
c § 5o com a redação dada pelo Dec. no 10.630, de 

12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edição extra B).

§ 5o‑A. A autorização de que trata o caput 
poderá, excepcionalmente, ser concedida 
antes da aprovação do planejamento estra‑
tégico de que trata o § 5o, em consideração 
aos argumentos apresentados pela instituição 
demandante.
§ 5o‑B. Na ausência de manifestação do Co‑
mando do Exército no prazo de sessenta dias 
úteis, contado da data do recebimento do pro‑
cesso, a autorização de que trata o caput será 
considerada tacitamente concedida.
§ 5o‑C. Na hipótese de serem verificadas ir‑
regularidades ou a falta de documentos nos 
planejamentos estratégicos, o prazo de que 
trata o § 5o‑B ficará suspenso até a correção 
do processo.
c §§ 5o-A a 5o-C acrescidos pelo Dec. no 10.630, de 

12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edição extra B).

§ 6o A aquisição de armas de fogo e munições 
de uso permitido pelos órgãos, pelas institui‑

ções e pelas corporações a que se refere o ca-
put será comunicada ao Comando do Exército.
c § 6o acrescido pelo Dec. no 10.030, de 30-9-2019.

Art. 35. Compete ao Comando do Exército:
I – autorizar e fiscalizar a produção, a exporta‑
ção, a importação, o desembaraço alfandegá‑
rio e o comércio de armas, munições e demais 
produtos controlados no território nacional;
II – manter banco de dados atualizado com as 
informações acerca das armas de fogo, aces‑
sórios e munições importados; e
III – editar normas:
a) para dispor sobre a forma de acondiciona‑

mento das munições em embalagens com 
sistema de rastreamento;

b) para dispor sobre a definição dos dispositi‑
vos de segurança e de identificação de que 
trata o § 3o do art. 23 da Lei no 10.826, de 
2003;

c) para que, na comercialização de munições 
para os órgãos referidos no art. 6o da Lei 
no  10.826, de 2003, estas contenham 
gravação na base dos estojos que permita 
identificar o fabricante, o lote de venda e o 
adquirente; e

d) para o controle da produção, da importa‑
ção, do comércio, da utilização de simu‑
lacros de armas de fogo, nos termos do 
disposto no parágrafo único do art. 26 da 
Lei no 10.826, de 2003.

Parágrafo único. Para fins do disposto no 
inciso III do caput, o Comando do Exército 
ouvirá previamente o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública.

Art. 36. Concedida a autorização a que se re‑
fere o art. 34, a importação de armas de fogo, 
munições e demais produtos controlados pelas 
instituições e pelos órgãos a que se referem o 
inciso I ao inciso XI do caput do art. 34 ficará 
sujeita ao regime de licenciamento automático 
da mercadoria.

Art. 37. A importação de armas de fogo, mu‑
nições e demais produtos controlados pelas 
pessoas a que se refere o § 2o do art. 34 ficará 
sujeita ao regime de licenciamento não auto‑
mático prévio ao embarque da mercadoria no 
exterior.
§ 1o O Comando do Exército expedirá o Cer‑
tificado Internacional de Importação após a 
comunicação a que se refere o § 1o do art. 34.
§ 2o O Certificado Internacional de Importação 
a que se refere o § 1o terá validade até o térmi‑
no do processo de importação.

Art. 38. As instituições, os órgãos e as pessoas 
de que trata o art. 34, quando interessadas na 
importação de armas de fogo, munições e de‑
mais produtos controlados, deverão preencher 
a Licença de Importação no Sistema Integrado 
de Comércio Exterior – Siscomex.
§ 1o O desembaraço aduaneiro das mercado‑
rias ocorrerá após o cumprimento do disposto 
no caput.
§ 2o A Licença de Importação a que se refere o 
caput terá validade até o término do processo 
de importação.

Art. 39. As importações realizadas pelas For‑
ças Armadas serão comunicadas ao Ministério 
da Defesa.
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Art. 40. A Secretaria Especial da Receita Fe‑
deral do Brasil do Ministério da Economia e o 
Comando do Exército fornecerão à Polícia Fe‑
deral as informações relativas às importações 
de que trata este Capítulo e que devam constar 
do SINARM.
Art. 41. Fica autorizada a entrada temporária 
no País, por prazo determinado, de armas de 
fogo, munições e acessórios para fins de de‑
monstração, exposição, conserto, mostruário 
ou testes, por meio de comunicação do inte‑
ressado, de seus representantes legais ou das 
representações diplomáticas do país de origem 
ao Comando do Exército.
§ 1o A importação sob o regime de admissão 
temporária será autorizada por meio do Certi‑
ficado Internacional de Importação.
§ 2o Terminado o evento que motivou a impor‑
tação, o material deverá retornar ao seu país 
de origem e não poderá ser doado ou vendido 
no território nacional, exceto se a doação for 
destinada aos museus dos órgãos e das insti‑
tuições a que se referem o inciso I ao inciso XI 
do caput do art. 34.
§ 3o A Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia fiscalizará a 
entrada e a saída do País dos produtos a que 
se refere este artigo.
Art. 42. Fica vedada a importação de armas 
de fogo completas e suas partes essenciais, 
armações, culatras, ferrolhos e canos, e de 
munições e seus insumos para recarga, do tipo 
pólvora ou outra carga propulsora e espoletas, 
por meio do serviço postal e similares.
c Artigo com a redação dada pelo Dec. no 10.630, de 

12-2-2021 (DOU de 12-2-2021 – edição extra B).

Art. 43. O Comando do Exército autorizará a 
exportação de armas, munições e demais pro‑
dutos controlados, nos termos estabelecidos 
em legislação específica para exportação de 
produtos de defesa e no disposto no art. 24 da 
Lei no 10.826, de 2003.
Art. 44. O desembaraço aduaneiro de armas 
de fogo, munições e demais produtos con‑
trolados será feito pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia, após autorização do Comando do 
Exército.
§ 1o O desembaraço aduaneiro de que trata o 
caput incluirá:
I – as operações de importação e de exporta‑
ção, sob qualquer regime;
II – a internação de mercadoria em entrepostos 
aduaneiros;
III – a nacionalização de mercadoria entrepos‑
tada;

IV – a entrada e a saída do País de armas de 
fogo e de munição de atletas brasileiros e es‑
trangeiros inscritos em competições nacionais 
ou internacionais;
V – a entrada e a saída do País de armas de 
fogo e de munição trazidas por agentes de se‑
gurança de dignitários estrangeiros em visita 
ao País;
VI – a entrada e a saída de armas de fogo e de 
munição de órgãos de segurança estrangeiros, 
para participação em operações, exercícios e 
instruções de natureza oficial; e
VII – as armas de fogo, as munições, as suas 
partes e as suas peças, trazidas como bagagem 
acompanhada ou desacompanhada.
§ 2o O desembaraço aduaneiro de armas de 
fogo e de munição ficará condicionado ao 
cumprimento das normas específicas sobre 
marcação estabelecidas pelo Comando do 
Exército.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Arts. 45 a 57‑A. Revogados. Dec. no 11.615, 
de 21-7-2023.
Art. 58. O Decreto no 9.607, de 12 de dezem‑
bro de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
 “Art. 34-B. A autorização para importação de 

PRODE, conforme definido em ato do Ministro de 
Estado da Defesa, poderá ser concedida:

 I – aos órgãos e às entidades da administração 
pública;

 II – aos fabricantes de PRODE em quantidade 
necessária à realização de pesquisa, estudos e 
testes, à composição de sistemas de PRODE ou à 
fabricação de PRODE;

 III – aos representantes de empresas estrangei-
ras, em regime de admissão temporária, para fins 
de experiências, testes ou demonstração, junto 
às Forças Armadas do Brasil ou a órgãos ou en-
tidades públicas, desde que comprovem exercer a 
representação comercial do fabricante estrangei-
ro no território nacional e apresentem documen-
to comprobatório do interesse das instituições 
envolvidas;

 IV – aos expositores, para participação em fei-
ras, mostras, exposições e eventos, por período 
determinado;

 V – aos agentes de segurança de dignitários 
estrangeiros em visita ao País, em caráter 
temporário;

 VI – às representações diplomáticas;
 VII – aos integrantes de Forças Armadas do Brasil 

ou de órgãos de segurança estrangeiros, em cará-
ter temporário, para:

 a) participação em exercícios combinados; ou
 b) participação, na qualidade de instrutor, aluno ou 

competidor, em cursos e eventos profissionais das 
Forças Armadas do Brasil e de órgãos de seguran-
ça nacionais, desde que o PRODE seja essencial 
para o curso ou o evento; e

 VIII – aos colecionadores, aos atiradores despor-
tivos, aos caçadores e às pessoas naturais cujas 
armas de fogo devam ser registradas pelo Co-
mando do Exército, nas condições estabelecidas 
no Regulamento para a Fiscalização de Produtos 
Controlados.

 § 1o Nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VII 
do caput, a importação será limitada às amostras 
necessárias ao evento, vedada a importação do 
produto para outros fins, e os PRODE deverão ser 
reexportados após o término do evento motivador 
da importação ou, a critério do importador e com 
autorização do Ministério da Defesa, doados.

 § 2o Na hipótese prevista no inciso III do caput, os 
PRODE não serão entregues aos seus importadores 
e ficarão diretamente sob a guarda dos órgãos ou 
das instituições envolvidos.”

Art. 59. Revogado. Dec. no  11.366, de 
1o-1-2023.
Art. 60. Ficam revogados:
I – os seguintes dispositivos do Anexo ao De‑
creto no 3.665, de 20 de novembro de 2000:
a) o art. 183; e
b) o art. 190;
II – o art. 34‑A do Decreto no 9.607, de 2018;
III – o Decreto no 9.785, de 7 de maio de 2019;
IV – o Decreto no 9.797, de 21 de maio de 
2019; e
V – o Decreto no 9.844, de 25 de junho de 
2019.
Art. 61. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2019;  
198o da Independência e  

131o da República.
Jair Messias Bolsonaro

DECRETO No 9.921,  
DE 18 DE JULHO DE 2019

Consolida atos normativos editados pelo 
Poder Executivo federal que dispõem 

sobre a temática da pessoa idosa.
c Publicado no DOU de 19-7-2019.

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Este Decreto consolida os atos normati‑
vos editados pelo Poder Executivo federal, que 
dispõem sobre a temática da pessoa idosa, em 
observância ao disposto na Lei Complementar 
no 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no Decreto 
no 9.191, de 1o de novembro de 2017.
§  1o Para fins do disposto neste Decreto, 
considera‑se consolidação a reunião de atos 
normativos pertinentes a determinada matéria 
em um único diploma legal, com a revogação 
formal daqueles atos normativos incorporados 
à consolidação e sem a modificação do alcan‑
ce nem da interrupção da força normativa 
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Decreto‑Lei no 3.365/1941

1906

Art. 30. Revogam‑se as disposições em con‑
trário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937;  
116o da Independência e  

49o da República.
Getúlio Vargas

DECRETO‑LEI No 3.365, 
DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriação 
por utilidade pública.

c Publicado no DOU de 18-7-1941.
c Lei no 4.132, de 10-9-1962 (Lei da Desapropriação 

por Interesse Social).
c Dec.-lei no 1.075, de 22-1-1970, regula a imissão, 

initio litis, em imóveis residenciais urbanos.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o A desapropriação por utilidade pública 
regular‑se‑á por esta Lei, em todo o território 
nacional.
c Arts. 5o, XXIV, 182, §§ 3o e 4o, III, e 184 a 186 da CF.
c Arts. 17, a, e 18 da Lei no 4.504, de 30-11-1964 

(Estatuto da Terra).

Art. 2o Mediante declaração de utilidade pú‑
blica, todos os bens poderão ser desapropria‑
dos, pela União, pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territórios.
c Súm. no 479 do STF.
c Súm. no 142 do TFR.

§ 1o A desapropriação do espaço aéreo ou do 
subsolo só se tornará necessária, quando de 
sua utilização resultar prejuízo patrimonial do 
proprietário do solo.
§ 2o Será exigida autorização legislativa para 
a desapropriação dos bens de domínio dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
pela União e dos bens de domínio dos Muni‑
cípios pelos Estados.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 2o‑A. Será dispensada a autorização legisla‑
tiva a que se refere o § 2o quando a desapro‑
priação for realizada mediante acordo entre 
os entes federativos, no qual serão fixadas 
as respectivas responsabilidades financei‑
ras quanto ao pagamento das indenizações 
correspondentes.
c § 2o-A acrescido pela Lei no 14.620, de 13-7-2023.

§ 3o É vedada a desapropriação, pelos Esta‑
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios, 
de ações, cotas e direitos representativos do 
capital de instituições e empresas cujo funcio‑
namento dependa de autorização do governo 
federal e se subordine à sua fiscalização, salvo 
mediante prévia autorização, por decreto do 
Presidente da República.
c § 3o acrescido pelo Dec.-lei no 856, de 11-9-1969.
c Súm. no 157 do STF.
c Súm. no 62 do TFR.

Art. 3o Poderão promover a desapropriação 
mediante autorização expressa constante de 
lei ou contrato:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

I – os concessionários, inclusive aqueles con‑
tratados nos termos da Lei no 11.079, de 30 
de dezembro de 2004 (Lei de Parceria Públi‑

co‑Privada), permissionários, autorizatários e 
arrendatários;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

II – as entidades públicas;
III – as entidades que exerçam funções delega‑
das do poder público; e
c Incisos II e III acrescidos pela Lei no 14.273, de 

23-12-2021.

IV – o contratado pelo poder público para fins 
de execução de obras e serviços de engenha‑
ria sob os regimes de empreitada por preço 
global, empreitada integral e contratação 
integrada.
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no 
inciso IV do caput, o edital deverá prever 
expressamente:
I – o responsável por cada fase do procedi‑
mento expropriatório;
II – o orçamento estimado para sua realização;
III – a distribuição objetiva de riscos entre as 
partes, incluído o risco pela variação do custo 
das desapropriações em relação ao orçamen‑
to estimado.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

Art. 4o A desapropriação poderá abranger a 
área contígua necessária ao desenvolvimento 
da obra a que se destina, e as zonas que se 
valorizarem extraordinariamente, em conse‑
quência da realização do serviço. Em qualquer 
caso, a declaração de utilidade pública deverá 
compreendê‑las, mencionando‑se quais as in‑
dispensáveis à continuação da obra e as que se 
destinam à revenda.
Parágrafo único. Quando a desapropriação 
executada pelos autorizados a que se refere 
o art. 3o destinar‑se a planos de urbanização, 
de renovação urbana ou de parcelamento ou 
reparcelamento do solo previstos no plano di‑
retor, o edital de licitação poderá prever que 
a receita decorrente da revenda ou da utili‑
zação imobiliária integre projeto associado 
por conta e risco do contratado, garantido ao 
poder público responsável pela contratação, 
no mínimo, o ressarcimento dos desembolsos 
com indenizações, quando essas ficarem sob 
sua responsabilidade.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.

Art. 4o‑A. Quando o imóvel a ser desapro‑
priado caracterizar‑se como núcleo urbano 
informal ocupado predominantemente por 
população de baixa renda, nos termos do § 2o 
do art. 9o da Lei no 13.465, de 11 de julho de 
2017, e seu regulamento, o ente exproprian‑
te deverá prever, no planejamento da ação 
de desapropriação, medidas compensatórias.
§ 1o As medidas compensatórias a que se re‑
fere o caput incluem a realocação de famílias 
em outra unidade habitacional, a indeniza‑
ção de benfeitorias ou a compensação finan‑
ceira suficiente para assegurar o restabeleci‑
mento da família em outro local, exigindo‑se, 
para este fim, o prévio cadastramento dos 
ocupantes.
§ 2o Poderá ser equiparada à família ou à pes‑
soa de baixa renda aquela ocupante da área 
que, por sua situação fática específica, apre‑

sente condição de vulnerabilidade, conforme 
definido pelo expropriante.
c Art. 4o-A acrescido pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

Art. 5o Consideram‑se casos de utilidade 
pública:
a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de 

população, seu abastecimento regular de 
meios de subsistência;

f) o aproveitamento industrial das minas e 
das jazidas minerais, das águas e da ener‑
gia hidráulica;

g) a assistência pública, as obras de higiene e 
decoração, casas de saúde, clínicas, esta‑
ções de clima e fontes medicinais;

h) a exploração e a conservação dos serviços 
públicos;

i) a abertura, conservação e melhoramento 
de vias ou logradouros públicos; a execu‑
ção de planos de urbanização; o parcela‑
mento do solo com ou sem edificação para, 
sua melhor utilização econômica, higiênica 
ou estética; a construção ou ampliação de 
distritos industriais;

c Alínea i com a redação dada pela Lei no 9.785, de 
29-1-1999.

j) o funcionamento dos meios de transporte 
coletivo;

k) a preservação e conservação dos monu‑
mentos históricos e artísticos, isolados ou 
integrados em conjuntos urbanos ou ru‑
rais, bem como as medidas necessárias a 
manter‑lhes e realçar‑lhes os aspectos mais 
valiosos ou característicos e, ainda, a pro‑
teção de paisagens e locais particularmente 
dotados pela natureza;

l) a preservação e a conservação adequada 
de arquivos, documentos e outros bens 
móveis de valor histórico ou artístico;

m) a construção de edifícios públicos, monu‑
mentos comemorativos e cemitérios;

n) a criação de estádios, aeródromos ou cam‑
pos de pouso para aeronaves;

o) a reedição ou divulgação de obra ou in‑
vento de natureza científica, artística ou 
literária;

p) os demais casos previstos por leis especiais.
§ 1o A construção ou ampliação de distritos 
industriais, de que trata a alínea i do caput 
deste artigo, inclui o loteamento das áreas ne‑
cessárias à instalação de indústrias e atividades 
correlatas, bem como a revenda ou locação 
dos respectivos lotes a empresas previamente 
qualificadas.
§ 2o A efetivação da desapropriação para fins 
de criação ou ampliação de distritos industriais 
depende de aprovação, prévia e expressa, pelo 
Poder Público competente, do respectivo pro‑
jeto de implantação.
c §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  6.602, de 

7-12-1978.

§ 3o Ao imóvel desapropriado para implanta‑
ção de parcelamento popular, destinado às 
classes de menor renda, não se dará outra uti‑
lização nem haverá retrocessão.
c § 3o acrescido pela Lei no 9.785, de 29-1-1999.

§ 4o Os bens desapropriados para fins de utili‑
dade pública e os direitos decorrentes da res‑
pectiva imissão na posse poderão ser alienados 
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a terceiros, locados, cedidos, arrendados, ou‑
torgados em regimes de concessão de direito 
real de uso, de concessão comum ou de parce‑
ria público‑privada e ainda transferidos como 
integralização de fundos de investimento ou 
sociedades de propósito específico.
c § 4o acrescido pela Lei no 14.273, de 23-12-2021.

§ 5o Aplica‑se o disposto no § 4o nos casos de 
desapropriação para fins de execução de pla‑
nos de urbanização, de renovação urbana ou 
de parcelamento ou reparcelamento do solo, 
desde que seja assegurada a destinação pre‑
vista no referido plano de urbanização ou de 
parcelamento do solo.
c § 5o com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 6o Comprovada a inviabilidade ou a perda 
objetiva de interesse público em manter a 
destinação do bem prevista no decreto ex‑
propriatório, o expropriante deverá adotar 
uma das seguintes medidas, nesta ordem de 
preferência:
I – destinar a área não utilizada para outra 
finalidade pública; ou
II – alienar o bem a qualquer interessado, na 
forma prevista em lei, assegurado o direito 
de preferência à pessoa física ou jurídica 
desapropriada.
§ 7o No caso de desapropriação para fins de 
execução de planos de urbanização, de re‑
novação urbana ou de parcelamento ou re‑
parcelamento do solo, as diretrizes do plano 
de urbanização ou de parcelamento do solo 
deverão estar previstas no plano diretor, na 
legislação de uso e ocupação do solo ou em 
lei municipal específica.
c §§  6o e 7o acrescidos pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

Art. 6o A declaração de utilidade pública 
far‑se‑á por decreto do Presidente da Repúbli‑
ca, Governador, Interventor ou Prefeito.
Art. 7o Declarada a utilidade pública, ficam as 
autoridades administrativas do expropriante 
ou seus representantes autorizados a ingres‑
sar nas áreas compreendidas na declaração, 
inclusive para realizar inspeções e levanta‑
mentos de campo, podendo recorrer, em caso 
de resistência, ao auxílio de força policial.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.
c Súm. no 23 do STF.

Parágrafo único. Em caso de dano por exces‑
so ou abuso de poder ou originário das inspe‑
ções e levantamentos de campo realizados, 
cabe indenização por perdas e danos, sem 
prejuízo da ação penal.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

Art. 8o O Poder Legislativo poderá tomar a ini‑
ciativa da desapropriação, cumprindo, neste 
caso, ao Executivo, praticar os atos necessários 
à sua efetivação.
Art. 9o Ao Poder Judiciário é vedado, no pro‑
cesso de desapropriação, decidir se se verifi‑
cam ou não os casos de utilidade pública.
Art. 10. A desapropriação deverá efetivar‑se 
mediante acordo ou intentar‑se judicialmente 
dentro de cinco anos, contados da data da ex‑
pedição do respectivo decreto e findos os quais 
este caducará.

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá 
ser o mesmo bem objeto de nova declaração.
c A alteração que seria inserida neste artigo pela 

Lei no 13.867, de 26-8-2019, foi vetada, razão pela 
qual mantivemos a sua redação.

Parágrafo único. Extingue‑se em cinco anos 
o direito de propor ação que vise a indeniza‑
ção por restrições decorrentes de atos do Po‑
der Público.
c Parágrafo único acrescido pela MP no 2.183-56, de 

24-8-2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

c Súmulas nos 23 e 476 do STF.

Art. 10‑A. O poder público deverá notifi‑
car o proprietário e apresentar‑lhe oferta de 
indenização.
§ 1o A notificação de que trata o caput deste 
artigo conterá:
I – cópia do ato de declaração de utilidade 
pública;
II – planta ou descrição dos bens e suas 
confrontações;
III – valor da oferta;
IV – informação de que o prazo para aceitar ou 
rejeitar a oferta é de 15 (quinze) dias e de que 
o silêncio será considerado rejeição;
V – VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
§ 2o Aceita a oferta e realizado o pagamento, 
será lavrado acordo, o qual será título hábil 
para a transcrição no registro de imóveis.
§ 3o Rejeitada a oferta, ou transcorrido o pra‑
zo sem manifestação, o poder público proce‑
derá na forma dos arts. 11 e seguintes deste 
Decreto‑Lei.
Art. 10‑B. Feita a opção pela mediação ou 
pela via arbitral, o particular indicará um dos 
órgãos ou instituições especializados em me‑
diação ou arbitragem previamente cadastrados 
pelo órgão responsável pela desapropriação.
§  1o A mediação seguirá as normas da Lei 
no 13.140, de 26 de junho de 2015, e, sub‑
sidiariamente, os regulamentos do órgão ou 
instituição responsável.
§ 2o Poderá ser eleita câmara de mediação cria‑
da pelo poder público, nos termos do art. 32 
da Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015.
§ 3o VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
§ 4o A arbitragem seguirá as normas da Lei 
no 9.307, de 23 de setembro de 1996, e, sub‑
sidiariamente, os regulamentos do órgão ou 
instituição responsável.
§ 5o VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
c Arts. 10-A e 10-B acrescidos pela Lei no 13.867, de 

26-8-2019.

DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 11. A ação, quando a União for autora, 
será proposta no Distrito Federal ou no foro 
da capital do Estado onde for domiciliado o 
réu, perante o juízo privativo, se houver; sendo 
outro o autor, no foro da situação dos bens.
c Súm. no 218 do STF.

Art. 12. Somente os juízes que tiverem garan‑
tia de vitaliciedade, inamovibilidade e irreduti‑
bilidade de vencimentos poderão conhecer dos 
processos de desapropriação.
c Art. 95, I, da CF.

Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos 
previstos no Código de Processo Civil, conte‑
rá a oferta do preço e será instruída com um 
exemplar do contrato, ou do jornal oficial que 

houver publicado o decreto de desapropriação, 
ou cópia autenticada dos mesmos, e a planta 
ou descrição dos bens e suas confrontações.
c Arts. 319 a 321 do CPC/2015.

Parágrafo único. Sendo o valor da causa 
igual ou inferior a dois contos de réis, dispen‑
sam‑se os autos suplementares.
Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz desig‑
nará um perito de sua livre escolha, sempre 
que possível técnico, para proceder à avaliação 
dos bens.
c Art. 465, caput, § 1o, do CPC/2015.

Parágrafo único. O autor e o réu poderão 
indicar assistente técnico do perito.
c Arts. 84, 95 e 465, § 1o, II, do CPC/2015.

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e 
depositar quantia arbitrada de conformidade 
com o artigo 685 do Código de Processo Ci‑
vil, o juiz mandará imiti‑lo provisoriamente na 
posse dos bens.
c Refere-se ao CPC/1939. Arts. 826 a 838 do 

CPC/1973.
c Súm. no 476 do STF.
c Súmulas nos 69 e 70 do STJ.

§ 1o A imissão provisória poderá ser feita, in‑
dependentemente da citação do réu, mediante 
o depósito:
c Súm. no 652 do STF.

a) do preço oferecido, se este for superior a 
vinte vezes o valor locativo, caso o imóvel 
esteja sujeito ao imposto predial;

b) da quantia correspondente a vinte vezes 
o valor locativo, estando o imóvel sujeito 
ao imposto predial e sendo menor o preço 
oferecido;

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de 
lançamento do imposto territorial, urbano 
ou rural, caso o referido valor tenha sido 
atualizado no ano fiscal imediatamente 
anterior;

d) não tendo havido a atualização a que se 
refere o inciso c, o juiz fixará, independen‑
temente de avaliação, a importância do 
depósito, tendo em vista a época em que 
houver sido fixado originariamente o valor 
cadastral e a valorização ou desvalorização 
posterior do imóvel.

§ 2o A alegação de urgência, que não poderá 
ser renovada, obrigará o expropriante a reque‑
rer a imissão provisória dentro do prazo im‑
prorrogável de 120 (cento e vinte) dias.
§ 3o Excedido o prazo fixado no parágrafo an‑
terior não será concedida a imissão provisória.
c §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  2.786, de 

21-5-1956.

§ 4o A imissão provisória na posse será registra‑
da no registro de imóveis competente. 
c § 4o acrescido pela Lei no 11.977, de 7-7-2009.

Art. 15‑A. No caso de imissão prévia na pos‑
se, na desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública ou na desapropriação por 
interesse social prevista na Lei no 4.132, de 10 
de setembro de 1962, na hipótese de haver 
divergência entre o preço ofertado em juízo e 
o valor do bem fixado na sentença, expressos 
em termos reais, poderão incidir juros com‑
pensatórios de até 6% a.a. (seis por cento ao 
ano) sobre o valor da diferença eventualmen‑
te apurada, contado da data de imissão na 
posse, vedada a aplicação de juros compostos.
c Caput do art. 15-A com a redação dada pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.
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c O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente 
procedente a ADIN no 2.332-2 para reconhecer a 
constitucionalidade do percentual de juros com-
pensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para re-
muneração do proprietário pela imissão provisória 
do ente público na posse de seu bem, declarando 
a inconstitucionalidade do vocábulo “até”, e inter-
pretar conforme a CF o caput deste artigo (DJe de 
28-5-2018).

c Súm. no 618 do STF.
c Súm. no 408 do STJ.

§  1o Os juros compensatórios destinam‑se 
apenas a compensar danos correspondentes 
a lucros cessantes comprovadamente sofri‑
dos pelo proprietário, não incidindo nas in‑
denizações relativas às desapropriações que 
tiverem como pressuposto o descumprimen‑
to da função social da propriedade, previstas 
no art. 182, § 4o, inciso III, e no art. 184 da 
Constituição.

§ 2o O disposto no caput aplica‑se também às 
ações ordinárias de indenização por apossa‑
mento administrativo ou por desapropriação 
indireta e às ações que visem à indenização 
por restrições decorrentes de atos do poder 
público.

§ 3o Nas ações referidas no § 2o, o poder pú‑
blico não será onerado por juros compensa‑
tórios relativos a período anterior à aquisição 
da propriedade ou da posse titulada pelo au‑
tor da ação.
c §§ 1o a 3o com a redação dada pela Lei no 14.620, 

de 13-7-2023.

§ 4o Nas ações referidas no § 3o, não será o Po‑
der Público onerado por juros compensatórios 

relativos a período anterior à aquisição da pro‑
priedade ou posse titulada pelo autor da ação.
c O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no 2.332-2 para reconhecer a 
inconstitucionalidade deste parágrafo (DJe de 
28-5-2018).

c Dec.-lei no 1.075, de 22-1-1970 (Lei da Imissão de 
Posse).

Art. 15‑B. Nas ações a que se refere o artigo 
15‑A, os juros moratórios destinam‑se a re‑
compor a perda decorrente do atraso no efeti‑
vo pagamento da indenização fixada na deci‑
são final de mérito, e somente serão devidos à 
razão de até seis por cento ao ano, a partir de 
1o de janeiro do exercício seguinte àquele em 
que o pagamento deveria ser feito, nos termos 
do artigo 100 da Constituição.
c Arts. 15-A e 15-B acrescidos pela MP no 2.183-56, 

de 24-8-2001, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

c Súm. no 618 do STF.
c Súm. no 408 do STJ.

Art. 16. A citação far‑se‑á por mandado na 
pessoa do proprietário dos bens; a do mari‑
do dispensa a da mulher; a de um sócio, ou 
administrador, a dos demais, quando o bem 
pertencer a sociedade; a do administrador da 
coisa, no caso de condomínio, exceto o de edi‑
fício de apartamentos constituindo cada um 
propriedade autônoma, a dos demais condô‑
minos, e a do inventariante, e, se não houver, 
a do cônjuge, herdeiro, ou legatário, detentor 
da herança, a dos demais interessados, quando 
o bem pertencer a espólio.
Parágrafo único. Quando não encontrar o 
citando, mas ciente de que se encontra no 
território da jurisdição do juiz, o oficial por‑
tador do mandado marcará desde logo hora 

certa para a citação, ao fim de quarenta e oito 
horas, independentemente de nova diligência 
ou despacho.
Art. 17. Quando a ação não for proposta no 
foro do domicílio ou da residência do réu, a 
citação far‑se‑á por precatória, se o mesmo 
estiver em lugar certo, fora do território da 
jurisdição do juiz.
c Arts. 260 a 268 do CPC/2015.

Art. 18. A citação far‑se‑á por edital se o ci‑
tando não for conhecido, ou estiver em lugar 
ignorado, incerto ou inacessível, ou, ainda, 
no estrangeiro, o que dois oficiais do juízo 
certificarão.
Art. 19. Feita a citação, a causa seguirá com 
o rito ordinário.
c Súm. no 118 do TFR.

Art. 20. A contestação só poderá versar sobre 
vício do processo judicial ou impugnação do 
preço; qualquer outra questão deverá ser deci‑
dida por ação direta.
Art. 21. A instância não se interrompe. No 
caso de falecimento do réu, ou perda de sua 
capacidade civil, o juiz, logo que disso tenha 
conhecimento, nomeará curador à lide, até 
que se habilite o interessado.
Parágrafo único. Os atos praticados da data 
do falecimento ou perda da capacidade à in‑
vestidura do curador à lide poderão ser ratifi‑
cados ou impugnados por ele, ou pelo repre‑
sentante do espólio ou do incapaz.
Art. 22. Havendo concordância sobre o preço, 
o juiz o homologará por sentença no despacho 
saneador.
c Arts. 203, § 1o, 355 e 487, III, b, do CPC/2015.
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tituem receita da agência de publicidade e, 
em consequência, o veículo de divulgação não 
pode, para quaisquer fins, faturar e contabili‑
zar tais valores como receita própria, inclusive 
quando o repasse do desconto‑padrão à agên‑
cia de publicidade for efetivado por meio de 
veículo de divulgação.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 20. O disposto nesta Lei será aplicado 
subsidiariamente às empresas que possuem 
regulamento próprio de contratação, às licita‑
ções já abertas, aos contratos em fase de exe‑
cução e aos efeitos pendentes dos contratos já 
encerrados na data de sua publicação.

Art. 20‑A. A contratação de serviços de co‑
municação institucional, que compreendem 
os serviços de relação com a imprensa e de 
relações públicas, deverá observar o disposto 
no art. 5o desta Lei.
§ 1o Aplica‑se o disposto no caput deste arti‑
go à contratação dos serviços direcionados ao 
planejamento, criação, programação e manu‑
tenção de páginas eletrônicas da administra‑
ção pública, ao monitoramento e gestão de 
suas redes sociais e à otimização de páginas 
e canais digitais para mecanismos de buscas e 
produção de mensagens, infográficos, painéis 
interativos e conteúdo institucional.
§ 2o O disposto no caput e no § 1o deste artigo 
não abrange a contratação de espaços publi‑
citários e de mídia ou a expansão dos efeitos 
das mensagens e das ações de comunicação, 
que observarão o disposto no caput do art. 2o 
desta Lei.
§ 3o O disposto no caput não exclui a possibi‑
lidade de os serviços descritos no caput e no 
§ 1o deste artigo serem prestados pelos servi‑
dores dos respectivos órgãos e entidades da 
administração pública.
Art. 20‑B. Para fins desta Lei, os serviços de 
comunicação institucional compreendem os 
serviços de relações com a imprensa e de rela‑
ções públicas, assim definidos:
I – relações com a imprensa: ação que reúne 
estratégias organizacionais para promover 
e reforçar a comunicação dos órgãos e das 
entidades contratantes com seus públicos de 
interesse, por meio da interação com profis‑
sionais da imprensa; e
II – relações públicas: esforço de comunica‑
ção planejado, coeso e contínuo que tem por 
objetivo estabelecer adequada percepção 
da atuação e dos objetivos institucionais, a 
partir do estímulo à compreensão mútua e da 
manutenção de padrões de relacionamento 
e fluxos de informação entre os órgãos e as 
entidades contratantes e seus públicos de in‑
teresse, no Brasil e no exterior.
c Arts. 20‑A e 20‑B acrescidos pela Lei no 14.356, de 

31‑5‑2022.

Art. 21. Serão discriminadas em categorias 
de programação específicas no projeto e na 
lei orçamentária anual as dotações orçamen‑
tárias destinadas às despesas com publicidade 
institucional e com publicidade de utilidade 
pública, inclusive quando for produzida ou 
veiculada por órgão ou entidade integrante da 
administração pública.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Brasília, 29 de abril de 2010;  
189o da Independência e  

122o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 12.462,  
DE 4 DE AGOSTO DE 2011

Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas – RDC; altera a Lei 

no 10.683, de 28 de maio de 2003, que 
dispõe sobre a organização da Presidência 

da República e dos Ministérios, a legislação 
da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) 

e a legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (INFRAERO); 

cria a Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis 
nos 11.182, de 27 de setembro de 2005, 

5.862, de 12 de dezembro de 1972, 8.399, 
de 7 de janeiro de 1992, 11.526, de 4 de 

outubro de 2007, 11.458, de 19 de março 
de 2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, e a Medida Provisória no 2.185-35, de 
24 de agosto de 2001; e revoga dispositivos 

da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998.
c Publicada no DOU de 5‑8‑2011, edição extra, e 

retificada no DOU de 10‑8‑2011.
c Dec. no 7.581, de 11‑10‑2011, regulamenta esta 

Lei.

CAPÍTULO I
DO REGIME DIFERENCIADO DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – RDC

Seção I
ASPECTOS GERAIS

Art. 1o É instituído o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas (RDC), aplicável exclusi‑
vamente às licitações e contratos necessários 
à realização:
I – dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 
2016, constantes da Carteira de Projetos Olím‑
picos a ser definida pela Autoridade Pública 
Olímpica (APO); e
II – da Copa das Confederações da Federação 
Internacional de Futebol Associação – Fifa 
2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, defini‑
dos pelo Grupo Executivo – Gecopa 2014 do 
Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e 
supervisionar as ações previstas no Plano Estra‑
tégico das Ações do Governo Brasileiro para a 
realização da Copa do Mundo Fifa 2014 – CG‑
COPA 2014, restringindo‑se, no caso de obras 
públicas, às constantes da matriz de respon‑
sabilidades celebrada entre a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios;
III – de obras de infraestrutura e de contra‑
tação de serviços para os aeroportos das ca‑
pitais dos Estados da Federação distantes até 
350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 
das cidades sedes dos mundiais referidos nos 
incisos I e II;
IV – das ações integrantes do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC);
c Inciso IV acrescido pela Lei no  12.688, de 

18‑7‑2012.

V – das obras e serviços de engenharia no âm‑
bito do Sistema Único de Saúde – SUS;
c Inciso V acrescido pela Lei no  12.745, de 

19‑12‑2012.

VI – das obras e serviços de engenharia para 
construção, ampliação e reforma e administra‑
ção de estabelecimentos penais e de unidades 
de atendimento socioeducativo;
VII – das ações no âmbito da segurança 
pública;
c Incisos VI e VII com a redação dada pela Lei 

no 13.190, de 19‑11‑2015.

VIII – das obras e serviços de engenharia, rela‑
cionadas a melhorias na mobilidade urbana ou 
ampliação de infraestrutura logística; e
IX – dos contratos a que se refere o art. 47‑A;
c Incisos VIII e IX acrescidos pela Lei no 13.190, de 

19‑11‑2015.

X – das ações em órgãos e entidades dedicados 
à ciência, à tecnologia e à inovação;
c Inciso X acrescido pela Lei no 13.243, de 11‑1‑2016.

XI – das obras e serviços de engenharia para 
infraestrutura, construção, requalificação, ur‑
banização e regularização fundiária no âmbi‑
to das políticas públicas de desenvolvimento 
urbano e habitação.
c Inciso XI acrescido pela Lei no  14.620, de 

13‑7‑2023.

§ 1o O RDC tem por objetivos:
I – ampliar a eficiência nas contratações pú‑
blicas e a competitividade entre os licitantes;
II – promover a troca de experiências e tecnolo‑
gias em busca da melhor relação entre custos e 
benefícios para o setor público;
III – incentivar a inovação tecnológica; e
IV – assegurar tratamento isonômico entre os 
licitantes e a seleção da proposta mais vanta‑
josa para a administração pública.
§ 2o A opção pelo RDC deverá constar de forma 
expressa do instrumento convocatório e resul‑
tará no afastamento das normas contidas na 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, exceto 
nos casos expressamente previstos nesta Lei.
§ 3o Além das hipóteses previstas no caput, 
o RDC também é aplicável às licitações e aos 
contratos necessários à realização de obras e 
serviços de engenharia no âmbito dos siste‑
mas públicos de ensino e de pesquisa, ciência 
e tecnologia.
c § 3o com a redação dada pela Lei no 13.190, de 

19‑11‑2015.

Art. 2o Na aplicação do RDC, deverão ser ob‑
servadas as seguintes definições:
I – empreitada integral: quando se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, com‑
preendendo a totalidade das etapas de obras, 
serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade da contratada até a sua en‑
trega ao contratante em condições de entrada 
em operação, atendidos os requisitos técnicos 
e legais para sua utilização em condições de 
segurança estrutural e operacional e com as 
características adequadas às finalidades para a 
qual foi contratada;
II – empreitada por preço global: quando se 
contrata a execução da obra ou do serviço por 
preço certo e total;
III – empreitada por preço unitário: quando se 
contrata a execução da obra ou do serviço por 
preço certo de unidades determinadas;
IV – projeto básico: conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de preci‑
são adequado, para, observado o disposto no 
parágrafo único deste artigo:
a) caracterizar a obra ou serviço de engenha‑

ria, ou complexo de obras ou serviços ob‑
jeto da licitação, com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares;
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cidades gêmeas nas regiões de fronteira do 
Brasil com outros países, observado o art. 178 
da Constituição Federal.
Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o 
instrumento de efetivação da Política Nacional 
de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os 
princípios, os objetivos e as diretrizes desta Lei, 
bem como:
I – os serviços de transporte público coletivo;
II – a circulação viária;
III – as infraestruturas do sistema de mobilida-
de urbana, incluindo as ciclovias e ciclofaixas;
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.683, de 

19-6-2018.

IV – a acessibilidade para pessoas com defi-
ciência e restrição de mobilidade;
V – a integração dos modos de transporte 
público e destes com os privados e os não 
motorizados;
VI – a operação e o disciplinamento do trans-
porte de carga na infraestrutura viária;
VII – os polos geradores de viagens;
VIII – as áreas de estacionamentos públicos e 
privados, gratuitos ou onerosos;
IX – as áreas e horários de acesso e circulação 
restrita ou controlada;
X – os mecanismos e instrumentos de finan-
ciamento do transporte público coletivo e da 
infraestrutura de mobilidade urbana; e
XI – a sistemática de avaliação, revisão e atua-
lização periódica do Plano de Mobilidade Ur-
bana em prazo não superior a 10 (dez) anos.
§ 1o Ficam obrigados a elaborar e a aprovar 
Plano de Mobilidade Urbana os Municípios:
I – com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes;
II – integrantes de regiões metropolitanas, 
regiões integradas de desenvolvimento eco-
nômico e aglomerações urbanas com popula-
ção total superior a 1.000.000 (um milhão) de 
habitantes;
III – integrantes de áreas de interesse turísti-
co, incluídas cidades litorâneas que têm sua 
dinâmica de mobilidade normalmente altera-
da nos finais de semana, feriados e períodos 
de férias, em função do aporte de turistas, 
conforme critérios a serem estabelecidos pelo 
Poder Executivo.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.000, de 

19-5-2020.

§ 1o‑A. O Plano de Mobilidade Urbana deve 
ser integrado e compatível com os respectivos 
planos diretores e, quando couber, com os pla-
nos de desenvolvimento urbano integrado e 
com os planos metropolitanos de transporte e 
mobilidade urbana.
c § 1o-A acrescido pela Lei no 14.000, de 19-5-2020.

§ 2o Nos Municípios sem sistema de transpor-
te público coletivo ou individual, o Plano de 
Mobilidade Urbana deverá ter o foco no trans-
porte não motorizado e no planejamento da 
infraestrutura urbana destinada aos desloca-
mentos a pé e por bicicleta, de acordo com a 
legislação vigente.
§ 3o Revogado. Lei no 14.000, de 19-5-2020.
§ 4o O Plano de Mobilidade Urbana deve ser 
elaborado e aprovado nos seguintes prazos:
I – até 12 de abril de 2022, para Municípios 
com mais de 250.000 (duzentos e cinquenta 
mil) habitantes;

II – até 12 de abril de 2023, para Municípios 
com até 250.000 (duzentos e cinquenta mil) 
habitantes.
c § 4o com a redação dada pela Lei no 14.000, de 

19-5-2020.
c MP no 1.179, de 7-7-2023, que até o encerramen-

to desta edição não havia sido convertida em lei, 
reabre o prazo de que trata este parágrafo: “I – 12 
de abril de 2024, para Municípios com mais de 
duzentos e cinquenta mil habitantes; e II – 12 de 
abril de 2025, para Municípios com até duzentos e 
cinquenta mil habitantes”.

§  5o O Plano de Mobilidade Urbana deverá 
contemplar medidas destinadas a atender aos 
núcleos urbanos informais consolidados, nos 
termos da Lei no 13.465, de 11 de julho de 
2017.
c § 5o acrescido pela Lei no 13.683, de 19-6-2018.

§ 6o VETADO. Lei no 13.683, de 19-6-2018.
§ 7o A aprovação do Plano de Mobilidade Urba-
na pelos Municípios, nos termos do § 4o deste 
artigo, será informada à Secretaria Nacional de 
Mobilidade e Serviços Urbanos do Ministério 
do Desenvolvimento Regional.
§ 8o Encerrado o prazo estabelecido no § 4o 
deste artigo, os Municípios que não tenham 
aprovado o Plano de Mobilidade Urbana ape-
nas poderão solicitar e receber recursos fe-
derais destinados à mobilidade urbana caso 
sejam utilizados para a elaboração do próprio 
plano.
§ 9o O órgão responsável pela Política Nacio-
nal de Mobilidade Urbana deverá publicar a 
relação dos Municípios que deverão cumprir o 
disposto no § 1o deste artigo.
c §§  7o a 9o acrescidos pela Lei no  14.000, de 

19-5-2020.

CAPÍTULO VI
DOS INSTRUMENTOS DE APOIO 

À MOBILIDADE URBANA

Art. 25. O Poder Executivo da União, o dos Es-
tados, o do Distrito Federal e o dos Municípios, 
segundo suas possibilidades orçamentárias e 
financeiras e observados os princípios e dire-
trizes desta Lei, farão constar dos respectivos 
projetos de planos plurianuais e de leis de di-
retrizes orçamentárias as ações programáticas 
e instrumentos de apoio que serão utilizados, 
em cada período, para o aprimoramento dos 
sistemas de mobilidade urbana e melhoria da 
qualidade dos serviços.
Parágrafo único. A indicação das ações e dos 
instrumentos de apoio a que se refere o caput 
será acompanhada, sempre que possível, da 
fixação de critérios e condições para o acesso 
aos recursos financeiros e às outras formas de 
benefícios que sejam estabelecidos.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Esta Lei se aplica, no que couber, ao 
planejamento, controle, fiscalização e opera-
ção dos serviços de transporte público coletivo 
intermunicipal, interestadual e internacional 
de caráter urbano.
Art. 27. VETADO.
Art. 28. Esta Lei entra em vigor 100 (cem) dias 
após a data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2012;  
191o da Independência e  

124o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 12.711,  
DE 29 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre o ingresso nas 
universidades federais e nas instituições 

federais de ensino técnico.
c Publicada no DOU de 30-8-2012.
c Lei no 12.799, de 10-4-2013, dispõe sobre a isenção 

de pagamento de taxas para inscrição em proces-
sos seletivos de ingresso nos cursos das institui-
ções federais de educação superior.

Art. 1o As instituições federais de educação 
superior vinculadas ao Ministério da Educação 
reservarão, em cada concurso seletivo para 
ingresso nos cursos de graduação, por curso 
e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cen-
to) de suas vagas para estudantes que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em es-
colas públicas.
Parágrafo único. No preenchimento das va-
gas de que trata o caput deste artigo, 50% 
(cinquenta por cento) deverão ser reservados 
aos estudantes oriundos de famílias com ren-
da igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (um 
salário mínimo e meio) per capita.
Art. 2o VETADO.
Art. 3o Em cada instituição federal de ensino 
superior, as vagas de que trata o art. 1o desta 
Lei serão preenchidas, por curso e turno, por 
autodeclarados pretos, pardos e indígenas e 
por pessoas com deficiência, nos termos da 
legislação, em proporção ao total de vagas no 
mínimo igual à proporção respectiva de pretos, 
pardos, indígenas e pessoas com deficiência na 
população da unidade da Federação onde está 
instalada a instituição, segundo o último censo 
da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.409, de 

28-12-2016.

Parágrafo único. No caso de não preenchi-
mento das vagas segundo os critérios estabe-
lecidos no caput deste artigo, aquelas rema-
nescentes deverão ser completadas por estu-
dantes que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas.
Art. 4o As instituições federais de ensino téc-
nico de nível médio reservarão, em cada con-
curso seletivo para ingresso em cada curso, por 
turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
de suas vagas para estudantes que cursaram 
integralmente o ensino fundamental em esco-
las públicas.
Parágrafo único. No preenchimento das va-
gas de que trata o caput deste artigo, 50% 
(cinquenta por cento) deverão ser reservados 
aos estudantes oriundos de famílias com ren-
da igual ou inferior a 1,5 salário mínimo (um 
salário mínimo e meio) per capita.
Art. 5o Em cada instituição federal de ensino 
técnico de nível médio, as vagas de que trata 
o art. 4o desta Lei serão preenchidas, por curso 
e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 
indígenas e por pessoas com deficiência, nos 
termos da legislação, em proporção ao total de 
vagas no mínimo igual à proporção respectiva 
de pretos, pardos, indígenas e pessoas com de-
ficiência na população da unidade da Federa-
ção onde está instalada a instituição, segundo 
o último censo do IBGE.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.409, de 

28-12-2016.

Parágrafo único. No caso de não preenchi-
mento das vagas segundo os critérios estabele-
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c Artigo com a redação dada pela Lei no 13.204, de 
14-12-2015.

Art. 78. O art. 11 da Lei no 8.429, de 2 de 
junho de 1992, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso VIII:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 78‑A. O art. 23 da Lei no 8.429, de 2 de 
junho de 1992, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso III:
c Artigo com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. VETADO.
Art. 80. O processamento das compras e con-
tratações que envolvam recursos financeiros 
provenientes de parceria poderá ser efetuado 
por meio de sistema eletrônico disponibilizado 
pela administração pública às organizações 
da sociedade civil, aberto ao público via in-
ternet, que permita aos interessados formular 
propostas.
Parágrafo único. O Sistema de Cadastramen-
to Unificado de Fornecedores – SICAF, mantido 
pela União, fica disponibilizado aos demais en-
tes federados, para fins do disposto no caput, 
sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas.
c Art. 80 com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Art. 81. Mediante autorização da União, os 
Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
poderão aderir ao Sistema de Gestão de Con-
vênios e Contratos de Repasse – SICONV para 
utilizar suas funcionalidades no cumprimento 
desta Lei.
Art. 81‑A. Até que seja viabilizada a adapta-
ção do sistema de que trata o art. 81 ou de 
seus correspondentes nas demais unidades da 
federação:
I – serão utilizadas as rotinas previstas antes 
da entrada em vigor desta Lei para repasse de 
recursos a organizações da sociedade civil de-
correntes de parcerias celebradas nos termos 
desta Lei;
II – os Municípios de até cem mil habitantes se-
rão autorizados a efetivar a prestação de con-
tas e os atos dela decorrentes sem utilização 
da plataforma eletrônica prevista no art. 65.
c Art. 81-A acrescido pela Lei no  13.204, de 

14-12-2015.

Art. 81‑B. O ex‑prefeito de Município ou o 
ex‑governador de Estado ou do Distrito Fe‑
deral cujo ente federado tenha aderido ao 
sistema de que trata o art. 81 terá acesso a 
todos os registros de convênios celebrados 
durante a sua gestão, até a manifestação fi‑
nal do concedente sobre as respectivas pres‑
tações de contas.
c Art. 81-B acrescido pela Lei no  14.345, de 

24-5-2022.

Art. 82. VETADO.
Art. 83. As parcerias existentes no momento 
da entrada em vigor desta Lei permanecerão 
regidas pela legislação vigente ao tempo de 
sua celebração, sem prejuízo da aplicação sub-
sidiária desta Lei, naquilo em que for cabível, 
desde que em benefício do alcance do objeto 
da parceria.
§ 1o As parcerias de que trata o caput poderão 
ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso na 

liberação de recursos por parte da administra-
ção pública, por período equivalente ao atraso.
§ 2o As parcerias firmadas por prazo indetermi-
nado antes da data de entrada em vigor desta 
Lei, ou prorrogáveis por período superior ao 
inicialmente estabelecido, no prazo de até um 
ano após a data da entrada em vigor desta Lei, 
serão, alternativamente:
I – substituídas pelos instrumentos previstos 
nos arts. 16 ou 17, conforme o caso;
II – objeto de rescisão unilateral pela adminis-
tração pública.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 13.204, 

de 14-12-2015.

Art. 83‑A. VETADO. Lei no  13.204, de 
14-12-2015.
Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por 
esta Lei o disposto na Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 
da Lei no  8.666, de 21 de junho de 1993, 
convênios:
I – entre entes federados ou pessoas jurídicas 
a eles vinculadas;
II – decorrentes da aplicação do disposto no 
inciso IV do art. 3o.
c Art. 84 com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Art. 84‑A. A partir da vigência desta Lei, so-
mente serão celebrados convênios nas hipóte-
ses do parágrafo único do art. 84.
c Art. 84-A acrescido pela Lei no  13.204, de 

14-12-2015.

Art. 84‑B. As organizações da sociedade civil 
farão jus aos seguintes benefícios, indepen-
dentemente de certificação:
c Caput acrescido pela Lei no 13.204, de 14-12-2015.

I – receber doações de empresas, até o limite 
de 2% (dois por cento) de sua receita bruta;
II – receber bens móveis considerados irrecupe-
ráveis, apreendidos, abandonados ou disponí-
veis, administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil;
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  13.204, de 

14-12-2015.

III – Revogado. Lei no 14.027, de 20-7-2020.
Art. 84‑C. Os benefícios previstos no art. 84-B 
serão conferidos às organizações da sociedade 
civil que apresentem entre seus objetivos so-
ciais pelo menos uma das seguintes finalidades:
I – promoção da assistência social;
II – promoção da cultura, defesa e conservação 
do patrimônio histórico e artístico;
III – promoção da educação;
IV – promoção da saúde;
V – promoção da segurança alimentar e nu-
tricional;
VI – defesa, preservação e conservação do 
meio ambiente e promoção do desenvolvimen-
to sustentável;
VII – promoção do voluntariado;
VIII – promoção do desenvolvimento econômi-
co e social e combate à pobreza;
IX – experimentação, não lucrativa, de novos 
modelos socioprodutivos e de sistemas alterna-
tivos de produção, comércio, emprego e crédito;
X – promoção de direitos estabelecidos, cons-
trução de novos direitos e assessoria jurídica 
gratuita de interesse suplementar;
XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, 
dos direitos humanos, da democracia e de ou-
tros valores universais;

XII – organizações religiosas que se dediquem 
a atividades de interesse público e de cunho 
social distintas das destinadas a fins exclusiva-
mente religiosos;
XIII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de 
tecnologias alternativas, produção e divulga-
ção de informações e conhecimentos técnicos 
e científicos que digam respeito às atividades 
mencionadas neste artigo.
Parágrafo único. É vedada às entidades be-
neficiadas na forma do art. 84-B a participação 
em campanhas de interesse político-partidário 
ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.
c Art. 84-C acrescido pela Lei no  13.204, de 

14-12-2015.

Art. 85. O art. 1o da Lei no 9.790, de 23 de 
março de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 85‑A. O art. 3o da Lei no 9.790, de 23 de 
março de 1999, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XIII:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 85‑B. O parágrafo único do art. 4o da Lei 
no 9.790, de 23 de março de 1999, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
c Arts. 85-A e 85-B acrescidos pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 86. A Lei no 9.790, de 23 de março de 
1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 15-A e 15-B:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 87. As exigências de transparência e pu-
blicidade previstas em todas as etapas que 
envolvam a parceria, desde a fase preparató-
ria até o fim da prestação de contas, naqui-
lo que for necessário, serão excepcionadas 
quando se tratar de programa de proteção a 
pessoas ameaçadas ou em situação que possa 
comprometer a sua segurança, na forma do 
regulamento.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorri-
dos quinhentos e quarenta dias de sua publi-
cação oficial, observado o disposto nos §§ 1o 
e 2o deste artigo.
§ 1o Para os Municípios, esta Lei entra em vigor 
a partir de 1o de janeiro de 2017.
§ 2o Por ato administrativo local, o disposto 
nesta Lei poderá ser implantado nos Municí-
pios a partir da data decorrente do disposto 
no caput.
c Art. 88 com a redação dada pela Lei no 13.204, de 

14-12-2015.

Brasília, 31 de julho de 2014;  
193o da Independência e  

126o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 13.022,  
DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre o Estatuto Geral 
das Guardas Municipais.

c Publicada no DOU de 11-8-2014, edição extra.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADIN 

no 5.780, reconheceu a constitucionalidade desta 
lei (DOU de 12-7-2023).
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VI – expedição da CRF pelo Município; e
VII – registro da CRF e do projeto de regulari‑
zação fundiária aprovado perante o oficial do 
cartório de registro de imóveis em que se situe 
a unidade imobiliária com destinação urbana 
regularizada.
Parágrafo único. Não impedirá a REURB, na 
forma estabelecida nesta Lei, a inexistência de 
lei municipal específica que trate de medidas 
ou posturas de interesse local aplicáveis a pro‑
jetos de regularização fundiária urbana.
Art. 29. A fim de fomentar a efetiva implan‑
tação das medidas da REURB, os entes fede‑
rativos poderão celebrar convênios ou outros 
instrumentos congêneres com o Ministério das 
Cidades, com vistas a cooperar para a fiel exe‑
cução do disposto nesta Lei.
Art. 30. Compete aos Municípios nos quais 
estejam situados os núcleos urbanos informais 
a serem regularizados:
I – classificar, caso a caso, as modalidades da 
REURB;
II – processar, analisar e aprovar os projetos de 
regularização fundiária; e
III – emitir a CRF.
§ 1o Na REURB requerida pela União ou pelos 
Estados, a classificação prevista no inciso I do 
caput deste artigo será de responsabilidade do 
ente federativo instaurador.
§ 2o O Município deverá classificar e fixar, no 
prazo de até cento e oitenta dias, uma das mo‑
dalidades da REURB ou indeferir, fundamenta‑
damente, o requerimento.
§ 3o A inércia do Município implica a automá‑
tica fixação da modalidade de classificação da 
REURB indicada pelo legitimado em seu re‑
querimento, bem como o prosseguimento do 
procedimento administrativo da REURB, sem 
prejuízo de futura revisão dessa classificação 
pelo Município, mediante estudo técnico que 
a justifique.
§  4o Para as terras de sua propriedade, os 
órgãos da administração direta e as entida‑
des da administração indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ficam autorizados a instaurar, processar e 
aprovar a REURB‑S ou a REURB‑E e a utilizar 
os demais instrumentos previstos nesta Lei.
c § 4o acrescido pela Lei no 14.620, de 13-7-2023.

Art. 31. Instaurada a REURB, o Município de‑
verá proceder às buscas necessárias para de‑
terminar a titularidade do domínio dos imóveis 
onde está situado o núcleo urbano informal a 
ser regularizado.
§ 1o Tratando‑se de imóveis públicos ou priva‑
dos, caberá aos Municípios notificar os titula‑
res de domínio, os responsáveis pela implanta‑
ção do núcleo urbano informal, os confinantes 
e os terceiros eventualmente interessados, 
para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo de trinta dias, contado da data de rece‑
bimento da notificação.
§ 2o Tratando‑se de imóveis públicos munici‑
pais, o Município deverá notificar os confinan‑
tes e terceiros eventualmente interessados, 
para, querendo, apresentar impugnação no 
prazo de trinta dias, contado da data de rece‑
bimento da notificação.
§ 3o Na hipótese de apresentação de impugna‑
ção, será iniciado o procedimento extrajudicial 
de composição de conflitos de que trata esta 
Lei.

§ 4o A notificação do proprietário e dos con‑
finantes será feita por via postal, com aviso 
de recebimento, no endereço que constar da 
matrícula ou da transcrição, considerando‑se 
efetuada quando comprovada a entrega nesse 
endereço.
§ 5o A notificação da REURB também será feita 
por meio de publicação de edital, com prazo 
de trinta dias, do qual deverá constar, de forma 
resumida, a descrição da área a ser regulariza‑
da, nos seguintes casos:
I – quando o proprietário e os confinantes não 
forem encontrados; e
II – quando houver recusa da notificação por 
qualquer motivo.
§ 6o A ausência de manifestação dos indicados 
referidos nos §§ 1o e 4o deste artigo será in‑
terpretada como concordância com a REURB.
§ 7o Caso algum dos imóveis atingidos ou con‑
finantes não esteja matriculado ou transcrito 
na serventia, o Distrito Federal ou os Municí‑
pios realizarão diligências perante as serventias 
anteriormente competentes, mediante apre‑
sentação da planta do perímetro regularizado, 
a fim de que a sua situação jurídica atual seja 
certificada, caso possível.
§ 8o O requerimento de instauração da REURB 
ou, na forma de regulamento, a manifestação 
de interesse nesse sentido por parte de qual‑
quer dos legitimados garantem perante o po‑
der público aos ocupantes dos núcleos urbanos 
informais situados em áreas públicas a serem 
regularizados a permanência em suas respec‑
tivas unidades imobiliárias, preservando‑se as 
situações de fato já existentes, até o eventual 
arquivamento definitivo do procedimento.
§ 9o Fica dispensado o disposto neste artigo, 
caso adotados os procedimentos da demarca‑
ção urbanística.
Art. 32. A REURB será instaurada por decisão 
do Município, por meio de requerimento, por 
escrito, de um dos legitimados de que trata 
esta Lei.
Parágrafo único. Na hipótese de indeferi‑
mento do requerimento de instauração da 
REURB, a decisão do Município deverá indicar 
as medidas a serem adotadas, com vistas à re‑
formulação e à reavaliação do requerimento, 
quando for o caso.
Art. 33. Instaurada a REURB, compete ao 
Município aprovar o projeto de regularização 
fundiária, do qual deverão constar as respon‑
sabilidades das partes envolvidas.
§ 1o A elaboração e o custeio do projeto de 
regularização fundiária e da implantação da 
infraestrutura essencial obedecerão aos se‑
guintes procedimentos:
I – na REURB‑S, caberá ao Município ou ao 
Distrito Federal a responsabilidade de elaborar 
e custear o projeto de regularização fundiária 
e a implantação da infraestrutura essencial, 
quando necessária;
a e b) Revogadas. Lei no 14.118, de 12‑1‑2021.
II – na REURB‑E, a regularização fundiária será 
contratada e custeada por seus potenciais be‑
neficiários ou requerentes privados;
III – na REURB‑E sobre áreas públicas, se hou‑
ver interesse público, o Município poderá pro‑
ceder à elaboração e ao custeio do projeto de 
regularização fundiária e da implantação da in‑

fraestrutura essencial, com posterior cobrança 
aos seus beneficiários.
c Parágrafo único transformado em § 1o e com a re-

dação dada pela Lei no 14.118, de 12-1-2021.

§ 2o Na REURB‑S, fica facultado aos legitima‑
dos promover, a suas expensas, os projetos e 
os demais documentos técnicos necessários à 
regularização de seu imóvel, inclusive as obras 
de infraestrutura essencial nos termos do § 1o 
do art. 36 desta Lei.
c § 2o acrescido pela Lei no 14.118, de 12-1-2021.

Art. 34. Os Municípios poderão criar câmaras 
de prevenção e resolução administrativa de 
conflitos, no âmbito da administração local, 
inclusive mediante celebração de ajustes com 
os Tribunais de Justiça estaduais, as quais dete‑
rão competência para dirimir conflitos relacio‑
nados à REURB, mediante solução consensual.
§ 1o O modo de composição e funcionamento 
das câmaras de que trata o caput deste artigo 
será estabelecido em ato do Poder Executivo 
municipal e, na falta do ato, pelo disposto na 
Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015.
§ 2o Se houver consenso entre as partes, o 
acordo será reduzido a termo e constituirá 
condição para a conclusão da REURB, com 
consequente expedição da CRF.
§ 3o Os Municípios poderão instaurar, de ofí‑
cio ou mediante provocação, procedimento de 
mediação coletiva de conflitos relacionados à 
REURB.
§ 4o A instauração de procedimento adminis‑
trativo para a resolução consensual de confli‑
tos no âmbito da REURB suspende a prescrição.
§ 5o Os Municípios e o Distrito Federal pode‑
rão, mediante a celebração de convênio, utili‑
zar os Centros Judiciários de Solução de Con‑
flitos e Cidadania ou as câmaras de mediação 
credenciadas nos Tribunais de Justiça.

Seção II
DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA
Art. 35. O projeto de regularização fundiária 
conterá, no mínimo:
I – levantamento planialtimétrico e cadastral, 
com georreferenciamento, subscrito por pro‑
fissional competente, acompanhado de Ano‑
tação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 
que demonstrará as unidades, as construções, 
o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes 
geográficos e os demais elementos caracteri‑
zadores do núcleo a ser regularizado;
II – planta do perímetro do núcleo urbano in‑
formal com demonstração das matrículas ou 
transcrições atingidas, quando for possível;
III – estudo preliminar das desconformidades 
e da situação jurídica, urbanística e ambiental;
IV – projeto urbanístico;
V – memoriais descritivos;
VI – proposta de soluções para questões am‑
bientais, urbanísticas e de reassentamento dos 
ocupantes, quando for o caso;
VII – estudo técnico para situação de risco, 
quando for o caso;
VIII – estudo técnico ambiental, para os fins 
previstos nesta Lei, quando for o caso;
IX – cronograma físico de serviços e implanta‑
ção de obras de infraestrutura essencial, com‑
pensações urbanísticas, ambientais e outras, 
quando houver, definidas por ocasião da apro‑
vação do projeto de regularização fundiária; e
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X – termo de compromisso a ser assinado pelos 
responsáveis, públicos ou privados, pelo cum‑
primento do cronograma físico definido no 
inciso IX deste artigo.
Parágrafo único. O projeto de regularização 
fundiária deverá considerar as características 
da ocupação e da área ocupada para definir 
parâmetros urbanísticos e ambientais especí‑
ficos, além de identificar os lotes, as vias de 
circulação e as áreas destinadas a uso público, 
quando for o caso.
Art. 36. O projeto urbanístico de regularização 
fundiária deverá conter, no mínimo, indicação:
I – das áreas ocupadas, do sistema viário 
e das unidades imobiliárias, existentes ou 
projetadas;
II – das unidades imobiliárias a serem regula‑
rizadas, suas características, área, confronta‑
ções, localização, nome do logradouro e nú‑
mero de sua designação cadastral, se houver;
III – quando for o caso, das quadras e suas sub‑
divisões em lotes ou as frações ideais vincula‑
das à unidade regularizada;
IV – dos logradouros, espaços livres, áreas des‑
tinadas a edifícios públicos e outros equipa‑
mentos urbanos, quando houver;
V – de eventuais áreas já usucapidas;
VI – das medidas de adequação para correção 
das desconformidades, quando necessárias;
VII – das medidas de adequação da mobilida‑
de, acessibilidade, infraestrutura e relocação 
de edificações, quando necessárias;
VIII – das obras de infraestrutura essencial, 
quando necessárias;
IX – de outros requisitos que sejam definidos 
pelo Município.
§ 1o Para fins desta Lei, considera‑se infraes‑
trutura essencial os seguintes equipamentos:
I – sistema de abastecimento de água potável, 
coletivo ou individual;
II – sistema de coleta e tratamento do esgota‑
mento sanitário, coletivo ou individual;
III – rede de energia elétrica domiciliar;
IV – soluções de drenagem, quando necessá‑
rio; e
V – outros equipamentos a serem definidos 
pelos Municípios em função das necessidades 
locais e características regionais.
§ 2o A REURB pode ser implementada por eta‑
pas, abrangendo o núcleo urbano informal de 
forma total ou parcial.
§ 3o As obras de implantação de infraestrutura 
essencial, de equipamentos comunitários e de 
melhoria habitacional, bem como sua manu‑
tenção, podem ser realizadas antes, durante 
ou após a conclusão da REURB.
§ 4o O Município definirá os requisitos para ela‑
boração do projeto de regularização, no que 
se refere aos desenhos, ao memorial descritivo 
e ao cronograma físico de obras e serviços a 
serem realizados, se for o caso.
§ 5o A planta e o memorial descritivo deverão 
ser assinados por profissional legalmente ha‑
bilitado, dispensada a apresentação de Ano‑
tação de Responsabilidade Técnica (ART) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agrono‑
mia (Crea) ou de Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura e Ur‑
banismo (CAU), quando o responsável técnico 
for servidor ou empregado público.
§ 6o Na hipótese de utilização, pelo poder pú‑
blico, de peças técnicas e projetos de regulari‑
zação fundiária elaborados por empresas pri‑

vadas e particulares em geral, será necessária, 
para a emissão da Certidão de Regularização 
Fundiária (CRF), a anuência dos autores ou de 
quem detenha os direitos autorais.
§ 7o As unidades desocupadas e não comer‑
cializadas do titular originário do domínio 
da área alcançadas pela REURB, na forma do 
inciso I do caput deste artigo, poderão ser 
caucionadas ou averbadas em alienação fidu‑
ciária e colocadas em garantia para as obras 
de infraestrutura essenciais, consignando‑se 
o poder público como beneficiário da garan‑
tia estabelecida.
c §§  6o e 7o acrescidos pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

Art. 37. Na REURB‑S, caberá ao poder públi‑
co competente, diretamente ou por meio da 
administração pública indireta, implementar 
a infraestrutura essencial, os equipamentos 
comunitários e as melhorias habitacionais 
previstas nos projetos de regularização, assim 
como arcar com os ônus de sua manutenção, 
podendo utilizar‑se de recursos financeiros 
públicos e privados.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.620, de 

13-7-2023.

§ 1o Os projetos e as obras de infraestrutura 
essencial na REURB‑S ou REURB‑E, incluindo 
vias de acesso, iluminação pública, solução 
de esgotamento sanitário e de drenagem 
de águas pluviais, ligações domiciliares de 
abastecimento de água e de energia elétrica 
e valores despendidos com indenizações aos 
antigos proprietários, poderão ser financia‑
dos com recursos do Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimo (SBPE), do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do Fun‑
do de Arrendamento Residencial (FAR) e do 
Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), bem 
como por outras fontes de financiamento pú‑
blicas, privadas ou internacionais.
§ 2o Garantida a previsão de restituição in‑
tegral dos valores disponibilizados, ficam au‑
torizados a realizar as operações financeiras 
para as obras de infraestrutura referidas no 
§ 1o os órgãos federais, estaduais e munici‑
pais, inclusive sociedades de economia mista, 
que operem na execução de política habita‑
cional e de infraestruturas conexas.
§ 3o As garantias para as operações financei‑
ras para as obras de infraestrutura e melho‑
rias essenciais para a REURB são as previstas 
no art. 17 da Lei no 9.514, de 20 de novembro 
de 1997, e deverão ser incluídas na Certidão 
de Regularização Fundiária (CRF).
§ 4o O cálculo dos valores devidos pelos bene‑
ficiários da REURB poderá ser realizado ado‑
tando‑se como critério as áreas dos imóveis 
regularizados, individualmente considerados.
c §§  1o a 4o acrescidos pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

Art. 37‑A. Fica autorizada a transferência 
do direito de construir correspondente ao 
potencial construtivo passível de ser utiliza‑
do em outro local, prevista no art. 35 da Lei 
no 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto 
da Cidade), para fins de viabilizar a elabora‑
ção de projetos, a indenização e a realização 
das obras de infraestrutura em projetos de 
REURB‑S.
Parágrafo único. As prefeituras poderão 
receber imóveis para o atendimento das fi‑
nalidades previstas neste artigo, oferecen‑

do como contrapartida ao proprietário a 
possibilidade de transferência do potencial 
construtivo do bem doado ou desapropriado 
amigavelmente.
c Art. 37-A acrescido pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

Art. 38. Na REURB‑E, o Distrito Federal ou os 
Municípios deverão definir, por ocasião da 
aprovação dos projetos de regularização fun‑
diária, nos limites da legislação de regência, os 
responsáveis pela:
I – implantação dos sistemas viários;
II – implantação da infraestrutura essencial e 
dos equipamentos públicos ou comunitários, 
quando for o caso; e
III – implementação das medidas de mitigação 
e compensação urbanística e ambiental, e dos 
estudos técnicos, quando for o caso.
§ 1o As responsabilidades de que trata o caput 
deste artigo poderão ser atribuídas aos benefi‑
ciários da REURB‑E.
§ 2o Os responsáveis pela adoção de medidas 
de mitigação e compensação urbanística e 
ambiental deverão celebrar termo de compro‑
misso com as autoridades competentes como 
condição de aprovação da REURB‑E.
Art. 39. Para que seja aprovada a REURB de 
núcleos urbanos informais, ou de parcela de‑
les, situados em áreas de riscos geotécnicos, de 
inundações ou de outros riscos especificados 
em lei, estudos técnicos deverão ser realizados, 
a fim de examinar a possibilidade de elimina‑
ção, de correção ou de administração de riscos 
na parcela por eles afetada.
§ 1o Na hipótese do caput deste artigo, é con‑
dição indispensável à aprovação da REURB a 
implantação das medidas indicadas nos estu‑
dos técnicos realizados.
§ 2o Na REURB‑S que envolva áreas de riscos 
que não comportem eliminação, correção ou 
administração, os Municípios deverão pro‑
ceder à realocação dos ocupantes do núcleo 
urbano informal a ser regularizado.

Seção III
DA CONCLUSÃO DA REURB

Art. 40. O pronunciamento da autoridade 
competente que decidir o processamento ad‑
ministrativo da REURB deverá:
I – indicar as intervenções a serem executadas, 
se for o caso, conforme o projeto de regulari‑
zação fundiária aprovado;
II – aprovar o projeto de regularização fundiá‑
ria resultante do processo de regularização 
fundiária; e
III – identificar e declarar os ocupantes de cada 
unidade imobiliária com destinação urbana re‑
gularizada, e os respectivos direitos reais.
Art. 41. A Certidão de Regularização Fundiária 
(CRF) é o ato administrativo de aprovação da 
regularização que deverá acompanhar o proje‑
to aprovado e deverá conter, no mínimo:
I – o nome do núcleo urbano regularizado;
II – a localização;
III – a modalidade da regularização;
IV – as responsabilidades das obras e serviços 
constantes do cronograma;
V – a indicação numérica de cada unidade re‑
gularizada, quando houver;
VI – a listagem com nomes dos ocupantes que 
houverem adquirido a respectiva unidade, por 
título de legitimação fundiária ou mediante 
ato único de registro, bem como o estado civil, 
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a profissão, o número de inscrição no cadastro 
das pessoas físicas do Ministério da Fazenda 
e do registro geral da cédula de identidade e 
a filiação.

CAPÍTULO IV
DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA
Art. 42. O registro da CRF e do projeto de re‑
gularização fundiária aprovado será requerido 
diretamente ao oficial do cartório de registro 
de imóveis da situação do imóvel e será efe‑
tivado independentemente de determinação 
judicial ou do Ministério Público.
Parágrafo único. Em caso de recusa do regis‑
tro, o oficial do cartório do registro de imóveis 
expedirá nota devolutiva fundamentada, na 
qual indicará os motivos da recusa e formulará 
exigências nos termos desta Lei.
Art. 43. Na hipótese de a REURB abranger 
imóveis situados em mais de uma circunscri‑
ção imobiliária, o procedimento será efetuado 
perante cada um dos oficiais dos cartórios de 
registro de imóveis.
Parágrafo único. Quando os imóveis regulari‑
zados estiverem situados na divisa das circuns‑
crições imobiliárias, as novas matrículas das 
unidades imobiliárias serão de competência 
do oficial do cartório de registro de imóveis 
em cuja circunscrição estiver situada a maior 
porção da unidade imobiliária regularizada.
Art. 44. Recebida a CRF, cumprirá ao oficial 
do cartório de registro de imóveis prenotá‑la, 
autuá‑la, instaurar o procedimento registral e, 
no prazo de quinze dias, emitir a respectiva 
nota de exigência ou praticar os atos tendentes 
ao registro.
§ 1o O registro do projeto REURB aprovado 
importa em:
I – abertura de nova matrícula, quando for o 
caso;
II – abertura de matrículas individualizadas 
para os lotes e áreas públicas resultantes do 
projeto de regularização aprovado; e
III – registro dos direitos reais indicados na 
CRF junto às matrículas dos respectivos lo‑
tes, dispensada a apresentação de título 
individualizado.
§  2o Quando o núcleo urbano regularizado 
abranger mais de uma matrícula, o oficial do 
registro de imóveis abrirá nova matrícula para 
a área objeto de regularização, conforme pre‑
visto no inciso I do § 1o deste artigo, destacan‑
do a área abrangida na matrícula de origem, 
dispensada a apuração de remanescentes.
§ 3o O registro da CRF dispensa a comprovação 
do pagamento de tributos ou penalidades tri‑
butárias de responsabilidade dos legitimados.
§ 4o O registro da CRF aprovado independe de 
averbação prévia do cancelamento do cadastro 
de imóvel rural no Instituto Nacional de Colo‑
nização e Reforma Agrária (INCRA).
§ 5o O procedimento registral deverá ser con‑
cluído no prazo de sessenta dias, prorrogável 
por até igual período, mediante justificativa 
fundamentada do oficial do cartório de regis‑
tro de imóveis.
§ 6o O oficial de registro fica dispensado de 
providenciar a notificação dos titulares de do‑
mínio, dos confinantes e de terceiros eventual‑
mente interessados, uma vez cumprido esse 
rito pelo Município, conforme o disposto no 
art. 31 desta Lei.

§ 7o O oficial do cartório de registro de imóveis, 
após o registro da CRF, notificará o INCRA, o 
Ministério do Meio Ambiente e a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil para que esses órgãos 
cancelem, parcial ou totalmente, os respecti‑
vos registros existentes no Cadastro Ambiental 
Rural (CAR) e nos demais cadastros relaciona‑
dos a imóvel rural, relativamente às unidades 
imobiliárias regularizadas.
§ 8o O oficial do cartório de registro de imó‑
veis, ao abrir as matrículas individuais decor‑
rentes do projeto de regularização fundiária, 
deverá, nas matrículas de unidades imobiliá‑
rias cujo ocupante não venha a ser informado 
na lista de beneficiários da CRF, fazer constar 
o titular originário da matrícula na condição 
de proprietário anterior, não inserindo esse 
mesmo proprietário como titular atual da 
matrícula aberta, mas apenas inserindo, no 
campo relativo ao proprietário atual, texto 
informando que o futuro proprietário será 
oportunamente citado na matrícula quan‑
do do envio de listas complementares de 
beneficiários.
c § 8o acrescido pela Lei no 14.620, de 13-7-2023.

Art. 45. Quando se tratar de imóvel sujeito 
a regime de condomínio geral a ser dividido 
em lotes com indicação, na matrícula, da área 
deferida a cada condômino, o Município po‑
derá indicar, de forma individual ou coletiva, 
as unidades imobiliárias correspondentes às 
frações ideais registradas, sob sua exclusiva 
responsabilidade, para a especialização das 
áreas registradas em comum.
Parágrafo único. Na hipótese de a informa‑
ção prevista no caput deste artigo não constar 
do projeto de regularização fundiária aprovado 
pelo Município, as novas matrículas das uni‑
dades imobiliárias serão abertas mediante re‑
querimento de especialização formulado pelos 
legitimados de que trata esta Lei, dispensada a 
outorga de escritura pública para indicação da 
quadra e do lote.
Art. 46. Para atendimento ao princípio da es‑
pecialidade, o oficial do cartório de registro de 
imóveis adotará o memorial descritivo da gleba 
apresentado com o projeto de regularização 
fundiária e deverá averbá‑lo na matrícula exis‑
tente, anteriormente ao registro do projeto, 
independentemente de provocação, retifica‑
ção, notificação, unificação ou apuração de 
disponibilidade ou remanescente.
§ 1o Se houver dúvida quanto à extensão da 
gleba matriculada, em razão da precariedade 
da descrição tabular, o oficial do cartório de re‑
gistro de imóveis abrirá nova matrícula para a 
área destacada e averbará o referido destaque 
na matrícula matriz.
§ 2o As notificações serão emitidas de forma 
simplificada, indicando os dados de identifica‑
ção do núcleo urbano a ser regularizado, sem 
a anexação de plantas, projetos, memoriais ou 
outros documentos, convidando o notificado a 
comparecer à sede da serventia para tomar co‑
nhecimento da CRF com a advertência de que 
o não comparecimento e a não apresentação 
de impugnação, no prazo legal, importará em 
anuência ao registro.
§ 3o Na hipótese de o projeto de regularização 
fundiária não envolver a integralidade do imó‑
vel matriculado, o registro será feito com base 
na planta e no memorial descritivo referentes 

à área objeto de regularização e o destaque na 
matrícula da área total deverá ser averbado.
Art. 47. Os padrões dos memoriais descriti‑
vos, das plantas e das demais representações 
gráficas, inclusive as escalas adotadas e outros 
detalhes técnicos, seguirão as diretrizes esta‑
belecidas pela autoridade municipal ou distri‑
tal competente, as quais serão consideradas 
atendidas com a emissão da CRF.
Parágrafo único. Não serão exigidos reco‑
nhecimentos de firma nos documentos que 
compõem a CRF ou o termo individual de legi‑
timação fundiária quando apresentados pela 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou 
entes da administração indireta.
Art. 48. O registro da CRF produzirá efeito 
de instituição e especificação de condomínio, 
quando for o caso, regido pelas disposições le‑
gais específicas, hipótese em que fica faculta‑
da aos condôminos a aprovação de convenção 
condominial.
Art. 49. O registro da CRF será feito em to‑
das as matrículas atingidas pelo projeto de 
regularização fundiária aprovado, devendo ser 
informadas, quando possível, as parcelas cor‑
respondentes a cada matrícula.
Art. 50. Nas matrículas abertas para cada par‑
cela, deverão constar dos campos referentes 
ao registro anterior e ao proprietário:
I – quando for possível, a identificação exata 
da origem da parcela matriculada, por meio de 
planta de sobreposição do parcelamento com 
os registros existentes, a matrícula anterior e o 
nome de seu proprietário;
II – quando não for possível identificar a exata 
origem da parcela matriculada, todas as ma‑
trículas anteriores atingidas pela REURB e a 
expressão “proprietário não identificado”, dis‑
pensando‑se nesse caso os requisitos dos itens 
4 e 5 do inciso II do art. 167 da Lei no 6.015, de 
31 de dezembro de 1973.
Art. 51. Qualificada a CRF e não havendo 
exigências nem impedimentos, o oficial do 
cartório de registro de imóveis efetuará o seu 
registro na matrícula dos imóveis cujas áreas 
tenham sido atingidas, total ou parcialmente.
Parágrafo único. Não identificadas as trans‑
crições ou as matrículas da área regularizada, 
o oficial do cartório de registro abrirá matrícula 
com a descrição do perímetro do núcleo urba‑
no informal que constar da CRF e nela efetuará 
o registro.
Art. 52. Registrada a CRF, será aberta matrí‑
cula para cada uma das unidades imobiliárias 
regularizadas.
Parágrafo único. Para os atuais ocupantes 
das unidades imobiliárias objeto da REURB, os 
compromissos de compra e venda, as cessões 
e as promessas de cessão valerão como título 
hábil para a aquisição da propriedade, quan‑
do acompanhados da prova de quitação das 
obrigações do adquirente, e serão registrados 
nas matrículas das unidades imobiliárias cor‑
respondentes, resultantes da regularização 
fundiária.
Art. 53. Com o registro da CRF, serão incor‑
porados automaticamente ao patrimônio pú‑
blico as vias públicas, as áreas destinadas ao 
uso comum do povo, os prédios públicos e os 
equipamentos urbanos, na forma indicada no 
projeto de regularização fundiária aprovado.
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Parágrafo único. A requerimento do Municí‑
pio, o oficial de registro de imóveis abrirá ma‑
trícula para as áreas que tenham ingressado no 
domínio público.
Art. 54. As unidades desocupadas e não co‑
mercializadas alcançadas pela REURB terão as 
suas matrículas abertas em nome do titular 
originário do domínio da área.
Parágrafo único. As unidades não edificadas 
que tenham sido comercializadas a qualquer 
título terão suas matrículas abertas em nome 
do adquirente, conforme procedimento previs‑
to nos arts. 84 e 98 desta Lei.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.118, de 12-1-2021.

...................................................................

CAPÍTULO VII
 DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS

Art. 59. Serão regularizados como conjuntos 
habitacionais os núcleos urbanos informais 
que tenham sido constituídos para a alienação 
de unidades já edificadas pelo próprio em‑
preendedor, público ou privado.
§  1o Os conjuntos habitacionais podem ser 
constituídos de parcelamento do solo com 
unidades edificadas isoladas, parcelamento do 
solo com edificações em condomínio, condo‑
mínios horizontais ou verticais, ou ambas as 
modalidades de parcelamento e condomínio.

§ 2o As unidades resultantes da regularização 
de conjuntos habitacionais serão atribuídas 
aos ocupantes reconhecidos, salvo quando 
o ente público promotor do programa habi‑
tacional demonstrar que, durante o processo 
de regularização fundiária, há obrigações pen‑
dentes, caso em que as unidades imobiliárias 
regularizadas serão a ele atribuídas.
Art. 60. Para a aprovação e registro dos con‑
juntos habitacionais que compõem a REURB 
ficam dispensadas a apresentação do habi‑
te‑se e, no caso de REURB‑S, as respectivas 
certidões negativas de tributos e contribuições 
previdenciárias.

CAPÍTULO VIII
DO CONDOMÍNIO URBANO SIMPLES

Art. 61. Quando um mesmo imóvel contiver 
construções de casas ou cômodos, poderá ser 
instituído, inclusive para fins de REURB, condo‑
mínio urbano simples, respeitados os parâme‑
tros urbanísticos locais, e serão discriminadas, 
na matrícula, a parte do terreno ocupada pelas 
edificações, as partes de utilização exclusiva e 
as áreas que constituem passagem para as vias 
públicas ou para as unidades entre si.
Parágrafo único. O condomínio urbano sim‑
ples será regido por esta Lei, aplicando‑se, no 
que couber, o disposto na legislação civil, tal 
como os arts. 1.331 a 1.358 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

Art. 62. A instituição do condomínio urbano 
simples será registrada na matrícula do respec‑
tivo imóvel, na qual deverão ser identificadas 
as partes comuns ao nível do solo, as partes 
comuns internas à edificação, se houver, e as 
respectivas unidades autônomas, dispensada 
a apresentação de convenção de condomínio.
§ 1o Após o registro da instituição do condo‑
mínio urbano simples, deverá ser aberta uma 
matrícula para cada unidade autônoma, à qual 
caberá, como parte inseparável, uma fração 
ideal do solo e das outras partes comuns, se 
houver, representada na forma de percentual.
§ 2o As unidades autônomas constituídas em 
matrícula própria poderão ser alienadas e gra‑
vadas livremente por seus titulares.
§ 3o Nenhuma unidade autônoma poderá ser 
privada de acesso ao logradouro público.
§ 4o A gestão das partes comuns será feita de 
comum acordo entre os condôminos, poden‑
do ser formalizada por meio de instrumento 
particular.
Art. 63. No caso da REURB‑S, a averbação das 
edificações poderá ser efetivada a partir de 
mera notícia, a requerimento do interessado, 
da qual constem a área construída e o número 
da unidade imobiliária, dispensada a apresen‑
tação de habite‑se e de certidões negativas de 
tributos e contribuições previdenciárias.
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e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros pe‑
recíveis, no período necessário para a realiza‑
ção dos processos licitatórios correspondentes, 
hipótese em que a contratação será realizada 
diretamente com base no preço do dia;

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no 
País que envolvam, cumulativamente, alta 
complexidade tecnológica e defesa nacional;

g) materiais de uso das Forças Armadas, com 
exceção de materiais de uso pessoal e ad‑
ministrativo, quando houver necessidade de 
manter a padronização requerida pela es‑
trutura de apoio logístico dos meios navais, 
aéreos e terrestres, mediante autorização 
por ato do comandante da força militar;

h) bens e serviços para atendimento dos con‑
tingentes militares das forças singulares 
brasileiras empregadas em operações de 
paz no exterior, hipótese em que a contra‑
tação deverá ser justificada quanto ao preço 
e à escolha do fornecedor ou executante e 
ratificada pelo comandante da força militar;

i) abastecimento ou suprimento de efetivos 
militares em estada eventual de curta dura‑
ção em portos, aeroportos ou localidades di‑
ferentes de suas sedes, por motivo de movi‑
mentação operacional ou de adestramento;

j) coleta, processamento e comercialização de 
resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reu‑
tilizáveis, em áreas com sistema de coleta 
seletiva de lixo, realizados por associações 
ou cooperativas formadas exclusivamente 
de pessoas físicas de baixa renda reconhe‑
cidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipa‑
mentos compatíveis com as normas técni‑
cas, ambientais e de saúde pública;

k) aquisição ou restauração de obras de arte 
e objetos históricos, de autenticidade cer‑
tificada, desde que inerente às finalidades 
do órgão ou com elas compatível;

l) serviços especializados ou aquisição ou 
locação de equipamentos destinados ao 
rastreamento e à obtenção de provas pre‑
vistas nos incisos II e V do caput do art. 3o 
da Lei no 12.850, de 2 de agosto de 2013, 
quando houver necessidade justificada de 
manutenção de sigilo sobre a investigação;

m) aquisição de medicamentos destinados 
exclusivamente ao tratamento de doenças 
raras definidas pelo Ministério da Saúde;

V – para contratação com vistas ao cumpri‑
mento do disposto nos arts. 3o, 3o‑A, 4o, 5o 
e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, observados os princípios gerais de con‑
tratação constantes da referida Lei;
VI – para contratação que possa acarretar 
comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da 
Defesa, mediante demanda dos comandos das 
Forças Armadas ou dos demais ministérios;
VII – nos casos de guerra, estado de defesa, es‑
tado de sítio, intervenção federal ou de grave 
perturbação da ordem;
VIII – nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de aten‑
dimento de situação que possa ocasionar prejuí‑
zo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data 
de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos 
e a recontratação de empresa já contratada com 
base no disposto neste inciso;

IX – para a aquisição, por pessoa jurídica de 
direito público interno, de bens produzidos 
ou serviços prestados por órgão ou entidade 
que integrem a Administração Pública e que 
tenham sido criados para esse fim específico, 
desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado;
X – quando a União tiver que intervir no domí‑
nio econômico para regular preços ou norma‑
lizar o abastecimento;
XI – para celebração de contrato de programa 
com ente federativo ou com entidade de sua Ad‑
ministração Pública indireta que envolva presta‑
ção de serviços públicos de forma associada nos 
termos autorizados em contrato de consórcio 
público ou em convênio de cooperação;
XII – para contratação em que houver transfe‑
rência de tecnologia de produtos estratégicos 
para o Sistema Único de Saúde (SUS), confor‑
me elencados em ato da direção nacional do 
SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses 
produtos durante as etapas de absorção tecno‑
lógica, e em valores compatíveis com aqueles 
definidos no instrumento firmado para a trans‑
ferência de tecnologia;
XIII – para contratação de profissionais para 
compor a comissão de avaliação de critérios 
de técnica, quando se tratar de profissional 
técnico de notória especialização;
XIV – para contratação de associação de pes‑
soas com deficiência, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgão ou entida‑
de da Administração Pública, para a prestação 
de serviços, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado e os 
serviços contratados sejam prestados exclusi‑
vamente por pessoas com deficiência;
XV – para contratação de instituição brasileira 
que tenha por finalidade estatutária apoiar, 
captar e executar atividades de ensino, pesqui‑
sa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive para gerir administrativa e financei‑
ramente essas atividades, ou para contratação 
de instituição dedicada à recuperação social da 
pessoa presa, desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética e profissional e 
não tenha fins lucrativos;
XVI – para aquisição, por pessoa jurídica de di-
reito público interno, de insumos estratégicos 
para a saúde produzidos por fundação que, re-
gimental ou estatutariamente, tenha por fina-
lidade apoiar órgão da Administração Pública 
direta, sua autarquia ou fundação em projetos 
de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimen-
to institucional, científico e tecnológico e de 
estímulo à inovação, inclusive na gestão admi-
nistrativa e financeira necessária à execução 
desses projetos, ou em parcerias que envolvam 
transferência de tecnologia de produtos estra-
tégicos para o SUS, nos termos do inciso XII 
deste caput, e que tenha sido criada para esse 
fim específico em data anterior à entrada em 
vigor desta Lei, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado;
c Inciso XVI com a redação dada pela Lei no 14.628, 

de 20-7-2023.

XVII – para contratação de entidades priva-
das sem fins lucrativos para a implementação 
de cisternas ou outras tecnologias sociais de 
acesso à água para consumo humano e pro-
dução de alimentos, a fim de beneficiar as 
famílias rurais de baixa renda atingidas pela 
seca ou pela falta regular de água; e
XVIII – para contratação de entidades privadas 
sem fins lucrativos, para a implementação do 
Programa Cozinha Solidária, que tem como 

finalidade fornecer alimentação gratuita pre-
ferencialmente à população em situação de 
vulnerabilidade e risco social, incluída a popu-
lação em situação de rua, com vistas à promo-
ção de política de segurança alimentar e nu-
tricional e de assistência social e à efetivação 
de direitos sociais, dignidade humana, resgate 
social e melhoria da qualidade de vida.
c Incisos XVII e XVIII acrescidos pela Lei no 14.628, 

de 20-7-2023.

§ 1o Para fins de aferição dos valores que aten‑
dam aos limites referidos nos incisos I e II do 
caput deste artigo, deverão ser observados:
I – o somatório do que for despendido no exer‑
cício financeiro pela respectiva unidade gestora;
II – o somatório da despesa realizada com obje‑
tos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo 
ramo de atividade.
§ 2o Os valores referidos nos incisos I e II do ca-
put deste artigo serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio pú‑
blico ou por autarquia ou fundação qualificadas 
como agências executivas na forma da lei.
§ 3o As contratações de que tratam os incisos 
I e II do caput deste artigo serão preferencial‑
mente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicio‑
nais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa.
§ 4o As contratações de que tratam os incisos 
I e II do caput deste artigo serão preferencial‑
mente pagas por meio de cartão de pagamen‑
to, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
§ 5o A dispensa prevista na alínea c do inciso IV do 
caput deste artigo, quando aplicada a obras e ser‑
viços de engenharia, seguirá procedimentos es‑
peciais instituídos em regulamentação específica.
§ 6o Para os fins do inciso VIII do caput deste 
artigo, considera‑se emergencial a contratação 
por dispensa com objetivo de manter a conti‑
nuidade do serviço público, e deverão ser ob‑
servados os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do 
processo licitatório, sem prejuízo de apuração 
de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial.
§ 7o Não se aplica o disposto no § 1o deste arti‑
go às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) de serviços de manutenção de veículos au‑
tomotores de propriedade do órgão ou entidade 
contratante, incluído o fornecimento de peças.
c Dec. no 11.317, de 29-12-2022, atualiza o valor cons-

tante neste parágrafo para R$ 9.153,34 (nove mil cen-
to e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos).

CAPÍTULO IX
DAS ALIENAÇÕES

Art. 76. A alienação de bens da Administração 
Pública, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será precedida 
de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I – tratando‑se de bens imóveis, inclusive os 
pertencentes às autarquias e às fundações, 
exigirá autorização legislativa e dependerá de 
licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de:
a) dação em pagamento;
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elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distri-
to Federal.

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal.
§ 2o O montante previsto para as receitas de 
operações de crédito não poderá ser superior 
ao das despesas de capital constantes do pro‑
jeto de lei orçamentária.
c O STF, por unanimidade de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no 2.238, conferindo a 
este parágrafo interpretação conforme ao inciso 
III do art. 167 da CF, em ordem a explicitar que 
a proibição não abrange operações de crédito 
autorizadas mediante créditos suplementares ou 
especiais com finalidade precisa, aprovados pelo 
Poder Legislativo (DOU de 13-8-2020).

§ 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à 
disposição dos demais Poderes e do Ministério 
Público, no mínimo trinta dias antes do prazo 
final para encaminhamento de suas propostas 
orçamentárias, os estudos e as estimativas das 
receitas para o exercício subsequente, inclusive 
da corrente líquida, e as respectivas memórias 
de cálculo.
Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as re‑
ceitas previstas serão desdobradas, pelo Po‑
der Executivo, em metas bimestrais de arre‑
cadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à 
evasão e à sonegação, da quantidade e valo‑
res de ações ajuizadas para cobrança da dívida 
ativa, bem como da evolução do montante 
dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa.
c Res. do SF no 33, de 13-7-2006, autoriza a cessão, 

para cobrança, da dívida ativa dos municípios a 
instituições financeiras.

Seção II
DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 14. A concessão ou ampliação de incenti‑
vo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acom‑
panhada de estimativa do impacto orçamentá‑
rio‑financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e 
a pelo menos uma das seguintes condições:
c Arts. 70 e 151 da CF.
c Art. 4o da LC no 160, de 7-8-2017, que dispõe sobre 

convênio que permite aos Estados e ao Distrito 
Federal deliberar sobre a remissão dos créditos 
tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais 
ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo 
com o disposto no art. 155, § 2o, XII, g da CF e a 
reinstituição das respectivas isenções, incentivos 
e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais.

I – demonstração pelo proponente de que a re‑
núncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de 
que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias;
c Arts. 70 e 151 da CF.

II – estar acompanhada de medidas de com‑
pensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição.
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alí‑

quota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que corres‑
pondam a tratamento diferenciado.
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do 
incentivo ou benefício de que trata o caput 
deste artigo decorrer da condição contida 
no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso.
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos 
previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o;
II – ao cancelamento de débito cujo montan‑
te seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação 
que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
c Art. 167, I e II, e § 1o, da CF.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoa‑
mento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de:
I – estimativa do impacto orçamentário‑finan‑
ceiro no exercício em que deva entrar em vigor 
e nos dois subsequentes;
II – declaração do ordenador da despesa de 
que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e com‑
patibilidade com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias.
§  1o Para os fins desta Lei Complementar, 
considera‑se:
I – adequada com a lei orçamentária anual, a 
despesa objeto de dotação específica e suficien‑
te, ou que esteja abrangida por crédito genéri‑
co, de forma que somadas todas as despesas da 
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas 
no programa de trabalho, não sejam ultrapas‑
sados os limites estabelecidos para o exercício;
II – compatível com o plano plurianual e a lei de 
diretrizes orçamentárias, a despesa que se con‑
forme com as diretrizes, objetivos, prioridades 
e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do 
caput será acompanhada das premissas e me‑
todologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva‑se do disposto neste artigo a des‑
pesa considerada irrelevante, nos termos em 
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição 
prévia para:
I – empenho e licitação de serviços, forneci‑
mento de bens ou execução de obras;
II – desapropriação de imóveis urbanos a que 
se refere o § 3o do art. 182 da Constituição.

SubSeção I
DA DESPESA OBRIGATÓRIA DE 

CARÁTER CONTINUADO
Art. 17. Considera‑se obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de 
lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior 
a dois exercícios.
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem des‑
pesa de que trata o caput deverão ser instruí‑
dos com a estimativa prevista no inciso I do 
art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.
c Art. 37, X, da CF.

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato 
será acompanhado de comprovação de que a 
despesa criada ou aumentada não afetará as 
metas de resultados fiscais previstas no anexo 
referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos 
financeiros, nos períodos seguintes, ser com‑
pensados pelo aumento permanente de receita 
ou pela redução permanente de despesa.
§ 3o Para efeito do § 2o, considera‑se aumen‑
to permanente de receita o proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição.
§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresen‑
tada pelo proponente, conterá as premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuí‑
zo do exame de compatibilidade da despesa 
com as demais normas do plano plurianual e 
da lei de diretrizes orçamentárias.
§ 5o A despesa de que trata este artigo não 
será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2o, as quais integrarão 
o instrumento que a criar ou aumentar.
§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às des‑
pesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 
reajustamento de remuneração de pessoal de 
que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.
§ 7o Considera‑se aumento de despesa a pror‑
rogação daquela criada por prazo determinado.

Seção II
DAS DESPESAS COM PESSOAL

SubSeção I
DEFINIÇÕES E LIMITES

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Comple‑
mentar, entende‑se como despesa total com 
pessoal: o somatório dos gastos do ente da 
Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 
cargos, funções ou empregos, civis, militares 
e de membros de Poder, com quaisquer espé‑
cies remuneratórias, tais como vencimentos 
e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, pro‑
ventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras 
e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições re‑
colhidas pelo ente às entidades de previdência.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADC 

no 69, declarou a constitucionalidade deste caput 
(DOU de 12-7-2023).

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de 
mão de obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos serão conta‑
bilizados como “Outras Despesas de Pessoal”.
§ 2o A despesa total com pessoal será apurada 
somando‑se a realizada no mês em referência 
com as dos 11 (onze) imediatamente anterio‑
res, adotando‑se o regime de competência, 
independentemente de empenho.
c §  2o com a redação dada pela LC no  178, de 

13-1-2021.

§ 3o Para a apuração da despesa total com pes‑
soal, será observada a remuneração bruta do 



Lei Complementar no 101/2000

LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 FI

NA
NC

EI
RA

2139

servidor, sem qualquer dedução ou retenção, 
ressalvada a redução para atendimento ao 
disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal.
c § 3o acrescido pela LC no 178, de 13-1-2021.

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do 
art. 169 da Constituição, a despesa total com 
pessoal, em cada período de apuração e em 
cada ente da Federação, não poderá exceder 
os percentuais da receita corrente líquida, a 
seguir discriminados:
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADC 

no 69, declarou a constitucionalidade deste caput 
(DOU de 12-7-2023).

I – União: 50% (cinquenta por cento);
II – Estados: 60% (sessenta por cento);
III – Municípios: 60% (sessenta por cento).
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites 
definidos neste artigo, não serão computadas 
as despesas:
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADC 

no 69, declarou a constitucionalidade deste pará-
grafo (DOU de 12-7-2023).

I – de indenização por demissão de servidores 
ou empregados;
II – relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – derivadas da aplicação do disposto no inci‑
so II do § 6o do art. 57 da Constituição;
IV – decorrentes de decisão judicial e da com‑
petência de período anterior ao da apuração a 
que se refere o § 2o do art. 18;
V – com pessoal, do Distrito Federal e dos Es‑
tados do Amapá e Roraima, custeadas com 
recursos transferidos pela União na forma dos 
incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 
e do art. 31 da Emenda Constitucional no 19;
VI – com inativos e pensionistas, ainda que pa‑
gas por intermédio de unidade gestora única 
ou fundo previsto no art. 249 da Constituição 
Federal, quanto à parcela custeada por recur‑
sos provenientes:
c Caput do inciso VI com a redação dada pela LC 

no 178, de 13-1-2021.

a) da arrecadação de contribuições dos segu‑
rados;

c Arts. 29, VII, e 29-A da CF.

b) da compensação financeira de que trata o 
§ 9o do art. 201 da Constituição;

c) de transferências destinadas a promover o 
equilíbrio atuarial do regime de previdên‑
cia, na forma definida pelo órgão do Poder 
Executivo federal responsável pela orien‑
tação, pela supervisão e pelo acompanha‑
mento dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos.

c Alínea c com a redação dada pela LC no 178, de 
13-1-2021.

§ 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, 
as despesas com pessoal decorrentes de sen‑
tenças judiciais serão incluídas no limite do 
respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.
c O STF, por unanimidade, no julgamento da ADC 

no 69, declarou a constitucionalidade deste pará-
grafo (DOU de 12-7-2023).

§ 3o Na verificação do atendimento dos limites 
definidos neste artigo, é vedada a dedução da 
parcela custeada com recursos aportados para 
a cobertura do déficit financeiro dos regimes 
de previdência.
c § 3o acrescido pela LC no 178, de 13-1-2021.

Art. 20. A repartição dos limites globais 
do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais:

I – na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 

cento) para o Legislativo, incluído o Tribu‑
nal de Contas da União;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos 

por cento) para o Executivo, destacando‑se 
3% (três por cento) para as despesas com 
pessoal decorrentes do que dispõem os in‑
cisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e 
o art. 31 da Emenda Constitucional no 19, 
repartidos de forma proporcional à média 
das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita cor‑
rente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da 
publicação desta Lei Complementar;

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Mi‑
nistério Público da União;

II – na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, in‑

cluído o Tribunal de Contas do Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o 

Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Públi‑

co dos Estados;
III – na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, in‑

cluído o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver;

c Arts. 29, VII, e 29-A da CF.

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o 
Executivo.

§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de 
cada esfera, os limites serão repartidos entre 
seus órgãos de forma proporcional à média 
das despesas com pessoal, em percentual da 
receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anterio‑
res ao da publicação desta Lei Complementar.
§ 2o Para efeito deste artigo entende‑se como 
órgão:
I – o Ministério Público;
II – no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de 

Contas da União;
b) Estadual, a Assembleia Legislativa e os Tri‑

bunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e 

o Tribunal de Contas do Distrito Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o 

Tribunal de Contas do Município, quando 
houver;

III – no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da 

Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, 

quando houver.
§ 3o Os limites para as despesas com pessoal do 
Poder Judiciário, a cargo da União por força do 
inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão esta‑
belecidos mediante aplicação da regra do § 1o.
§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de 
Contas dos Municípios, os percentuais defi‑
nidos nas alíneas a e c do inciso II do caput 
serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 
em 0,4% (quatro décimos por cento).
c Art. 31, § 4o, da CF.

§ 5o Para os fins previstos no art. 168 da Cons‑
tituição, a entrega dos recursos financeiros cor‑

respondentes à despesa total com pessoal por 
Poder e órgão será a resultante da aplicação dos 
percentuais definidos neste artigo, ou aqueles 
fixados na lei de diretrizes orçamentárias.
§ 6o VETADO.
§ 7o Os Poderes e órgãos referidos neste arti‑
go deverão apurar, de forma segregada para 
aplicação dos limites de que trata este artigo, 
a integralidade das despesas com pessoal dos 
respectivos servidores inativos e pensionistas, 
mesmo que o custeio dessas despesas esteja a 
cargo de outro Poder ou órgão.
c § 7o acrescido pela LC no 178, de 13-1-2021.

SubSeção II
DO CONTROLE DA DESPESA 

TOTAL COM PESSOAL
Art. 21. É nulo de pleno direito:
I – o ato que provoque aumento da despesa 
com pessoal e não atenda:
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei 

Complementar e o disposto no inciso XIII 
do caput do art. 37 e no § 1o do art. 169 da 
Constituição Federal; e

b) ao limite legal de comprometimento aplica‑
do às despesas com pessoal inativo;

II – o ato de que resulte aumento da despe‑
sa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores ao final do mandato do titular de 
Poder ou órgão referido no art. 20;
III – o ato de que resulte aumento da despesa 
com pessoal que preveja parcelas a serem im‑
plementadas em períodos posteriores ao final 
do mandato do titular de Poder ou órgão re‑
ferido no art. 20;
IV – a aprovação, a edição ou a sanção, por 
Chefe do Poder Executivo, por Presidente e 
demais membros da Mesa ou órgão decisório 
equivalente do Poder Legislativo, por Presiden‑
te de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe 
do Ministério Público, da União e dos Estados, 
de norma legal contendo plano de alteração, 
reajuste e reestruturação de carreiras do setor 
público, ou a edição de ato, por esses agentes, 
para nomeação de aprovados em concurso pú‑
blico, quando:
a) resultar em aumento da despesa com pes‑

soal nos 180 (cento e oitenta) dias anterio‑
res ao final do mandato do titular do Poder 
Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pes‑
soal que preveja parcelas a serem imple‑
mentadas em períodos posteriores ao final 
do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1o As restrições de que tratam os incisos II, 
III e IV:
I – devem ser aplicadas inclusive durante o pe‑
ríodo de recondução ou reeleição para o cargo 
de titular do Poder ou órgão autônomo; e
II – aplicam‑se somente aos titulares ocupan‑
tes de cargo eletivo dos Poderes referidos no 
art. 20.
§ 2o Para fins do disposto neste artigo, serão 
considerados atos de nomeação ou de provi‑
mento de cargo público aqueles referidos no 
§ 1o do art. 169 da Constituição Federal ou 
aqueles que, de qualquer modo, acarretem a 
criação ou o aumento de despesa obrigatória.
c Art. 21 com a redação dada pela LC no 173, de 

27-5-2020.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos li‑
mites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será rea‑
lizada ao final de cada quadrimestre.
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IV – repartição de riscos entre as partes, in‑
cluindo os referentes a caso fortuito, força 
maior, fato do príncipe e álea econômica 
extraordinária.
§ 1o Os contratos que envolvem a prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico 
poderão prever mecanismos privados para re‑
solução de disputas decorrentes do contrato 
ou a ele relacionadas, inclusive a arbitragem, a 
ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, 
nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro 
de 1996.
§ 2o As outorgas de recursos hídricos atual‑
mente detidas pelas empresas estaduais pode‑
rão ser segregadas ou transferidas da operação 
a ser concedida, permitidas a continuidade da 
prestação do serviço público de produção de 
água pela empresa detentora da outorga de 
recursos hídricos e a assinatura de contrato de 
longo prazo entre esta empresa produtora de 
água e a empresa operadora da distribuição 
de água para o usuário final, com objeto de 
compra e venda de água.
Art. 10‑B. Os contratos em vigor, incluídos 
aditivos e renovações, autorizados nos termos 
desta Lei, bem como aqueles provenientes de 
licitação para prestação ou concessão dos ser‑
viços públicos de saneamento básico, estarão 
condicionados à comprovação da capacidade 
econômico‑financeira da contratada, por recur‑
sos próprios ou por contratação de dívida, com 
vistas a viabilizar a universalização dos serviços 
na área licitada até 31 de dezembro de 2033, 
nos termos do § 2o do art. 11‑B desta Lei.
Parágrafo único. A metodologia para compro‑
vação da capacidade econômico‑financeira da 
contratada será regulamentada por decreto do 
Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.
c Arts. 10‑A e 10‑B acrescidos pela Lei no 14.026, de 

15‑7‑2020.
c Dec. no  11.598, de 12‑7‑2023, regulamenta este 

artigo, para estabelecer a metodologia para com‑
provação da capacidade econômico‑financeira dos 
prestadores de serviços públicos de abastecimento 
de água potável ou de esgotamento sanitário, con‑
siderados os contratos em vigor, com vistas a viabi‑
lizar o cumprimento das metas de universalização.

Art. 11. São condições de validade dos con‑
tratos que tenham por objeto a prestação de 
serviços públicos de saneamento básico:
I – a existência de plano de saneamento básico;
II – a existência de estudo que comprove a 
viabilidade técnica e econômico‑financeira da 
prestação dos serviços, nos termos estabeleci‑
dos no respectivo plano de saneamento básico;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15‑7‑2020.
c Port. do Ministério das Cidades no 557, de 11‑11‑

2016, institui normas de referência para a elabo‑
ração de estudos de viabilidade técnica e econô‑
mico‑financeira (EVTE) previstos neste inciso.

III – a existência de normas de regulação que 
prevejam os meios para o cumprimento das 
diretrizes desta Lei, incluindo a designação da 
entidade de regulação e de fiscalização;
IV – a realização prévia de audiência e de con‑
sulta públicas sobre o edital de licitação, no caso 
de concessão, e sobre a minuta do contrato;
V – a existência de metas e cronograma de uni‑
versalização dos serviços de saneamento básico.
c Inciso V acrescido pela Lei no 14.026, de 15‑7‑2020.

§ 1o Os planos de investimentos e os projetos 
relativos ao contrato deverão ser compatíveis 
com o respectivo plano de saneamento básico.

§ 2o Nos casos de serviços prestados mediante 
contratos de concessão ou de programa, as 
normas previstas no inciso III do caput deste 
artigo deverão prever:
I – a autorização para a contratação dos servi‑
ços, indicando os respectivos prazos e a área 
a ser atendida;
II – a inclusão, no contrato, das metas pro‑
gressivas e graduais de expansão dos serviços, 
de redução progressiva e controle de perdas 
na distribuição de água tratada, de qualida‑
de, de eficiência e de uso racional da água, 
da energia e de outros recursos naturais, em 
conformidade com os serviços a serem presta‑
dos e com o respectivo plano de saneamento 
básico;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15‑7‑2020.

III – as prioridades de ação, compatíveis com as 
metas estabelecidas;
IV – as condições de sustentabilidade e equi‑
líbrio econômico‑financeiro da prestação dos 
serviços, em regime de eficiência, incluindo:
a) o sistema de cobrança e a composição de 

taxas e tarifas;
b) a sistemática de reajustes e de revisões de 

taxas e tarifas;
c) a política de subsídios;
V – mecanismos de controle social nas ativida‑
des de planejamento, regulação e fiscalização 
dos serviços;
VI – as hipóteses de intervenção e de retomada 
dos serviços.
§ 3o Os contratos não poderão conter cláusulas 
que prejudiquem as atividades de regulação e 
de fiscalização ou o acesso às informações so‑
bre os serviços contratados.
§ 4o Na prestação regionalizada, o disposto nos 
incisos I a IV do caput e nos §§ 1o e 2o deste 
artigo poderá se referir ao conjunto de municí‑
pios por ela abrangidos.
§ 5o Fica vedada a distribuição de lucros e divi‑
dendos, do contrato em execução, pelo pres‑
tador de serviços que estiver descumprindo as 
metas e cronogramas estabelecidos no contra‑
to específico da prestação de serviço público 
de saneamento básico.
c § 5o acrescido pela Lei no 14.026, de 15‑7‑2020.

Art. 11‑A. Na hipótese de prestação dos ser‑
viços públicos de saneamento básico por meio 
de contrato, o prestador de serviços poderá, 
além de realizar licitação e contratação de 
parceria público‑privada, nos termos da Lei 
no 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e des‑
de que haja previsão contratual ou autorização 
expressa do titular dos serviços, subdelegar o 
objeto contratado, observado, para a referida 
subdelegação, o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato.
§ 1o A subdelegação fica condicionada à com‑
provação técnica, por parte do prestador de 
serviços, do benefício em termos de eficiência 
e qualidade dos serviços públicos de sanea‑
mento básico.
§ 2o Os contratos de subdelegação disporão 
sobre os limites da sub‑rogação de direitos e 
obrigações do prestador de serviços pelo sub‑
delegatário e observarão, no que couber, o dis‑
posto no § 2o do art. 11 desta Lei, bem como 
serão precedidos de procedimento licitatório.
§ 3o Para a observância do princípio da modici‑
dade tarifária aos usuários e aos consumidores, 

na forma da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, ficam vedadas subconcessões ou sub‑
delegações que impliquem sobreposição de 
custos administrativos ou gerenciais a serem 
pagos pelo usuário final.
§ 4o Os Municípios com estudos para conces‑
sões ou parcerias público‑privadas em curso, 
pertencentes a uma região metropolitana, 
podem dar seguimento ao processo e efetivar 
a contratação respectiva, mesmo se ultrapas‑
sado o limite previsto no caput deste artigo, 
desde que tenham o contrato assinado em até 
1 (um) ano.
§ 5o VETADO. Lei no 14.026, de 15‑7‑2020.
§ 6o Para fins de aferição do limite previsto no 
caput deste artigo, o critério para definição do 
valor do contrato do subdelegatário deverá ser 
o mesmo utilizado para definição do valor do 
contrato do prestador do serviço.
§ 7o Caso o contrato do prestador do serviço 
não tenha valor de contrato, o faturamento 
anual projetado para o subdelegatário não po‑
derá ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) 
do faturamento anual projetado para o pres‑
tador do serviço.
Art. 11‑B. Os contratos de prestação dos ser‑
viços públicos de saneamento básico deverão 
definir metas de universalização que garantam 
o atendimento de 99% (noventa e nove por 
cento) da população com água potável e de 
90% (noventa por cento) da população com 
coleta e tratamento de esgotos até 31 de de‑
zembro de 2033, assim como metas quantitati‑
vas de não intermitência do abastecimento, de 
redução de perdas e de melhoria dos processos 
de tratamento.
§ 1o Os contratos em vigor que não possuírem 
as metas de que trata o caput deste artigo te‑
rão até 31 de março de 2022 para viabilizar 
essa inclusão.
§ 2o Contratos firmados por meio de procedi‑
mentos licitatórios que possuam metas diver‑
sas daquelas previstas no caput deste artigo, 
inclusive contratos que tratem, individual‑
mente, de água ou de esgoto, permanecerão 
inalterados nos moldes licitados, e o titular do 
serviço deverá buscar alternativas para atingir 
as metas definidas no caput deste artigo, in‑
cluídas as seguintes:
I – prestação direta da parcela remanescente;
II – licitação complementar para atingimento 
da totalidade da meta; e
III – aditamento de contratos já licitados, in‑
cluindo eventual reequilíbrio econômico‑fi‑
nanceiro, desde que em comum acordo com 
a contratada.
§  3o As metas de universalização deverão 
ser calculadas de maneira proporcional no 
período compreendido entre a assinatura 
do contrato ou do termo aditivo e o prazo 
previsto no caput deste artigo, de forma pro‑
gressiva, devendo ser antecipadas caso as 
receitas advindas da prestação eficiente do 
serviço assim o permitirem, nos termos da 
regulamentação.
§ 4o É facultado à entidade reguladora prever 
hipóteses em que o prestador poderá utilizar 
métodos alternativos e descentralizados para 
os serviços de abastecimento de água e de co‑
leta e tratamento de esgoto em áreas rurais, 
remotas ou em núcleos urbanos informais con‑
solidados, sem prejuízo da sua cobrança, com 
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nas áreas ocupadas por populações de baixa 
renda, incluídos os núcleos urbanos informais 
consolidados, quando não se encontrarem em 
situação de risco;
c Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 14.026, 

de 15-7-2020.

III – proporcionar condições adequadas de 
salubridade ambiental aos povos indígenas 
e outras populações tradicionais, com so‑
luções compatíveis com suas características 
socioculturais;
IV – proporcionar condições adequadas de sa‑
lubridade ambiental às populações rurais e às 
pequenas comunidades;
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

V – assegurar que a aplicação dos recursos 
financeiros administrados pelo poder público 
dê‑se segundo critérios de promoção da salu‑
bridade ambiental, de maximização da relação 
benefício‑custo e de maior retorno social;
VI – incentivar a adoção de mecanismos de pla‑
nejamento, regulação e fiscalização da presta‑
ção dos serviços de saneamento básico;
VII – promover alternativas de gestão que via‑
bilizem a autossustentação econômica e finan‑
ceira dos serviços de saneamento básico, com 
ênfase na cooperação federativa;
VIII – promover o desenvolvimento institu‑
cional do saneamento básico, estabelecendo 
meios para a unidade e articulação das ações 
dos diferentes agentes, bem como do desen‑
volvimento de sua organização, capacidade 
técnica, gerencial, financeira e de recursos 
humanos, contempladas as especificidades 
locais;
IX – fomentar o desenvolvimento científico e 
tecnológico, a adoção de tecnologias apropria‑
das e a difusão dos conhecimentos gerados de 
interesse para o saneamento básico;
X – minimizar os impactos ambientais rela‑
cionados à implantação e desenvolvimento 
das ações, obras e serviços de saneamento 
básico e assegurar que sejam executadas de 
acordo com as normas relativas à proteção do 
meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e 
à saúde;
XI – incentivar a adoção de equipamentos 
sanitários que contribuam para a redução do 
consumo de água;
c Inciso XI acrescido pela Lei no  12.862, de 

17-9-2013.

XII – promover educação ambiental destinada 
à economia de água pelos usuários;
c Inciso XII com a redação dada pela Lei no 14.026, 

de 15-7-2020.

XIII – promover a capacitação técnica do setor;
XIV – promover a regionalização dos serviços, 
com vistas à geração de ganhos de escala, por 
meio do apoio à formação dos blocos de refe‑
rência e à obtenção da sustentabilidade econô‑
mica financeira do bloco;
XV – promover a concorrência na prestação 
dos serviços; e
XVI – priorizar, apoiar e incentivar planos, pro‑
gramas e projetos que visem à implantação e à 
ampliação dos serviços e das ações de sanea‑
mento integrado, nos termos desta Lei.
c Incisos XIII a XVI acrescidos pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

Art. 49‑A. No âmbito da Política Federal de 
Saneamento Básico, a União estimulará o uso 
das águas de chuva e o reúso não potável das 
águas cinzas em novas edificações e nas ati-
vidades paisagísticas, agrícolas, florestais e 
industriais, conforme regulamento.

§ 1o A rede hidráulica e o reservatório des-
tinado a acumular águas de chuva e águas 
cinzas das edificações devem ser distintos da 
rede de água proveniente do abastecimento 
público.
§ 2o VETADO.
§ 3o As águas de chuva e as águas cinzas pas-
sarão por processo de tratamento que asse-
gure sua utilização segura, previamente à 
acumulação e ao uso na edificação.
c Art. 49-A acrescido pela Lei no 14.546, de 4-4-2023.

Art. 50. A alocação de recursos públicos fede‑
rais e os financiamentos com recursos da União 
ou com recursos geridos ou operados por ór‑
gãos ou entidades da União serão feitos em 
conformidade com as diretrizes e objetivos es‑
tabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os 
planos de saneamento básico e condicionados:
c Dec. no  11.599, de 12-7-2023, dispõe sobre a 

alocação de recursos públicos federais e os finan-
ciamentos com recursos da União ou geridos ou 
operados por órgãos ou entidades da União de que 
trata este artigo.

I – ao alcance de índices mínimos de:
a) desempenho do prestador na gestão técni‑

ca, econômica e financeira dos serviços; e
b) eficiência e eficácia na prestação dos servi‑

ços públicos de saneamento básico;
c Alíneas a e b com a redação dada pela Lei 

no 14.026, de 15-7-2020.

II – à operação adequada e à manutenção dos 
empreendimentos anteriormente financiados 
com os recursos mencionados no caput deste 
artigo;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

III – à observância das normas de referência 
para a regulação da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico expedidas pela 
ANA;
c Inciso III acrescido pela Lei no  14.026, de 

15-7-2020.

IV – ao cumprimento de índice de perda de 
água na distribuição, conforme estabelecido 
em ato do Ministro de Estado das Cidades;
V – ao fornecimento de informações atua-
lizadas para o SINISA, conforme critérios, 
métodos e periodicidade estabelecidos pelo 
Ministério das Cidades;
c Incisos IV e V com a redação dada pela Lei 

no 14.600, de 19-6-2023.

VI – à regularidade da operação a ser finan‑
ciada, nos termos do inciso XIII do caput do 
art. 3o desta Lei;
VII – à estruturação de prestação regionalizada;
VIII – à adesão pelos titulares dos serviços pú‑
blicos de saneamento básico à estrutura de go‑
vernança correspondente em até 180 (cento e 
oitenta) dias contados de sua instituição, nos 
casos de unidade regional de saneamento bá‑
sico, blocos de referência e gestão associada; e
IX – à constituição da entidade de governança 
federativa no prazo estabelecido no inciso VIII 
do caput deste artigo.
c Incisos VI a IX acrescidos pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§ 1o Na aplicação de recursos não onerosos da 
União, serão priorizados os investimentos de 
capital que viabilizem a prestação de serviços 
regionalizada, por meio de blocos regionais, 
quando a sua sustentabilidade econômico‑fi‑
nanceira não for possível apenas com recur‑
sos oriundos de tarifas ou taxas, mesmo após 
agrupamento com outros Municípios do Es‑

tado, e os investimentos que visem ao aten‑
dimento dos Municípios com maiores déficits 
de saneamento cuja população não tenha 
capacidade de pagamento compatível com a 
viabilidade econômico‑financeira dos serviços.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§ 2o A União poderá instituir e orientar a execu‑
ção de programas de incentivo à execução de 
projetos de interesse social na área de sanea‑
mento básico com participação de investidores 
privados, mediante operações estruturadas de 
financiamentos realizados com recursos de 
fundos privados de investimento, de capitaliza‑
ção ou de previdência complementar, em con‑
dições compatíveis com a natureza essencial 
dos serviços públicos de saneamento básico.
§ 3o É vedada a aplicação de recursos orçamen‑
tários da União na administração, operação e 
manutenção de serviços públicos de sanea‑
mento básico não administrados por órgão ou 
entidade federal, salvo por prazo determinado 
em situações de eminente risco à saúde públi‑
ca e ao meio ambiente.
§ 4o Os recursos não onerosos da União, para 
subvenção de ações de saneamento básico 
promovidas pelos demais entes da Federação, 
serão sempre transferidos para Municípios, o 
Distrito Federal ou Estados.
§ 5o No fomento à melhoria da prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico, a 
União poderá conceder benefícios ou incenti‑
vos orçamentários, fiscais ou creditícios como 
contrapartida ao alcance de metas de desem‑
penho operacional previamente estabelecidas.
c § 5o com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§ 6o A exigência prevista na alínea a do inciso I 
do caput deste artigo não se aplica à destina‑
ção de recursos para programas de desenvol‑
vimento institucional do operador de serviços 
públicos de saneamento básico.
§ 7o VETADO.
§ 8o A manutenção das condições e do acesso 
aos recursos referidos no caput deste artigo 
dependerá da continuidade da observância 
dos atos normativos e da conformidade dos 
órgãos e das entidades reguladoras ao dispos‑
to no inciso III do caput deste artigo.
§ 9o A restrição de acesso a recursos públicos 
federais e a financiamentos decorrente do 
descumprimento do inciso III do caput deste 
artigo não afetará os contratos celebrados an‑
teriormente à sua instituição e as respectivas 
previsões de desembolso.
§ 10. O disposto no inciso III do caput deste 
artigo não se aplica às ações de saneamento 
básico em:
I – áreas rurais;
II – comunidades tradicionais, incluídas áreas 
quilombolas; e
III – terras indígenas.
§ 11. A União poderá criar cursos de capacita‑
ção técnica dos gestores públicos municipais, 
em consórcio ou não com os Estados, para a 
elaboração e implementação dos planos de 
saneamento básico.
c §§  8o a 11 acrescidos pela Lei no  14.026, de 

15-7-2020.

§ 12. VETADO. Lei no 14.026, de 15‑7‑2020.
Art. 51. O processo de elaboração e revisão 
dos planos de saneamento básico deverá pre‑
ver sua divulgação em conjunto com os estu‑
dos que os fundamentarem, o recebimento de 



Lei no 14.026/2020

LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 A

M
BI

EN
TA

L

2259

 IV – o chamamento público para verificar o inte‑
resse dos entes federativos, em regime isolado ou 
consorciado, em realizar concessões e parcerias 
público‑privadas, exceto em condições específicas 
a serem definidas pelo Conselho de Participação 
no fundo a que se refere o art. 4o desta Lei;

   ...........................................................................
 VI – as sanções aplicáveis na hipótese de des‑

cumprimento dos termos pactuados com os 
beneficiários;

 VII – a contratação de instituições parceiras de 
qualquer natureza para a consecução de suas fi‑
nalidades; e

 VIII – a contratação de serviços técnicos 
especializados.

   ...........................................................................
 § 10. O chamamento público de que trata o inciso 

IV do § 4o deste artigo não se aplica à hipótese 
de estruturação de concessões de titularidade da 
União, permitida a seleção dos empreendimentos 
diretamente pelo Conselho de Participação no fun‑
do de que trata o art. 4o desta Lei.

 § 11. Os recursos destinados à assistência técnica 
relativa aos serviços públicos de saneamento bá‑
sico serão segregados dos demais e não poderão 
ser destinados para outras finalidades do fundo.”

Art. 9o A Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
c Alterações inseridas no texto da referida lei.

Art. 10. O § 1o do art. 1o da Lei no 13.089, de 
12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:
c Alterações inseridas no texto da referida lei.

Art. 11. A Lei no  12.305, de 2 de agosto 
de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
c Alterações inseridas no texto da referida lei.

Art. 12. Fica autorizada a transformação, sem 
aumento de despesa, por ato do Poder Exe‑
cutivo federal, de cargos do Grupo‑Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS) com valores 
remuneratórios totais correspondentes a:
I – 4 (quatro) Cargos Comissionados de Gerên‑
cia Executiva (CGE), dos quais:
a) 2 (dois) CGE I; e
b) 2 (dois) CGE III;
II – 12 (doze) Cargos Comissionados Técnicos 
(CCT) V; e
III – 10 (dez) Cargos Comissionados Técnicos 
(CCT) II.
Art. 13. Decreto disporá sobre o apoio técnico 
e financeiro da União à adaptação dos serviços 
públicos de saneamento básico às disposições 
desta Lei, observadas as seguintes etapas:
c Dec. no  11.599, de 12‑7‑2023, dispõe sobre a 

prestação regionalizada dos serviços públicos de 
saneamento básico, o apoio técnico e financeiro 
de que trata este artigo.

I – adesão pelo titular a mecanismo de presta‑
ção regionalizada;
II – estruturação da governança de gestão da 
prestação regionalizada;
III – elaboração ou atualização dos planos re‑
gionais de saneamento básico, os quais devem 
levar em consideração os ambientes urbano e 
rural;
IV – modelagem da prestação dos serviços 
em cada bloco, urbano e rural, com base em 
estudos de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental (EVTEA);
V – alteração dos contratos de programa vi‑
gentes, com vistas à transição para o novo 
modelo de prestação;
VI – licitação para concessão dos serviços ou 
para alienação do controle acionário da esta‑

tal prestadora, com a substituição de todos os 
contratos vigentes.
§ 1o Caso a transição referida no inciso V do 
caput deste artigo exija a substituição de con‑
tratos com prazos distintos, estes poderão ser 
reduzidos ou prorrogados, de maneira a con‑
vergir a data de término com o início do con‑
trato de concessão definitivo, observando‑se 
que:
I – na hipótese de redução do prazo, o presta‑
dor será indenizado na forma do art. 37 da Lei 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e
II – na hipótese de prorrogação do prazo, 
proceder‑se‑á, caso necessário, à revisão ex‑
traordinária, na forma do inciso II do caput do 
art. 38 da Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 
2007.
§ 2o O apoio da União será condicionado a 
compromisso de conclusão das etapas de que 
trata o caput deste artigo pelo titular do ser‑
viço, que ressarcirá as despesas incorridas em 
caso de descumprimento desse compromisso.
§  3o Na prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico, os Municípios que obti‑
verem a aprovação do Poder Executivo, nos 
casos de concessão, e da respectiva Câmara 
Municipal, nos casos de privatização, terão 
prioridade na obtenção de recursos públicos 
federais para a elaboração do plano municipal 
de saneamento básico.
§ 4o Os titulares que elegerem entidade de 
regulação de outro ente federativo terão prio‑
ridade na obtenção de recursos públicos fede‑
rais para a elaboração do plano municipal de 
saneamento básico.
Art. 14. Em caso de alienação de controle 
acionário de empresa pública ou sociedade 
de economia mista prestadora de serviços pú‑
blicos de saneamento básico, os contratos de 
programa ou de concessão em execução po‑
derão ser substituídos por novos contratos de 
concessão, observando‑se, quando aplicável, o 
Programa Estadual de Desestatização.
§ 1o Caso o controlador da empresa pública 
ou da sociedade de economia mista não mani‑
feste a necessidade de alteração de prazo, de 
objeto ou de demais cláusulas do contrato no 
momento da alienação, ressalvado o disposto 
no § 1o do art. 11‑B da Lei no 11.445, de 5 
de janeiro de 2007, fica dispensada anuência 
prévia da alienação pelos entes públicos que 
formalizaram o contrato de programa.
§ 2o Caso o controlador da empresa pública 
ou da sociedade de economia mista proponha 
alteração de prazo, de objeto ou de demais 
cláusulas do contrato de que trata este artigo 
antes de sua alienação, deverá ser apresenta‑
da proposta de substituição dos contratos exis‑
tentes aos entes públicos que formalizaram o 
contrato de programa.
§ 3o Os entes públicos que formalizaram o con‑
trato de programa dos serviços terão o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado do rece‑
bimento da comunicação da proposta de que 
trata o § 2o deste artigo, para manifestarem 
sua decisão.
§ 4o A decisão referida no § 3o deste artigo de‑
verá ser tomada pelo ente público que forma‑
lizou o contrato de programa com as empresas 
públicas e sociedades de economia mista.
§ 5o A ausência de manifestação dos entes pú‑
blicos que formalizaram o contrato de progra‑
ma no prazo estabelecido no § 3o deste artigo 

configurará anuência à proposta de que trata 
o § 2o deste artigo.
§§ 6o e 7o VETADOS.
Art. 15. A competência de que trata o § 3o 
do art. 52 da Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, somente será exercida caso as unidades 
regionais de saneamento básico não sejam es‑
tabelecidas pelo Estado no prazo de 1 (um) ano 
da publicação desta Lei.
Art. 16. VETADO.
Art. 17. Os contratos de concessão e os con‑
tratos de programa para prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico existentes na 
data de publicação desta Lei permanecerão em 
vigor até o advento do seu termo contratual.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 18. Os contratos de parcerias público‑pri‑
vadas ou de subdelegações que tenham sido 
firmados por meio de processos licitatórios 
deverão ser mantidos pelo novo controlador, 
em caso de alienação de controle de empresa 
estatal ou sociedade de economia mista.
Parágrafo único. As parcerias público‑priva‑
das e as subdelegações previstas neste artigo 
serão mantidas em prazos e condições pelo 
ente federativo exercente da competência de‑
legada, mediante sucessão contratual direta.
Art. 19. Os titulares de serviços públicos de sa‑
neamento básico deverão publicar seus planos 
de saneamento básico até 31 de dezembro de 
2022, manter controle e dar publicidade so‑
bre o seu cumprimento, bem como comunicar 
os respectivos dados à ANA para inserção no 
SINISA.
Parágrafo único. Serão considerados pla‑
nos de saneamento básico os estudos que 
fundamentem a concessão ou a privatização, 
desde que contenham os requisitos legais 
necessários.
Arts. 20 a 22. VETADOS.
Art. 23. Revogam‑se:
I – o § 2o do art. 4o da Lei no 9.984, de 17 de 
julho de 2000;
II – o § 1o (antigo parágrafo único) do art. 3o 
da Lei no 10.768, de 19 de novembro de 2003;
III – os seguintes dispositivos da Lei no 11.107, 
de 6 de abril de 2005:
a) o § 1o do art. 12;
b) o § 6o do art. 13;
IV – os seguintes dispositivos da Lei no 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007:
a) os §§ 1o e 2o do art. 10;
b) os arts. 14, 15 e 16;
c) os incisos I e II do caput do art. 21;
d) o inciso I do caput do art. 31;
e) o inciso I do caput do art. 35;
V – os seguintes dispositivos da Lei no 13.529, 
de 4 de dezembro de 2017:
a) o parágrafo único do art. 1o;
b) o § 3o do art. 4o.
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 15 de julho de 2020;  
199o da Independência e  

132o da República.
Jair Messias Bolsonaro


